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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2017- CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE
1 - PREÂMBULO
1.1. O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ªR.S., inscrito no CNPJ nº. 86.689.023/0001-
70, com sede à Av. Angelo Moreira da Fonseca, 866, de conformidade com a Lei nº. 8.666/93, suas alterações, 
Lei nº. 8.080/90, e demais legislações aplicáveis, torna pública a realização de CREDENCIAMENTO DE PESSOAS 
JURÍDICAS, nos termos das condições estabelecidos no presente Instrumento de Chamamento.
1.2. A análise da documentação dos interessados será realizada pelos membros da Comissão Técnica de 
Credenciamento do CISA, com avaliação final em conformidade com os parâmetros e requisitos estabelecidos neste 
Edital;
1.3. O processo de credenciamento contempla a análise documental dos interessados, vistoria técnica e o 
cumprimento das demais exigências contidas no presente Edital.
2.  OBJETO DO CREDENCIAMENTO
2.1. O presente Chamamento Público tem por objeto o Credenciamento de pessoas jurídicas na Área de Saúde para 
a prestação de serviços, com a realização de exames e procedimentos odontológicos, conforme encaminhamento do 
CISA, que serão pagos com valores constantes da tabela SIA/SUS e tabela CISA, conforme anexo II ao V
3.  REGÊNCIA LEGAL
O presente credenciamento é regido pela Lei Federal n. ° 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores 
e demais legislação pertinente, aplicando -se, no que couber, os princípios de direito público, suplementados pelo 
direito privado.
4.  PRAZOS
4.1. O requerimento de credenciamento deverá ser dirigido a Comissão Técnica de Credenciamento, acompanhado 
de toda a documentação exigida de acordo com o item 5 deste Edital, devendo ser protocolado junto ao CISA, no 
horário das 08:00 h ás 12:00 h e das 13:30 h as 17:00 hs de segunda-feira a sexta-feira, até o dia 31 de dezembro 
de 2017, em envelope lacrado.
4.2. O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do credenciamento será de 12 (doze) meses, 
contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, por iguais e sucessivos períodos, limitado a 60 
(sessenta) meses, nos termos do Art. 57, da Lei 8.666/93 e suas alterações;
4.3. O prazo para assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias corridos, contados da convocação do interessado.
5.  DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA CREDENCIAMENTO
5.1. Os seguintes documentos abaixo relacionados deverão ser apresentados juntamente com o pedido de 
credenciamento:
a) Contrato Social e suas alterações;
b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
c) Prova de Regularidade junto a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, do domicílio da empresa em plena validade;
d) Prova de Regularidade junto ao INSS, em plena validade;
e) Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; (FGTS), emitido pela Caixa Econômica 
Federal, em plena validade;
f) Certificado de Regularidade da Vigilância sanitária;
g) CRO e diploma de especialista do profissional (ais) que prestara (ao) os serviços.
h) Inscrição da empresa no Conselho Regional de Odontologia (CRO)
i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhista.
5.2. Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, por qualquer processo de 
cópia autenticada por Tabelião de Notas ou cópia acompanhada do original para autenticação pelos membros da 
Comissão Técnica de Credenciamento do CISA, sendo recepcionado o pedido de credenciamento somente mediante 
a documentação completa estabelecida;
5.3. A Comissão Técnica de Credenciamento poderá, durante a análise da documentação, convocar os interessados 
para quaisquer esclarecimentos que porventura se façam necessários;
5.4. Será inabilitado o interessado que não apresentar toda a documentação exigida no presente Edital.
5.5. A classificação será de acordo com a ordem de entrega dos envelopes com a documentação exigida.
6.  DO PROCESSAMENTO DO CREDENCIAMENTO.
6.1. Serão credenciados os interessados que preencham os requisitos previstos neste Edital, de acordo com as 
necessidades conforme disponibilidade financeira e orçamentária;
6.2. Após análise da documentação e comissão a Técnica de Credenciamento emitirá um parecer técnico mencionado 
na cláusula anterior, viabilizando do credenciamento, por especialidade e/ou área de interesse, o qual será submetido 
de imediato para a contratação;
6.3. Das decisões da Comissão Técnica de Credenciamento caberá recurso, no prazo de 05 dias, a contar da data 
da ciência da decisão;
7 DA CONTRATAÇÃO
7.1. Com a conclusão da análise, os requisitos atendidos ou não para o credenciamento os interessados serão 
comunicados no prazo máximo de até  60 (sessenta) dias corridos, a contar da data final de entrada das propostas;
7.2. Os interessados que forem habilitados ao credenciamento serão Contratados por meio de instrumento de 
prestação de serviços, de natureza precária, caracterizado pela unilateralidade e discricionariedade, onde se 
estabelecerão os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, podendo o contrato ser rescindido, a qualquer 
tempo, sem que caibam aos contratados quaisquer direitos, vantagens ou indenizações;
7.3. São de inteira responsabilidade das empresas e profissionais contratados, as obrigações pelos encargos 
previdenciários, fiscais, trabalhistas e comerciais resultantes de execução do Contrato;
7.4. As empresas contratadas são responsáveis pelos danos causados diretamente ao CISA  e ou terceiros, 
decorrentes da execução do contrato.
8. DO PREÇO
8.1 A remuneração pela prestação de serviços será de acordo com a Tabela do CISA, conforme relatório de serviços 
realizados.
8.2 Para atendimento de pacientes com necessidades especiais, o prestador receberá um aumento de 100 % 
referente aos valores dos procedimentos constantes  na tabela SIA/SUS.
9. DOS RECURSOS FINANCEIROS
Para atender as despesas decorrentes do credenciamento, valer-se-á de recursos próprios e que estão livres e 
não comprometidos, conforme DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA vigente do CISA, a serem discriminadas no ato da 
contratação.
10. DAS SANÇÕES
O inadimplemento contratual implicará em sanções previstas na Lei de Licitações e no contrato, assegurado o direito 
de ampla defesa.
11.  DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1. O CISA poderá, a qualquer tempo, motivadamente, aditar, revogar total ou parcialmente, ou mesmo anular o 
presente processo, sem que disso decorra qualquer direito ou indenização ou ressarcimento para os interessados, 
seja de que natureza for;
11.2. O CISA poderá, a qualquer tempo, realizar novos credenciamentos, através da divulgação de um novo 
regulamento;
11.3. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de interpretação do presente Edital deverá 
ser encaminhado por escrito à Comissão Técnica de Credenciamento.
12. Este chamamento público será publicado mensalmente no diário oficial do CISA.
Umuarama, 20 de janeiro de 2017.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Presidente
JORGE LUIS ZANETTI PEREIRA
Coordenador

ANEXO I
MODELO I – PESSOA JURÍDICA (ADEQUAR COM A ÁREA PRETENDIDA)
(em papel timbrado/personalizado da empresa ou prestador)
Ao Consórcio Intermunicipal de Saúde
O interessado abaixo qualificado requer sua inscrição no CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE divulgado 
pelo CISA, objetivando a prestação de serviços odontológicos nos termos do chamamento público     nº 004/2017 – 
credenciamento de serviços de saúde.
Razão Social: ______________________________________________________________
Nome Fantasia: _____________________________________________________________ 
Endereço Comercial:  
CEP:___________________________ Cidade: ______________ Estado: ______________
CNPJ:___________________________
Para realização de__________( nome do procedimento)  conforme descritas nos anexos II ao V
Nome do profissional responsável___________________________________________
CRO _________________R.G. do profissional Responsável:_________________
CPF do profissional Responsável: __________       Data____/_______/__________
(assinatura do solicitante)
____________________________
(nome do solicitante)

ANEXO II
PROPOSTA DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS – CSE – CHAMAMENTO PÚBLI
CO                               Nº 004/2017.
A ……………….(razão social), CNPJ ……………………….., situada na ………………..., cidade de …………….. 
vem manifestar seu interesse no credenciamento para prestação de serviços de assistência à saúde de acordo 
com os critérios e condições estabelecidos no Edital de Credenciamento – Chamamento Público nº 004/2017, nos 
procedimentos abaixo discriminados.

  DESCRIÇÃO PROCEDIMENTOS ODONTOLÓGICOS  VALOR CISA / SUS
(    ) ANÁLISE DE MODELOS 10,00
(     ) ANÁLISE FACIAL 20,00
(    ) APICETOMIA COM OU SEM OBTURAÇÃO RETROGRADA 21,92
(    ) APROFUNDAMENTO DO VESTIBULO ORAL POR SEXTANTE 18,00
(    ) BIÓPSIA DE GLANDULA SALIVAR 31,27
(    ) BIÓPSIA DE OSSO DO CRANIO E DA FACE 23,99
(    ) BIÓPSIA DOS TECIDOS MOLES DA BOCA 21,56
(    ) CONSULTA DE PROFISSIONAIS DE NÍVEL SUPERIOR NA ATENÇÃO ESPECIALIZADA 10,00
(    ) CONTENÇÃO DE DENTES POR SPLINTAGEM 24,12
(    ) CONTROLE DE BIOFILME 75,00
(    ) CORREÇÃO CIRURGICA DE FISTULA ORO-NASAL/ORO-SINUSAL 45,68
(    ) CORREÇÃO DE BRIDAS MUSCULARES 12,98
(    ) CORREÇÃO DE IRREGULARIDADES DE REBORDO ALVEOLAR 21,92
(    ) CORREÇÃO DE TUBEROSIDADE DO MAXILAR 12,98
(    ) CURETAGEM PERIAPICAL 21,92
(    ) DOCUMENTAÇÃO SIMPLIFICADA, RX PANORÃMICA, RX TELERRADIOGRAFIA COM TRAÇADO, 
UM PAR DE MODELO 5 FOTOS E PASTA PVC E CAIXA PARA DOCUMENTAÇÃO 105,00
(    ) DOCUMENTAÇÃO BÁSICA, RX TELERRADIOGRAFIA COM TRAÇADO,UM PAR DE MODELO E 
FOTOS E PASTA DE PVC E CAIXA PARA DOCUMENTAÇÃO 115,00
(    ) ENXERTO GENGIVAL 12,98
(    ) ENXERTO OSSEO DE ÁREA DOADORA INTRABUCAL 21,92
(    ) EXCISÃO DE CALCULO DE GLANDULA SALIVAR 18,72
(    ) EXCISÃO DE RANULA OU FENÔMENO DE RETENÇÃO SALIVAR 21,64
(    ) EXCISÃO E SUTURA DE LESÃO NA BOCA 28,00
(    ) ESCISÃO EM CUNHA DE LÁBIO 29,68
(    ) EXERESE DE CISTO ODONTOGÊNICO E NÃO-ODONTOGÊNICO 35,53

ANEXO III
PROPOSTA DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS – CSE – CHAMAMENTO 
PÚBLICO Nº 004/2017.
A ……………….(razão social), CNPJ ……………………….., situada na ………………..., cidade de …………….. 
vem manifestar seu interesse no credenciamento para prestação de serviços de assistência à saúde de acordo 
com os critérios e condições estabelecidos no Edital de Credenciamento – Chamamento Público nº 004/2017, nos 
procedimentos abaixo discriminados.
  DESCRIÇÃO PROCEDIMENTOS ODONTOLÓGICOS VALOR CISA / SUS
(    ) EXODONTIA DE DENTE DECÍDUO 25,00
(    ) EXOODONTIA DE DENTE PERMANENTE 25,00
(    ) EXODONTIA MÚLTIPLA COM ALVEOLOPLASTIA POR SEXTANTE 25,00
(    ) GENGIVECTOMIA POR SEXTANTE 15,02
(    ) GENGIVOPLASTIA POR SEXTANTE 12,98
(    ) IMPLANTE DENTÁRIO OSTEOINTEGRADO 260,10
(    ) MODELO TRATADO 28,00
(    ) OBTURAÇÃO DE DENTE DECIDUO 5,59
(    ) OBTURAÇÃO EM DENTE PERMANENTE BIRRADICULAR 70,00
(    ) OBTURAÇÃO EM DENTE PERMANENTE COM TRES OU MAIS RAÍZES 80,00
(    ) OBTURAÇÃO EM DENTE PERMANENTE UNIRRADICUL 60,00
(    ) ODONTOSECÇÃO/RADILECTOMIA/TUNELIZAÇÃO 19,18
(    ) PASTA ORTODÔNTICA PADRÃO 98,00
(    ) PRÓTESE DENTÁRIA SOBRE IMPLANTE 300,00
(    ) PRÓTESE PARCIAL MANDIBULAR REMOVÍVEL 130,00
(    ) PRÓTESE PARCIAL MAXILAR REMOVÍVEL 130,00
(    ) PRÓTESE TOTAL MANDIBULAR 130,00
(    ) PRÓTESE TOTAL MAXILAR 130,00
(    ) RADIOGRAFIA DE ARTICULAÇÃO TEMPORO-MANDIBULAR BILATERAL 12,17
(    ) RADIOGRAFIA DE CRANIO (PA/LATERAL/OBLIQUA/BRETTON/HIRTZ 13,41
(    ) RADIOGRAFIA DE CRANIO (PA E LATERAL) 13,72

ANEXO IV
PROPOSTA DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS – CSE – CHAMAMENTO 
PÚBLICO Nº 004/2017.
A .......................  (Razão Social), CNPJ____________, situada na ................................, cidade de........., vem 
manifestar seu interesse no credenciamento para prestação de serviços de assistência à saúde de acordo com 
os critérios e condições estabelecidos no Edital de Credenciamento – Chamamento Público nº 004/2017, nos 
procedimentos abaixo discriminados.
  DESCRIÇÃO PROCEDIMENTOS ODONTOLÓGICOS VALOR CISA / SUS
(    ) RADIOGRAFIA DE MAXILAR (PA E OBLIQUA) 10,80
(    ) RADIOGRAFIA DE OSSOS DA FACE (MN/LATERAL/HIRTZ 12,57
(    ) RADIOGRAFIA PA (FRONTAL) PA SEIO MAXILAR (WATERS) PA RICKTES, PA PARA MANDÍBULA 40,00
(    ) RADIOGRAFIA OCLUSAL 35,00
(    ) RADIOGRAFIA PANORÂMICA 30,00
(    ) RADIOGRAFIA PANORÂMICA PARA IMPLANTE 45,00
(    ) RADIOGRAFIA PANORÃMICA COM RX PERIAPICAIS ANTERIORES 40,00
(    ) RADIOGRAFIA PERI-APICAL INTERPROXIMAL (BITE-WIG) 40,00
(    ) RASPAGEM ALISAMENTO E POLIMENTO SUPRAGENGIVAIS POR SEXTANTE 1,24
(    ) RECONSTRUÇÃO PARCIAL DO LABIO TRAUMATIZADO 19,18
(    ) REDUÇAO DE FRATURA ALVEOLO-DENTARIA SEM OSTEOSSINTESE 21,01
(    ) REDUÇÃO DE LUXAÇÃO TEMPORO-MANDIBULAR 33,01
(    ) REIMPLANTE E TRANSPLANTE DENTAL – POR ELEMENTO 19,18
(    ) REMOÇÃO DE DENTE RETIDO ( INCLUSO/IMPACTADO ) 22,72
(    ) REMOÇÃO DE TORUS E EXOSTOSES 11,36
(     ) RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DE CRANIO 268,75
(    ) RETIRADA DE CORPO ESTRANHO AMBULATORIAL 25,00
(    ) RETIRADA DE CORPO ESTRANHO OSSOS DA FACE 98,10
(    ) RETIRADA DE MATERIAL DE SINTESE OSSEA/DENTARIA 48,24
(    ) RETIRADA DE MATERIAL DE SINTESE OSSEA/DENTARIA 29,84
(    ) RETIRADA DE MEIOS DE FIXAÇÃO MAXILO-MANDIBULAR 40,00
(    ) RETRATAMENTO ENDODONTICO EM DENTE PERMANENTE BI-RADICULAR 5,71                
(    ) RETRATAMENTO ENDODONTICO EM DENTE PERMANENTE COM 3 OU MAIS RAIZES 6,95

ANEXO V
PROPOSTA DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS – CSE – CHAMAMENTO 
PÚBLICO Nº 004/2017.
A .......................  (Razão Social), CNPJ____________, situada na ................................, cidade de........., vem 
manifestar seu interesse no credenciamento para prestação de serviços de assistência à saúde de acordo com 
os critérios e condições estabelecidos no Edital de Credenciamento – Chamamento Público nº 004/2017, nos 
procedimentos abaixo discriminados.
  DESCRIÇÃO PROCEDIMENTOS ODONTOLÓGICOS VALOR CISA / SUS
(    ) RETRATAMENTO ENDODONTICO EM DENTE PERMANENTE UNI-RADICULAR 4,41
(    ) SELAMENTO DE PERFURAÇÃO RADICULAR 2,56
(    ) TELERADIOGRAFIA SEM TRAÇADO 30,00
(    ) TELERADIOGRAFIA COM TRAÇADO 35,00
(    ) TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE FACE/SEIOS DA FACE/ ARTICULAÇÕES TEMPORO/
MANDIBULARES 86,76
(    ) TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA 97,44
(    ) TRATAMENTO CIRURGICO DE DENTE INCLUSO EM PACIENTE COM ANOMALIA FACIAL 
126,00
(    ) TRATAMENTO CIRURGICO DE FISTULA INTRA/EXTRAORAL 19,18
(    ) TRATAMENTO CIRURGICO DE FISTULA ORO-SINUSAL/ORO-NASAL 150,00
(    ) TRATAMENTO CIRURGICO PARA TRACIONAMENTO DENTAL 19,18
(    ) TRATAMENTO CIRURGICO PERIODONTAL POR SEXTANTE 33,34
(    ) TRATAMENTO DE NEVRALGIAS FACIAIS 10,82
(    ) ULTRA-SONOGRAFIA DE ARTICULAÇÕES 40,00

ANEXO VI
PROPOSTA DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS – CSE – CHAMAMENTO 
PÚBLICO Nº 004/2017.

A ……………….(razão social), CNPJ ……………………….., situada na ………………..., cidade de …………….. 
vem manifestar seu interesse no credenciamento para prestação de serviços de assistência à saúde de acordo 
com os critérios e condições estabelecidos no Edital de Credenciamento – Chamamento Público nº 004/2017, nos 
procedimentos abaixo discriminados.
DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA ATENDIMENTO DE PACIENTE COM 
NECESSIDADES ESPECIAIS. VALOR CISA
(    ) OBTURAÇÃO DE DENTE DECÍDUO 25,00
(    ) OBTURAÇÃO EM DENTE PERMANENTE BIRRADICULAR 80,00
(    ) OBTURAÇÃO EM DENTE PERMANENTE COM TRES OU MAIS RAÍZES 120,00
(    ) OBTURAÇÃO EM DENTE PERMANENTE UNIRRADICULAR 90,00
(    ) RASPAGEM ALISAMENTO E POLIMENTO SUPRAGENGIVAIS POR ARCADA DENTÁRIA 40,00
Carimbo e assinatura do responsável
                          
ANEXO VII 
Das responsabilidades da Contratada
Para os procedimentos de implantes a contratada;
-Deverá seguir o protocolo de atendimento desenvolvido exclusivamente para os pacientes beneficiados pelo SUS, 
onde deverá haver total segurança documental do trabalho executado e acompanhamento do mesmo.
- CORPO ADMINSTRATIVO/CLÍNICO 
-  Auxiliares administrativos
-  Telefonistas (para agendamentos de Implantes e Próteses)
-  Cirurgiões Dentistas 
-  Protéticos
-  Auxiliares de Consultório Dentário
-  Auxiliar de Enfermagem
-  Auxiliar em Esterilização
OBS: deverá também disponibilizar Cirurgião Dentista de plantão para atendimento ao paciente atendido por ela.
- Característica Técnica dos  Implantes
Implantes dentários de fabricação nacional reconhecido pela ANVISA, com sistema hexagonal externo, hexágono 
interno, Duo-Con com conexão dos componentes internos em Titânio, com superfície tratada, esterilizada em radiação 
GAMA 2,5m RAD, com alto poder de compactação.
“E RESPONSABILIDADE CIVIL POR 5 ANOS DOS ELEMENTOS IMPLANTADOS”
Caso haja perda por intercorrência devido a quaisquer condições intrínsecas do paciente a contratada compromete-se 
a repor o(s) implante(s) perdido(s) sem ônus ao contratante, em até duas tentativas.
- Característica Técnica das Próteses Fixas Multiplas 
Prótese fixa Múltipla utilizando implantes como pilares; contendo uma barra com uclas calcináveis fundidas em liga 
metálica de níquel-cromo, ligadas entre si com 3 pontos de solda, opacificada para evitar transparência; revestida em 
resina acrílica termopolimerizável, caracterizada, com dentes pré fabricados BIOLUX MC e parafusadas em titânio.
-  Esterilização (responsabilidade da Contratada);
- Testes e controles biológicos
- Indicadores químicos classe 5 em todos os processos.
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS UTILIZADOS :
Materiais Permanentes (responsabilidade da Contratada);
motores de implantes,  contra ângulos 20:1
kit cirúrgicos de implantes canetas de alta rotação
peças retas sondas exploradoras
pinças clinica espelhos
portas agulha tesouras iris reta
espatulas de titânio n 3 carpules
descoladores  sindesmotomos
espatulas simples n 24 placas de vidro
afastadores labial negatoscópio
grau  esfignomanometros
afastadores estetoscópios
espatulas de plástico cubas inoxidáveis e autoclaváveis
cicatrizadores compassos de willis
postes kits de chaves Prótetico para Implantes
fotopolimerizadores transfers
mini incubadora moldeiras autoclaváveis
autoclave
Obs: Todo material deverá ser reposto de acordo com o comprometimento do mesmo. Sendo de total responsabilidade 
da empresa contratada sua manutenção e conserto.
Materiais de consumo de acordo com a demanda (responsabilidade da Contratada);
Implantes  Gazes 13 fios
Kits de clonagem Brocas
Alginato  Gesso
Luvas de procedimento Luvas cirúrgica estéril
corega Dencrilay
Anestésico articaína Anestésico lidostesin
Fio dental Frozz
Oncilon A Anti-séptico Bucal s/ álcool
Sugador Resina
Adesivos Embalagem grau
Lâminas de bisturi Papel detecto
Agulhas (odontológica) unoject Lençol de borracha
Acrílico autopolimerizante  Indicador biológico
Mascaras Toucas
Jalecos Profenide (para ser administrado logo após a cirurgia de implante)
Seringas descartáveis Agulhas descartáveis
Fio de sutura absorvível Campos cirúrgicos descartáveis
Livros de registro de turma:
Deverá a contratada fornecer ao contratante conforme modelo a ser retirado junto ao setor de compras.  

ANEXO VIII
MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Por este instrumento de Contrato, que entre si celebram de um lado o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – 
CISA/AMERIOS 12ª R.S, inscrito no CNPJ sob n° 86.689.023/00001-70, com sede à Rua Avenida Ângelo Moreira da 
Fonseca, 866, nesta cidade de Umuarama/PR, neste ato representado pelo Presidente o Sr. LUIS CARLOS BORGES 
CARDOSO, brasileiro, casado, agente político, inscrito no CPF sob nº ....................., portador da Cédula de Identidade 
nº .............................,e de outro, a pessoa jurídica ................................................................., inscrita no CNPJ sob 
nº .................................., com sede à ......................, .............,......................., doravante denominada CONTRATADA, 
neste ato representada pelo .........................................., ............., ............., .............., residente e domiciliado na cidade 
de .................– PR., portador da Cédula de Identidade nº ....................., e inscrito no CPF sob o nº ..........................., 
resolvem firmar o presente Contrato, como segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA CONTRATAÇÃO: O presente contrato é decorrente do Edital de Chamamento Publico 
nº____________, regido pela Lei Federal nº 8.666/93, atualizada pela Lei Federal nº 8.883/94, conforme processo de 
inexigibilidade nº ........, ratificado em ...........
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação 
de serviços com a realização de ........................
CLÁUSULA TERCEIRA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: A execução do objeto dar-se-á segundo os princípios e 
diretrizes do Sistema Único de Saúde, regulamentados pela Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990.
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: Pelos serviços prestados a contratada receberá da 
contratante o valor de até R$ .................. (.........................) anuais.
Parágrafo Primeiro: O valor pactuado neste instrumento ainda poderá ser alterado em comum acordo entre as partes, 
quando houver reajuste da tabela SIA/SUS e tabela CISA, que envolvam os procedimentos realizados.
Parágrafo Segundo: O pagamento dos serviços realizados será feito após o repasse financeiro do Ministério da Saúde, 
através do gestor pleno municipal de Umuarama ao contratante. Devendo a contratada apresentar mensalmente ao 
contratante, até o 5º dia útil do mês subseqüente à prestação dos serviços as faturas e os documentos referentes aos 
serviços efetivamente executados.
Parágrafo Terceiro: O pagamento fica condicionado à apresentação da Nota Fiscal, juntamente com a apresentação 
da Certidão Negativa de Débito (CND) junto ao INSS e o Certificado de Regularidade Fiscal (FGTS).
CLÁUSULA QUINTA - Sem prejuízo do acompanhamento da fiscalização e da normatividade suplementar exercidos 
pelo CONTRATANTE sobre a execução do objeto deste contrato, os contraentes reconhecem a prerrogativa de 
controle e a autoridade normativa genérica da direção do CISA, decorrente da Lei Orgânica da Saúde.
Parágrafo Único: É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoal para execução 
do objeto deste contrato, inclusive os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e fiscais  resultantes de vínculo 
empregatício, cujos ônus e obrigações, em nenhuma hipótese, poderão ser transferidos para o CONTRATANTE.
CLÁUSULA SEXTA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA: A CONTRATADA é responsável pela 
indenização de dano causado ao paciente e a terceiros a eles vinculados, decorrentes de ação ou omissão voluntária 
ou de negligência, imperícia ou imprudência praticadas por seus empregados, profissionais ou prepostos, ficando 
assegurado à CONTRATADA o direito de regresso.
Parágrafo Único: A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste contrato pelos órgãos competentes do 
CISA não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, nos termos da legislação referente a licitações e 
contratos administrativos.
CLÁUSULA SÉTIMA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO:
I - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, 
se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de 
execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de 
influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou 
de execução de contrato; 
c)”prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento 
de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d)”prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, 
visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato;
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 
aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de 
o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
II - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 
reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer 
momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado 
pelo organismo. 
III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, deverá 
concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por 
ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e 
registros relacionados à licitação e à execução do contrato.  
CLÁUSULA OITAVA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes do presente contrato correrão 
por conta da dotação orçamentária vigente do exercício  ................................................. 
CLÁUSULA NONA – DO CONTROLE, AVALIAÇÃO, VISTORIA E FISCALIZAÇÃO: A execução do presente contrato 
será avaliada pelos órgãos competentes do CISA, mediante procedimentos de supervisão indireta ou local, os quais 
observarão o cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas neste contrato, a verificação do movimento dos 
atendimentos e de quaisquer outros dados necessários ao controle e avaliação dos serviços prestados.
CLAUSULA DÉCIMA – DA DESIGNAÇÃO DO FISCAL: De acordo com Ato Administrativo nª 032/2013 do dia 01 de 
outubro de 2013, designa o Sr. JOSÉ CARLOS BRASSANINI, portador do RG nº 2.156.880 SSP/PR e do CPF nº 
361.509.599-53, para atuar como fiscal dos contratos firmados entre o Consórcio Intermunicipal de Saúde e terceiros, 
repondendo por estes perante o Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
Parágrafo Primeiro: Sob critérios definidos em normalização complementar, poderá em casos específicos, ser 
realizada auditoria especializada.
Parágrafo Segundo: Qualquer alteração ou modificação que importe em diminuição da capacidade operativa da 
CONTRATADA, poderá ensejar a não prorrogação deste contrato ou a revisão das condições ora estipuladas.
Parágrafo Terceiro: A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE sobre serviços ora contratados não eximirá a 
CONTRATADA da sua plena responsabilidade perante o CONTRATANTE, ou para com os pacientes ou terceiros, 
decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato.
Parágrafo Quarto: A CONTRATADA facilitará ao CONTRATANTE o acompanhamento e a fiscalização permanente 
dos serviços e prestará todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelos servidores do CONTRATANTE, 
designados para tal fim.
Parágrafo Quinto: Em qualquer hipótese é assegurado ao contratado amplo direito de defesa, nos termos das normas 
gerais da lei federal de licitações e contratos administrativos.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES: Fica a CONTRATADA sujeito a multa de 10% (dez por cento) 
do valor total do contrato por infração de qualquer cláusula ou condição deste contrato, sem prejuízo das demais 
penalidades previstas na legislação referente a licitações e contratos administrativos, assegurado o direito à defesa.
Parágrafo Único: O valor da multa será descontado dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE  à CONTRATADA.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO: Constituem motivos para rescisão do presente contrato o não 
cumprimento de qualquer de suas cláusulas e condições, bem como os motivos previstos na legislação referente a 
licitações e contratos administrativos, sem prejuízo das multas cominadas na Cláusula nona.
Parágrafo Único: A CONTRATADA reconhece, desde já, os direitos do CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista na legislação referente a licitações e contratados administrativos.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO PRAZO: A duração do presente contrato será por 12 (doze) meses, terá início 
em ..................... e término em ..............,  podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos a critério da 
contratante, até o limite de 60 (sessenta) meses, nos termos do Art. 57 da Lei 8.666/93 a critério da CONTRATANTE.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO: As partes elegem o Foro da Comarca de Umuarama – PR.,  com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir questões oriundas do presente contrato que 
não puderem ser resolvidas pelas partes.
E, por estarem as partes justas e contratadas, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, na 
presença de 02 (duas) testemunhas, abaixo assinadas. 
Umuarama, ................................................de 2017.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratante
Contratada 

Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial n. 012/2017
Processo Licitatório n° 018/2017
A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, com sede na Av. Pedro Amaro dos Santos, nº 900, torna 
público que realizará no local e data abaixo, Certame licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo 
MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando a “Aquisição de Material Escolar/Pedagógico a fim de realizar a Manutenção 
do Ensino Infantil e Fundamental do Município, Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculo - SCFV e Centro 
de Educação Infantil. Os materiais serão retirados de acordo com a necessidade das Secretarias, suas Divisões e 
Programas e o prazo de entrega não excederá a 48 (quarenta e oito) horas, onde os materiais deverão ser entregues 
no local especificado pelas Secretarias Solicitantes, de acordo com as condições particulares deste Edital, conforme 
os dispositivos das Leis Federais n.º 10.520/2002 e respectivos Decretos regulamentadores, Lei n.º 8.078/1990 
(Código de Defesa do consumidor), Decreto Federal 3.931/2001 e subsidiariamente, pela Lei 8.666/1993 e alterações 
posteriores e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado e fornecidos na Prefeitura 
Municipal, no horário das 8:00 hrs às 11:00 e das 13:00 ás 17:00, maiores informações pelo telefone (44) 3664-1320 
ou no site www.altoparaiso.pr.gov.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA:  07 – Fevereiro - 2017
HORÁRIO: 08:30 horas 
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 24 de Janeiro de 2017.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cidade gaúcha
Estado do Paraná
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REF. AO PREGÃO PRESENCIAL 
N.º 030/2016, FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E O PROFISSIONAL SR. 
RICARDO LUIZ BRANQUIS DE SANTANA.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ/MF n.º 75.377.200/0001-67, com 
sede a R. 25 de Julho, 1814, neste Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Sr. 
Prefeito Municipal ALEXANDRE LUCENA, brasileiro, solteiro, advogado, portador da cédula de identidade civil RG n.º 
5.192.076-7/SSP-PR, inscrito no CPF n.º 036.950.609-05, residente e domiciliado na Rua J. K., s/n.º, Cidade Gaúcha 
– PR, CEP: 87.820-000, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado o Profissional Sr. RICARDO LUIZ 
BRANQUIS DE SANTANA, pessoa física, brasileiro, técnico de musica, portador da cédula de identidade civil RG 
n.º 1.214.032 e cadastrado pelo CPF n.º 053.817.728-40, situado à Rua Estrada da Bica, lote 10, Zona Rural, Caixa 
Postal n.º 238, e-mail: branquis@hotmail.com, Fone: (44) 98485035, no Município de Cianorte, Estado do Paraná, 
doravante denominado CONTRATADO, considerando o § 1ª, art. 65, da lei n.º 8666/93 e considerando a necessidade 
dos serviços de Oficina de Músicos em atendimento as atividades do Departamento de Educação e Cultura do 
Município de Cidade Gaúcha - PR, resolvem pelo presente instrumento ADITAR O CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, celebram o presente instrumento conforme estipulado nas cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula 3 (terceira) do contrato original sob n.º 
076/2016 que vem acrescer R$ 14.000,00 (quatorze mil reais) do valor original deste instrumento contratual, perfazendo 
o valor total de R$ 22.400,00 (vinte e dois mil e quatrocentos reais), a CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o 
valor de R$ 1.400,00 (mil e quatrocentos reais), mensais, para o período de 10 (dez) meses de serviços.
CLÁUSULA SEGUNDA
As partes resolvem, além disso alterar a clausula 12 (Décima Segunda) do contrato original que vem acrescer o prazo 
de vigência, estendendo-se o período até 31 de Dezembro de 2017.
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do contrato original, datado de 15 de 
Junho de 2016.
E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma para que 
produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 15 de Dezembro de 2016.
ALEXANDRE LUCENA 
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE 
RICARDO LUIZ BRANQUIS DE SANTANA 
REPRESENTANTE LEGAL
CONTRATADO
TESTEMUNHAS:

       

súMula de reQueriMento de licenÇa 
de oPeraÇÃo de regulariZaÇÃo

M A Comércio de Combustíveis e Lubrificantes Ltda - EPP, CNPJ:26.083.818/0001-09 torna público que requereu ao 
IAP, a Licença de Operação de Regularização para comercio de combustíveis e lubrificantes instalada na Av. Leão 
Gondim de Oliveira 821, Francisco Alves/PR.

Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeste
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
Tomada de Preços N.º 1/2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 1/2017
DATA DA ABERTURA “1” HABILITAÇÃO: 09/02/2017
HORÁRIO: 09:00 Horas
LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
DATA DA ABERTURA:“2” PROPOSTA : 09/02/2017
HORÁRIO: 09:00 horas
LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços referente a locação de um veículo Ônibus ano não 
inferior a 2001, capacidade de no mínimo 46 (quarenta e seis) lugares, com banheiro, destinado ao transporte de 
alunos para a cidade de Umuarama e Cianorte/PR (IFPR, UEM e COLÉGIO AGRÍCOLA), com fornecimento de 
motorista, combustível e peças e manutenção, no turno matutino, vespertino e noturno  de segunda a sexta, por um 
período de 22 (vinte e dois) meses. Órgão solicitante Secretaria Municipal de Educação - Divisão Transporte Escolar.
TIPO: Menor preço.
REGIME CONTRATAÇÃO: Global
PREÇO MÁXIMO TOTAL VALOR DA DESPESA POR EXTENSO
220.000,00 Duzentos e vinte mil reais
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal
PRAZO DE ENTREGA: imediato – conforme solicitação da Divisão de Transporte Escolar
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Divisão de Licitações do Departamento de Compras, sito na Rua 
João Ormindo de Rezende, n° 686, Centro, Cruzeiro do Oeste - Paraná ou pelo telefone n° (44) 3676-8150 ramal 
168 e 169. 
Cruzeiro do Oeste,  23/01/2017
JOSE RONALDO FERREIRA FERNANDES
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeste
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
Tomada de preços N.º 2/2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 5/2017
DATA DA ABERTURA “1” HABILITAÇÃO: 09/02/2017
 HORÁRIO: 11:00 Horas
LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
DATA DA ABERTURA:“2” PROPOSTA : 09/02/2017
HORÁRIO: 11:00 horas
LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
OBJETO: Contratação de uma empresa para prestar serviços de locação de 04 (quatro) veículos Kombi ano não 
inferior a 2004, com capacidade de no mínimo 09 (nove) lugares, destinados ao transporte de alunos de 1ª a 5ª série 
do Município de Cruzeiro do Oeste, conforme a necessidade. Com fornecimento de motorista, combustível e peças, 
por um período de 09 (nove) meses.
TIPO: Menor preço.
REGIME CONTRATAÇÃO: global
PREÇO MÁXIMO TOTAL VALOR DA DESPESA POR EXTENSO
49.500,00 Quarenta e Nove Mil e Quinhentos Reais
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal
PRAZO DE ENTREGA: imediato – conforme a solicitação da Divisão Transporte Escolar.
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Divisão de Licitações do Departamento de Compras, sito na Rua 
João Ormindo de Rezende, n° 686, Centro, Cruzeiro do Oeste - Paraná ou pelo telefone n° (44) 3676-8150 ramal 
168 e 169. 
Cruzeiro do Oeste,  23/01/2017
JOSE RONALDO FERREIRA FERNANDES
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeste
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
Tomada de preços N.º 3/2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 6/2017
DATA DA ABERTURA “1” HABILITAÇÃO: 09/02/2017
 HORÁRIO: 11:00 Horas
LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
DATA DA ABERTURA:“2” PROPOSTA : 09/02/2017
HORÁRIO: 11:00 horas
LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
OBJETO: Contratação de empresa para locação de software referente Controle de Arrecadação de Tributos 
municipais, compreendendo os tributos de IPTU, ISS, Alvarás, Contribuição de Melhorias, Dívida Ativa e Software de 
Controle de ISS on line via WEB, destinado ao setor de Tributação. Conversão de dados, Implantação e Treinamento, 
Software de Nota Fiscal Eletrônica (NF-e) e ISS on-line, e treinamento pessoa. Órgão solicitante Secretaria Municipal 
de Finanças - Divisão de Tributação, por um período de 24 (vinte e quatro) meses.
TIPO: Menor preço.
REGIME CONTRATAÇÃO: global
PREÇO MÁXIMO TOTAL VALOR DA DESPESA POR EXTENSO 83.383,92
Oitenta e Três Mil, Trezentos e Oitenta e Três Reais e Noventa e Dois Centavos
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal
PRAZO DE ENTREGA: imediato 
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Divisão de Licitações do Departamento de Compras, sito na Rua 
João Ormindo de Rezende, n° 686, Centro, Cruzeiro do Oeste - Paraná ou pelo telefone n° (44) 3676-8150 ramal 
168 e 169. 
Cruzeiro do Oeste,  23/01/2017
JOSE RONALDO FERREIRA FERNANDES
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeste
Estado do Paraná
Inexigibilidade N.º 1/ 2017.
A Divisão de Compras da Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste, Órgão 
encarregado do Processo Licitatório desta repartição pública justifica:
O presente Processo de Inexigibilidade de Licitação Nº 1/2017, refere-se à Contratação de empresa para  fornecimento 
de  materiais didáticos que compõem o Sistema de Ensino Aprende Brasil, composto por Livros Didáticos Integrados; 
Portal Aprende Brasil; Acompanhamento e Assessoramento Pedagógico e Sistema de Gestão das Informações 
Educacionais, entregues para o ano Letivo 2017. Órgão solicitante Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte 
e Lazer  - Divisão de Educação, foi realizado tendo como base o Art. 25, da Lei 8666/93, tendo em vista o seguinte:
Caracteriza-se tendo como base o Art. 25  I e II § 1º, da Lei 8666/93 . 
O preço cobrado é compatível com os preços de mercado.
Entende-se, portanto, estar justificada a presente Inexigibilidade de Licitação em concordância com o Art. 25, da Lei 
nº 8.666/93.
Fornecedor Valor Total Valor Total (por extenso)
 EDITORA POSITIVO LTDA R$:233.818,20 Duzentos e trinta e três mil oitocentos e dezoito reais e vinte centavos
Total Geral R$ R$: 233.818,20
Autorizo a instauração do referido processo como Inexigibilidade de Licitação.

TERMO DE RATIFICAÇÃO
Ratifico a dispensa de licitação, nos termos do presente processo de acordo com a manifestação do Chefe de Divisão 
de Compras do Município.
Cruzeiro do Oeste, 19 de janeiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeste
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº  31/2017
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Inexigibilidade nº 01/2017, dando outras 
providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 39/2017 de 
16/01/2017, publicado em 17/01/2017, sobre o Processo de Licitação nº 03/2017, que tem por objeto a (o) Contratação 
de empresa para fornecimento de materiais didáticos que compõem o Sistema de Ensino Aprende Brasil, composto 
por Livros Didáticos Integrados; Portal Aprende Brasil; Acompanhamento e Assessoramento Pedagógico e Sistema de 
Gestão das Informações Educacionais, entregues para o ano Letivo 2017. Órgão solicitante Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer - Divisão de Educação. Conforme especificações em anexo.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
NOME DO FORNECEDOR VALOR VALOR POR EXTENSO
EDITORA POSITIVO LTDA
 R$: 233.818,20
 Duzentos e trinta e três mil oitocentos e dezoito reais e vinte centavos
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, Quinta-Feira, 19 de janeiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeste
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONVÊNIO Nº. 002/2017
DATA DE ASSINATURA: 16 de janeiro de 2017.
CONVENENTE: Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste.
CONVENIADO (A): ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E À INFÂNCIA - APMI
OBJETO: Assistência à maternidade, infância, adolescência e ainda, a terceira idade, por meio de programas, ações 
e serviços voltados à área social, educacional, profissional e de saúde possibilitando a melhoria da qualidade de vida 
e fortalecimento do núcleo familiar.
VIGÊNCIA: 01/01/2017 a 31/12/2018.
VALOR: até R$: 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais), valores a serem repassados mensalmente em até vinte 
e quatro parcelas.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Municipal 001/2017 de 11/01/2017. 

            
câMara MuniciPal de douradina

Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º002/2017
O Presidente da Câmara Municipal de Douradina, Estado do Paraná, CONVOCA os senhores 
vereadores para a Sessão Extraordinária a ser realizada nos dias 26 e 27 de Janeiro de 2017, 
às 09:00h, no Plenário da Câmara Municipal para discussão e votação das seguintes matérias:
- PROJETO DE LEI N°. 001/2017 que “Dispõe sobre a reposição geral anual de vencimentos e 
remunerações profissionais do magistério municipal, e dá outras providências”;
- PROJETO DE LEI N°. 002/2017 que “Autoriza a celebração de Convênio e o repasse de verbas 
à Associação dos Agropecuaristas de Douradina/PR, e dá outras providências”.
Douradina-Pr, 24 Janeiro de 2017.
CLERIS MORAES OLIVEIRA
Presidente 

Prefeitura MuniciPal de esPeranÇa noVa
ESTADO DO PARANÁ.
PORTARIA 066/2017
SUMULA: Concede licença para Tratamento de Saúde ao servidor Rozeo Antonio de Carvalho Brandão e dá outras 
providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Licença para Tratamento de Saúde ao servidor Rozeo Antonio de Carvalho Brandão, Pedreiro, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 4.398.569-8, por 60 (sessenta) dias com fundamento no artigo 81 da Lei nº 
438 de 22 de abril de 2010, conforme protocolo sob nº 008/2017.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a data 09/01/2017.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos vinte e quatro dias do mês de janeiro do 
ano de dois mil e dezessete.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal
                                 

Prefeitura MuniciPal de esPeranÇa noVa
ESTADO DO PARANÁ.
AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Esperança Nova, através de sua pregoeira, torna público que se acha aberta no 
setor de licitações, a licitação abaixo relacionada:
PROCESSO Nº. 03/2017
PREGÃO PRESENCIAL: 01/2017
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE E ESCOLAR PARA A DIVISÃO DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA, ESPORTE E LAZER, conforme detalhado no Anexo I do edital.
ENTREGA DOS ENVELOPES: “PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO”, até às 09:00 horas do dia 07/01/2017. 
INÍCIO DA SEÇÃO DE LANCES: às 09:00 horas do dia 07/02/2017 na Divisão de Compras e Bens 
Patrimoniais no Paço Municipal, situado na Av. Juvenal Silva Braga, 181, centro, Esperança Nova – PR.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: PODERÁ SER ADQUIRIDO, JUNTO A DIVISÃO DE COMPRAS E PATRIMÔNIO 
NO ENDEREÇO ACIMA, POR REQUERIMENTO ATRAVÉS DO E-MAIL licitacaoespnova@outlook.com ou 
no Portal www.esperancanova.pr.gov.br
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidas, na Divisão de Compras e Patrimônio ou pelo fone (44) 
3640 – 8000 – RAMAL 251 ou 258. Quaisquer outras informações também podem ser adquiridas pelo 
e-mail citado acima.
ESPERANÇA NOVA, 24/01/2017.
VANESSA GARCIA OLIANI BRAGA - Pregoeira
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Prefeitura MuniciPal de francisco alVes
ESTADO DO PARANÁ.
REEDITADO E REPUBLICADO POR INCORREÇÃO.
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MATERIAL 
DE CONSUMO
 Nº 077/2015.
O Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, ALÍRIO JOSÉ MISTURA, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas em lei celebra o PRIMEIRO termo 
aditivo de contrato que entre si celebram o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES e o 
Senhor IBRAHIM ABBUD.
Por este instrumento de contrato de um lado o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, 
ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob 
nº 77.356.665/0001-67 na pessoa de seu Prefeito Municipal ALÍRIO JOSÉ MISTURA, 
denominado CONTRATANTE e o Senhor IBRAHIM ABBUD, portador do RG nº 
5.241.614-0 SSP/PR, CPF nº 006.485.229-62, residente e domiciliado na cidade 
de Francisco Alves, Estado do Paraná, na qualidade de CONTRATADO, resolvem 
firmar o presente Termo Aditivo decorrente do Pregão Presencial 040/2015, nos 
termos das cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes mediante as cláusulas que seguem:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Fica prorrogado o prazo do contrato, passando a duração para o período de 
15/09/2016 até 15/09/2017. 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas necessárias correrão à conta da Dotação Orçamentária constante no 
orçamento vigente do exercício de 2016.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Permanecem inalteradas e continua em pleno vigor as demais cláusulas e condições 
do contrato original n.º 077/2015.
CLÁUSULA QUARTA – DO FORO
Para dirimir as questões decorrentes deste Termo Aditivo, as partes elegem o Foro da 
Comarca de Iporã, Estado do Paraná.     
E por assim acharem justos e contratados, determinaram a lavratura do presente 
Termo Aditivo para que produza seus efeitos jurídicos e legais que passará a integrar 
ao Contrato Primitivo e vai assinado pelas partes contratantes na presença de duas 
testemunhas. 
FRANCISCO ALVES – PR, 15 DE SETEMBRO DE 2016.
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL
IBRAHIM ABBUD 
CPF nº 006.485.229-62
Contratado
TESTEMUNHAS:                                                                                  
ANDRE LUIS CRIPA                      MÁRCIA REGINA AMADEU PORTO
CPF: 059.846.049-73                                  CPF: 018.791.419-22

Prefeitura MuniciPal de francisco alVes
ESTADO DO PARANÁ
Reeditado e republicado por incorreção.
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 
096/2014.
O Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, ALÍRIO JOSÉ MISTURA, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas em lei celebra o Segundo termo 
aditivo de contrato que entre si celebram o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES e a 
empresa PEROBALTEC GESTÃO & TECNOLOGIA LTDA-ME. 
Por este instrumento de contrato de um lado o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, 
ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob 
nº 77.356.665/0001-67 na pessoa de seu Prefeito Municipal ALÍRIO JOSÉ MISTURA, 
denominado CONTRATANTE e a empresa PEROBALTEC GESTÃO & TECNOLOGIA 
LTDA-ME, inscrita no CNPJ sob nº 10.831.174/0001-50, com sede à Avenida Paraná, 
nº 1399, Fundos, Jardim Imperial, no município de Perobal, Estado do Paraná, 
CEP: 87.538-000, neste ato representada pela sócia administradora o Sr. ª ELIANE 
MICHALCZUK BARZON DA COSTA, brasileira, casada, portadora da carteira de 
identidade RG nº 9.419.669-8 Expedido pela SSP/PR, CPF nº 063.934.169-12, 
residente e domiciliada no município de Perobal, Estado do Paraná, denominada 
CONTRATADA, resolvem firmar o presente Termo Aditivo decorrente do Pregão 
Presencial 053/2014, nos termos das cláusulas a seguir expressas, definidoras 
dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes mediante as cláusulas que 
seguem:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente contrato terá vigência até 02/12/2017 (dois de dezembro de dois mil e 
dezessete). Inclui-se também um reajuste de 25% do valor total, ficando reajustado 
um valor de 15.000,00 (quinze mil reais), fica o valor global da CLÁUSULA QUARTA 
- parágrafo primeiro do contrato n° 096/2014 devidamente acrescentado do valor 
suprido na CLÁUSULA primeira deste aditivo.
Parágrafo Único – Ficando alterado o valor global em consequência do acréscimo de 
25%, o valor do presente contrato constitui na importância global de 75.000,00(setenta 
e cinco mil reais).
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas necessárias correrão à conta da Dotação Orçamentária constante no 
orçamento vigente do exercício de 2016.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Permanecem inalteradas e continua em pleno vigor as demais cláusulas e condições 
do contrato original n.º 096/2014.
CLÁUSULA QUARTA – DO FORO
Para dirimir as questões decorrentes deste Termo Aditivo, as partes elegem o Foro da 
Comarca de Iporã, Estado do Paraná.    
E por assim acharem justos e contratados, determinaram a lavratura do presente 
Termo Aditivo para que produza seus efeitos jurídicos e legais que passará a integrar 
ao Contrato Primitivo e vai assinado pelas partes contratantes na presença de duas 
testemunhas. 
FRANCISCO ALVES – PR, 26 DE OUTUBRO DE 2016.
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL
PEROBALTEC GESTÃO & TECNOLOGIA LTDA-ME
CNPJ nº 10.831.174/0001-50
Contratada
ELIANE MICHALCZUK BARZON DA COSTA Representante
TESTEMUNHAS:      
ANDRE LUIS CRIPA      MÁRCIA REGINA AMADEU PORTO
CPF: 059.846.049-73                  CPF: 018.791.419-22

Prefeitura MuniciPal de alto Paraiso
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 033/2017
SÚMULA: Revoga Portaria.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições e com base nos dispositivos legais,
R E S O L V E :
Art. 1º - Art. 1º - Revogar o item 4 da Portaria de nº. 168/2006, que 
concedeu adicional de insalubridade no percentual de 20%, ao 
servidor JULIO HERMACKI, portador da Cédula de Identidade RG n° 
3.120.242-6, ocupante do cargo de provimento efetivo de AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS a partir de 01 de janeiro de 2017.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO 
DO PARANÁ, aos 23 dias do mês de janeiro de 2017.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO  002/2017
CONCURSO PÚBLICO Edital Nº 006/2016, em provimento de Emprego Público
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
CONTRATADO: Caroline Agostinis Freire
FUNÇÃO: Médico - PSF
VALOR: R$ 10.307,25
DATA: 05/01/2017
PRAZO: INDETERMINADO

Prefeitura MuniciPal de MariluZ
Avenida Marília, 1920 – Centro
CEP: 87.470-000 – Fone/Fax: (44) 3534-8000
CNPJ: 76.404.136/0001-29 – Mariluz/Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 001-2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATADO: CUARELI E GIMENEZ – LTDA - ME
 CNPJ: 05.953.457/0001-34
BASE LEGAL: DISPENSA DE LICITAÇÃO 001/2017
OBJETO: Aquisição de 10.000 (dez mil) litros de óleo diesel S-10
VALOR DO CONTRATO: R$ 31.500,00 (trinta e um mil e quinhentos reais). 
FORMA DE PAGAMENTO: O fornecimento dos produtos e/ou serviços, serão pagos, 
contados de sua entrega, em até 10 (dez) dias, mediante crédito em conta corrente e 
apresentação da nota fiscal/fatura, preenchida sem rasuras.
VIGÊNCIA DO CONTRATO:
INCÍCIO: 24/01/2016
TÉRMINO: 23/04/2016
Mariluz, 24 de janeiro de 2017
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATANTE
CUARELI & GIMENEZ LTDA -ME
CNPJ: 07.415.355/0001-90
CONTRATADA

                                                                                            

____________________________________________________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 

Avenida Marília, 1920 
CEP: 87.470-000 - Fone/Fax: (44) 3534-8000 

CNPJ: 076.404.136/0001-29 
 

PROCESSO LICITATÓRIO nº 007/2017 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 02/2017 

JUSTIFICATIVA 

 

O presente Processo de Dispensa de Licitação nº 02/2017 refere-se à contratação de instituição 

Educacional para atendimento especifico a alunos com deficiências intelectuais, transtorno global do 

desenvolvimento e transtornos funcionais específicos. 

 

Instituição Contratada Objeto 
Período de 

Contratação 
 

Valor Contratado 
 
 
 
 

Associação de Pais e 
Amigos dos 

Excepcionais de 
Goioerê 

 
 
 

 

Oportunizar aos alunos com deficiências intelectuais, 
transtorno global do desenvolvimento funcionais 
específicos e seus familiares, uma melhor qualidade de 
alimentação, de transporte e de saúde, através de 
palestras, acompanhamento e orientação da equipe 
multiprofissional visando assim oportunidade e 
inserção no mercado de trabalho tanto dos familiares e 
alunos, resgatando autoestima pessoal e familiar 
 

 
 
 

01/02/2017  
à  

31/12/2017 

 
 
 

R$ 120.000,00 (cento 
e vinte mil reais) 

    

Fundamentação Legal: Inciso XIII do Art. 24 da Lei 8666/93 

Autorizo a Instauração do Referido Processo com Dispensa de Licitação 

Mariluz, 23 de janeiro de 2.017. 

 
____________________________________ 

Edson Torres de Oliveira 
Chefe da divisão de Material e Patrimônio 

 
 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
 

    Ratifico a dispensa de licitação, nos termos do presente processo de 

acordo com a manifestação do Chefe da Divisão de Material e Patrimônio do Município. 

 

 
 

Mariluz, 23 de janeiro de 2017 
 

   
______________________________ 

Nilson Cardoso de Souza 
Prefeito Municipal 

 

Prefeitura MuniciPal de noVa olíMPia
Estado do Paraná
PORTARIA 038/2017  
Súmula: Dispõe sobre a designação da Sra. ELAINE CRISTINA POMPERMAYER, 
para ocupar o Cargo de Diretora do Centro Municipal de Educação Infantil - CMEI, 
Gratificação de Função e dá outras providências.    
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE:
Art. 1º – Fica designada a partir da data de 16 de janeiro de 2017, a Sra. ELAINE 
CRISTINA POMPERMAYER, portadora da Cédula de Identidade RG: 22.620.415-
7 SSP/SP, e do CPF 117.565.488-46, ocupante do cargo efetivo de Professora,  
para exercer o cargo de Diretora Do Centro Municipal de Educação Infantil - CMEI, 
concedendo-lhe Gratificação de Função no percentual de 40% (quarenta por cento), 
conforme disposto nos artigos 30, 60 inciso I, e 61 inciso I da lei municipal 1.090 de 
01/10/2010.
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando o ato com sua 
publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 23 dias do mês de janeiro 
do ano de 2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de noVa olíMPia
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 039/2017
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de férias à servidora 
EDILAINE GOMES ORTIZ de acordo com o Estatuto do 
Servidor do Município de Nova Olímpia, dando outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias à servidora EDILAINE GOMES 
ORTIZ, portadora do RG: 6.355.450-2 SSP/PR e CPF 
022.291.809-83, sendo de 30 (trinta) dias de descanso a 
se cumprir entre os dias 23 de janeiro a 21 de fevereiro 
de 2017, de acordo com Estatuto do Servidor Publico 
Municipal.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, 
convalidando o ato com a publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 
aos 23 dias do mês de janeiro do ano  de 2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Perobal
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Republicado por incorreção.
Termo Aditivo nº1
Ref: CONTRATO Nº52/2016.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: LG ASSESSORIA EM PROJETOS LTDA - ME.
Cláusula Primeira: Fica alterado o prazo de vigência disposto na Clausula Quarta do 
presente contrato, encerrando-se em 30 de dezembro de 2017.
Cláusula Segunda: Fica acrescido na clausula terceira o valor total de 
R$27.600,00(vinte e sete mil e seiscentos reais), ao valor inicialmente firmado, 
referente ao acréscimo do prazo previsto na clausula primeira do presente aditivo.
Cláusula Terceira: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no 
instrumento do contrato original que não colidirem com as constantes do presente 
aditamento.
Data: 30/12/2016.
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R$ 1,00

Total Previsão

     Janeiro/2016    Fevereiro/2016        Março/2016        Abril/2016         Maio/2016        Junho/2016 (Últimos Atualizada

       Julho/2016       Agosto/2016     Setembro/2016      Outubro/2016     Novembro/2016     Dezembro/2016 12 Meses) 2016

 1.751.203,37  2.980.121,67  1.846.614,17  1.890.985,73  1.996.099,85  1.601.632,87

 1.582.995,93  1.605.464,39  1.310.411,52  1.594.800,13  2.163.489,06  3.263.155,91  23.586.974,60  20.228.825,09

 66.115,07  125.363,61  204.710,78  371.954,79  100.365,50  77.593,09

 108.841,69  80.336,41  62.516,03  89.744,03  72.564,56  192.839,14  1.552.944,70  978.005,00

IPTU  -  -  53.978,29  160.630,77  13.212,55  10.142,20

 9.521,26  9.591,89  6.320,80  6.810,96  6.488,47  12.035,04  288.732,23  185.115,00

ISS  11.554,75  16.751,50  17.120,18  20.883,25  11.143,54  14.234,83

 10.095,52  12.947,90  12.457,33  27.135,47  13.134,75  137.525,86  304.984,88  100.215,00

ITBI  27.388,37  51.488,43  35.831,93  53.411,20  34.323,89  16.379,60

 55.706,71  22.772,78  16.922,10  22.329,81  22.719,45  26.743,95  386.018,22  352.115,00

IRRF  16.661,30  22.373,99  28.028,25  24.762,50  26.441,40  23.637,85

 22.289,31  23.594,48  17.454,72  23.827,74  20.999,44  -  250.070,98  124.800,00

Outras Receitas Tributárias  10.510,65  34.749,69  69.752,13  112.267,07  15.244,12  13.198,61

 11.228,89  11.429,36  9.361,08  9.640,05  9.222,45  16.534,29  323.138,39  215.760,00

 29.541,64  27.787,40  32.038,86  45.726,45  28.836,96  36.115,98

 29.913,20  27.276,51  29.223,60  28.148,39  29.021,85  31.555,84  375.186,68  396.200,00

 8.332,63  14.045,83  16.307,65  15.089,68  17.723,60  17.857,44

 17.190,77  17.140,28  13.436,49  10.886,46  13.503,84  8.080,81  169.595,48  234.520,00

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  3.400,00

 308,75  154,00  -  123,50  -  - 

 -  741,00  -  3.132,87  427,87  -  4.887,99  49.515,00

 1.631.366,56  2.794.064,62  1.576.887,88  1.438.282,08  1.741.467,90  1.448.556,77

 1.410.867,86  1.466.053,75  1.191.228,63  1.454.767,31  2.035.765,90  2.996.611,59  21.185.920,85  18.165.355,09

Cota-Parte do FPM  648.180,45  811.428,22  492.876,60  585.924,43  779.138,05  643.694,27

 713.771,45  578.755,19  470.643,59  571.311,91  1.042.350,54  1.629.446,93  8.967.521,63  9.113.065,09

Cota-Parte do ICMS  363.530,55  390.706,32  532.579,44  351.477,84  501.376,91  399.011,17

 349.506,81  490.865,34  389.476,50  354.639,60  499.150,49  446.802,75  5.069.123,72  4.236.130,00

Cota-Parte do IPVA  199.021,35  77.432,99  97.416,56  31.538,99  14.923,11  15.729,13

 8.722,66  13.301,17  5.340,94  8.409,52  12.188,87  14.221,88  498.247,17  286.225,00

Cota-Parte do ITR  23.584,03  -  23.700,32  34,35  266,51  47,00

 630,16  1.086,02  7.642,69  177.864,61  48.636,98  57.417,73  340.910,40  150.000,00

Transferências da LC 87/1996  3.196,96  3.196,96  3.196,96  3.197,01  3.197,01  3.197,01

 3.197,01  3.197,01  3.197,01  3.197,01  3.197,01  3.197,01  38.363,97  100.000,00

Transferências da LC 61/1989  7.743,72  5.571,99  5.440,00  5.581,91  6.338,71  3.771,84

 5.124,87  5.178,62  5.670,90  5.993,82  6.264,03  6.664,32  69.344,73  280.000,00

Transferências do FUNDEB  252.080,22  251.493,63  285.276,58  192.012,48  224.959,68  230.464,67

 171.576,27  233.650,42  185.272,93  185.205,04  267.974,98  265.437,73  2.745.404,63  2.171.400,00

Outras Transferências Correntes  134.029,28  1.254.234,51  136.401,42  268.515,07  211.267,92  152.641,68

 158.338,63  140.019,98  123.984,07  148.145,80  156.003,00  573.423,24  3.457.004,60  1.828.535,00

 15.538,72  18.706,21  16.669,00  19.809,23  107.705,89  21.509,59

 16.182,41  13.916,44  14.006,77  8.121,07  12.205,04  34.068,53  298.438,90  401.830,00

DEDUÇÕES (II)  249.051,40  257.667,27  231.041,94  195.550,89  261.048,04  213.090,09

 166.773,43  218.476,62  176.394,29  224.283,22  322.357,53  357.706,06  2.873.440,78  2.897.618,31

Contrib. para o Plano de Previdência do Servidor  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  82.000,00

Dedução de Receitas para Formação do FUNDEB  249.051,40  257.667,27  231.041,94  195.550,89  261.048,04  213.090,09

 166.773,43  218.476,62  176.394,29  224.283,22  322.357,53  357.706,06  2.873.440,78  2.815.618,31

 1.502.151,97  2.722.454,40  1.615.572,23  1.695.434,84  1.735.051,81  1.388.542,78

 1.416.222,50  1.386.987,77  1.134.017,23  1.370.516,91  1.841.131,53  2.905.449,85  20.713.533,82  17.331.206,78

ALMIR DE ALMEIDA                                                  SONIA REGINA FERRIS MARCHI
Prefeito Municipal                 CRC-PR 051920/O-0

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 24/Jan/2017, 11h e 07m.

ESPECIFICAÇÃO

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

RECEITAS CORRENTES (I)

RECEITA TRIBUTÁRIA

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

RECEITA PATRIMONIAL

RECEITA AGROPECUÁRIA

RECEITA DE SERVIÇOS

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

OUTRAS RECEITAS CORRENTES

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (I-II)

RREO - ANEXO III(LRF, Art.53, inciso I)

Prefeitura Municipal de Perobal - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo da Receita Corrente Líquida
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro/2016 a Dezembro/2016
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24/01/2017 15:54

R$ 1,00

Em Exercícios Em 31 de Em Exercícios Em 31 de

Anteriores dezembro de 2015 Anteriores dezembro de 2015

RESTOS A PAGAR(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS)(I)

EXECUTIVO

GOVERNO MUNICIPAL  -  4.124,91  4.013,42  111,49  -  -  11.836,39  11.573,89  11.573,89  262,50  -  - 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO  80,00  65.063,98  62.238,55  2.905,43  -  -  17.489,72  14.054,72  14.054,72  3.435,00  -  - 

SECRETARIA DA FAZENDA  -  5.067,32  5.067,32  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

SECRETARIA DE OBRAS, AGRIC. E SERV. PÚBL  -  104.541,14  102.899,69  1.641,45  -  590.653,49  5.711.862,52  1.549.658,07  1.549.658,07  3.065,71  4.749.792,23  4.749.792,23

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA  3.207,00  73.682,99  73.610,77  3.279,22  -  30.101,78  43.508,79  37.328,79  37.328,79  36.281,78  -  - 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PEROBAL  -  94.915,05  93.073,19  1.841,86  -  -  131.180,13  128.114,72  128.114,72  3.065,41  -  - 

SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL  -  7.594,93  6.913,01  681,92  -  -  10.501,12  9.301,12  9.301,12  1.200,00  -  - 

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE  5.200,00  -  -  5.200,00  -  -  -  -  -  -  -  - 

SECRETARIA DE ESPORTES  -  2.919,55  2.319,55  600,00  -  -  6.317,32  2.501,32  2.501,32  3.816,00  -  - 

SUBTOTAL  8.487,00  357.909,87  350.135,50  16.261,37  -  620.755,27  5.932.695,99  1.752.532,63  1.752.532,63  51.126,40  4.749.792,23  4.749.792,23

LEGISLATIVO

PODER LEGISLATIVO  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

SUBTOTAL  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

TOTAL(I)  8.487,00  357.909,87  350.135,50  16.261,37  -  620.755,27  5.932.695,99  1.752.532,63  1.752.532,63  51.126,40  4.749.792,23  4.749.792,23

RESTOS A PAGAR(INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II)

EXECUTIVO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA  -  4.201,28  4.201,28  -  -  -  41.381,31  41.381,31  41.381,31  -  -  - 

SUBTOTAL  -  4.201,28  4.201,28  -  -  -  41.381,31  41.381,31  41.381,31  -  -  - 

LEGISLATIVO

PODER LEGISLATIVO  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

SUBTOTAL  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

TOTAL(II)  -  4.201,28  4.201,28  -  -  -  41.381,31  41.381,31  41.381,31  -  -  - 

TOTAL(III) = (I)+(II)  8.487,00  362.111,15  354.336,78  16.261,37  -  620.755,27  5.974.077,30  1.793.913,94  1.793.913,94  51.126,40  4.749.792,23  4.749.792,23

ALMIR DE ALMEIDA                                                   SONIA REGINA FERRIS MARCHI
  Prefeito Municipal                                                          CRC-PR 051920/O-0

Inscritos Inscritos

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 24/Jan/2017, 11h e 11m.

PODER/ÓRGÃO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS
LIQUIDADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Saldo Total
(a+b)

Pagos Cancelados Saldo
(a)

Liquidados Pagos Cancelados Saldo
(b)

RREO - ANEXO VII(LRF, Art.53, inciso V)

Prefeitura Municipal de Perobal - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo dos Restos a Pagar por Poder e Órgão
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Dezembro 2016/Bimestre Novembro-Dezembro
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Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 04 AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N.º 12/2013 ID: nº. 992, QUE ENTRE SI 
FAZEM O MUNICÍPIO DE DOURADINA E FUNDAÇÃO CANDIDO GARCIA.
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, pessoa jurídica de direito público, 
com sede nesta Cidade, à Av. Barão do Rio Branco, nº. 767, inscrito no CNPJ do Ministério da Fazenda sob nº. 
78.200.110/0001-94, representado na forma legal por seu Prefeito Municipal Sr. JOÃO JORGE SOSSAI, a seguir 
denominado CONTRATANTE, e do outro lado FUNDAÇÃO CANDIDO GARCIA, com sede na Praça Mascarenhas 
de Moraes, 5.051, Centro, CEP: 87.502-210, na Cidade de Umuarama, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 
04.166.662/0001-97, Inscrição Estadual sob nº. 906.13659-71, representada neste ato pela Senhora NEIVA PAVAN 
MACHADO GARCIA, brasileira, casada, presidente da fundação, portadora da C.I.R.G. sob n.º 10.587.910-5 SSP/PR 
e do CPF/MF sob nº. 220.185.228-68, residente e domiciliada na Cidade de Umuarama, Estado do Paraná, firmam o 
presente TERMO ADITIVO DE CONTRATO, para fins de alteração de Prazo de vigência e Valor.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogada a vigência do contrato a partir de 20/02/2017 até a data de 20/02/2018, sendo 
esse embasado no Processo Licitatório nº 05/2013 na modalidade Pregão Presencial nº 03/2013, homologada em 
20/02/2013, com fundamento no artigo 57, inciso II, da lei Federal nº. 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA: Devido à alteração do prazo de vigência fica acrescido ao valor 25%(vinte cinco por cento) 
sobre ao valor original contratado, sendo assim o valor passa a ser de R$148.500,00(cento e quarenta oito mil e 
quinhentos reais) a serem pagos em parcelas mensal podendo ser variável, até o dia 10(dez) do mês subsequente à 
prestação do serviço contratado ao contrato nº. 012/2013 de 20/02/2013.
CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato de Prestação de 
Serviços originário.
E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o presente, em 04(quatro) vias, para um só 
efeito legal.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos dez dias do mês de janeiro do ano de dois mil e dezessete 
(10/01/2017).
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR.   Fundação Candido Garcia
João Jorge Sossai                     Neiva Pavan Machado Garcia
Testemunhas:

Prefeitura MuniciPal de brasilandia do sul
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO
TERMO DE CONVÊNIO N.º 001/2017
PARTES:
MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL
CONSÓRCIO INTERGESTORES PARANÁ SAÚDE
OBJETO: AQUISIÇÃO E DISTRIBUIÇÃO  DE MEDICAMENTOS ESSENCIAIS, À POPULAÇÃO USUÁRIA DO SUS  
(SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE)
VALOR ESTIMADO: R$ 100.000,00
PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 MESES
VIGÊNCIA: 01 ANO (12 MESES)
DOTAÇÃO: Nº 94
ASSINATURAS:
Marcio Juliano Marcolino – Prefeito Municipal
Francisco Dantas de Souza Neto  - Presidente do Conselho Deliberativo do Consórcio.

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 4008/2017
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Suplementar por anulação de dotação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orçamentária nº 1336 de 15 de Dezembro de 2016.
DECRETA:
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Suplementar por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro de 2017, inclusão/
alteração dos anexos da Lei diretrize orçamentária para o exercício de 2017 e do Plano Plurianual de 2014 a 2017, e 
altera a  Programação Financeira no limite de R$ 1.900,00 (um mil e novecentos reais), mediante a seguinte ordem 
classificatória: 
11.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.04 FUNDO MUNICIPAL DA INFANCIA E JUVENTUDE
08.243.0028.6.0010 Fundo Municipal da Infância e Juventude
3.3.90.36.00 497 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 1.900,00
FONTE 000 Recursos Ordinários (livres)
TOTAL GERAL 1.900,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação 
integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
11.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.04 FUNDO MUNICIPAL DA INFANCIA E JUVENTUDE
08.243.0028.6.0010 Fundo Municipal da Infância e Juventude
3.3.90.30.00 495 Material de Consumo 1.900,00
FONTE 000 Recursos Ordinários (livres)
TOTAL GERAL 1.900,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 24 dias do mês de Janeiro de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO 003/2017
CONCURSO PÚBLICO Edital Nº 006/2016, em provimento de Emprego Público
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
CONTRATADO: Ricardo Baule Rossi
FUNÇÃO: Médico - PSF
VALOR: R$ 10.307,25
DATA: 05/01/17
PRAZO: INDETERMINADO

Prefeitura MuniciPal de Maria helena
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 02
AO CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRAS Nº 062/2016, firmado em 03 de maio de 2016, da Licitação Modalidade 
Concorrência n° 001/2016.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, 
CONTRATADA: ALUGALILA USINA DE ASFALTO, TRANSPORTE E SERVIÇOS LTDA - EPP, com base no 
Parecer Técnico de Engenharia, Planilha de Reprogramação de Serviços, Parecer Jurídico n° 238/2016, Projeto de 
Pavimentação Asfáltica e art. 65, I, b e § 6°, da lei n° 8666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações, firmam o 
presente TERMO ADITIVO, mediante as clausulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Aumento de Meta Física com correção da área projetada no valor de R$ 
74.136,35 (setenta e quatro mil, cento e trinta e seis reais e trinta e cinco centavos), ao contrato de Empreitada de 
Obras n° 062/2016.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR: O valor total deste termo aditivo é R$ 74.136,35 (setenta e quatro mil, cento e 
trinta e seis reais e trinta e cinco centavos).
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas e em pleno vigor todas as demais 
Clausulas e condições do contrato original, não alterada pelo presente instrumento.
E por estarem certos e ajustados, firmam o presente Termo em 2 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com 
as testemunhas que também o assinam.
Maria Helena – PR, 24 de janeiro de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
LUIZ PENARIOL DE SOUZA
Sócio Administrador

Prefeitura MuniciPal de Maria helena
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 02
AO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL N.º 091/2015.
O MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Praça 
Brasil, 2001, na cidade de Maria Helena, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 76.247.386/0001-00, neste 
ato representado por seu Prefeito Municipal o SR ELIAS BEZERRA DE ARAUJO, brasileiro, casado, Agente Político, 
Médico inscrito no CRM/PR 5174, residente e domiciliado na Rua Gloria, nº 1261, centro, na cidade de Maria Helena 
Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n.º 778.196-SSP/PR, inscrito no CPF/MF n.º 201.456.809-44, doravante 
denominado LOCATÁRIO; e, MAURA DA SILVA ROCHA, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
29.339.262-6 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob n.º 251.743.978-81, residente e domiciliada na Avenida Brasil quadra 
07 lote 07 no distrito de Carbonera CEP 87.483-000, Município de Maria Helena, Estado do Paraná, denominada de 
LOCADORA, firmam o presente TERMO ADITIVO, mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Fica prorrogado até 24 de dezembro de 2017 o prazo de vigência estabelecido 
na Cláusula Terceira do Contrato de Locação de Imóvel n.º 091/2015.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR: O valor mensal com o acréscimo será de R$ 200,00 (duzentos reais)
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas e em pleno vigor todas as demais 
Clausulas e condições do contrato original, não alterada pelo presente instrumento.
E por estarem certos e ajustados, firmam o presente Termo em 2 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com 
as testemunhas que também o assinam.
Maria Helena – PR, 22 de dezembro de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
MAURA DA SILVA ROCHA
Locadora

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
PORTARIA: 35/2017
DATA: 23/01/2017
SUMULA: Revoga nomeação do responsável pela gerência do projeto/convênio nº 789098/2013 e dá outras 
providências.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, 
R E S O L V E:
Art. 1o Considerando que o Sr. José Maia Soares foi exonerado do cargo de Secretário de Fomento da Industria, 
Comercio e Geração de Empregos, revogo a portaria n. 103/2016.
Art. 2º Nomeia, em substituição, a atual Agente do Desenvolvimento Municipal do SEBRAE como responsável pela 
gerência do projeto/convênio 789098/2013, Srª DILENE MARIA DA SILVA, inscrita no Registro Geral n. 2.247.082/
PR e CPF nº959.050.819-72.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Icaraíma, aos 23 dias do mês de Janeiro de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de MariluZ
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ
TERMO ADITIVO nº 003
CONTRATO nº 043/2014 – LIC – AQUISIÇÃO DE 60 (SESSENTA) TONELADAS DE EMULSÃO ASFÁLTICA 
DEVIDAMENTE AUTORIZADO PELO PREGÃO Nº 23/2014, QUE SE REGERÁ PELAS NORMAS DAS LEIS 
FEDERAIS Nº 8.666/93 E 10.520/02.
O Município de Mariluz, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrito no CGC/MF nº 76.404.136/0001-
29, através de seu representante legal, o Prefeito NILSON CARDOSO DE SOUZA, portador do RG. Nº 6.271.013-6 
– SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 779.882.649-15, aqui denominado Contratante, do outro lado o Sr. ANTONIO 
CARLOS GASPAR, brasileiro (a), portador (a) do RG. 9842721 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 163.230.339-68, 
residente e domiciliado na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, representante da Empresa CASA DO ASFALTO 
DIST. IND. E COM. DE ASFALTO LTDA., aqui denominado Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, 
conforme o disposto nas Cláusulas seguintes:
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o término da vigência do Contrato nº 043/2014 para o dia 31/12/2017, em 
conformidade com o Artigo 65 da Lei 8.666/93.
Cláusula Segunda: Os Contratantes se comprometem a cumprirem todas as demais Cláusulas e Condições 
estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
Mariluz, 24 de janeiro de 2017.
Nilson Cardoso de Souza    Antonio Carlos Gaspar  
Prefeito Municipal     Sócio Administrador
Contratante      Contratada
Testemunhas:

Página: 1 de 1
24/01/2017 15:47

R$ 1,00

LIQUIDADAS INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR NÃO-
PROCESSADOS

(a) (b)

 9.754.194,63  176.197,45

 9.580.529,38  176.197,45

 173.665,25  - 

 -  - 

 357.357,55  6.326,84

 -  - 

 51.955,90  - 

 -  - 

 305.401,65  6.326,84

 9.396.837,08  169.870,61

Valor % sobre a RCL

 20.713.533,82  - 

 9.566.707,69  46,19

 11.185.308,26  54,00

 10.626.042,85  51,30

 10.066.777,44  48,60

ALMIR DE ALMEIDA                                          SONIA REGINA FERRIS MARCHI
Prefeito Municipal                                                 CRC-PR 051920/O-0

       exercício, por força inciso II do art. 35 da Lei 4.320/64.

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (V) = (IIIa + IIIb)

LIMITE MÁXIMO (VI) (incisos I,II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (VII) = (0,95 * VI) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

LIMITE DE ALERTA (VIII) = (0,90 * VI) (inciso II do § 1º do art.59 da LRF)

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 24/Jan/2017, 13h e 45m.

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas

inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas

estão segregadas em:

    a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;

    b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

Pessoal Ativo

Pessoal Inativo e Pensionistas

Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF)

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art.19 da LRF) (II)

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

Prefeitura Municipal de Perobal - PR

Poder Executivo

Relatório de Gestão Fiscal

Demonstrativo da Despesa com Pessoal

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro/2016 a Dezembro/2016

RGF - ANEXO I (LRF, Art. 55, inciso I, alínea "a")

DESPESAS EXECUTADAS

DESPESA COM PESSOAL
(Últimos 12 Meses)
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R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

 17.413.206,78  17.413.206,78  4.746.581,38  27,26  20.749.533,82  119,16  -3.336.327,04

 17.413.206,78  17.413.206,78  4.746.581,38  27,26  20.713.533,82  118,95  -3.300.327,04

 978.005,00  978.005,00  265.403,70  27,14  1.552.944,70  158,79  -574.939,70

IMPOSTOS  762.245,00  762.245,00  239.646,96  31,44  1.229.806,31  161,34  -467.561,31

TAXAS  185.645,00  185.645,00  22.229,66  11,97  290.570,02  156,52  -104.925,02

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA  30.115,00  30.115,00  3.527,08  11,71  32.568,37  108,15  -2.453,37

 396.200,00  396.200,00  60.577,69  15,29  375.186,68  94,70  21.013,32

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS  82.000,00  82.000,00  -  -  -  -  82.000,00

CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA  314.200,00  314.200,00  60.577,69  19,28  375.186,68  119,41  -60.986,68

 234.520,00  234.520,00  21.584,65  9,20  169.595,48  72,32  64.924,52

RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS  234.520,00  234.520,00  21.584,65  9,20  169.595,48  72,32  64.924,52

 3.400,00  3.400,00  -  -  -  -  3.400,00

OUTRAS RECEITAS AGROPECUÁRIAS  3.400,00  3.400,00  -  -  -  -  3.400,00

 49.515,00  49.515,00  427,87  0,86  4.887,99  9,87  44.627,01

 15.349.736,78  15.349.736,78  4.352.313,90  28,35  18.312.480,07  119,30  -2.962.743,29

TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS  15.184.406,78  15.184.406,78  4.335.331,57  28,55  17.066.284,41  112,39  -1.881.877,63

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  165.330,00  165.330,00  16.982,33  10,27  1.246.195,66  753,76  -1.080.865,66

 401.830,00  401.830,00  46.273,57  11,52  298.438,90  74,27  103.391,10

MULTAS E JUROS DE MORA  64.825,00  64.825,00  10.189,39  15,72  31.686,42  48,88  33.138,58

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  570,00  570,00  -  -  -  -  570,00

RECEITA DA DÍVIDA ATIVA  332.115,00  332.115,00  35.941,55  10,82  161.214,93  48,54  170.900,07

RECEITAS DIVERSAS  4.320,00  4.320,00  142,63  3,30  105.537,55  2.443,00  -101.217,55

 -  -  -  -  36.000,00  -  -36.000,00

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  36.000,00  -  -36.000,00

PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  -  -  -  -  36.000,00  -  -36.000,00

 269.300,00  269.300,00  -  -  -  -  269.300,00

 17.682.506,78  17.682.506,78  4.746.581,38  26,84  20.749.533,82  117,35  -3.067.027,04

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

Mobiliária  -  -  -  -  -  -  - 

Contratual  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

Mobiliária  -  -  -  -  -  -  - 

Contratual  -  -  -  -  -  -  - 

 17.682.506,78  17.682.506,78  4.746.581,38  26,84  20.749.533,82  117,35  -3.067.027,04

- - - - - - -

 17.682.506,78  17.682.506,78  4.746.581,38  26,84  20.749.533,82  117,35  -3.067.027,04

-  - - -  266.059,05 - -

-  - - -  266.059,05 - -

-  - - -  - - -

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO DESPESAS INSCRITAS EM RESTOS

INICIAL ATUALIZADA No Até o No Até o PAGAS ATÉ A PAGAR NÃO

Bimestre Bimestre Bimestre Bimestre O BIMESTRE PROCESSADOS

(d) (e) (f) (g)=(e-f) (h) (i)=(e-h) (j) (k)

 17.312.356,78  21.934.489,03  3.214.591,58  17.694.252,04  4.240.236,99  3.177.293,14  17.340.245,17  4.594.243,86  16.805.182,73  354.006,87

 15.247.708,71  19.912.692,68  3.059.764,83  17.176.953,23  2.735.739,45  3.159.951,39  16.969.250,51  2.943.442,17  16.435.363,07  207.702,72

 6.393.262,42  10.662.988,22  2.111.280,30  9.240.224,65  1.422.763,57  2.111.280,30  9.240.224,65  1.422.763,57  9.240.224,65  - 

 30.000,00  22.000,00  2.904,85  18.847,41  3.152,59  2.904,85  18.847,41  3.152,59  18.847,41  - 

 8.824.446,29  9.227.704,46  945.579,68  7.917.881,17  1.309.823,29  1.045.766,24  7.710.178,45  1.517.526,01  7.176.291,01  207.702,72

 1.464.648,07  1.748.796,35  154.826,75  517.298,81  1.231.497,54  17.341,75  370.994,66  1.377.801,69  369.819,66  146.304,15

 1.364.648,07  1.646.796,35  137.485,00  416.759,05  1.230.037,30  -  270.454,90  1.376.341,45  269.279,90  146.304,15

 100.000,00  102.000,00  17.341,75  100.539,76  1.460,24  17.341,75  100.539,76  1.460,24  100.539,76  - 

 600.000,00  273.000,00  -  -  273.000,00  -  -  273.000,00  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 370.150,00  808.666,20  154.197,45  690.167,43  118.498,77  2,56  513.969,98  294.696,22  483.376,69  176.197,45

 17.682.506,78  22.743.155,23  3.368.789,03  18.384.419,47  4.358.735,76  3.177.295,70  17.854.215,15  4.888.940,08  17.288.559,42  530.204,32

 -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Outras Dívidas  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Outras Dívidas  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 17.682.506,78  22.743.155,23  3.368.789,03  18.384.419,47  4.358.735,76  3.177.295,70  17.854.215,15  4.888.940,08  17.288.559,42  530.204,32

- - -  2.541.311,80 - - - - - -

 17.682.506,78  22.743.155,23  3.368.789,03  18.384.419,47  4.358.735,76  3.177.295,70  20.395.526,95  4.888.940,08  17.288.559,42  530.204,32

PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

 269.300,00  269.300,00  -  -  -  -  269.300,00

 269.300,00  269.300,00  -  -  -  -  269.300,00

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS  269.300,00  269.300,00  -  -  -  -  269.300,00

 269.300,00  269.300,00  -  -  -  -  269.300,00

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO DESPESAS INSCRITAS EM RESTOS

INICIAL ATUALIZADA No Até o No Até o PAGAS ATÉ A PAGAR NÃO

Bimestre Bimestre Bimestre Bimestre O BIMESTRE PROCESSADOS

(d) (e) (f) (g)=(e-f) (h) (i)=(e-h) (j) (k)

 370.150,00  808.666,20  154.197,45  690.167,43  118.498,77  2,56  513.969,98  294.696,22  483.376,69  176.197,45

 340.150,00  808.666,20  154.197,45  690.167,43  118.498,77  2,56  513.969,98  294.696,22  483.376,69  176.197,45

 30.000,00  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 370.150,00  808.666,20  154.197,45  690.167,43  118.498,77  2,56  513.969,98  294.696,22  483.376,69  176.197,45

ALMIR DE ALMEIDA SONIA REGINA FERRIS MARCHI
  Prefeito Municipal          CRC-PR 051920/O-0

inciso II da Lei 4.320/64.

TOTAL

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 24/Jan/2017, 11h e 04m.
Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a

pagar não processadados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:

a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;

b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art.35,

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

TOTAL(XIV)=(XII+XIII)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

RECEITAS CORRENTES INTRAORÇAMENTÁRIAS

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

TOTAL

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

SUPERÁVIT(XIII)

DESPESAS DE CAPITAL

INVESTIMENTOS

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

RESERVA DO RPPS

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(IX)

SUBTOTAL DAS DESPESAS(X)=(VIII+IX)

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO(XI)

Amortização da Dívida Interna

Amortização da Dívida Externa

SUBTOTAL C/ REFINANCIAMENTO(XII)=(X+XI)

DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(VIII)

DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA

DESPESAS EMPENHADAS

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

(UTILIZADOS PARA CRÉDITOS ADICIONAIS)

Superávit Financeiro

Reabertura de Créditos Adicionais

DESPESAS

TOTAL(VII)=(V+VI)

ALIENAÇÃO DE BENS

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(II)

SUBTOTAL DAS RECEITAS(III)=(I+II)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO-REFINANCIAMENTO(IV)

Operações de Crédito Internas

Operações de Crédito Externas

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO(V)=(III+IV)

DÉFICIT(VI)

RECEITAS DE CAPITAL

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I)

RECEITAS CORRENTES

RECEITA TRIBUTÁRIA

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

RECEITA PATRIMONIAL

RECEITA AGROPECUÁRIA

RECEITA DE SERVIÇOS

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

OUTRAS RECEITAS CORRENTES

RREO - ANEXO I(LRF, Art.52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

Prefeitura Municipal de Perobal-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Balanço Orçamentário
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Dezembro 2016/Bimestre Novembro-Dezembro

Página: 1 de 1
24/01/2017    15:48  

R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO SALDO Inscritas em

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre % No Bimestre Até o Bimestre % Restos a Pagar

Não Processados

(a) (b) (b/total b) (c)=(a-b) (d) (d/total d) (e)=(a-d) (f)

DESPESAS(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I) 17.312.356,78 21.934.489,03 3.214.591,58 17.694.252,04 96,25 4.240.236,99 3.177.293,14 17.340.245,17 97,12 4.594.243,86 354.006,87

1.041.910,64 1.041.910,64 0,00 0,00 0,00 1.041.910,64 0,00 0,00 0,00 1.041.910,64 0,00

Ação Legislativa 1.041.910,64 1.041.910,64 0,00 0,00 0,00 1.041.910,64 0,00 0,00 0,00 1.041.910,64 0,00

2.598.717,43 3.544.062,86 497.805,10 3.417.097,29 18,59 126.965,57 552.833,38 3.386.665,23 18,97 157.397,63 30.432,06

Administração Geral 2.175.617,43 3.015.962,86 418.746,84 2.905.274,44 15,80 110.688,42 464.049,98 2.878.242,38 16,12 137.720,48 27.032,06

Administração Financeira 371.300,00 396.800,00 55.312,01 389.280,64 2,12 7.519,36 64.174,05 388.410,64 2,18 8.389,36 870,00

Administração de Receitas 51.800,00 131.300,00 23.746,25 122.542,21 0,67 8.757,79 24.609,35 120.012,21 0,67 11.287,79 2.530,00

67.700,00 76.700,00 5.289,57 70.794,93 0,39 5.905,07 5.378,58 70.561,94 0,40 6.138,06 232,99

Defesa Terrestre 67.700,00 76.700,00 5.289,57 70.794,93 0,39 5.905,07 5.378,58 70.561,94 0,40 6.138,06 232,99

1.054.920,00 1.227.570,15 148.437,81 882.791,60 4,80 344.778,55 171.176,07 879.145,02 4,92 348.425,13 3.646,58

Assistência à Criança e ao Adolescente 212.500,00 207.021,33 53.409,48 180.388,38 0,98 26.632,95 55.915,48 179.990,38 1,01 27.030,95 398,00

Assistência Comunitária 842.420,00 1.020.548,82 95.028,33 702.403,22 3,82 318.145,60 115.260,59 699.154,64 3,92 321.394,18 3.248,58

500.000,00 500.000,00 0,00 0,00 0,00 500.000,00 0,00 0,00 0,00 500.000,00 0,00

Previdência do Regime Estatutário 250.000,00 250.000,00 0,00 0,00 0,00 250.000,00 0,00 0,00 0,00 250.000,00 0,00

Reserva de Contingência 250.000,00 250.000,00 0,00 0,00 0,00 250.000,00 0,00 0,00 0,00 250.000,00 0,00

3.311.025,00 4.796.498,57 882.288,47 4.154.540,17 22,60 641.958,40 867.760,70 4.079.349,28 22,85 717.149,29 75.190,89

Atenção Básica 3.239.025,00 4.498.945,62 819.384,10 3.978.801,93 21,64 520.143,69 847.982,51 3.947.046,56 22,11 551.899,06 31.755,37

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 36.000,00 36.000,00 1.507,88 25.244,31 0,14 10.755,69 1.782,22 25.209,31 0,14 10.790,69 35,00

Vigilância Epidemiológica 36.000,00 261.552,95 61.396,49 150.493,93 0,82 111.059,02 17.995,97 107.093,41 0,60 154.459,54 43.400,52

3.873.275,76 5.196.676,24 898.247,19 4.728.966,38 25,72 467.709,86 917.024,89 4.680.601,39 26,22 516.074,85 48.364,99

Ensino Fundamental 3.604.975,76 4.638.686,06 761.708,92 4.214.349,11 22,92 424.336,95 783.185,03 4.190.007,77 23,47 448.678,29 24.341,34

Educação Infantil 230.300,00 519.990,18 134.988,27 477.097,27 2,60 42.892,91 133.839,86 462.063,62 2,59 57.926,56 15.033,65

Educação Especial 38.000,00 38.000,00 1.550,00 37.520,00 0,20 480,00 0,00 28.530,00 0,16 9.470,00 8.990,00

191.000,00 114.000,00 6.570,66 107.612,53 0,59 6.387,47 5.621,66 106.663,53 0,60 7.336,47 949,00

Difusão Cultural 191.000,00 114.000,00 6.570,66 107.612,53 0,59 6.387,47 5.621,66 106.663,53 0,60 7.336,47 949,00

2.440.620,00 3.145.607,56 472.129,98 2.338.824,78 12,72 806.782,78 344.530,60 2.168.142,53 12,14 977.465,03 170.682,25

Infra-Estrutura Urbana 1.153.170,00 1.279.313,88 121.119,94 761.704,80 4,14 517.609,08 109.595,76 740.896,37 4,15 538.417,51 20.808,43

Serviços Urbanos 1.287.450,00 1.866.293,68 351.010,04 1.577.119,98 8,58 289.173,70 234.934,84 1.427.246,16 7,99 439.047,52 149.873,82

97.500,00 127.500,00 6.259,76 109.668,53 0,60 17.831,47 7.649,76 106.888,53 0,60 20.611,47 2.780,00

Preservação e Conservação Ambiental 97.500,00 127.500,00 6.259,76 109.668,53 0,60 17.831,47 7.649,76 106.888,53 0,60 20.611,47 2.780,00

332.000,00 517.089,15 29.183,93 328.650,06 1,79 188.439,09 32.132,43 326.901,06 1,83 190.188,09 1.749,00

Extensão Rural 332.000,00 517.089,15 29.183,93 328.650,06 1,79 188.439,09 32.132,43 326.901,06 1,83 190.188,09 1.749,00

203.843,86 100.843,86 1.000,00 99.951,21 0,54 892,65 7.430,00 99.951,21 0,56 892,65 0,00

Promoção Industrial 203.843,86 100.843,86 1.000,00 99.951,21 0,54 892,65 7.430,00 99.951,21 0,56 892,65 0,00

895.455,00 1.107.440,91 193.756,79 1.055.892,39 5,74 51.548,52 191.824,35 1.038.114,08 5,81 69.326,83 17.778,31

Extensão Rural 0,00 34.920,00 0,00 0,00 0,00 34.920,00 0,00 0,00 0,00 34.920,00 0,00

Transporte Rodoviário 895.455,00 1.072.520,91 193.756,79 1.055.892,39 5,74 16.628,52 191.824,35 1.038.114,08 5,81 34.406,83 17.778,31

224.389,09 291.589,09 53.375,72 280.075,00 1,52 11.514,09 53.684,12 277.874,20 1,56 13.714,89 2.200,80

Desporto Comunitário 224.389,09 291.589,09 53.375,72 280.075,00 1,52 11.514,09 53.684,12 277.874,20 1,56 13.714,89 2.200,80

130.000,00 124.000,00 20.246,60 119.387,17 0,65 4.612,83 20.246,60 119.387,17 0,67 4.612,83 0,00

Serviço da Dívida Interna 130.000,00 124.000,00 20.246,60 119.387,17 0,65 4.612,83 20.246,60 119.387,17 0,67 4.612,83 0,00

350.000,00 23.000,00 0,00 0,00 0,00 23.000,00 0,00 0,00 0,00 23.000,00 0,00

Reserva de Contingência 350.000,00 23.000,00 0,00 0,00 0,00 23.000,00 0,00 0,00 0,00 23.000,00 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II) 370.150,00 808.666,20 154.197,45 690.167,43 3,79 118.498,77 2,56 513.969,98 3,75 294.696,22 176.197,45

17.682.506,78 22.743.155,23 3.368.789,03 18.384.419,47 100,00 4.358.735,76 3.177.295,70 17.854.215,15 100,00 4.888.940,08 530.204,32

DESPESAS(INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) 370.150,00 808.666,20 154.197,45 690.167,43 3,75 118.498,77 2,56 513.969,98 2,88 294.696,22 176.197,45

16.000,00 16.000,00 0,00 0,00 0,00 16.000,00 0,00 0,00 0,00 16.000,00 0,00

Ação Legislativa 16.000,00 16.000,00 0,00 0,00 0,00 16.000,00 0,00 0,00 0,00 16.000,00 0,00

86.750,00 114.750,00 22.927,28 110.968,46 0,60 3.781,54 0,89 88.042,07 0,49 26.707,93 22.926,39

Administração Geral 75.750,00 87.750,00 16.026,45 84.201,11 0,46 3.548,89 0,89 68.175,55 0,38 19.574,45 16.025,56

Administração Financeira 11.000,00 27.000,00 6.900,83 26.767,35 0,15 232,65 0,00 19.866,52 0,11 7.133,48 6.900,83

1.300,00 17.300,00 674,97 17.129,21 0,09 170,79 0,00 16.454,24 0,09 845,76 674,97

Defesa Terrestre 1.300,00 17.300,00 674,97 17.129,21 0,09 170,79 0,00 16.454,24 0,09 845,76 674,97

3.000,00 17.000,00 4.161,57 15.580,41 0,08 1.419,59 0,00 11.418,84 0,06 5.581,16 4.161,57

Assistência Comunitária 3.000,00 17.000,00 4.161,57 15.580,41 0,08 1.419,59 0,00 11.418,84 0,06 5.581,16 4.161,57

22.000,00 124.000,00 19.145,65 112.782,23 0,61 11.217,77 0,00 93.636,58 0,52 30.363,42 19.145,65

Atenção Básica 20.000,00 124.000,00 19.145,65 112.782,23 0,61 11.217,77 0,00 93.636,58 0,52 30.363,42 19.145,65

Vigilância Epidemiológica 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

191.000,00 433.200,00 84.147,61 352.546,01 1,92 80.653,99 0,84 246.397,61 1,38 186.802,39 106.148,40

Ensino Fundamental 183.000,00 342.200,00 11.655,99 265.421,95 1,44 76.778,05 0,84 231.765,17 1,30 110.434,83 33.656,78

Educação Infantil 8.000,00 91.000,00 72.491,62 87.124,06 0,47 3.875,94 0,00 14.632,44 0,08 76.367,56 72.491,62

3.100,00 3.100,00 691,80 2.976,66 0,02 123,34 0,00 2.284,86 0,01 815,14 691,80

Difusão Cultural 3.100,00 3.100,00 691,80 2.976,66 0,02 123,34 0,00 2.284,86 0,01 815,14 691,80

32.000,00 52.816,20 15.411,01 48.131,03 0,26 4.685,17 0,00 32.720,02 0,18 20.096,18 15.411,01

Infra-Estrutura Urbana 8.000,00 23.500,00 5.777,87 23.317,05 0,13 182,95 0,00 17.539,18 0,10 5.960,82 5.777,87

Serviços Urbanos 24.000,00 29.316,20 9.633,14 24.813,98 0,14 4.502,22 0,00 15.180,84 0,09 14.135,36 9.633,14

0,00 6.000,00 1.679,58 5.610,01 0,03 389,99 0,83 3.930,33 0,02 2.069,67 1.679,68

Extensão Rural 0,00 6.000,00 1.679,58 5.610,01 0,03 389,99 0,83 3.930,33 0,02 2.069,67 1.679,68

15.000,00 24.500,00 5.357,98 24.443,41 0,13 56,59 0,00 19.085,43 0,11 5.414,57 5.357,98

Transporte Rodoviário 15.000,00 24.500,00 5.357,98 24.443,41 0,13 56,59 0,00 19.085,43 0,11 5.414,57 5.357,98

TOTAL 370.150,00 808.666,20 154.197,45 690.167,43 3,75 118.498,77 2,56 513.969,98 2,88 294.696,22 176.197,45

ALMIR DE ALMEIDA                                SONIA REGINA FERRIS MARCHI
 Prefeito Municipal                    CRC-PR 051920/O-0

inciso II da Lei 4.320/64.

Saúde

Educação

Cultura

Urbanismo

Agricultura

Transporte

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 24/Jan/2017, 11h e 07m.
Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a
pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:

a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;

b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art.35,

Assistência Social

Gestão Ambiental

Agricultura

Indústria

Transporte

Desporto e Lazer

Encargos Especiais

Reserva de Contingência

TOTAL (III)=(I+II)

Legislativa

Administração

Defesa Nacional

Urbanismo

Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Legislativa

Administração

Defesa Nacional

Assistência Social

Previdência Social

Saúde

Educação

Cultura

RREO - ANEXO II(LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')

Prefeitura Municipal de Perobal - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária

Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Dezembro 2016/Bimestre Novembro-Dezembro

Página: 1 de 1
24/01/2017 15:49

R$ 1,00
SALDO DO

EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º Até o 3º

ANTERIOR Quadrimestre Quadrimestre Quadrimestre

Aval ou fiança em operações de crédito

Outras garantias nos Termos da LRF¹

Aval ou fiança em operações de crédito

Outras garantias nos Termos da LRF¹

 19.349.471,65  20.778.689,77  20.617.948,31  20.713.533,82

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

SALDO DO

EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º Até o 3º

ANTERIOR Quadrimestre Quadrimestre Quadrimestre

Aval ou fiança em operações de crédito

Outras garantias nos Termos da LRF¹

Aval ou fiança em operações de crédito

Outras garantias nos Termos da LRF¹

ALMIR DE ALMEIDA                                                     SONIA REGINA FERRIS MARCHI
Prefeito Municipal                                                                  CRC-PR 051920/O-0

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2016

EXTERNAS(V)

INTERNAS(VI)

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS(VII)=(V+VI)

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 24/Jan/2017, 13h e 58m.
Nota: ¹ Inclui garantias concedidas por meio de Fundos

% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL

LIMITE  DEFINIDO  POR  RESOLUÇÃO DO

SENADO FEDERAL 0%

LIMITE DE ALERTA

 (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - 0,00%

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL(IV)

Prefeitura Municipal de Perobal - PR
Relatório de Gestão Fiscal

Demonstrativo das Garantias e Contragarantias de Valores
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Dezembro de 2016

RGF - ANEXO III(LRF,art. 55, inciso I, alínea 'c' e art. 40, § 1º)

GARANTIAS CONCEDIDAS

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2016

EXTERNAS(I)

INTERNAS(II)

TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS(III)=(I+II)

Página: 1 de 1
24/01/2017 15:49

R$ 1,00

SALDO DO

EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º Até o 3º

ANTERIOR Quadrimestre Quadrimestre Quadrimestre

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 793.118,75  1.284.279,41  735.113,72  883.817,41

 1.163.716,90  2.134.292,19  1.705.165,34  1.449.473,14

 -  -  -  - 

 370.598,15  850.012,78  970.051,62  565.655,73

 -793.118,75  -1.284.279,41  -735.113,72  -883.817,41

 19.349.471,65  20.778.689,77  20.617.948,31  20.713.533,82

 -  -  -  - 

 -4,10  -6,17  -3,56  -4,26

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 6.592.630,07  6.638.372,23  5.874.443,37  5.279.996,55

 -  -  -  - 

SALDO DO

EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º Até o 3º

ANTERIOR Quadrimestre Quadrimestre Quadrimestre

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

ALMIR DE ALMEIDA                                       SONIA REGINA FERRIS MARCHI
 Prefeito Municipal                                                CRC-PR 051920/O-0

Restos a Pagar Processados, não deverá ser informado nessa linha, mas sim na linha da "Insuficiência Financeira",

das Obrigações não integrantes da Dívida Consolidada - DC. Assim quando o cálculo de DEDUÇÕES(II) for negativo, 

colocar um "-" (traço) nessa linha.

    Demais Haveres Financeiros

    (-) Restos a Pagar Processados

OBRIGAÇÕES NÃO INTEGRANTES DA DC

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (XI) = (IX - X)

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 24/Jan/2017, 13h e 46m.
¹ Se o saldo apurado for negativo, ou seja, se o total do Ativo Disponível mais os Haveres Financeiros for menor que 

    Investimentos

INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA

DEPÓSITOS

RP NÃO-PROCESSADOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA - ARO

REGIME PREVIDENCIÁRIO

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2016

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA (IX)

    Passivo Atuarial

    Demais Dívidas

DEDUÇÕES (X)¹

    Disponibilidade de Caixa Bruta

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000

    De Tributos

    De Contribuições Sociais

        Previdenciárias

        Demais Contribuições Sociais

    Do FGTS

    Com Instituição Não Financeira

DÍVIDA COM INSTITUIÇÃO FINANCEIRA(VII)

    Interna

    Externa

DEMAIS DÍVIDAS CONTRATUAIS (VIII)

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC

PARCELAMENTO DE DÍVIDAS(VI)

    Demais Haveres Financeiros

    (-) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios)

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA - DCL (III) = (I - II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

% DA DC SOBRE A RCL (I/RCL)

% DA DCL SOBRE A RCL (III/RCL)

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - <0,00%>

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - <0,00%>

DETALHAMENTO DA DÍVIDA CONTRATUAL

DÍVIDA CONTRATUAL(IV = V + VI + VII + VIII)

DÍVIDA DE PPP (V)

    Disponibilidade de Caixa Bruta

DÍVIDA CONSOLIDADA

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2016

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I)

    Dívida Mobiliária

    Dívida Contratual

        Interna

        Externa

    Precatórios Posteriores a 05/05/2000 Vencidos e 

    não Pagos

    Demais Dívidas

DEDUÇÕES (II)¹

RGF - ANEXO 2 (LRF, art.55, inciso I, alínea "b")

Prefeitura Municipal de Perobal - PR
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Janeiro a Dezembro de 2016

Página: 1 de 1
24/01/2017 15:50

R$ 1,00

No Quadrimestre Até o Quadrimestre

de Referência Referência (a)

 -  - 

 -  - 

 -  - 

0,00 0,00 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

0,00 0,00 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

VALOR %SOBRE A RCL

 20.713.533,82 -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

ALMIR DE ALMEIDA                                                  SONIA REGINA FERRIS MARCHI
Prefeito Municipal                                                            CRC-PR 051920/O-0

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE

CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA 

TOTAL CONSIDERADO PARA CONTRATAÇÃO DE NOVAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO (V)=(IV+IIa)

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 24/Jan/2017, 13h e 47m.

OPERAÇÕES VEDADAS (III)

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (IV) = (Ia + III)

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE

CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS 

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º art. 59 da LRF) - 90%

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

NÃO SUJEITAS AO LIMITE PARA FINS DE CONTRATAÇÃO (II)

Parcelamentos de Dívidas

      De Tributos

      De Contribuições Sociais

         Previdenciárias

         Demais Contribuições Sociais

      Do FGTS

Melhoria da Administração de Receitas e da Gestão Fiscal, Financeira e Patrimonial

Programa de Iluminação Pública - RELUZ

Amparadas pelo Art. 9-N da Resolução Nº. 2.827/01, do CMN

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES

      Externa

Contratual

      Interna

         Abertura de Crédito

         Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

            Derivadas de PPP

            Demais Aquisições Financiadas

         Antecipação de Receita

            Pela Venda a Termo de Bens e Serviços

            Demais Antecipações de Receita

         Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas

         Outras Operações de Crédito

      Externa

Prefeitura Municipal de Perobal - PR
Relatório de Gestão Fiscal

Demonstrativo das Operações de Crédito
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Dezembro de 2016

RGF - ANEXO IV(LRF, art. 55, inciso I, alínea 'd' e inciso III alínea 'c')

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR REALIZADO

SUJEITAS AO LIMITE PARA FINS DE CONTRATAÇÃO (I)

Mobiliária

      Interna

Página: 1 de 1
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R$ 1,00

Em 31/Dez/2015 Em 31/Out/2016 Em 31/Dez/2016

(a) (b) (c)

 -  -  - 

 793.118,75  242.410,37  883.817,41

Disponibilidade de Caixa Bruta  1.163.716,90  1.325.815,44  1.449.473,14

Demais Haveres Financeiros  -  -  - 

(-)Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios)  370.598,15  1.083.405,07  565.655,73

 -793.118,75  -242.410,37  -883.817,41

 -  -  - 

 -  -  - 

 -793.118,75  -242.410,37  -883.817,41

Até o Bimestre

(c-a)

 -90.698,66

VALOR CORRENTE

 - 

Em 31/Dez/2015 Em 31/Out/2016 Em 31/Dez/2016

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA(VII)  -  -  - 

Passivo Atuarial  -  -  - 

Demais Dívidas  -  -  - 

 -  -  - 

Disponibilidade de Caixa Bruta  -  -  - 

Investimentos  -  -  - 

Demais Haveres Financeiros  -  -  - 

(-)Restos a Pagar Processados  -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

ALMIR DE ALMEIDA                                    SONIA REGINA FERRIS MARCHI
  Prefeito Municipal           CRC-PR 051920/O-0

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA(XI)=(IX-X)

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 24/Jan/2017, 11h e 09m.

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA

SALDO

DEDUÇÕES(VIII)

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA 

PREVIDENCIÁRIA(IX)=(VII-VIII)

PASSIVOS RECONHECIDOS(X)

REGIME PREVIDENCIÁRIO

PASSIVOS RECONHECIDOS(V)

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA(VI)=(III+IV-V)

RESULTADO NOMINAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA

No Bimestre

(c-b)

VALOR  -641.407,04

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS

DA LDO P/O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA

RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES(IV)

Prefeitura Municipal de Perobal - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo do Resultado Nominal
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Dezembro 2016/Bimestre Novembro-Dezembro

RREO - ANEXO V(LRF, art. 53, inciso III)

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA

SALDO

DÍVIDA CONSOLIDADA (I)

DEDUÇÕES(II)

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA(III)=(I-II)

Página: 1 de 1
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R$ 1,00

SALDO DO

EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º Até o 3º

ANTERIOR Quadrimestre Quadrimestre Quadrimestre

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 7.060.950,15  7.693.148,57  8.451.509,21  9.135.242,12

 7.060.950,15  7.695.400,80  8.451.509,21  9.135.242,12

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  2.252,23  -  - 

 -  -  -  - 

 -7.060.950,15  -7.693.148,57  -8.451.509,21  -9.135.242,12

AMAURI DE ALMEIDA                                       SONIA REGINA FERRIS MARCHI
  Superitendente                                                       051920/O-0

colocar um "-" (traço) nessa linha.

OBRIGAÇÕES NÃO INTEGRANTES DA DC

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (XI) = (IX - X)

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 24/Jan/2017, 14h e 51m.
¹ Se o saldo apurado for negativo, ou seja, se o total do Ativo Disponível mais os Haveres Financeiros for menor que 

Restos a Pagar Processados, não deverá ser informado nessa linha, mas sim na linha da "Insuficiência Financeira",

das Obrigações não integrantes da Dívida Consolidada - DC. Assim quando o cálculo de DEDUÇÕES(II) for negativo, 

    (-) Restos a Pagar Processados

Unidade Gestora: INST.DE PREVIDÊNCIA DE PEROBAL-IPREVP

REGIME PREVIDENCIÁRIO

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2016

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA (IX)

    Passivo Atuarial

    Demais Dívidas

DEDUÇÕES (X)¹

    Disponibilidade de Caixa Bruta

    Investimentos

    Demais Haveres Financeiros

RGF - ANEXO 2 (LRF, art.55, inciso I, alínea "b")

Inst.de Previdencia de Perobal-IPREVP - PR
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Janeiro a Dezembro de 2016
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R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2016 2015

 230.700,00  230.700,00  -  - 

 230.700,00  230.700,00  -  - 

 82.000,00  82.000,00  -  - 

 82.000,00  82.000,00  -  - 

Ativo  82.000,00  82.000,00  -  - 

Inativo  -  -  -  - 

Pensionista  -  -  -  - 

Ativo

Inativo

Pensionista

 -  -  -  - 

 148.700,00  148.700,00  -  - 

 -  -  -  - 

 148.700,00  148.700,00  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 269.300,00  269.300,00  -  - 

 500.000,00  500.000,00  -  - 

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Em Em

2016 2015 2016 2015 2016 2015

 250.000,00  250.000,00  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  - 

 250.000,00  250.000,00  -  -  -  -  -  - 

 197.000,00  197.000,00  -  -  -  -  -  - 

 120.000,00  120.000,00  -  -  -  -  -  - 

 75.000,00  75.000,00  -  -  -  -  -  - 

 2.000,00  2.000,00  -  -  -  -  -  - 

 53.000,00  53.000,00  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  - 

 53.000,00  53.000,00  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  - 

 250.000,00  250.000,00  -  -  -  -  -  - 

 250.000,00  250.000,00  -  -  -  -  -  - 

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2016 2015

 269.300,00  269.300,00  -  - 

 269.300,00  269.300,00  -  - 

 148.700,00  148.700,00  -  - 

 148.700,00  148.700,00  -  - 

Ativo  148.700,00  148.700,00  -  - 

Inativo  -  -  -  - 

Pensionista  -  -  -  - 

Ativo

Inativo

Pensionista

 8.000,00  8.000,00  -  - 

 112.600,00  112.600,00  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 269.300,00  269.300,00  -  - 

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Em Em

2016 2015 2016 2015 2016 2015

 -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  - 

ALMIR DE ALMEIDA                                   SONIA REGINA FERRIS MARCHI
 Prefeito Municipal                                                CRC-PR 051920/O-0

 também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:

      a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;

      b)Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art. 35, inciso II da Lei 4.320/64.

ADMINISTRAÇÃO (XII)

Despesas Correntes

Despesas de Capital

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (XIII)=(XII)

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 24/Jan/2017, 11h e 08m.
Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados são

DESPESAS DESPESAS INSCRITAS EM RESTOS A

EMPENHADAS LIQUIDADAS PAGAR NÃO PROCESSADOS

RECEITAS DE CAPITAL (IX)

Alienação de Bens

Amortização de Empréstimos

Outras Receitas de Capital

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (XI)=(VIII+IX)

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS-RPPS

Pessoal Militar

Para Cobertura de Déficit Atuarial

Em Regime de Débitos e Parcelamentos

Receita Patrimonial

Receita de Serviços

Outras Receitas Correntes

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS - RPPS
RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (VIII)

Receita de Contribuições

Patronal

Pessoal Civil

INVESTIMENTOS                            -  - 

OUTROS BENS E DIREITOS                   -  - 

CAIXA                                    -  - 

BANCOS CONTA MOVIMENTO                   -  - 

VALOR  - 

PERÍODO DE REFERENCIABENS E DIREITOS DO RPPS

2016 2015

Recursos para Cobertura de Déficit Atuarial  - 

Outros Aportes para o RPPS  - 

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

Outros Aportes para o RPPS  - 

Plano Previdenciário  - 

Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro  - 

Plano Financeiro  - 

Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras  - 

Recursos para Formação de Reserva  - 

APORTES DE RECURSOS PARA O REGIME PRÓPRIO DE

PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR
APORTES REALIZADOS

TOTAL DOS APORTES PARA O RPPS  - 

Outras Despesas Previdenciárias

Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS

Demais Despesas Previdenciárias

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (V)

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS-RPPS (VI)=(IV+V)

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO-RPPS (VII)=(III-VI)

Pensões

Outros Benefícios Previdenciários

Pessoal Militar

Reformas

Pensões

Outros Benefícios Previdenciários

ADMINISTRAÇÃO

Despesas Correntes

Despesas de Capital

PREVIDÊNCIA SOCIAL

Pessoal Civil

Aposentadorias

DESPESAS INSCRITAS EM RESTOS A

EMPENHADAS LIQUIDADAS PAGAR NÃO PROCESSADOS

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS-RPPS(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IV)

Amortização de Empréstimos

Outras Receitas de Capital

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (III)=(I+II)

DESPESAS

DESPESAS

Receita de Serviços

Outras Receitas Correntes

Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS

Demais Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL

Alienação de Bens, Direitos e Ativos

Pessoal Militar

Outras Receitas de Contribuições

Receita Patrimonial

Receitas Imobiliárias

Receitas de Valores Mobiliários

Outras Receitas Patrimoniais

RECEITAS
RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS PREV.- RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I)

RECEITAS CORRENTES

Receita de Contribuições dos Segurados

Pessoal Civil

Prefeitura Municipal de Perobal-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do Regime Próprio de Previdência dos Servidores

Orçamento da Seguridade Social

Janeiro a Dezembro 2016/Bimestre Novembro-Dezembro

RREO - Anexo IV (LRF, Art. 53, inciso II)
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LRF, Art. 48 - Anexo VI R$ 1,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Receita Corrente Líquida

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL

Despesa Total com Pessoal DTP  9.566.707,69  46,19

Limite Máximo (incisos I,II e III, art. 20 da LRF) - 54,00  11.185.308,26  54,00

Limite Prudencial (§ único, art. 22 da LRF) - 51,30  10.626.042,85  51,30

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR % SOBRE A RCL

Dívida Consolidada Líquida - -

Limite Definido por Resolução do Senado Federal  -  - 

GARANTIAS DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL

Total das Garantias - -

Limite Definido por Resolução do Senado Federal  -  - 

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL

Operações de Crédito Internas e Externas  -  - 

Operações de Crédito por Antecipação da Receita  -  - 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de

Crédito Internas e Externas  -  - 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de

Crédito por Antecipação da Receita  -  - 

RESTOS A PAGAR

INSCRIÇÃO EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO 
PROCESSADOS DO 

EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE 
DE CAIXA 

LÍQUIDA(ANTES 
DA INSCRIÇÃO 
EM RESTOS A 
PAGAR NÃO 

PROCESSADOS 
DO EXERCÍCIO

Valor Total   530.204,32   -3.907.455,13 

ALMIR DE ALMEIDA                              SONIA REGINA FERRIS MARCHI
 Prefeito Municipal                                     CRC-PR 051920/O-0

 20.713.533,82

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 24/Jan/2017, 13h e 52m.

Prefeitura Municipal de Perobal - PR  -  Poder Executivo
Relatório de Gestão Fiscal

Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

3º Quadrimestre de 2016

VALOR ATÉ O BIMESTRE
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R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 1.049.725,00  1.049.725,00  124,45

 468.960,00  468.960,00  77,69

1.1.1-IPTU  212.865,00  212.865,00  153,14

1.1.2-Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IPTU  685,00  685,00  449,60

1.1.3-Dívida Ativa do IPTU  234.460,00  234.460,00  23,99

1.1.4-Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IPTU  48.700,00  48.700,00  33,53

1.1.5-(-) Deduções da Receita do IPTU  27.750,00  27.750,00  134,31

 354.490,00  354.490,00  108,96

1.2.1-ITBI  352.115,00  352.115,00  110,24

1.2.2-Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITBI  230,00  230,00  101,30

1.2.3-Dívida Ativa do ITBI  230,00  230,00  - 

1.2.4-Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITBI  1.915,00  1.915,00  - 

1.2.5-(-) Deduções da Receita do ITBI  -  - 

 101.475,00  101.475,00  301,25

1.3.1-ISS  100.215,00  100.215,00  304,33

1.3.2-Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ISS  345,00  345,00  105,49

13.3-Dívida Ativa do ISS  685,00  685,00  5,97

1.3.4-Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ISS  230,00  230,00  184,38

1.3.5-(-) Deduções da Receita do ISS  -  - 

 124.800,00  124.800,00  200,38

1.4.1-IRRF  124.800,00  124.800,00  200,38

1.4.2-Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IRRF  -  - 

1.4.3-Dívida Ativa do IRRF  -  - 

1.4.4-Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IRRF  -  - 

1.4.5-(-) Deduções da Receita do IRRF  -  - 

 -  - 

1.5.1-ITR  -  - 

1.5.2-Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITR  -  - 

1.5.3-Dívida Ativa do ITR  -  - 

1.5.4-Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITR  -  - 

1.5.5-(-) Deduções da Receita do ITR  -  - 

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 14.165.420,09  14.165.420,09  105,78

 9.113.065,09  9.113.065,09  98,40

2.1.1-Parcela referente à CF, art. 159, I, alinea b  9.025.736,55  9.025.736,55  92,77

2.1.2-Parcela referente à CF, art. 159, I, alinea d  87.328,54  87.328,54  398,13

2.1.3-Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea e  -  - 

 4.236.130,00  4.236.130,00  119,66

 100.000,00  100.000,00  38,36

 280.000,00  280.000,00  24,77

 150.000,00  150.000,00  227,27

 286.225,00  286.225,00  174,08

 -  - 

 15.215.145,09  15.215.145,09  107,06

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre

(a) (b)

 5.170,00  5.170,00  42,62

 387.800,00  387.800,00  99,53

 226.500,00  226.500,00  113,23

 1.300,00  1.300,00  271,32

 80.000,00  80.000,00  114,07

 80.000,00  80.000,00  43,43

 -  - 

 -  - 

 570,00  570,00  493,26

 -  - 

 570,00  570,00  493,26

 -  - 

 -  - 

 393.540,00  393.540,00  99,35

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 2.815.618,31  2.815.618,31  102,05

 1.805.147,31  1.805.147,31  92,53

 847.226,00  847.226,00  119,66

 20.000,00  20.000,00  38,36

 56.000,00  56.000,00  24,77

 30.000,00  30.000,00  227,27

 57.245,00  57.245,00  174,08

 2.176.000,00  2.176.000,00  126,53

 2.171.400,00  2.171.400,00  126,43

 -  - 

 4.600,00  4.600,00  171,00

 -644.218,31  -644.218,31  19,87

DOTAÇÃO DOTAÇÃO INSCRITAS EM

INICIAL ATUALIZADA RESTOS A PAGAR

Até o Bimestre % Até o Bimestre % NÃO PROCESSADOS

(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100 (i)

 1.791.000,00  2.522.500,00  2.428.052,63  96,26  2.408.981,69  96,26  19.070,94

 -  -  -  -  - 

 1.791.000,00  2.522.500,00  2.428.052,63  96,26  2.408.981,69  96,26  19.070,94

 385.000,00  425.000,00  297.642,85  70,03  297.642,85  70,03  - 

 -  -  -  -  - 

 385.000,00  425.000,00  297.642,85  70,03  297.642,85  70,03  - 

 2.176.000,00  2.947.500,00  2.725.695,48  92,47  2.706.624,54  92,47  19.070,94

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 3.803.786,27  3.803.786,27

DOTAÇÃO DOTAÇÃO INSCRITAS EM

INICIAL ATUALIZADA RESTOS A PAGAR

Até o Bimestre % Até o Bimestre % NÃO PROCESSADOS

(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100 (i)

 682.527,69  1.159.349,27  1.102.952,88  95,14  1.004.303,46  95,14  98.649,42

 439.027,69  592.127,69  578.527,72  97,70  552.644,02  97,70  25.883,70

23.1.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB  -  -  -  -  - 

23.1.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  439.027,69  592.127,69  578.527,72  97,70  552.644,02  97,70  25.883,70

 243.500,00  567.221,58  524.425,16  92,46  451.659,44  92,46  72.765,72

23.2.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB  -  -  -  -  - 

23.2.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  243.500,00  567.221,58  524.425,16  92,46  451.659,44  92,46  72.765,72

 2.761.278,07  3.717.967,53  3.392.580,71  91,25  3.356.628,06  91,25  35.952,65

 2.176.000,00  2.947.500,00  2.725.695,48  92,47  2.706.624,54  92,47  19.070,94

 585.278,07  770.467,53  666.885,23  86,56  650.003,52  86,56  16.881,71

 -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  - 

 37.500,00  100.700,00  96.645,33  95,97  92.407,26  95,97  4.238,07

 3.481.305,76  4.978.016,80  4.592.178,92  92,25  4.453.338,78  92,25  138.840,14

DOTAÇÃO DOTAÇÃO INSCRITAS EM

INICIAL ATUALIZADA RESTOS A PAGAR

Até o Bimestre % Até o Bimestre % NÃO PROCESSADOS

(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100 (i)

   IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO  -  -  -  -  - 

 205.570,00  219.570,00  214.415,99  97,65  210.266,74  97,65  4.149,25

 -  -  -  -  - 

 448.270,00  603.785,59  468.727,20  77,63  468.727,20  77,63  - 

 653.840,00  823.355,59  683.143,19  82,97  678.993,94  82,97  4.149,25

 4.135.145,76  5.801.372,39  5.275.322,11  90,93  5.132.332,72  90,93  142.989,39

46-RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE

46.1-EXECUTADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADAS AO ENSINO

46.2-EXECUTADAS COM RECURSOS DO FUNDEB

³Caput do artigo 212 da CF/1988.

ALMIR DE ALMEIDA                                     SONIA REGINA FERRIS MARCHI
  Prefeito Municipal                                         CRC-PR 051920/O-0

¹Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.

²Art. 21, § 2º, Lei 11.494/2007: "Até 5% dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União recebidos nos termos do § 1º do art. 6º desta Lei, poderão ser

 utilizados no 1º trimestre do exercício imediatamente subsequente, mediante abertura de crédito adicional."

4 Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.

5 Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício, no âmbito de atuação prioritária, conforme LDB, art.121,V.

50-(+)RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE  7.865,77

51-(=)SALDO FINANCEIRO NO EXERCÍCIO ATUAL  -184,69

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 24/Jan/2017, 11h e 12m.

49-(-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE  2.753.455,09

49.1-Orçamentário do Exercicio  2.706.624,54

49.2-Restos a Pagar  46.830,55

FLUXO FINANCEIRO DOS RECURSOS DO FUNDEB VALOR

47-SALDO FINANCEIRO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2015  - 

48-(+)INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE  2.745.404,63

 -  - 

 -  - 

 -  - 

45-TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (29+44)

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA SALDO ATÉ O BIMESTRE CANCELADO EM 2016

DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO (g)

40-DESPESAS CUSTEADAS COM A APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE

41-DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALÁRIO EDUCAÇÃO

42-DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO

43-DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

44-TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIA-

     MENTO DO ENSINO (40+41+42+43)

39-MÍNIMO DE 25% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS EM MDE 5 ((38)/(3)X100)%  26,72

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

36-CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (46g)  - 

37-TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (30+31+32+33+34+35+36)  142.878,41

38-TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((23+24) -(37))  4.352.655,18

33-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB  - 

34-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS  - 

35-RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO 4  263.048,79

VALOR

30-RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)  -128.036,15

31-DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO  - 

32-RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (50h)  7.865,77

25-ENSINO MÉDIO

26-ENSINO SUPERIOR

27-ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR

28-OUTRAS

29-TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (23+24+25+26+27+28)

DEDUÇÕES/ADIÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL

23-EDUCAÇÃO INFANTIL

23.1-Creche

23.2-Pré-Escola

24-ENSINO FUNDAMENTAL

24.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB

24.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

22-IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DESTINADAS À MDE (25% de 3)³  4.072.470,88  107,06

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

21-DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 2016²

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

RECEITAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (c)=(b/a)x100

19.3-MÁXIMO DE 5% NÃO APLICADO NO EXERCÍCIO (100-(19.1+19.2))%  2,39

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE VALOR

20-RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2015 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS  -46.830,55

19-TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)  2.687.553,60

19.1-MÍNIMO DE 60% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO COM EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL¹ (13-(16.1+17.1))/(11)X100)%  86,80

19.2-MÁXIMO DE 40% EM DESPESA COM MDE, QUE NÃO REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO (14-(16.2+17.2)))/(11)X100)%  10,81

17.2 - FUNDEB 40%  - 

18-TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16+17)  19.070,94

INDICADORES DO FUNDEB VALOR

16.2 - FUNDEB 40%  - 

17-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR DO FUNDEB  - 

17.1 - FUNDEB 60%  - 

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB VALOR

16-RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB  19.070,94

16.1 - FUNDEB 60%  19.070,94

13.1-Com Educação Infantil

13.2-Com Ensino Fundamental

14-OUTRAS DESPESAS

14.1-Com Educação Infantil

14.2-Com Ensino Fundamental

15-TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB(13+14)

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

DESPESAS DO FUNDEB

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

13-PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO

11.2 - Complementação da União ao FUNDEB  - 

11.3 - Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB  7.865,77

12 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB(11.1-10)¹  -128.036,15

10.6 - Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.6)  99.649,59

11 - RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  2.753.270,40

11.1 - Transferências de Recursos do FUNDEB  2.745.404,63

10.3 - ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.3)  7.672,77

10.4 - Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.4)  13.869,02

10.5 - Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadado Destinados ao FUNDEB-(20% de (1.5 + 2.5)  68.181,98

10 - RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB  2.873.440,78

10.1 - Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.1.1)  1.670.242,88

10.2 - Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.2)  1.013.824,54

FUNDEB

RECEITAS DO FUNDEB
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (c)=(b/a)x100

7 - RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO  - 

8 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  - 

9 - TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4+5+6+7+8)  391.000,23

6 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  2.811,57

6.1 - Transferências de Convênios  - 

6.2 - Aplicação Financeira dos Recursos de Convênios  2.811,57

5.4 - Transferências Diretas - PNATE  34.740,14

5.5 - Outras Transferências do FNDE  - 

5.6 - Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE  - 

5.1 - Transferências do Salário-Educação  256.466,05

5.2 - Transferências Diretas - PDDE  3.527,12

5.3 - Transferências Diretas - PNAE  91.252,00

4 - RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO

     ENSINO  2.203,35

5 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE  385.985,31

2.7-Cota-Parte IOF-Ouro  - 

3-TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1+2)  16.289.883,53

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
RECEITAS REALIZADAS

%

(c)=(b/a)x100

2.4-Cota-Parte IPI-Exportação  69.344,73

2.5-Cota-Parte ITR  340.910,40

2.6-Cota-Parte IPVA  498.247,17

 347.680,19

 247.085,57

2.2-Cota-Parte ICMS  5.069.123,72

2.3-ICMS-Desoneração - L.C. nº 87/1996  38.363,97

(c)=(b/a)x100

2-RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  14.983.511,62

2.1-Cota-Parte FPM  8.967.521,63

 8.372.755,87

 - 

 - 

 - 

 - 

 - 

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b)

 250.070,98

 - 

 - 

 - 

 - 

1.5-Receita Resultante do Imposto Territorial Rural - ITR (CF, art. 153 §4º, inciso III)  - 

 304.984,88

 363,94

 40,89

 424,08

 121,92

1.4-Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  250.070,98

 233,00

 - 

 - 

 2.160,00

1.3-Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  305.691,87

 56.241,03

 16.328,91

 37.270,21

1.2-Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI  386.251,22

 388.178,22

 325.978,33

 3.079,78

RECEITAS DO ENSINO

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (c)=(b/a)x100

Prefeitura Municipal de Perobal - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Dezembro 2016/Bimestre Novembro-Dezembro

RREO - ANEXO VIII(LDB, art. 72)

1-RECEITAS DE IMPOSTOS  1.306.371,91

1.1-Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU  364.357,84
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R$ 1,00
RECEITAS DESPESAS RESULTADO SALDO FINANCEIRO

PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIO DO EXERCÍCIO

(a) (b) (c)=(a-b) (d) = ("d"exercício anterior)+(c))

2015  1.326.943,04  221.087,41  1.105.855,63  7.526.929,26

2016  1.416.873,15  273.617,14  1.143.256,01  8.670.185,27

2017  1.509.542,76  335.347,82  1.174.194,94  9.844.380,21

2018  1.604.573,75  576.615,76  1.027.957,99  10.872.338,20

2019  1.691.345,31  718.202,39  973.142,92  11.845.481,12

2020  1.775.352,65  801.337,57  974.015,08  12.819.496,20

2021  1.859.947,12  993.479,19  866.467,93  13.685.964,13

2022  1.938.633,82  1.021.825,62  916.808,20  14.602.772,33

2023  2.020.896,46  1.072.610,06  948.286,40  15.551.058,73

2024  2.105.614,00  1.175.369,27  930.244,73  16.481.303,46

2025  2.189.826,08  1.363.039,86  826.786,22  17.308.089,68

2026  2.268.418,74  1.606.326,77  662.091,97  17.970.181,65

2027  2.329.217,85  1.687.800,00  641.417,85  18.611.599,50

2028  2.386.468,02  1.771.954,98  614.513,04  19.226.112,54

2029  2.442.385,38  1.885.110,06  557.275,32  19.783.387,86

2030  2.495.154,18  2.007.727,29  487.426,89  20.270.814,75

2031  2.544.022,06  2.739.575,47  (195.553,41)  20.075.261,34

2032  2.552.205,45  2.978.987,57  (426.782,12)  19.648.479,22

2033  2.546.813,87  3.261.847,64  (715.033,77)  18.933.445,45

2034  2.524.430,42  3.443.749,32  (919.318,90)  18.014.126,55

2035  2.490.097,65  3.636.559,15  (1.146.461,50)  16.867.665,05

2036  2.442.448,71  3.746.624,39  (1.304.175,68)  15.563.489,37

2037  2.385.654,00  3.839.138,98  (1.453.484,98)  14.110.004,39

2038  2.320.222,58  4.094.310,19  (1.774.087,61)  12.335.916,78

2039  2.235.881,66  4.260.229,80  (2.024.348,14)  10.311.568,64

2040  1.889.880,25  4.315.828,28  (2.425.948,03)  7.885.620,61

2041  1.763.391,16  4.446.142,25  (2.682.751,09)  5.202.869,52

2042  1.621.779,91  4.417.432,49  (2.795.652,58)  2.407.216,94

2043  1.473.684,87  4.455.958,44  (2.982.273,57)  (575.056,63)

2044  1.349.190,64  4.566.676,93  (3.217.486,29)  (3.792.542,92)

2045  1.369.428,50  4.624.607,29  (3.255.178,79)  (7.047.721,71)

2046  1.389.969,93  4.659.910,84  (3.269.940,91)  (10.317.662,62)

2047  1.410.819,48  4.569.683,59  (3.158.864,11)  (13.476.526,73)

2048  1.431.981,77  4.457.523,48  (3.025.541,71)  (16.502.068,44)

2049  1.453.461,50  4.339.695,21  (2.886.233,71)  (19.388.302,15)

2050  1.475.263,42  4.372.242,93  (2.896.979,51)  (22.285.281,66)

2051  1.497.392,37  4.405.034,75  (2.907.642,38)  (25.192.924,04)

2052  1.519.853,26  4.438.072,51  (2.918.219,25)  (28.111.143,29)

2053  1.542.651,06  4.471.358,05  (2.928.706,99)  (31.039.850,28)

2054  1.565.790,82  4.504.893,24  (2.939.102,42)  (33.978.952,70)

2055  1.589.277,68  4.538.679,94  (2.949.402,26)  (36.928.354,96)

2056  1.613.116,85  4.572.720,04  (2.959.603,19)  (39.887.958,15)

2057  1.637.313,60  4.607.015,44  (2.969.701,84)  (42.857.659,99)

2058  1.661.873,31  4.641.568,05  (2.979.694,74)  (45.837.354,73)

2059  1.686.801,41  4.676.379,81  (2.989.578,40)  (48.826.933,13)

2060  1.712.103,43  4.711.452,66  (2.999.349,23)  (51.826.282,36)

2061  1.737.784,98  4.746.788,56  (3.009.003,58)  (54.835.285,94)

2062  1.763.851,75  4.782.389,47  (3.018.537,72)  (57.853.823,66)

2063  1.790.309,53  4.818.257,39  (3.027.947,86)  (60.881.771,52)

2064  1.817.164,17  4.854.394,32  (3.037.230,15)  (63.919.001,67)

2065  1.844.421,64  4.890.802,28  (3.046.380,64)  (66.965.382,31)

2066  1.872.087,96  4.927.483,30  (3.055.395,34)  (70.020.777,65)

2067  1.900.169,28  4.964.439,42  (3.064.270,14)  (73.085.047,79)

2068  1.928.671,82  5.001.672,72  (3.073.000,90)  (76.158.048,69)

2069  1.957.601,90  5.039.185,26  (3.081.583,36)  (79.239.632,05)

2070  1.986.965,92  5.076.979,15  (3.090.013,23)  (82.329.645,28)

2071  2.016.770,41  5.115.056,49  (3.098.286,08)  (85.427.931,36)

2072  2.047.021,97  5.153.419,42  (3.106.397,45)  (88.534.328,81)

2073  2.077.727,30  5.192.070,06  (3.114.342,76)  (91.648.671,57)

2074  2.108.893,21  5.231.010,59  (3.122.117,38)  (94.770.788,95)

2075  2.140.526,61  5.270.243,17  (3.129.716,56)  (97.900.505,51)

2076  2.172.634,51  5.309.769,99  (3.137.135,48)  (101.037.640,99)

2077  2.205.224,02  5.349.593,27  (3.144.369,25)  (104.182.010,24)

2078  2.238.302,38  5.389.715,22  (3.151.412,84)  (107.333.423,08)

2079  2.271.896,92  5.430.138,08  (3.158.241,16)  (110.491.664,24)

2080  2.305.955,07  5.470.864,12  (3.164.909,05)  (113.656.573,29)

2081  2.340.544,40  5.511.895,60  (3.171.351,20)  (116.827.924,49)

2082  2.375.652,57  5.553.234,81  (3.177.582,24)  (120.005.506,73)

2083  2.411.287,35  5.594.884,08  (3.183.596,73)  (123.189.103,46)

2084  2.447.456,66  5.636.845,71  (3.189.389,05)  (126.378.492,51)

2085  2.484.168,51  5.679.122,05  (3.194.953,54)  (129.573.446,05)

2086  2.521.431,04  5.721.715,46  (3.200.284,42)  (132.773.730,47)

2087  2.559.252,51  5.764.628,33  (3.205.375,82)  (135.979.106,29)

2088  2.597.641,29  5.807.863,04  (3.210.221,75)  (139.189.328,04)

ALMIR DE ALMEIDA                           SONIA REGINA FERRIS MARCHI
Prefeito Municipal                                 CRC-PR 051920/O-0

RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II)

EXERCÍCIO

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 24/Jan/2017, 11h e 13m.

Prefeitura Municipal de Perobal - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo da Projeção Atuarial do Regime Próprio de
Previdência dos Servidores

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
2016 a 2088
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R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 1.049.725,00  1.049.725,00

 185.115,00  185.115,00

 352.115,00  352.115,00

 100.215,00  100.215,00

 124.800,00  124.800,00

 -  - 

 1.260,00  1.260,00

 235.375,00  235.375,00

 50.845,00  50.845,00

 14.078.091,55  14.078.091,55

 9.025.736,55  9.025.736,55

 150.000,00  150.000,00

 286.225,00  286.225,00

 4.236.130,00  4.236.130,00

 280.000,00  280.000,00

 100.000,00  100.000,00

 100.000,00  100.000,00

 -  - 

 15.127.816,55  15.127.816,55

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(c)

 2.930.105,00  2.930.105,00

 648.105,00  648.105,00

 110.600,00  110.600,00

 2.171.400,00  2.171.400,00

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 2.930.105,00  2.930.105,00

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(e) (f) (f/e) x 100 (g) (g/e) x 100

 3.310.025,00  4.750.719,73  4.210.572,40  88,63  3.827.432,41  80,57

 1.061.155,00  2.481.710,40  2.286.240,81  92,12  2.267.095,16  91,35

 -  -  -  -  -  - 

 2.248.870,00  2.269.009,33  1.924.331,59  84,81  1.560.337,25  68,77

 23.000,00  13.000,00  3.149,00  24,22  3.149,00  24,22

 23.000,00  13.000,00  3.149,00  24,22  3.149,00  24,22

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 3.333.025,00  4.763.719,73  4.213.721,40  88,45  3.830.581,41  80,41

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(h) (h/IV f) x 100 (i) (i/IV g) x 100

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 
 765.525,00  1.301.722,18  1.185.103,15  28,12  1.173.362,15  30,63
 765.525,00  1.301.722,18  1.185.103,15  28,12  1.173.362,15  30,63

 -  -  -  -  -  - 
 -  -  -  -  -  - 
 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 765.525,00  1.301.722,18  1.185.103,15  28,12  1.173.362,15  30,63

 2.567.500,00  3.461.997,55  3.028.618,25  71,88  2.657.219,26  69,37

 -  -  -  -  - 

 4.907,27

 10.523,25

 464,68

 15.895,20

 - 

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(l) (l/ Total l) x 100 (m) (m/Total m) x 100

 3.259.025,00  4.466.166,78  4.037.983,16  95,83  3.698.278,69  96,55

 36.000,00  36.000,00  25.244,31  0,60  25.209,31  0,66

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 38.000,00  261.552,95  150.493,93  3,57  107.093,41  2,80

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 3.333.025,00  4.763.719,73  4.213.721,40  100,00  3.830.581,41  100,00

1
2
3
4

 estabelecido for superior ao fixado na LC nº 141/20126
5
6

 da despesa empenhada.
7

ALMIR DE ALMEIDA                                        SONIA REGINA FERRIS MARCHI
Prefeito Municipal                                                   CRC-PR 051920/O-0

 O valor apresentado na intercessão com a coluna "i" ou com a coluna "h" deverá ser o mesmo apresentado no "total j".
 O valor apresentado na intercessão com a coluna "i" ou com a coluna "h" deverá ser o mesmo apresentado no "total K".
 Limite anual mínimo a ser cumprido no encerramento do exercício. Deverá ser informado o limite estabelecido na Lei Orgânica do Município quando o percentual nela

 Durante o exercício esse valor servirá para o monitoramento previsto no art. 23 da LC 141/2012
 Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total

 Essa coluna poderá ser apresentada somente no último bimestre.

Outras Subfunções  - 

TOTAL  383.139,99

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 24/Jan/2017, 11h e 15m.

 Essa linha apresentará valor somente no Relatório Resumido da Execução Orçamentária do último bimestre do exercício.

Vigilância Sanitária  - 

Vigilância Epidemiológica  43.400,52

Alimentação e Nutrição  - 

Atenção Básica  339.704,47

Assistência Hospitalar e Ambulatorial  35,00

Suporte Profilático e Terapêutico  - 

DESPESAS COM SAÚDE DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS Inscritas em Restos

(Por Subfunção) a pagar não

Processados 7

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Inicial
Despesas custeadas

no exercício de referência
(k)

Saldo Final (não aplicado)

Total (IX)  -  - 

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2014  -  464,68

Total (VIII)  -  15.895,20

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2016  -  4.907,27

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2015  -  10.523,25

Total

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA
DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24, §1º e 2º

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Saldo Inicial
Despesas custeadas no
exercício de referência

(j)
Saldo Final (não aplicado)

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E
LEGAIS (VII%) = (VIh / IIIb x 100)6 - LIMITE CONSTITUCIONAL 15% 4 e 5

 19,30

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL [VIh - (15 x IIIb) /100]6  674.350,58

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA INSCRITOS CANCELADOS/
PRESCRITOS

PAGOS A PAGAR
PARCELA

CONSIDERADA
NO LIMITE

DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO PERCENTUAL
MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES³  - 

TOTAL DAS DESPESAS COM NÃO COMPUTADAS (V)  11.741,00

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (VI) = (IV - V)  371.398,99

OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS  - 
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO
SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA¹  - 
DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS RESTOS A
PAGAR CANCELADOS²  - 

  Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS  11.741,00
  Recursos de Operações de Crédito  - 
  Outros Recursos  - 

DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS  - 
DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO PRINCÍPIO DE ACESSO
UNIVERSAL  - 
DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS  11.741,00

  Amortização da Dívida  - 

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV)  383.139,99

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA FINS DE APURAÇÃO DO
PERCENTUAL MÍNIMO

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS Inscritas em Restos

a pagar não

Processados 7

DESPESAS DE CAPITAL  - 

  Investimentos  - 

  Inversões Financeiras  - 

  Pessoal e Encargos Sociais  19.145,65

  Juros e Encargos da Dívida  - 

  Outras Despesas Correntes  363.994,34

Inscritas em Restos

(Por Grupo de Natureza da Despesa) a pagar não

Processados 7

DESPESAS CORRENTES  383.139,99

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  4.261.065,44  145,42

DESPESAS COM SAÚDE DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE  -  - 

OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  -  - 

  Outras Receitas do SUS  -  - 

TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS  -  - 

  Provenientes dos Estados  382.869,64  346,18

  Provenientes de Outros Municípios  2.745.404,63  126,43

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS  4.261.065,44  145,42

  Provenientes da União  1.132.791,17  174,79

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS
PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II

 15.695.117,77  103,75

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(d) (d/c) x 100

    Desoneração ICMS (LC 87/96)  38.363,97  38,36

    Outras  -  - 

  Cota-Parte IPI-Exportação  69.344,73  24,77
  Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências
 Constitucionais  38.363,97  38,36

  Cota-Parte IPVA  498.247,17  174,08

  Cota-Parte ICMS  5.069.123,72  119,66

  Cota-Parte FPM  8.372.755,87  92,77

  Cota-Parte ITR  340.910,40  227,27

  Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa  16.746,47  32,94

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  14.388.745,86  102,21

  Multa, Juros de Mora e OUtros Encargos dos Impostos  3.537,21  280,73

  Dívida Ativa dos Impostos  56.281,92  23,91

  Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  250.070,98  200,38

  Imposto Territorial Rural - ITR  -  - 

  Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI  386.018,22  109,63

  Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  304.984,88  304,33

  Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  288.732,23  155,97

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS
DE SAÚDE

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (b/a) x 100

Prefeitura Municipal de Perobal-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Dezembro 2016/Bimestre Novembro-Dezembro

RREO – ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35)

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I)  1.306.371,91  124,45
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Liquidadas

Inscritas em Restos a Pagar Não Processados

Despesas Empenhadas

Liquidadas

Inscritas em Restos a Pagar Não Processados

Meta Fixada no Resultado Apurado

Anexo de Metas Até o Bimestre

Fiscais da LDO

(a) (b)

0,00 -90.698,66

994.078,07 2.314.906,04

Inscrição Cancelamento Pagamento Saldo

até o bimestre até o bimestre a Pagar

370.598,15 16.261,37 354.336,78 0,00

Poder Executivo 370.598,15 16.261,37 354.336,78 0,00

Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

6.594.832,57 51.126,40 1.793.913,94 4.749.792,23

Poder Executivo 6.594.832,57 51.126,40 1.793.913,94 4.749.792,23

Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

6.965.430,72 67.387,77 2.148.250,72 4.749.792,23

Valor Apurado % Mínimo a

Até o Bimestre Aplicar no Exercício

25%

4.218.053,11

134.602,07

60%

2.389.910,75

19.070,94

Exercício 10º Exercício 20º Exercício 35º Exercício

1.416.873,15 2.268.418,74 2.442.448,71 1.497.392,37

273.617,14 1.606.326,77 3.746.624,39 4.405.034,75

Resultado Previdenciário (IV-V) 1.143.256,01 662.091,97 -1.304.175,68 -2.907.642,38

Valor Apurado

Até o Bimestre % Mínimo a

Aplicar no exercicio

3.028.618,25 15%

ALMIR DE ALMEIDA                                                       SONIA REGINA FERRIS MARCHI
 Prefeito Municipal                                                                  CRC-PR 051920/O-0

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 24/Jan/2017, 11h e 18m.
Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos

a pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:

    a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;

    b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do

    art. 35, inciso II da Lei 4.320/64.

Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde 19,30

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor Apurado no Exercício Corrente

Total das Despesas/RCL (%)

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos 0,00 0,00

Limite Constitucional Anual

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE % Aplicado Até o Bimestre

Despesas Previdenciárias (V)

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS Valor apurado até o bimestre Saldo a Realizar

Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos 0,00 0,00

Despesa de Capital Líquida 517.298,81 1.231.497,54

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos

Receitas Previdenciárias (IV)

Inscritos em Restos a Pagar Não Processados -14,89

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Valor apurado até o bimestre Saldo Não Realizado

Receitas de Operações de Crédito 0,00 0,00

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Fundamental e Médio

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Infantil e Ensino Fundamental

Liquidadas 86,80

Bimestre

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino

Liquidadas 25,89

Inscritos em Restos a Pagar Não Processados 0,83

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS

TOTAL

Limites Constitucionais Anuais

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE ENSINO % Aplicado Até o

Resultado Nominal

Resultado Primário 232,87

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

Resultado Previdenciário (VI)=(IV-V) 0,00

% em Relação a Meta

(b/a)

RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO

Receitas Previdenciárias Realizadas(IV) 0,00

Despesas Previdenciárias Executadas(V)

0,00

0,00

Receita Corrente Líquida 20.713.533,82

RECEITAS E DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Até o bimestre

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos

Liquidadas 17.854.215,15

Inscritas em Restos a Pagar Não Processados 530.204,32

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

Superávit Orçamentário 2.365.114,35

DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO Até o bimestre

18.384.419,47

Despesas Executadas 18.384.419,47

Despesas Executadas 18.384.419,47

17.854.215,15

530.204,32

Despesas Pagas 17.288.559,42

Créditos Adicionais 5.060.648,45

Dotação Atualizada 22.743.155,23

Despesas Empenhadas 18.384.419,47

Saldos de Exercícios Anteriores(Utilizados para Créditos Adicionais) 266.059,05

DESPESAS

Dotação Inicial 17.682.506,78

Receitas Realizadas 20.749.533,82

Déficit Orçamentário -

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o bimestre

RECEITAS

Previsão Inicial da Receita 17.682.506,78

Prefeitura Municipal de Perobal - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Dezembro 2016/Bimestre Novembro-Dezembro
LRF, Art. 48 - Anexo XIV R$ 1,00

Previsão Atualizada da Receita 17.682.506,78
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R$ 1,00

LIQUIDADAS INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR NÃO-
PROCESSADOS

(a) (b)

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

Valor % sobre a RCL

 -  - 

 -  - 

 -  54,00

 -  51,30

 -  48,60

AMAURI DE ALMEIDA                                        SONIA REGINA FERRIS MARCHI
  Superintendente                                                         CRC-PR 051920/O-0

       exercício, por força inciso II do art. 35 da Lei 4.320/64.

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 24/Jan/2017, 14h e 51m.

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas

inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas

estão segregadas em:

    a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;

    b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do

LIMITE DE ALERTA (VIII) = (0,90 * VI) (inciso II do § 1º do art.59 da LRF)

Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (V) = (IIIa + IIIb)

LIMITE MÁXIMO (VI) (incisos I,II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (VII) = (0,95 * VI) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

Pessoal Ativo

Pessoal Inativo e Pensionistas

Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF)

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art.19 da LRF) (II)

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

Inst.de Previdencia de Perobal-IPREVP - PR

Poder Executivo

Relatório de Gestão Fiscal

Demonstrativo da Despesa com Pessoal

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro/2016 a Dezembro/2016

RGF - ANEXO I (LRF, Art. 55, inciso I, alínea "a")

Unidade Gestora: INST.DE PREVIDÊNCIA DE PEROBAL-IPREVP

DESPESAS EXECUTADAS

DESPESA COM PESSOAL
(Últimos 12 Meses)

Prefeitura MuniciPal de sÃo Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL nº 08/2017
O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, torna público, que realizará no dia 06 de FEVEREIRO 
de 2017, às 14h00min no anfiteatro Municipal, licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL - tipo menor 
preço – POR LOTE para: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DE A a Z FARMÁCIA LOCAL PARA UTILIZAÇÃO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCINIO-PR. Informações sobre o 
presente edital poderão ser obtidas através do fone 44 – 3634-8000, pelo email: licitacao@sjpatrocinio.pr.gov.br ou no 
Departamento de Licitações, de 2ª à 6ª feira no horário de expediente na Av. Carlos Spanhol, 164.
São Jorge do Patrocínio-PR, 24 de JANEIRO de 2017.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal
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RGF - ANEXO 5 (LRF, Art. 55, Inciso III, alínea 'a') R$ 1,00

(A) (B) (C) (D) (E) (F) = (A - (B+C+D+E))

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS(I)  685.369,90  -  49.151,09  4.749.792,23  -103.516,34  -4.010.057,08  343.873,89  - 
Apoio as Creches - Brasil Carinhoso  17.871,59  -  -  -  -  17.871,59  -  - 
Assist. Farmaceutica - CUSTEIO -  AF Est.  281,22  -  -  -  -  281,22  -  - 
Assist. Farmaceutica - INVEST. -  AF Est.  25.662,58  -  -  -  -  25.662,58  -  - 
Atenção Básica  97.538,51  -  -  -  -6.040,52  103.579,03  11.706,00  - 
Atenção Primaria a Saúde - E  22,95  -  -  -  -  22,95  -  - 
Cascalhamento - MAPA  7.390,14  -  -  -  -  7.390,14  -  - 
CIDE (Lei 10866/04, art. 1ºB)  35,77  -  -  -  -  35,77  -  - 
COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF  6.024,93  -  -  -  -  6.024,93  -  - 
Educação 10% s/Transf.Constitucionais  20.503,47  -  6.722,69  -  -17.555,09  31.335,87  19.149,84  - 
Educação 25% sobre Impostos  6.963,89  -  6.478,72  -  -3.298,67  3.783,84  72.765,72  - 
FEAS - PAIF  13.591,20  -  -  -  -  13.591,20  -  - 
FMAS/Programa de Atênção Integral à Família.  -  -  -  -  -1.200,00  1.200,00  -  - 
FMDCA - Procuradoria Regional do Trabalho.  1.665,17  -  -  -  -  1.665,17  -  - 
FMS - Assitencia - E  40.914,79  -  -  -  -  40.914,79  -  - 
FNAS - Bloco de Gestao - GBF  1.476,56  -  33,74  -  -  1.442,82  -  - 
FNAS - Bloco de Gestao - GSUAS  1.771,41  -  -  -  -  1.771,41  -  - 
FNAS - Bloco de Proteção - PSB  6.769,42  -  123,42  -  -  6.646,00  -  - 
FNDE/MEC CONSTRUÇÃO DE QUADRA  5.279,35  -  -  406.539,59  -  -401.260,24  -  - 
Fundef 40%  -  -  -  -  -2.563,96  2.563,96  -  - 
Fundef 60%  25.084,39  -  -  -  -2.261,30  27.345,69  19.070,94  - 
MAC Ambulatorial e Hospitalar  1.738,37  -  -  -  -  1.738,37  35,00  - 
MDE/Progr.Dinh.Direto na Escola  840,00  -  -  -  -  840,00  -  - 
MDE/Salário Educação  -  -  6.909,71  -  -8.175,18  1.265,47  6.683,25  - 
MDE/Transporte Escolar-ESTADUAL  308,90  -  -  -  -  308,90  -  - 
MDE/Transporte Escolar-FEDERAL  876,37  -  -  -  -  876,37  -  - 
Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais Não Previdenciárias 48,80  -  618,00  -  -  -569,20  8.004,00  - 
Progr. Bolsa Familia/IGD - SUAS  -  -  -  -  -1.140,00  1.140,00  -  - 
Programa Ações Saude - Balança  1.500,00  -  -  -  -  1.500,00  -  - 
Programa Bolsa Familia MDS  -  -  -  -  -274,80  274,80  -  - 
Programa de Aten Prim. à Saude - APSUS  114.110,30  -  -  -  -  114.110,30  3.485,00  - 
Programa Estadual de Incentivo aos Conselhos - PQCMS  204,91  -  -  -  -  204,91  -  - 
Programa Estadual VIGIASUS  85.670,38  -  -  -  -  85.670,38  43.400,52  - 
RESIDUOS SÓLIDOS - FUNASA  -  -  -  -  -  -  134.000,00  - 
Saúde - Receita Vinculada (EC 29/00 - 15%) Exercício Corrente 62.829,17  -  28.264,81  -  -15.850,43  50.414,79  25.573,62  - 
SEAB - RESFRIADORES  13.452,99  -  -  -  -  13.452,99  -  - 
Sistema de Esgotamento Sanitário  71.377,47  -  -  4.343.252,64  -  -4.271.875,17  -  - 
VEICULO - Ação Social - SEDS  37.446,03  -  -  -  -  37.446,03  -  - 
VIGIASUS-INVES-TRANSP SANIT- Qualif.  12.824,26  -  -  -  -43.950,00  56.774,26  -  - 
Vigilância em Saúde  3.294,61  -  -  -  -1.206,39  4.501,00  -  - 

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS(II)  768.103,24  -  516.504,64  -  148.996,65  102.601,95  186.330,43  - 

Crítica - Passivo Financeiro  -  -  -  -  416.078,46  -416.078,46  -  - 
Recursos Ordinários (Livres)  760.457,00  -  514.692,14  -  -267.081,81  512.846,67  185.780,43  - 
Taxas - Exercício Poder de Polícia  1.339,23  -  1.632,50  -  -  -293,27  -  - 
Taxas - Prestação de Serviços  6.307,01  -  180,00  -  -  6.127,01  550,00  - 
TOTAL (III) = (I+II)  1.453.473,14  -  565.655,73  4.749.792,23  45.480,31  -3.907.455,13  530.204,32  - 

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES¹  -  -  -  -  -  -  -  - 

Nota:¹ A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial

ALMIR DE ALMEIDA                                                      SONIA REGINA FERRIS MARCHI
Prefeito Municipal                                                            CRC-PR 051920/O-0

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 24/Jan/2017, 13h e 48m.

EMPENHOS NÃO 
LIQUIDADOS 
CANCELADOS 

(NÃO INSCRITOS 
POR 

INSUFICIÊNCIA 
FINANCEIRA)

RESTOS A PAGAR LIQUIDADOS E 
NÃO PAGOS

RESTOS A PAGAR 
EMPENHADOS E 

NÃO LIQUIDADOS 
DE EXERICICIOS 

ANTERIORES

DEMAIS 
OBRIGAÇÕES 
FINANCEIRASDE EXERCICIOS 

ANTERIORES
DO EXERCICIO

IDENTIFICAÇÃO DE RECURSOS
DISPONIBLIDADE 
DE CAIXA BRUTA

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS DISPONIBILIDADE DE 
CAIXA LÍQUIDA 

(ANTES DA 
INSCRIÇÃO EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS)

RESTOS A PAGAR 
EMPENHADOS E 

NÃO 
LIQUIDADOS DO 

EXERCICIO

Prefeitura Municipal de Perobal - PR - Poder Executivo
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DISPONIBLIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Janeiro a Dezembro de 2016
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R$ 1,00

PREVISÃO

Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2016 2015

 17.447.986,78  20.543.938,34  19.240.852,05

 978.005,00  1.552.944,70  1.326.981,47

IPTU  185.115,00  288.732,23  256.304,30

ISS  100.215,00  304.984,88  146.784,95

ITBI  352.115,00  386.018,22  428.678,46

IRRF  124.800,00  250.070,98  158.706,29

Outras Receitas Tributárias  215.760,00  323.138,39  336.507,47

 665.500,00  375.186,68  358.383,67

Receita Previdenciária  351.300,00  -  - 

Outras Contribuições  314.200,00  375.186,68  358.383,67

 -  -  - 

Receita Patrimonial  234.520,00  169.595,48  108.619,60

(-)Aplicações Financeiras  234.520,00  169.595,48  108.619,60

 15.349.736,78  18.312.480,07  17.333.743,98

Cota-Parte do FPM  7.307.917,78  7.297.278,75  6.264.807,95

Cota-Parte do IPVA  228.980,00  398.597,58  355.939,70

Cota-Parte do ICMS  3.388.904,00  4.055.299,18  4.388.798,11

Convênios  -  -  - 

Outras Transferências Correntes  4.423.935,00  6.561.304,56  6.324.198,22

 454.745,00  303.326,89  221.742,93

Dívida Ativa  332.115,00  161.214,93  146.700,58

Diversas Receitas Correntes  122.630,00  142.111,96  75.042,35

 -  36.000,00  50.000,00

 -  -  - 

 -  -  - 

PREVISÃO

Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2016 2015

 -  -  50.000,00

 -  36.000,00  - 

Convênios  -  36.000,00  - 

Outras Transferências de Capital  -  -  - 

 -  -  - 

 -  36.000,00  - 

 17.447.986,78  20.579.938,34  19.240.852,05

DOTAÇÃO

Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Em Em

2016 2015 2016 2015 2016 2015

 20.721.358,88  17.867.120,66  16.336.166,30  17.483.220,49  15.982.768,01  383.900,17  353.398,29

 11.471.654,42  9.930.392,08  8.298.710,52  9.754.194,63  8.249.432,20  176.197,45  49.278,32

 22.000,00  18.847,41  15.264,75  18.847,41  15.264,75  -  - 

 9.227.704,46  7.917.881,17  8.022.191,03  7.710.178,45  7.718.071,06  207.702,72  304.119,97

 20.699.358,88  17.848.273,25  16.320.901,55  17.464.373,08  15.967.503,26  383.900,17  353.398,29

 1.748.796,35  517.298,81  7.096.757,06  370.994,66  1.476.078,05  146.304,15  5.620.679,01

 1.646.796,35  416.759,05  7.034.132,12  270.454,90  1.413.453,11  146.304,15  5.620.679,01

 -  -  -  -  -  -  - 

Concessão de Empréstimos(XII)  -  -  -  -  -  -  - 

Aquisição Título de Capital Integralizado(XIII)  -  -  -  -  -  -  - 

Demais Inversões Financeiras  -  -  -  -  -  -  - 

 102.000,00  100.539,76  62.624,94  100.539,76  62.624,94  -  - 

 1.646.796,35  416.759,05  7.034.132,12  270.454,90  1.413.453,11  146.304,15  5.620.679,01

 273.000,00  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

 22.619.155,23  18.265.032,30  23.355.033,67  17.734.827,98  17.380.956,37  530.204,32  5.974.077,30

 -5.171.168,45  2.314.906,04  -4.114.181,62  2.845.110,36  1.859.895,68

 266.059,05

VALOR CORRENTE

 994.078,07

ALMIR DE ALMEIDA                                                               SONIA REGINA FERRIS MARCHI
Prefeito Municipal                  CRC-PR 051920/O-0

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar

 não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:

      a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;

      b)Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art. 35,

      inciso II da Lei 4.320/64.

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 24/Jan/2017, 11h e 10m.

Investimentos

Inversões Financeiras

Amortização da Dívida(XIV)

DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL(XV)=(XI-XII-XIII-XIV)

RESERVA DE CONTINGÊNCIA(XVI)

RESERVA DO RPPS(XVII)

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL(XVIII)=(X+XV+XVI+XVII)

RESULTADO PRIMÁRIO(XIX)=(VII-XVIII)

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

META DE RESULTADO PRIMÁRIO FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA

INSCRITAS EM

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS RESTOS A PAGAR

DESPESAS DE CAPITAL(XI)

DESPESAS PRIMÁRIAS
ATUALIZADA

DESPESAS CORRENTES(VIII)

Pessoal e Encargos Sociais

Juros e Encargos da Dívida(IX)

Outras Despesas Correntes

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES(X)=(VIII-IX)

RECEITAS REALIZADAS

ATUALIZADA

Alienação de Bens(V)

Transferências de Capital

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL(VI)=(II-III-IV-V)

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL(VII)=(I+VI)

Outras Receitas de Capital

Receita Patrimonial Líquida

Transferências Correntes

Demais Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL(II)

Operações de Crédito(III)

Amortização de Empréstimos(IV)

RECEITAS PRIMÁRIAS

Receita de Contribuição

Prefeitura Municipal de Perobal-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo do Resultado Primário
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Dezembro 2016/Bimestre Novembro-Dezembro

RREO - ANEXO VI(LRF, art. 53, inciso III)

RECEITAS PRIMÁRIAS
RECEITAS REALIZADAS

ATUALIZADA

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES(I)

RECEITA TRIBUTÁRIA

Página: 1 de 1
24/01/2017 15:55

R$ 1,00
PREVISÃO ATUALIZADA SALDO NÃO REALIZADO

(a) (c)=(a-b)

 -  - 

DOTAÇÃO DESPESAS DESPESAS DESPESAS SALDO NÃO EXECUTADO

ATUALIZADA EMPENHADAS LIQUIDADAS INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO

PROCESSADOS

(d) (e) (f)=(d-e)

 1.748.796,35  517.298,81  370.994,66  146.304,15  1.231.497,54

(-)Incentivos Fiscais a Contribuinte
(-)Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras

 1.748.796,35  517.298,81  370.994,66  146.304,15  1.231.497,54

 -1.748.796,35  -517.298,81  -  -  -1.231.497,54

Notas: 

¹ Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III;

ALMIR DE ALMEIDA                                                SONIA REGINA FERRIS MARCHI
Prefeito Municipal                                                             CRC-PR 051920/O-0

DESPESAS DE CAPITAL

DESPESAS DE CAPITAL LÍQUIDA (II)

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OURO (III)=(I-II)

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 24/Jan/2017, 11h e 13m.

RECEITAS
RECEITAS REALIZADAS

(b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO¹ (I)  - 

DESPESAS

RREO - ANEXO 9 (LRF, art.53, § 1º, inciso I)

Prefeitura Municipal de Perobal - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas de Operações de Crédito e Despesas de Capital
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Dezembro 2016/Bimestre Novembro-Dezembro

Página: 1 de 1
24/01/2017 15:56

R$ 1,00
PREVISÃO ATUALIZADA SALDO A REALIZAR

(a) (c)=(a-b)

 -  - 

DOTAÇÃO ATUALIZADA DESPESAS DESPESAS DESPESAS DESPESAS PAGAMENTO SALDO A PAGAR

EMPENHADAS LIQUIDADAS PAGAS INSCRITAS EM RESTOS A DE RESTOS A PAGAR

PAGAR NÃO PROCESSADOS

(d) (e) (f) (g)=(d-e)

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

2015 SALDO ATUAL

(h) (j) = (IIIh + IIIi)

 - 

ALMIR DE ALMEIDA                                             SONIA REGINA FERRIS MARCHI
Prefeito Municipal                                                        CRC-PR  051920/O-0

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 24/Jan/2017, 11h e 14m.

INVESTIMENTOS

INVERSÕES FINANCEIRAS

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA

DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Regime Geral da Previdência Social

Regime Próprio de Previdência dos Servidores

SALDO FINANCEIRO A APLICAR
2016

(i) = (Ib – (IIe+ IIf))

VALOR (III)  - 

DESPESAS DE CAPITAL

Prefeitura Municipal de Perobal - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo da Receita de Alienação de Ativos e Aplicação dos Recursos
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Dezembro/2016
RREO - ANEXO 11 (LRF, art. 53, § 1º, inciso III )

RECEITAS
RECEITAS REALIZADAS

(b)

 - 

DESPESAS

Página: 1 de 1
24/01/2017 15:57

R$ 1,00

EXERCÍCIO EXERCÍCIO EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/

ANTERIOR CORRENTE 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025

 -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

ALMIR DE ALMEIDA                                               SONIA REGINA FERRIS MARCHI
 Prefeito Municipal                                                          CRC-PR 051920/O-0

TOTAL DAS DESPESAS/RCL(%)

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 24/Jan/2017, 11h e 16m.

DESPESAS

DE PPP

Do Ente Federado

Das Estatais Não-Dependentes

TOTAL DAS DESPESAS

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL)

ATIVOS CONTINGENTES

Serviços Futuros

Outros Ativos Contingentes

PASSIVOS CONTINGENTES

Contraprestações Futuras

Riscos Não Provisionados

Outros Passivos Contingentes

GARANTIAS DE PPP (II)

SALDO LÍQUIDO DE PASSIVOS DE PPP (III)=(I-II)

TOTAL DE PASSIVOS(I)

Obrigações Não Relacionadas a Serviços

Contrapartida para Ativos da SPE

TOTAL DE ATIVOS

Direitos Futuros

Ativos Contabilizados na SPE

Contrapartida para Provisões de PPP

Provisões de PPP

Lei nº 11.079, de 30.12.2004,arts. 22, 25 e 28 - Anexo XIII

ESPECIFICAÇÃO

SALDO TOTAL EM 31 REGISTROS EFETUADOS EM SALDO TOTAL

DE DEZEMBRO DO 2016

EXERCÍCIO ANTERIOR No bimestre Até o Bimestre

(a) (b) (c)=(a+b)

Janeiro a Dezembro/2016

Prefeitura Municipal de Perobal-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Despesas de Caráter Continuado Derivadas das Parcerias Público-Privadas
Contratadas

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Página: 1 de 1
24/01/2017 16:03

R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

 230.700,00  230.700,00  317.054,66  137,43  1.710.675,85  741,52  -1.479.975,85

 230.700,00  230.700,00  317.054,66  137,43  1.710.675,85  741,52  -1.479.975,85

 82.000,00  82.000,00  147.457,62  179,83  620.079,45  756,19  -538.079,45

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS  82.000,00  82.000,00  147.457,62  179,83  620.079,45  756,19  -538.079,45

 148.700,00  148.700,00  169.597,04  114,05  1.090.596,40  733,42  -941.896,40

RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS  148.700,00  148.700,00  169.597,04  114,05  1.090.596,40  733,42  -941.896,40

 269.300,00  269.300,00  18.139,34  6,74  579.173,31  215,07  -309.873,31

 500.000,00  500.000,00  335.194,00  67,04  2.289.849,16  457,97  -1.789.849,16

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

Mobiliária  -  -  -  -  -  -  - 

Contratual  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

Mobiliária  -  -  -  -  -  -  - 

Contratual  -  -  -  -  -  -  - 

 500.000,00  500.000,00  335.194,00  67,04  2.289.849,16  457,97  -1.789.849,16

- - - - - - -

 500.000,00  500.000,00  335.194,00  67,04  2.289.849,16  457,97  -1.789.849,16

-  - - -  48.000,00 - -

-  - - -  48.000,00 - -

-  - - -  - - -

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO DESPESAS INSCRITAS EM RESTOS

INICIAL ATUALIZADA No Até o No Até o PAGAS ATÉ A PAGAR NÃO

Bimestre Bimestre Bimestre Bimestre O BIMESTRE PROCESSADOS

(d) (e) (f) (g)=(e-f) (h) (i)=(e-h) (j) (k)

 500.000,00  548.000,00  74.142,12  285.959,80  262.040,20  74.142,12  285.958,80  262.041,20  285.958,80  1,00

 250.000,00  306.400,00  74.142,12  285.959,80  20.440,20  74.142,12  285.958,80  20.441,20  285.958,80  1,00

 197.000,00  250.000,00  60.127,66  245.070,01  4.929,99  60.127,66  245.069,01  4.930,99  245.069,01  1,00

 53.000,00  56.400,00  14.014,46  40.889,79  15.510,21  14.014,46  40.889,79  15.510,21  40.889,79  - 

 250.000,00  241.600,00  -  -  241.600,00  -  -  241.600,00  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 500.000,00  548.000,00  74.142,12  285.959,80  262.040,20  74.142,12  285.958,80  262.041,20  285.958,80  1,00

 -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Outras Dívidas  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Outras Dívidas  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 500.000,00  548.000,00  74.142,12  285.959,80  262.040,20  74.142,12  285.958,80  262.041,20  285.958,80  1,00

- - -  2.003.889,36 - - - - - -

 500.000,00  548.000,00  74.142,12  285.959,80  262.040,20  74.142,12  2.289.848,16  262.041,20  285.958,80  1,00

PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

 269.300,00  269.300,00  18.139,34  6,74  579.173,31  215,07  -309.873,31

 269.300,00  269.300,00  18.139,34  6,74  579.173,31  215,07  -309.873,31

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS  269.300,00  269.300,00  18.139,34  6,74  579.173,31  215,07  -309.873,31

 269.300,00  269.300,00  18.139,34  6,74  579.173,31  215,07  -309.873,31

AMAURI DE ALMEIDA                                 SONIA REGINA FERRIS MARCHI
  Superintendente                            CRC-PR 051920/O-0

TOTAL(XIV)=(XII+XIII)

a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;

b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art.35,

inciso II da Lei 4.320/64.

RECEITAS CORRENTES INTRAORÇAMENTÁRIAS

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

TOTAL

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 24/Jan/2017, 14h e 46m.
Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a

pagar não processadados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(VIII)

DESPESAS CORRENTES

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

RESERVA DO RPPS

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(IX)

SUBTOTAL DAS DESPESAS(X)=(VIII+IX)

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO(XI)

Amortização da Dívida Interna

Amortização da Dívida Externa

SUBTOTAL C/ REFINANCIAMENTO(XII)=(X+XI)

SUPERÁVIT(XIII)

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

DÉFICIT(VI)

TOTAL(VII)=(V+VI)

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

(UTILIZADOS PARA CRÉDITOS ADICIONAIS)

Superávit Financeiro

Reabertura de Créditos Adicionais

DESPESAS

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO(V)=(III+IV)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I)

RECEITAS CORRENTES

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

RECEITA PATRIMONIAL

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(II)

SUBTOTAL DAS RECEITAS(III)=(I+II)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO-REFINANCIAMENTO(IV)

Operações de Crédito Internas

Operações de Crédito Externas

RREO - ANEXO I(LRF, Art.52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

Inst.de Previdencia de Perobal-IPREVP-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Balanço Orçamentário
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Dezembro 2016/Bimestre Novembro-Dezembro

Página: 1 de 1
24/01/2017    16:03  

R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO SALDO Inscritas em

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre % No Bimestre Até o Bimestre % Restos a Pagar

Não Processados

(a) (b) (b/total b) (c)=(a-b) (d) (d/total d) (e)=(a-d) (f)

DESPESAS(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I) 500.000,00 548.000,00 74.142,12 285.959,80 100,00 262.040,20 74.142,12 285.958,80 100,00 262.041,20 1,00

500.000,00 548.000,00 74.142,12 285.959,80 100,00 262.040,20 74.142,12 285.958,80 100,00 262.041,20 1,00

Previdência do Regime Estatutário 250.000,00 306.400,00 74.142,12 285.959,80 100,00 20.440,20 74.142,12 285.958,80 100,00 20.441,20 1,00

Reserva de Contingência 250.000,00 241.600,00 0,00 0,00 0,00 241.600,00 0,00 0,00 0,00 241.600,00 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

500.000,00 548.000,00 74.142,12 285.959,80 100,00 262.040,20 74.142,12 285.958,80 100,00 262.041,20 1,00

AMAURI DE ALMEIDA                                   SONIA REGINA FERRIS MARCHI
  Superintendente                                                CRC-PR 051920/O-0

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a
pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:

a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;

b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art.35,

inciso II da Lei 4.320/64.

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 24/Jan/2017, 14h e 47m.

Inst.de Previdencia de Perobal-IPREVP - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária

Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Dezembro 2016/Bimestre Novembro-Dezembro

RREO - ANEXO II(LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')
Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Previdência Social

TOTAL (III)=(I+II)

Página: 1 de 1
24/01/2017 16:04

R$ 1,00

Total Previsão

     Janeiro/2016    Fevereiro/2016        Março/2016        Abril/2016         Maio/2016        Junho/2016 (Últimos Atualizada

       Julho/2016       Agosto/2016     Setembro/2016      Outubro/2016     Novembro/2016     Dezembro/2016 12 Meses) 2016

AMAURI DE ALMEIDA                              SONIA REGINA FERRIS MARCHI
  Superintendente                                              CRC-PR 051920/O-0

Unidade Gestora: INST.DE PREVIDÊNCIA DE PEROBAL-IPREVP

ESPECIFICAÇÃO

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

Não houve movimento no período

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 24/Jan/2017, 14h e 48m.

RREO - ANEXO III(LRF, Art.53, inciso I)

Inst.de Previdencia de Perobal-IPREVP - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo da Receita Corrente Líquida
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro/2016 a Dezembro/2016
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R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2016 2015

 230.700,00  230.700,00  1.710.675,85  - 

 230.700,00  230.700,00  1.710.675,85  - 

 82.000,00  82.000,00  620.079,45  - 

 82.000,00  82.000,00  620.079,45  - 

Ativo  82.000,00  82.000,00  620.079,45  - 

Inativo  -  -  -  - 

Pensionista  -  -  -  - 

Ativo

Inativo

Pensionista

 -  -  -  - 

 148.700,00  148.700,00  1.090.596,40  - 

 -  -  -  - 

 148.700,00  148.700,00  1.090.596,40  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 269.300,00  269.300,00  579.173,31  - 

 500.000,00  500.000,00  2.289.849,16  - 

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Em Em

2016 2015 2016 2015 2016 2015

 250.000,00  306.400,00  285.959,80  -  285.958,80  -  1,00  - 

 -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  - 

 250.000,00  306.400,00  285.959,80  -  285.958,80  -  1,00  - 

 197.000,00  250.000,00  245.070,01  -  245.069,01  -  1,00  - 

 120.000,00  139.000,00  135.842,50  -  135.841,50  -  1,00  - 

 75.000,00  111.000,00  109.227,51  -  109.227,51  -  -  - 

 2.000,00  -  -  -  -  -  -  - 

 53.000,00  56.400,00  40.889,79  -  40.889,79  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  - 

 53.000,00  56.400,00  40.889,79  -  40.889,79  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  - 

 250.000,00  306.400,00  285.959,80  -  285.958,80  -  1,00  - 

 250.000,00  193.600,00  -  -  2.003.890,36  -  -  - 

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2016 2015

 269.300,00  269.300,00  579.173,31  - 

 269.300,00  269.300,00  579.173,31  - 

 148.700,00  148.700,00  509.251,85  - 

 148.700,00  148.700,00  509.251,85  - 

Ativo  148.700,00  148.700,00  509.251,85  - 

Inativo  -  -  -  - 

Pensionista  -  -  -  - 

Ativo

Inativo

Pensionista

 8.000,00  8.000,00  -  - 

 112.600,00  112.600,00  69.921,46  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 269.300,00  269.300,00  579.173,31  - 

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Em Em

2016 2015 2016 2015 2016 2015

 -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  - 

AMAURI DE ALMEIDA                                             SONIA REGINA FERRIS MARCHI
 Superintendente                                                            CRC-PR 051920/O-0

 também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:

      a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;

      b)Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art. 35, inciso II da Lei 4.320/64.

ADMINISTRAÇÃO (XII)

Despesas Correntes

Despesas de Capital

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (XIII)=(XII)

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 24/Jan/2017, 14h e 48m.
Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados são

DESPESAS DESPESAS INSCRITAS EM RESTOS A

EMPENHADAS LIQUIDADAS PAGAR NÃO PROCESSADOS

RECEITAS DE CAPITAL (IX)

Alienação de Bens

Amortização de Empréstimos

Outras Receitas de Capital

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (XI)=(VIII+IX)

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS-RPPS

Pessoal Militar

Para Cobertura de Déficit Atuarial

Em Regime de Débitos e Parcelamentos

Receita Patrimonial

Receita de Serviços

Outras Receitas Correntes

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS - RPPS
RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (VIII)

Receita de Contribuições

Patronal

Pessoal Civil

INVESTIMENTOS                            -  - 

OUTROS BENS E DIREITOS                   -  - 

CAIXA                                    -  - 

BANCOS CONTA MOVIMENTO                   9.135.242,12  7.060.950,15

VALOR  - 

PERÍODO DE REFERENCIABENS E DIREITOS DO RPPS

2016 2015

Recursos para Cobertura de Déficit Atuarial  - 

Outros Aportes para o RPPS  - 

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

Outros Aportes para o RPPS  - 

Plano Previdenciário  - 

Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro  - 

Plano Financeiro  - 

Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras  - 

Recursos para Formação de Reserva  - 

APORTES DE RECURSOS PARA O REGIME PRÓPRIO DE

PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR
APORTES REALIZADOS

TOTAL DOS APORTES PARA O RPPS  - 

Outras Despesas Previdenciárias

Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS

Demais Despesas Previdenciárias

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (V)

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS-RPPS (VI)=(IV+V)

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO-RPPS (VII)=(III-VI)

Pensões

Outros Benefícios Previdenciários

Pessoal Militar

Reformas

Pensões

Outros Benefícios Previdenciários

ADMINISTRAÇÃO

Despesas Correntes

Despesas de Capital

PREVIDÊNCIA SOCIAL

Pessoal Civil

Aposentadorias

DESPESAS INSCRITAS EM RESTOS A

EMPENHADAS LIQUIDADAS PAGAR NÃO PROCESSADOS

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS-RPPS(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IV)

Amortização de Empréstimos

Outras Receitas de Capital

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (III)=(I+II)

DESPESAS

DESPESAS

Receita de Serviços

Outras Receitas Correntes

Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS

Demais Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL

Alienação de Bens, Direitos e Ativos

Pessoal Militar

Outras Receitas de Contribuições

Receita Patrimonial

Receitas Imobiliárias

Receitas de Valores Mobiliários

Outras Receitas Patrimoniais

RECEITAS
RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS PREV.- RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I)

RECEITAS CORRENTES

Receita de Contribuições dos Segurados

Pessoal Civil

Inst.de Previdencia de Perobal-IPREVP-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do Regime Próprio de Previdência dos Servidores

Orçamento da Seguridade Social

Janeiro a Dezembro 2016/Bimestre Novembro-Dezembro

RREO - Anexo IV (LRF, Art. 53, inciso II)

Página: 1 de 1
24/01/2017 16:05

R$ 1,00

Em 31/Dez/2015 Em 31/Out/2016 Em 31/Dez/2016

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA(VII)  -  -  - 

Passivo Atuarial  -  -  - 

Demais Dívidas  -  -  - 

 7.060.950,15  8.864.902,40  9.135.242,12

Disponibilidade de Caixa Bruta  7.060.950,15  8.867.209,63  9.135.242,12

Investimentos  -  -  - 

Demais Haveres Financeiros  -  -  - 

(-)Restos a Pagar Processados  -  2.307,23  - 

 -7.060.950,15  -8.864.902,40  -9.135.242,12

 -  -  - 

 -7.060.950,15  -8.864.902,40  -9.135.242,12

AMAURI DE ALMEIDA                                         SONIA REGINA FERRIS MARCHI
 Superintendente                                                                CRC-PR 051920/O-0

PREVIDENCIÁRIA(IX)=(VII-VIII)

PASSIVOS RECONHECIDOS(X)

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA(XI)=(IX-X)

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 24/Jan/2017, 14h e 49m.

Unidade Gestora: INST.DE PREVIDÊNCIA DE PEROBAL-IPREVP

REGIME PREVIDENCIÁRIO

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA

SALDO

DEDUÇÕES(VIII)

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA 

RREO - ANEXO V(LRF, art. 53, inciso III)

Inst.de Previdencia de Perobal-IPREVP - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo do Resultado Nominal
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Dezembro 2016/Bimestre Novembro-Dezembro

Página: 1 de 1
24/01/2017 16:05

LRF, Art. 48 - Anexo VI R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL

Despesa Total com Pessoal DTP  -  - 

Limite Máximo (incisos I,II e III, art. 20 da LRF) - 54,00  -  54,00

Limite Prudencial (§ único, art. 22 da LRF) - 51,30  -  51,30

RESTOS A PAGAR

INSCRIÇÃO 
EM RESTOS A 
PAGAR NÃO 

PROCESSADO
S DO 

EXERCÍCIO

DISPONIBILIDAD
E DE CAIXA 

LÍQUIDA(ANTES 
DA INSCRIÇÃO 
EM RESTOS A 
PAGAR NÃO 

PROCESSADOS 
DO EXERCÍCIO

Valor Total   1,00   2.074.291,97 

AMAURI DE ALMEIDA                                     SONIA REGINA FERRIS MARCHI
  Superintedente                                                        CRC-PR 051920/O-0

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 24/Jan/2017, 14h e 52m.

Inst.de Previdencia de Perobal-IPREVP - PR
Relatório de Gestão Fiscal

Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

3º Quadrimestre de 2016

Página: 1 de 1
24/01/2017 16:06

R$ 1,00
RECEITAS DESPESAS RESULTADO SALDO FINANCEIRO

PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIO DO EXERCÍCIO

(a) (b) (c)=(a-b) (d) = ("d"exercício anterior)+(c))

    AMAURI DE ALMEIDA                                              SONIA REGINA FERRIS MARCHI
       Superintendente                                                              CRC-PR 051920/O-0

RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II)

EXERCÍCIO

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 24/Jan/2017, 14h e 50m.

Inst.de Previdencia de Perobal-IPREVP - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo da Projeção Atuarial do Regime Próprio de
Previdência dos Servidores

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
2016 a 2016

MuniciPio de Pérola
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 006/2017 
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO, solicitação efetuada pela Secretária Municipal de Educação Cultura Esporte e Lazer, Secretaria 
Municipal de Assistência Social e Secretaria Municipal e Urbanismo Obras e Serviços Públicos.
CONSIDERANDO, o PSS – Processo Seletivo Simplificado, aberto pelo Edital n.º002/2016, torna público:
A convocação dos candidatos (as) aprovados, abaixo nominado, para entrega dos documentos comprobatórios dos 
requisitos mínimos para contrato no cargo, conforme item 11. do PSS – Processo Seletivo Simplificado, aberto pelo 
Edital n.º002/2016, até 31/01/2017 as 17:30h, no Departamento de Recursos Humanos.
CARGO: Agente de Serviços Especiais Feminino
CLASSIFICAÇÃO NOME DATA NASCIMENTO PONTOS
9 MARIA BRAZ RIBEIRO 24/10/1970 50
10 VERA LUCIA ELIAS DOS SANTOS VASCONCELOS 30/09/1972 50
11 RITA DE CASSIA DOS SANTOS 03/06/1974 50
12 MARIA APARECIDA DOS SANTOS 26/06/1965 40
13 LUCIA APARECIDA BRIGUENTI BALIANA CANDIDO 21/08/1972 40
14 NATALINA DA ROCHA NICOLAU CONSTÂNCIO 25/12/1965 30
15 MARIA AUGUSTA DA COSTA 22/03/1980 30
16 JOICE ALINE DOS SANTOS 14/12/1991 30
17 DIRCE LOPES DOS SANTOS 20/10/1965 20
18 MARIA HELENA BRAGA 13/04/1969 20
19 ADRIANA MEDRADO DOS SANTOS 05/05/1986 20
20 CASSIA TALITA MOREIRA TOMAZ 14/10/1986 20
CARGO: Agente de Serviços Especiais Masculino
CLASSIFICAÇÃO NOME DATA NASCIMENTO PONTOS
3 ROSENILDO MIRANDA 13/08/1982 50
Pérola - Paraná, 24 de janeiro de 2017.
Darlan Scalco
Prefeito

MuniciPio de Pérola
Estado do Paraná
PORTARIA nº 036/2017
Contrata MARIA DE LOURDES SOUZA DA SILVA, para cargo de Agente de Serviços Especiais Feminino, e dá outras 
providências. 
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 001/2010 (Plano de Carreira, Cargos e Salários do Município de 
Pérola), Lei nº 1740/2012 (Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal), Lei 1.623, de 
08 de junho de 2011 (alteração e criação) e Lei Municipal nº 1.642, de 19 de julho de 2011 (Contratação Temporária);
CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado Edital n.º002/2016, e sua ordem classificatória;
CONSIDERANDO o Ofício nº186/2016, da Secretária Municipal de Saúde; Ofício nº001/2017, da Secretaria Municipal 
de Fazenda e Administração; Ofícios nº001,002,003,004/2017, da Secretária Municipal de Urbanismo Obras e 
Serviços Públicos. 
CONSIDERANDO o Edital de Convocação nº005/2017, de 03/01/2017;
CONSIDERANDO cumpridas as etapas de apresentação de documentos;
RESOLVE:
Art. 1º Contratar MARIA DE LOURDES SOUZA DA SILVA, portadora do RG nº29.198.418-6, inscrita no CPF 
nº261.734.298-02, para exercer o cargo de Agente de Serviços Especiais Feminino, em caráter Temporário, a partir 
de 23 de janeiro de 2017, (inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se. 
Pérola - Paraná, 20 de janeiro de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº037/2017
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Decreto nº298/2016 de 29 de Novembro de 2016, o qual dispõe sobre o resultado da Consulta 
Pública para escolha dos Diretores das Escolas Municipais Professor Waldemar Biaca, Arminda Rodrigues de Souza, 
Centros Municipais de Educação Infantil Doze de Outubro, Menino Jesus e Recanto Feliz,
RESOLVE:
Art. 1º. Dar Posse ao servidor GISNEY HEDDER NUNES DOS REIS, brasileiro, casado, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 5.767.104-1-SSP/PR, no cargo de Diretor do Centro Municipal de Educação Infantil Doze de 
Outubro, a partir de 01 de fevereiro de 2017.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola/Paraná, 24 de janeiro de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito 

PORTARIA Nº038/2017
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Decreto nº298/2016 de 29 de Novembro de 2016, o qual dispõe sobre o resultado da Consulta 
Pública para escolha dos Diretores das Escolas Municipais Professor Waldemar Biaca, Arminda Rodrigues de Souza, 
Centros Municipais de Educação Infantil Doze de Outubro, Menino Jesus e Recanto Feliz,
RESOLVE:
Art. 1º. Dar Posse a servidora ROSILEIA APARECIDA DE SOUZA LUIZ DA FONSECA, brasileira, casada, portadora 
da Cédula de Identidade sob o nº9.102.112-9-SESP/PR, no cargo de Diretora do Centro Municipal de Educação 
Infantil Menino Jesus, a partir de 01 de fevereiro de 2017.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola/Paraná, 24 de janeiro de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito 

PORTARIA Nº039/2017
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Decreto nº298/2016 de 29 de Novembro de 2016, o qual dispõe sobre o resultado da Consulta 
Pública para escolha dos Diretores das Escolas Municipais Professor Waldemar Biaca, Arminda Rodrigues de Souza, 
Centros Municipais de Educação Infantil Doze de Outubro, Menino Jesus e Recanto Feliz,
RESOLVE:
Art. 1º. Dar Posse a servidora CLAUDIA REGINA PEREIRA DE SOUZA, brasileira, solteira, portadora da Cédula de 
Identidade sob o nº7.256.785-4-SESP/PR, no cargo de Diretora do Centro Municipal de Educação Infantil Recanto 
Feliz, a partir de 01 de fevereiro de 2017.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola/Paraná, 24 de janeiro de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito 

PORTARIA Nº040/2017
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Decreto nº298/2016 de 29 de Novembro de 2016, o qual dispõe sobre o resultado da Consulta 
Pública para escolha dos Diretores das Escolas Municipais Professor Waldemar Biaca, Arminda Rodrigues de Souza, 
Centros Municipais de Educação Infantil Doze de Outubro, Menino Jesus e Recanto Feliz,
RESOLVE:
Art. 1º. Dar Posse a servidora MARILEY MARIA ROMACHELLA FRANGIOTTI, brasileira, viúva, portadora da Cédula 
de Identidade sob o nº4.199.750-8-SESP/PR, no cargo de Diretora da Escola Municipal Arminda Rodrigues de Souza, 
a partir de 01 de fevereiro de 2017.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola/Paraná, 24 de janeiro de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito 

PORTARIA Nº041/2017
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Decreto nº298/2016 de 29 de Novembro de 2016, o qual dispõe sobre o resultado da Consulta 
Pública para escolha dos Diretores das Escolas Municipais Professor Waldemar Biaca, Arminda Rodrigues de Souza, 
Centros Municipais de Educação Infantil Doze de Outubro, Menino Jesus e Recanto Feliz,
RESOLVE:
Art. 1º. Dar Posse a servidora ELISETE DA SILVA BUOSI, brasileira, viúva, portadora da Cédula de Identidade sob 
o nº4.238.025-3-SESP/PR, no cargo de Diretora da Escola Municipal Professor Waldemar Biaca, a partir de 01 de 
fevereiro de 2017.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola/Paraná, 24 de janeiro de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito 

PORTARIA Nº 042/2017
Altera Padrão Salarial e dá outras providências.
O Prefeito de Pérola, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder avanço horizontal aos Servidores Públicos do Município de Pérola, Estado do Paraná, observando o 
contido nos artigos 24, 25 e 26 da Lei Complementar n.º 001/2010, de 1º de abril de 2010, conforme tabelas abaixo:
AGENTE ADMINISTRATIVO
Nome do Servidor Faixa/Vencimentos Padrão/Vencimentos
Arthur Junior Giroto Bolson I B
Tiago Ferro Fernandez I B

CONTADOR
Nome do Servidor Faixa/Vencimentos Padrão/Vencimentos
Vanessa da Silva Monteiro I B
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação.
Pérola/Paraná, 24 de Janeiro de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito 

                  
 
 

ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 01/2014 – Dispensa de Licitação nº 01/2014. 
contrato de Prestação de Serviços nº 01/2014 
contratante: cIUENP – consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, 
cNPJ nº 15.718.459/0001-00, situado na Rua Padre João Maria Daniel, nº 
1.925, Bairro Jardim Vitória Régia, na cidade de Umuarama/PR. 
contratada: EMPRESA JORNALÍSTIcA UMUARAMA LTDA – EPP, cNPJ nº 
04.233.582/0001-07, situada na Avenida Tiradentes, nº 2.680, na cidade de 
Umuarama/PR.   
Objeto: celebração de Termo Aditivo ao contrato de Prestação de 
Serviços nº 001/2014, celebrado junto à empresa EMPRESA 
JORNALÍSTIcA UMUARAMA LTDA - EPP, pelo prazo de mais 12 (doze) 
meses, sem entretanto aumento ou diminuição dos valores contratuais 
acordados, tendo em vista o fato do instrumento contratual inicialmente 
celebrado estar se encerrando, e a total necessidade de contratação de 
órgão de imprensa oficial, o que fora feito no Processo Administrativo nº 
001/2014, Dispensa de Licitação nº 001/2014, e se pretende realizar com a 
celebração do presente Termo Aditivo contratual.     
Valor total estimado anual: R$ 9.360,00 (nove mil, trezentos e sessenta 
reais). 
Prazo de Vigência: 12 (doze) meses - 22 de janeiro de 2018. 
Umuarama/PR, 23 de janeiro de 2017. 
ALMIR DE ALMEIDA 
PRESIDENTE DO cIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

PORTARIA Nº 008/2017
Demitir a pedido da servidora MONICA APARECIDA DOS SANTOS
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná CIUENP, usando 
de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto 
Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE:
Art. 1º. DEMITIR a pedido da servidora MONICA APARECIDA DOS SANTOS, portador(a) da Cédula de Identidade 
R.G. n° 7508310-6 SESP/MS, inscrito(a) no CPF sob n° 025.821.769-31, admitida em 20 de fevereiro de 2014, 
ocupante do emprego público de TÉCNICO DE ENFERMAGEM SOCORRISTA - 30 horas semanais, pelo regime CLT, 
com lotação na REGIONAL DE PARANAVAÍ - PR, a contar de 17 de janeiro de 2017, ficando revogada a Portaria N° 
031/2014, de 24 de fevereiro de 2014. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da data de efetivo exercício.
Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se.
Umuarama-PR, 24 de janeiro de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
PRESIDENTE DO CIUENP

Prefeitura MuniciPal de sÃo Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 053/2017, de 23 de janeiro de 2017.
DESIGNA servidor público e dão outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º - DESIGNA a partir 02 de janeiro de 2017 o servidor público Sr. Paulo Sérgio de Souza, portador do RG nº. 
4.686.403-4-SSP/PR., ocupante do Cargo Efetivo de Técnico Administrativo IX, constante do quadro próprio desta 
municipalidade, para responder junto ao Departamento de Compras, Patrimônio e Licitações, deliberando por todos 
os atos pertinentes a função, bem como assinar todo e qualquer documento que se fizer necessário para o bom e fiel 
cumprimento da função ora designada.
Art. 2º. REENQUADRA:  o servidor acima qualificado que passará a lota na: 03 - Secretaria de Administração, 
Desenvolvimento, Indústria e Comércio, 0304 – Departamento de Compras, Patrimônio e Licitações, 2022 – 
Manutenção das Atividades do Departamento de Compras, Patrimônio e Licitação, a partir de janeiro de 2017.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI 
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 054/2017, de 23 de janeiro de 2017.
REENQUADRA servidor público e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º - REENQUADRAR o servidor público Sr. Sr. Adenilson Marques da Matta, portador do RG nº. 6.455.385-2-
SSP/PR., ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Oficial Administrativo, Classe V, Padrão GA, que por meio 
desta passa a lotar na: 07.032142 - Secretaria de Saúde – Manutenção e Encargos da Vigilância Sanitária, a partir 
de janeiro de 2017.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI 
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 055/2017, de 23 de janeiro de 2017.
REENQUADRA a servidora pública e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º - REENQUADRAR a servidora pública Sra. Bruna Debora da Silva Pascuti, portadora do RG nº. 12.761.070-
3/SSP-PR., ocupante de cargo de Provimento Efetivo de Oficial Administrativo, padrão GAM, classe I, constante do 
quadro próprio desta Prefeitura Municipal, lotada na: 03 - Secretaria de Administração, Indústria e Comércio, 0301 
- Gabinete do Secretário, 2012 - Manutenção da Secretaria de Administração, que por meio desta passa a lota na 
04.0404.2054 – Manutenção e Atividades do Departamento de Tesouraria, a partir de janeiro de 2017.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI 
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 056/2017, de 23 de janeiro de 2017.
REENQUADRA a servidora pública e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º - REENQUADRAR a servidora pública Sra. Silvany Lopes de Melo, portadora do RG. Nº. 5.930.718-5/SSP-PR, 
ocupante de Cargo de Auxiliar Administrativo Nível VIII, lotada na: 07 – Secretaria de Saúde, 0703 – Fundo Municipal 
de Saúde, 2138 – Manutenção e Atividades de Média e Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar, que por meio 
desta passa a lota na 03 - Secretaria de Administração, Indústria e Comércio, 0301 - Gabinete do Secretário, 2012 
- Manutenção da Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio, respondendo pelos serviços 
técnicos do SERVIPREV a partir de janeiro de 2017.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI 
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 057/2017, de 23 de janeiro de 2017.
REENQUADRA o servidor público e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º - REENQUADRAR o servidor público Sr. Luiz Felipe de Oliveira, brasileiro, maior, portador do RG nº. 
12.793.615-3 SSP/PR, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Oficial Administrativo, padrão GA, classe V lotado 
na: 07 – Secretaria de Saúde, 0703 – Fundo Municipal de Saúde, 2138 – Manutenção e Atividades de Média e Alta 
Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar, que por meio desta passa a lota na 03 - Secretaria de Administração, Indústria 
e Comércio, 0301 - Gabinete do Secretário, 2012 - Manutenção da Secretaria de Administração, Desenvolvimento, 
Indústria e Comércio, a partir de janeiro de 2017.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI 
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 058/2017, de 23 de janeiro de 2017.
DESIGNA o servidor para função pública e dão outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º - DESIGNAR a partir de JANEIRO de 2015, o servidor público Sr. Eliandro Saqueto, portador do RG nº. 
6.434.948-1-SSP/PR, detentor de Cargo de Provimento Efetivo de Técnico Administrativo, Classe X, Padrão GA, 
lotado na: 04.0405.2056 – Manutenção e Encargos do Departamento de Contabilidade, para responder pelo 
Departamento de Contabilidade, podendo deliberar sobre todos os assuntos pertinentes, bem como assinar todos os 
documentos que se fizerem necessário para o fiel cumprimento da função contábil do executivo municipal.  
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
JOSÉ CARLOS BARALDI 
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 059/2017, de 23 de janeiro de 2017.
DESIGNA o servidor para função pública e dão outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º - DESIGNAR a partir de janeiro de 2015, o servidor público: Ricardo Ruiz Pimenta, portador do Rg. n° 7.501.053-
2 SSP/PR., ocupante do cargo de provimento efetivo de Técnico Administrativo – Nível –GA – X, lotado na 03 – 
Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Industria e Comercio, 0306 – Departamento de Obras e Engenharia, 
2026 – Manutenção e Atividades do Departamento de Obras e Engenharia, para responder pelo Departamento de 
Obras e Engenharia e U.M.C. – Unidade Municipal de Cadastro (INCRA), podendo deliberar sobre todos os assuntos 
pertinentes, bem como assinar todos os documentos que se fizerem necessário para o bom e fiel cumprimento da 
função ora designada.  
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
JOSÉ CARLOS BARALDI 
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 060/2017, de 23 de janeiro de 2017.
DESIGNA o servidor para função pública e dão outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º - DESIGNAR a partir de janeiro de 2015, o servidor público: Denílson Basan Visconcini, portador do RG 
nº. 4.462.459-0/SSP-PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Técnico Administrativo, padrão GA, nível IX, 
constante do quadro próprio desta municipalidade, pelo qual, encontra-se lotado na: 04 Secretaria de Fazenda, 0402 
- Departamento de Receita e Cadastro, 2050 – Manutenção do Departamento de Receita e Cadastro, para responder 
pelo Departamento de Receita e Cadastro, podendo deliberar sobre todos os assuntos pertinentes, bem como assinar 
todos os documentos que se fizerem necessário para o bom e fiel cumprimento da função ora designada.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando todas as disposições em contrário. 
JOSÉ CARLOS BARALDI 
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 061/2017, de 23 de janeiro de 2017.
DESIGNA o servidor para função pública e dão outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
DESIGNAR nos termos do art. 31 da Constituição Federal e art. 59 da Lei nº 101/2000, o servidor público Sr. Marco 
Antônio Peres, portador do RG. Nº 6.142.275-7, ocupante de Cargo de Provimento Efetivo de Advogado, Classe XIII, 
padrão GP, lotado no: 02 – Poder Executivo, 0203 - Assessoria Jurídica, 2010 - Manutenção da Assessoria Jurídica, 
para desempenhar nos termos da Lei Municipal n°1.150/2007 de 05 de julho de 2007, a função de CONTROLADOR 
INTERNO junto aos Poderes Executivo e Legislativo Municipal, cuja atribuições, forma de execução e outros 
fatos imprescindíveis para o fiel cumprimento dos dispositivos legais presentes na Constituição Federal, Lei de 
Responsabilidade Fiscal e Lei Municipal, estão contidas em Lei própria supracitada, pelo período compreendido entre 
02 de janeiro de 2017 a 31 de dezembro de 2020.  
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando todas as disposições em contrário. 
JOSÉ CARLOS BARALDI 
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 062/2017 de 23 de janeiro de 2017
CONCEDE férias e dão outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º - CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, férias em 
favor da servidora pública Sra. FABIANA ALMEIDA DE SOUZA, portadora do RG nº. 9.477.255-9/SSP-PR, ocupante 
do cargo Efetivo de Enfermeiro Padrão, lotada na: 07 – Secretaria de Saúde, 0703 – Fundo Municipal de Saúde, 
2138 – Manutenção e Atividades de Média e Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar, nesta municipalidade de 
São Jorge do Patrocínio – Matricula 621-1 correspondentes a 15 (quinze) dias regulamentares de férias, provenientes 
do período aquisitivo 08/04/2015 a 07/04/2016, concedidos durante o período de 01/02/2017 a 15/02/2017, devendo 
retornar normalmente a suas atividades em 16/02/2017.
Art. 2º.  Abono constitucional pago integralmente em 06/2016.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 063/2017 de 23 de janeiro de 2017
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Desloca candidato para final de lista de aprovados Concurso Público n°. 001/2014, e dão outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais,
Considerando o Art. 4º, 4.10 do Edital 001/2014, Regulamento Geral do Concurso Público nº 001/2014.
Considerando o requerimento impetrado pela candidata aprovada no certame acima citado e convocada para assumir 
o cargo pertinente.
RESOLVE:
Art. 1 – Desloca candidata aprovada no Concurso Público n°. 001/2014, para o cargo de Professor 20 horas, dispostos 
no Edital de Resultado Oficial Final nº. 006/2014, nos termos a seguir:
Deslocamento da candidata Jéssica Scapin Ribeiro, para final de lista.
CARGO PÚBLICO – Professor 20 horas.
ORDEM: NOME DO CANDIDATO INSCRIÇÃO Nota da Prova Objetiva +(mais) a somatória dos 
Títulos.
001 LETICIA MEIRELES DE SOUZA 086 57,50 AUSENTE = 57,50.
002 SUZANA CRISTINA RIBEIRO 073 55,00 + 2,0 = 57,00.
003 ELAINE CRISTIAN DA SILVA 324 55,00 + 2,0 = 57,00.
004 ANDRESSA CR. DE MELLO MUNHOZ 666 55,00 AUSENTE = 55,00.
005 GRAZIELE BRAGA 088 55,00 AUSENTE = 55,00.
006 KARLA THAIS BOLONHEZI 085 55,00 AUSENTE = 55,00.
007 MARCIA BACHINI 075 52,50 AUSENTE = 52,50.
008 JESSICA SCAPIN RIBEIRO 280 52,50 AUSENTE = 52,50.
009 ANDREIA APARECIDA BLASQUES 286 50,00 AUSENTE = 50,00.
010 THAIS CICHOCKI COSTA 278 50,00 AUSENTE = 50,00.
011 AMANDA ZUNTINE DE RESENDE 467 50,00 AUSENTE = 50,00.
005 GRAZIELE BRAGA 088 55,00 AUSENTE = 55,00.
008 JESSICA SCAPIN RIBEIRO 280 52,50 AUSENTE = 52,50.
Art. 2 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 075/2017 de 24 de janeiro de 2017
CONCEDE férias e da outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º - CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e 
art. 95 da Lei Municipal 410/93, § único do Art. 2º. da Lei Municipal 929/2005 férias em favor da servidora publica 
Sra. Eliane Rodrigues Alcarria, portadora do RG nº. 5.248.937-7-SSP/PR., ocupante do Cargo Efetivo de Agente 
Administrativo VI, lotada na 05 - Secretaria de Educação, 0503.2076- Manutenção de Escolas Municipais Fundeb 
40%, correspondentes a 15 (trinta) dias regulamentares de férias, provenientes do P.A de 02/01/2015 a 01/01/2016, 15 
(quinze) dias concedidos durante o período de 25/01/2017 a 07/02/2017. Devendo retornar normalmente as atividades 
no dia 08/02/2017. 
Art. 2º. Abono constitucional devidamente pago na competência 02/2016. 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
JOSE CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de sÃo Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 050/2017, de 23 de janeiro de 2017.
REENQUADRA servidora pública e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º - REENQUADRAR a servidora pública Sra. Sra. Cristina de Almeida Laverde, portadora do RG nº 9.636.154-
8/SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Agente Administrativo, padrão GAM, classe V, lotada na: 
04.0405.2056 – Manutenção e Encargos do Departamento de Contabilidade, que por meio desta passa a lotar na: 
05.0503.2076 – Manutenção e Encargos das Escolas Municipais, a partir de janeiro de 2017. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI 
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de sÃo Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 051/2017, de 23 de janeiro de 2017.
REENQUADRA servidor público e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º - REENQUADRAR o servidor público Sr.. Fabio Henrique Baraldi, brasileiro, maior, portador do RG nº.  7.392.916-
4SSP/PR., ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Técnico Administrativo, padrão GA, classe IX, lotado na: 03 
– Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio, 0303 – Departamento de Recursos Humanos, 
2020 – Manutenção e Encargos do Departamento de Recursos Humanos,  que por meio desta passa a lotar na: 
04.0405.2056 – Manutenção e Encargos do Departamento de Contabilidade, a partir de janeiro de 2017. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI 
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 052/2017, de 23 de janeiro de 2017.
REENQUADRA servidor público e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º - REENQUADRAR o servidor público Sr. Leandro Aparecido Sabino, portador do RG nº. 8.086.242-3, ocupante 
de Cargo de Provimento Efetivo de Técnico Administrativo, Classe IX, padrão GP, lotado Na: 03 – Secretaria de 
Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio, 0305 – Departamento de Industria e Comércio, 2024 – 
Manutenção do Departamento de Industria e Comércio,  que por meio desta passa a lotar na: , lotado na: 03 – 
Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio, 0303 – Departamento de Recursos Humanos, 
2020 – Manutenção e Encargos do Departamento de Recursos Humanos, a partir de janeiro de 2017. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI 
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de sÃo Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL nº 07/2017
O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, torna público, que realizará no dia 06 de FEVEREIRO de 
2017, às 09h00min no anfiteatro Municipal, licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL - tipo menor preço 
– POR ITEM para: AQUISIÇÃO DE BOTIJÃO DE GÁS, DE 13 E 45 QUILOS A SER UTILIZADOS NOS DIVERSOS 
SETORES DA ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO - PR. Informações sobre o 
presente edital poderão ser obtidas através do fone 44 – 3634-8000, pelo email: licitacao@sjpatrocinio.pr.gov.br ou no 
Departamento de Licitações, de 2ª à 6ª feira no horário de expediente na Av. Carlos Spanhol, 164.
São Jorge do Patrocínio-PR, 24 de JANEIRO de 2017.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

MuniciPio de Pérola
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2017
O MUNICIPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público que realizará procedimento licitatório para contratação 
do objeto abaixo especificado, na modalidade PREGÃO (Presencial), observadas as disposições contidas na Lei 
10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, na Lei Complementar nº 123/06 e suas 
alterações e demais legislações pertinentes, bem como as disposições contidas no presente Edital.
TIPO: Menor Preço Unitário Por Item.
OBJETO: Aquisição de 01 (um) veículo seminovo tipo “SUV”, com no máximo 40.000km rodados, ano de fabricação 
2014 acima, para o Gabinete do Prefeito, do Município de Pérola, Estado do Paraná.
DATA E HORÁRIO DO PROTOCOLO E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: Os envelopes contendo a proposta e os 
documentos de habilitação, deverão ser protocolados, no Setor de Protocolo Geral da Prefeitura de Pérola, sito na Av. 
Dona Pérola Byingon, nº 1800 - Pérola/PR, até as 11:00 horas do mesmo dia previsto para abertura do certame, no 
horário de expediente da Prefeitura, das 08:30 às 11:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas.
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 14:00 horas do dia 06/02/2017.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, sito na Avenida Dona Pérola Byington, 
nº 1800, CEP: 87.540-000, em Pérola, Estado do Paraná.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e suas alterações, Lei Complementar nº 123/06 e suas 
alterações, e o Decreto Municipal nº 012/2009.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital encontra-se disponível no endereço eletrônico: http://www.perola.pr.gov.br/, 
no link Processos Licitatórios. Mais informações: Fone: (44) 3636-8300, de Segunda à Sexta-feira, das 08h30min às 
11h00min e das 13h00min às 17h00min. 
Pérola/PR, 24 de janeiro de 2017.
JOSÉ DE ALMEIDA ROCHA
Secretário Municipal de Planejamento. 

 

saMae – serViÇo autÔnoMo MuniciPal de Água e esgoto
conVeniado coM a fundaÇÃo nacional de saúde

Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 – Centro – Caixa Postal: 13 – Fone/Fax: (44) 3677-1229/3677-1701
CNPJ 80.907.835/0001-69  - CEP: 87.430-000
Tapejara – Paraná
AVISO 
DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2017
1) TIPO:    MENOR PREÇO GLOBAL - LOTE ÚNICO
2) PROCESSO DE LICITAÇÃO: 007/2017 
3) OBJETO:    Contratação de empresa para prestação de serviço de 
monitoramento de câmeras e alarme.
4) PREÇO MAXIMO:  R$ 39.600,00 (trinta e nove mil e seiscentos reais).
5) DATA E HORÁRIO:  09 de fevereiro de 2017, às 09h00m
6) LOCAL:    Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 – Centro – Tapejara-PR
7) INFORMAÇÕES: O edital e seus anexos estão à disposição nos seguintes locais:
1 – Sede administrativa – Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - telefone (44) 3677-1229
2 – E-mail: samaetapejara@brturbo.com.br
Tapejara, 23 de janeiro de 2017.
Paulo Domingues de Souza – Diretor            Daiane Mara dos Santos Souza – Pregoeira

AVISO DE CONVITE Nº 001/2017
1) TIPO:    MENOR PREÇO GLOBAL - LOTE ÚNICO
2) PROCESSO DE LICITAÇÃO: 009/2017 
3) OBJETO:    Aquisição de duas Motobomba submersa trifásico 
220/380, modelo R20A de 9.0 cv, com 9 estágios, incluindo a retirada das bombas danificadas e instalação das novas.
4) PREÇO MAXIMO:  R$ 14.000,00 (quatorze mil reais).
5) DATA E HORÁRIO:  08 de fevereiro de 2017, às 09h00m
6) LOCAL:    Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 – Centro – Tapejara-PR
7) INFORMAÇÕES: O edital e seus anexos estão à disposição nos seguintes locais:
1 – Sede administrativa – Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - telefone (44) 3677-1229
2 – E-mail: samaetapejara@brturbo.com.br
Tapejara, 24 de janeiro de 2017.
Paulo Domingues de Souza –             Daiane Mara dos Santos Souza – 
Diretor       Presidente da Comissão de Licitação
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RGF - ANEXO 5 (LRF, Art. 55, Inciso III, alínea 'a') R$ 1,00

(A) (B) (C) (D) (E) (F) = (A - (B+C+D+E))

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS(I)  -  -  -  -  -  -  -  - 

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS(II)  -  -  -  -  -  -  -  - 

TOTAL (III) = (I+II)  -  -  -  -  -  -  -  - 

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES¹ 2.074.291,97  -  -  -  -  2.074.291,97  1,00  - 

Nota:¹ A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial

AMAURI DE ALMEIDA                                            SONIA REGINA FERRIS MARCHI
  Superintendente                                                        CRC-PR 051920/O-0

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 24/Jan/2017, 14h e 52m.

EMPENHOS NÃO 
LIQUIDADOS 
CANCELADOS 

(NÃO INSCRITOS 
POR 

INSUFICIÊNCIA 
FINANCEIRA)

RESTOS A PAGAR LIQUIDADOS E 
NÃO PAGOS

RESTOS A PAGAR 
EMPENHADOS E 

NÃO LIQUIDADOS 
DE EXERICICIOS 

ANTERIORES

DEMAIS 
OBRIGAÇÕES 
FINANCEIRASDE EXERCICIOS 

ANTERIORES
DO EXERCICIO

IDENTIFICAÇÃO DE RECURSOS
DISPONIBLIDADE 
DE CAIXA BRUTA

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS DISPONIBILIDADE DE 
CAIXA LÍQUIDA 

(ANTES DA 
INSCRIÇÃO EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS)

RESTOS A PAGAR 
EMPENHADOS E 

NÃO LIQUIDADOS 
DO EXERCICIO

Inst.de Previdencia de Perobal-IPREVP - PR - Poder Executivo
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DISPONIBLIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Janeiro a Dezembro de 2016

Página: 1 de 1
24/01/2017 16:05

R$ 1,00

Em Exercícios Em 31 de Em Exercícios Em 31 de

Anteriores dezembro de 2015 Anteriores dezembro de 2015

RESTOS A PAGAR(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS)(I)

EXECUTIVO

SUBTOTAL  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

TOTAL(I)  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

AMAURI DE ALMEIDA                                              SONIA REGINA FERRIS MARCHI
  Superintendente                                                               CRC-PR 051920/O-0

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 24/Jan/2017, 14h e 49m.

Unidade Gestora: INST.DE PREVIDÊNCIA DE PEROBAL-IPREVP

PODER/ÓRGÃO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS
LIQUIDADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Saldo Total
(a+b)

Pagos Cancelados
Saldo

(a)
Liquidados Pagos Cancelados

Saldo
(b)

Inscritos Inscritos

Não existem registros a serem impressos.

RREO - ANEXO VII(LRF, Art.53, inciso V)

Inst.de Previdencia de Perobal-IPREVP - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo dos Restos a Pagar por Poder e Órgão
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Dezembro 2016/Bimestre Novembro-Dezembro

Diretrizes de Investimento 
Instituto de Previdência de Tapejara - Paraná 
Dezembro 2016 
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1. Introdução 

  Atendendo à legislação pertinente aos investimentos dos Regimes Próprios de Previdência Social 

RPPS, com ênfase à Portaria MPS nº 519, de 24 de agosto de 2011 e a Resolução Conselho 

Monetário  Nacional/Bacen Nº 3922, de 25 de novembro de 2010 , que determina os limites de 

alocação dos recursos dos RPPS, o Instituto de Previdência dos Servidores do Município de 

Tapejara – Tapejara-Prev, apresenta a Política de Investimentos para o ano de 2017, devidamente 

aprovada pelo Comitê Financeiro. A Política de Investimentos traz em seu contexto principal os 

limites de alocação em ativos de   renda fixa, renda variável  e do segmento de imóveis, em 

consonância com a Legislação vigente. 

  Trata-se de uma formalidade legal que fundamenta e norteia todo o processo de tomada de decisão 

relativa aos investimentos do Instituto de Previdência utilizada como instrumento necessário para 

garantir a consistência da gestão dos recursos no decorrer do tempo e visa a manutenção do 

equilíbrio econômico-financeiro entre os seus ativos e passivos. 
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2. Objetivos 

A política de Investimentos tem o papel de delimitar os objetivos do RPPS em relação à gestão de 

seus ativos, facilitando a sua comunicação com os órgãos reguladores do sistema e aos 

participantes. O presente instrumento busca se adequar às mudanças ocorridas no âmbito do sistema 

de Previdência dos Regimes Próprios e às mudanças advindas do próprio mercado financeiro.  

É um instrumento que proporciona à Diretoria  e aos demais órgãos evolvidos na gestão dos 

recursos uma melhor definição das diretrizes básica e dos limites de risco a que serão expostos os 

conjuntos de investimentos. Tratará, ainda, o presente documento a rentabilidade mínima a ser 

buscada pelos gestores, da adequação da Carteira aos ditames legais e da estratégia de alocação de 

recursos a vigorar no período de 01/01/2017 a 31 /12/2017.  

No intuito de alcançar determinada taxa de rentabilidade real para a carteira do RPPS, a estratégia 

de investimento prevê sua diversificação, tanto no nível de classe de ativos ( renda fixa, renda 

variável, imóveis ) quanto na segmentação por subclasse de ativos, emissor, vencimentos diversos, 

indexadores etc., visando, igualmente, a otimização da relação risco-retorno do montante total 

aplicado.  

 Sempre será considerado a preservação do capital, os níveis de risco adequados ao perfil do RPPS, 

a taxa esperada de retorno, os limites legais e operacionais e a liquidez adequada dos ativos, 

traçando-se uma estratégia de investimentos, não só focada no curto e médio prazo, mas, 

principalmente, no longo prazo. Tendo sempre presentes os  princípios de boa governança, da 

segurança, rentabilidade, solvência, liquidez e transparência.  
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3 . Modelo de Gestão 

A Administração dos recursos do TAPEJARA-PREV – Previdência Social dos Servidores Públicos 

do Município de Tapejara, será realizada na modalidade de gestão Própria, de acordo com artigo 15º 

§ 1º inciso I da Resolução nº 3922/2010 do Conselho Monetário Nacional, tendo seus recursos 

aplicados em fundos de investimentos em instituições financeiras bancárias devidamente 

autorizadas a funcionar no País pelo Banco Central do Brasil, considerando a solidez patrimonial e 

experiência positiva na administração de recursos de terceiros. Para atender ao disposto  no artigo 3º 

, § 1º e inciso IX  da Portaria  MPS nº 440 de 09 de outubro de 2013, as instituições escolhidas  para 

receber as aplicações  deverão ter sido objeto de prévio cadastramento. 

4 . Estratégias para Alocação de Recursos 

 4.1 - Segmentos de Aplicações  

Esta Política de investimento se refere a alocação dos recursos entre e em cada um dos seguintes 

segmentos de aplicação, conforme definidos na legislação:  

  Segmento de Renda Fixa  

  Segmento de Renda Variável  

  Segmento de Imóveis 

4.2 – Meta Atuarial 

Os investimentos financeiros do Instituto de Previdência do Município de Tapejara serão realizados 

em 2017 de  forma a se buscar no mercado financeiro retorno igual, ou se possível superior, à 

variação do IPCA (Índice  Nacional de Preços ao Consumidor Amplo) divulgado mensalmente pelo 

IBGE  (Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística), acrescido de uma taxa de juros de  6% a.a. 

(seis por cento ao ano). 
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Conforme os cálculos atuariais vigentes, esta é a meta definida. 

4.3 - Faixa de Alocação de Recursos  

 4.3.1 - Segmento de Renda Fixa  

Neste segmento, os recursos do RPPS serão aplicados em carteira própria de títulos de emissão do 

Tesouro Nacional, em operações compromissadas com lastro exclusivamente nesses títulos do 

Tesouro Nacional, em caderneta de poupança ou em fundos de investimento. É admitida a aplicação 

em fundos de investimento em cotas de fundos de investimento, desde que seja possível identificar 

e demonstrar que os respectivos fundos mantenham as composições, limites e garantias exigidas 

para os fundos de investimento que trata a legislação. 

Os tipos de fundos de investimento inseridos neste segmento e que podem receber recursos dos 

RPPS são: 

1) Fundos de Investimento 100% Títulos Públicos: constituídos sob a forma de condomínio aberto, 

têm a sua carteira formada exclusivamente por títulos emitidos pelo Tesouro Nacional. Os 

principais títulos emitidos e negociados no mercado atualmente são a Nota do Tesouro Nacional-

série B (NTN-B) e a Letra Financeira do Tesouro (LFT). 

2) Fundos de Investimento de Renda Fixa: são fundos abertos cujas carteiras são compostas por 

títulos de renda fixa públicos ou privados. Os limites de aplicação são mais generosos em relação 

aos fundos que possuem na sua composição títulos com baixo risco de crédito e mais restritivos 

onde o risco de crédito for maior. 

3) Fundos de Investimento em Direitos Creditórios: também conhecidos como FIDC’s, têm a sua 

carteira composta por títulos ou operações de crédito originadas nos setores financeiro, comercial, 

industrial, imobiliário, de hipotecas, de arrendamento mercantil e de serviços. Podem ser 

constituídos sob a forma de condomínio aberto ou fechado. Se for aberto, o resgate de cotas será 
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conforme o estabelecido no regulamento e se for fechado, o resgate de cotas será só no 

encerramento do fundo ou de cada série ou classe de cota. Há a possibilidade de amortização de 

cotas e de liquidação antecipada do fundo. É um produto destinado ao investidor de longo prazo. 

Os índices de referência a serem utilizados pelos fundos do segmento de Renda Fixa são: os índices 

de preços IPCA ou INPC, acrescido de cupom de juros, os índices IMA ou IDkA, IRF-M e o CDI, 

conforme o perfil do fundo.  

 

4.3.2 - Segmento de Renda Variável:  

No segmento de renda variável, os recursos dos RPPS serão aplicados em fundos de investimento 

em ações, fundos de investimento multimercados, fundos de investimento em participações e 

fundos de investimento imobiliário. É admitida a aplicação em fundos de investimento em cotas de 

fundos de investimento, desde que seja possível identificar e demonstrar que os respectivos fundos 

mantenham as composições, limites e garantias exigidas para os fundos de investimento que trata a 

legislação. 

Os tipos de fundos de investimento inseridos neste segmento e que podem receber recursos dos 

RPPS são: 

1) Fundos de Investimento em Ações: constituídos sob a forma de condomínio aberto, são 

compostos por ações ou índices de ações negociadas na Bolsa de Valores de São Paulo 

(BOVESPA). Por serem mais voláteis esses fundos exigem habilidades especificas dos gestores 

quer nas ações que integrarão suas carteiras, como na escolha do momento mais adequado de 

comprá-las ou vende-las. Podem ser referenciados nos índices Ibovespa, IBrX ou IBrX-50. 

2)Fundos Multimercado: constituídos sob a forma de condomínio aberto, são fundos com diferentes 

perfis que podem atuar nos mercados de câmbio, commodities, ações, taxa de juros, índices de 
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preços, etc. Ou seja, procuram obter retorno atuando em diferentes mercados e assumindo riscos 

maiores ou menores conforme a estratégia do gestor e as condições dos mercados. Na sua maioria, 

adotam o CDI como referencial. 

3) Fundos de Investimento em Participações: constituídos sob a forma de condomínio fechado, 

destinam parte significativa dos seus recursos para a aquisição de ações, debêntures, bônus de 

subscrição ou outros títulos e valores mobiliários conversíveis ou permutáveis em ações. São 

caracterizados, principalmente, pela participação ativa na administração das empresas em que 

investem, seja ela de capital aberto ou fechado. São referenciados em índice de ações ou em índice 

de inflação acrescido de um cupom juros. 

 4) Fundos de Investimento Imobiliário: têm como objetivo aplicar seus recursos em ativos que 

tenham base imobiliária. Ou seja, no desenvolvimento de empreendimentos imobiliários, em 

imóveis prontos, em direitos a eles relativos, em ações do segmento imobiliário, etc. Podem ser 

referenciados no Índice BM&FBovespa-IMOB, por exemplo. Para que possam captar recursos dos 

RPPS, devem ter as suas cotas negociadas em bolsa de valores. 

4.3.3 - Segmento de Imóveis: 

As aplicações no segmento de imóveis serão efetuadas exclusivamente com os imóveis vinculados 

por lei ao RPPS, que poderão ser utilizados para a aquisição de cotas de fundos de investimento 

imobiliário, cujas cotas sejam negociadas em ambiente de bolsa de valores. 

De acordo com art. 9º da resolução 3922/2010 do BACEN, as aplicações no segmento  de imóveis 

serão efetuadas exclusivamente com os terrenos ou outros imóveis vinculados por lei ao regime 

próprio de previdência social, mediante a integralização de cotas de fundos de investimento 

imobiliário.  
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5. Vedações 

De acordo com a Resolução 3.922/2010 do CMN é vedado aos RPPS: 

(a) Aplicar recursos na aquisição de cotas de fundo de investimento cuja atuação em mercados de 

derivativo gere exposição superior a uma vez o respectivo patrimônio líquido; 

(b) Aplicar recursos na aquisição de cotas de fundo de investimento cujas carteiras contenham 

títulos que ente federativo figure como devedor ou preste fiança, aval, aceite ou coobrigação sob 

qualquer outra forma; 

(c) Aplicar recursos na aquisição de cotas de fundo de investimento em direitos creditórios não 

padronizados; 

(d) Praticar operações denominadas day-trade, assim consideradas aquelas iniciadas e encerradas no 

mesmo dia, independentemente de o regime próprio possuir estoque ou posição anterior do mesmo 

ativo, quando se tratar de negociações de títulos públicos federias realizadas diretamente pelo RPPS 

e; 

(e) Atuar em modalidades operacionais ou negociar com duplicatas, títulos de crédito ou outros 

ativos que não os previstos na Resolução  3.922/2010. 

 

6 -  Cenário Macroeconômico e Expectativas para 2017 

Para estas projeções com indicadores macroeconômicos de curto prazo do exercício de 2017 serão 

usadas projeções  de sites especializados, do Banco Central e Relatório de Mercado da ANBIMA 

como base. 
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Mercado reduz projeção para PIB e inflação, apura Focus 

 

SÃO PAULO  -  (Atualizado às 9h06) Os analistas do mercado financeiro continuam a revisar para baixo a 

estimativa para o crescimento da economia no ano que vem. 

 

De acordo com o boletim Focus, a mediana das estimativas para o Produto Interno Bruto (PIB) de 2017 caiu, 

pela oitava semana consecutiva, de 0,80% para 0,70%. 

 

As revisões se acentuaram após a divulgação do PIB do terceiro trimestre no fim de novembro. A queda de 

0,8% na série com ajuste sazonal, mostrou um aprofundamento da retração da economia. No segundo 

trimestre, o recuo foi de 0,6% ante o primeiro trimestre. 

Sem expectativa de reação nos últimos três meses do ano, a avaliação dos analistas tem sido a de que 2016 

carregará para 2017 uma recessão mais difícil de ser debelada. 

 

No Focus, a mediana para o PIB de 2016 piorou de queda de 3,43% para 3,48%, após ter tido uma melhora 

relativa na semana anterior. Como o ano já no fim, as previsões têm se mantido de retração em torno de 

3,40% a 3,50%. 

 

O Focus , boletim semanal do Banco Central feito com as opiniões de cem instituições financeiras, também 

informa que pioraram as expectativas para a produção industrial. A deste ano saiu de queda de 6,50% para 

recuo de 6,68%. A do ano que vem, de crescimento de 1,05% para apenas 0,75%. 

 

Inflação menor Após a surpreendente inflação de novembro, os analistas passaram a ver o Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) muito próximo do teto do intervalo da meta de inflação neste ano, de 

6,5%. Entre os analistas Top 5, a previsão é que o índice terminará 2016 um pouco abaixo do teto. 

 

A mediana das estimativas para o IPCA em 2016 caiu de 6,69% para 6,52%, informa o boletim Focus. Foi a 

quinta revisão consecutiva para baixo. Entre os Top 5 de médio prazo - grupo dos que mais acertam as 

previsões -, a mediana das estimativas saiu de 6,60% para 6,49%. 
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A revisão para 2017 foi mais modesta no grupo que agrega o mercado em geral, de 4,93% para 4,90%, mas 

entre os Top 5 a aposta é que no ano que vem o IPCA deve ficar bem próximo à meta de 4,5%. A mediana das 

estimativas desse conjunto caiu de 4,76% para 4,55%. Em 12 meses, a revisão foi pequena, 4,89% para 

4,88%. 

 

A inflação mais baixa também abriu espaço para apostas de uma queda mais acentuada nos juros a partir de 

janeiro. No Focus, a expectativa do mercado em geral para a Selic ao fim de 2017 se manteve em 10,50%, mas 

entre o Top 5, a mediana caiu de 11,25% para 10,75%. A taxa está atualmente em 13,75%. 
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Disponível em: http://www.valor.com.br/imprimir/noticia/4802095/brasil/4802095/mercado-reduz-projecao-para-pib-e-

inflacao-apura-focus 
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7. Limites para Alocação 

 

Na tabela a seguir estão apresentados os limites  para alocação: 

Segmento Classe do Ativo Limite Máximo 

Resolução3922/1

0 

Estratégia de 

Alocação 

 

 

 

 

 

Renda Fixa  

Art. 7º 

Títulos Tesouro Nacional - SELIC - 

Art. 7º, I, "a" 

100% 0,00 

FI 100% títulos TN - Art. 7º, I, "b" 100% 50,00 

Operações Compromissadas - Art. 7º, II 15,00% 0,00 

FI Renda Fixa/Referenciados RF - Art. 

7º, III 

80,00% 10,00 

FI de Renda Fixa - Art. 7º, IV 30,00% 30,00 

Poupança - Art. 7º, V 20,00% 0,00 

FI em Direitos Creditórios – Aberto - 

Art. 7º, VI 

15,00% 2,00 

FI em Direitos Creditórios – Fechado - 

Art. 7º, VII, "a" 

5,00% 0,00 

FI Renda Fixa "Crédito Privado" - Art. 5,00% 0,00 
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7º, VII, "b" 

 

 

 

Renda 

Variável – Art 8º 

FI Ações referenciados - Art. 8º, I 30,00% 0,00 

FI de Índices Referenciados em Ações - 

Art. 8º, II 

20,00% 0,00 

FI em Ações - Art. 8º, III 15,00% 5,00 

FI Multimercado - aberto - Art. 8º, IV 5,00% 3,00 

FI em Participações - fechado - Art. 8º, 

V 

5,00% 0,00 

FI Imobiliário - cotas negociadas em 

bolsa - Art. 8º, VI 

5,00% 0,00 

 Total 100,00% 

 

Aparecido Francisco de Souza 

Diretor Presidente 

 

Ângela L.B. Serra Rodrigues 

Diretora Financeira 

 

 

Aparecido Francisco de Souza
Diretor Presidente
Ângela L.B. Serra Rodrigues
Diretora Financeira
Membros do Comitê de Política Financeira
Helton Pablo Pacifico
Rivaldo Luiz Da Silva
Ângela Luci Barbosa  Serra Rodrigues

Prefeitura de sÃo Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
Edital de Convocação nº. 002/2017
A Prefeitura Municipal de São Jorge do Patrocínio, através do Departamento de
Recursos Humanos,
CONVOCA candidatos abaixo arrolados, para a realização do exame médico 
admissional e consequente emissão de atestado médico de saúde física e mental, 
expedido por médico do trabalho, cujo local e data da realização dos exames estará 
disponível no Departamento de Recursos Humanos desta Prefeitura Municipal. 
Poderá o médico solicitar ao candidato, exames complementares a fim de sustentar a 
emissão do Atestado Médico de Saúde Ocupacional solicitado. Os exames poderão 
ser realizados a partir do dia 25 de janeiro de 2017, conforme requisito estatuído no 
art. 4º, do Edital 001/2014, do Regulamento Geral de Concurso Público para cargos 
de provimento efetivo, conforme segue:
Ordem  Nome:      
Cargo:
Class.
010 THAIS CICHOCKI COSTA PROFESSOR 20 HORAS
Além do atestado de saúde, os candidatos no período máximo de 30 (trinta) dias da 
data da publicação deste Edital, deverão providenciar os documentos necessários 
previstos no art. 4º do Edital nº. 001/2014., e observar os dispostos no art. 2º do 
mesmo edital, os quais deverão ser encaminhados ao Departamento de Recursos 
Humanos da Prefeitura Municipal de São Jorge do Patrocínio, para averiguação e 
ato de posse: 
4.1- São condições e requisitos básicos para ingresso no Serviço Público da 
Prefeitura Municipal, os quais deverão ser exigidos no ato da convocação e exibidos 
até o ato da posse e na falta de comprovação, será impedida a posse do candidato.
  4.1.1- Ter nacionalidade brasileira ou portuguesa e, em caso de 
nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo Estatuto de Igualdade entre 
brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de direitos políticos, nos 
termos da Constituição Federal;
  4.1.2- Ter completado dezoito anos de idade, até a data da nomeação;
  4.1.3- Estar em dia com as obrigações militares, se do sexo masculino;
  4.1.4- Estar em dia com as obrigações eleitorais;
  4.1.5- Estar em pleno gozo dos direitos políticos;
  4.1.6- Estar em dia com suas obrigações junto à Receita Federal;
  4.1.7- Ter sido aprovado previamente neste Concurso Público;
  4.1.8- Possuir aptidão física e mental compatíveis com o exercício do 
cargo público, aferidas nos exames clínicos admissionais; 
  4.1.9- Possuir o nível de escolaridade exigido e, nos casos de Cargos 
que exijam Curso Superior e/ou Curso Técnico, possuir e apresentar Diploma com 
registro no MEC e na entidade de classe, quando for o caso;
  4.1.10- Não possuir condenação em processo administrativo ou judicial 
transitado em julgado e nem ter sido demitido a bem do serviço público;
4.1.11- Declarar no ato da inscrição que conhece as exigências deste Edital;
4.1.12- Ler na íntegra o Edital e seus Anexos;
4.2- O candidato no ato de sua convocação, aos Cargos Públicos que estão sendo 
exigidos a “CNH”, deverá apresentar certidão que comprove não possuir mais que 10 
(dez) pontos na sua “CNH” “Carteira Nacional de Habilitação”.
4.3- O candidato que, no ato da convocação, apresentar mais que 10 (dez) pontos 
na sua CNH, não será desclassificado do Concurso Público, poderá requerer 
o deslocamento para o final da lista de classificados, podendo ser convocado 
novamente, respeitando a ordem de classificação e a exigência do item anterior.
4.4- Será exigida, no ato da convocação, a certidão negativa de antecedentes 
criminais fornecida pelo cartório do distribuidor do fórum, onde o candidato residiu e 
exerceu suas atividades profissionais nos últimos 05 (cinco) anos, com comprovação 
de endereço.
4.5- O candidato aprovado no Concurso Público e convocado através de Edital terá 
05 (cinco) dias úteis para se manifestar sobre a aceitação ou não do cargo público e 
sua apresentação deverá ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, após o 
candidato ter se manifestado sobre a aceitação do cargo público. 
4.6- A relação de documentos, certidões, exames médicos e outros requisitos 
inerentes ao cargo público, serão exigidos na convocação e exibidos até a nomeação.
4.7- O candidato aprovado neste Concurso Público, e quando de sua nomeação, 
para o Cargo Público de provimento efetivo por prazo indeterminado, ao entrar 
em exercício, será submetido a estágio probatório por prazo de 36 (trinta e seis) 
meses, no qual ocorrerá avaliação do cargo público, idoneidade moral, assiduidade, 
pontualidade, disciplina, eficiência, capacidade de iniciativa e responsabilidade.
4.8- Não serão fornecidos aos candidatos atestados, certificados ou certidões 
relativas à classificação das notas, de candidatos aprovados e reprovados, valendo 
para tal fim os resultados publicados nos Sites da RUFFO e da Prefeitura Municipal 
e no Painel de Editais da Prefeitura Municipal e publicado no Órgão Oficial do 
Município, Jornal Umuarama Ilustrado.
4.9- O candidato não poderá estar recebendo proventos de aposentadoria de cargo 
público e/ou emprego da função pública, ressalvados os cargos públicos acumuláveis 
na atividade, previstos na Constituição Federal.
4.10- Ao candidato aprovado e classificado neste Concurso Público, quando da 
sua convocação, será facultado o pedido de deslocamento mediante requerimento 
do candidato para o final da ordem de classificação, respeitando apenas 03 (três) 
chamadas. Se o candidato for convocado pela terceira vez e não comparecer para 
assumir a sua vaga, será desclassificado do Concurso Público.
4.11- O não comparecimento do candidato e a não entrega do requerimento de 
deslocamento, implicará automaticamente a desclassificação do candidato.
4.12- O candidato deverá manter atualizado o seu endereço junto à Prefeitura 
Municipal, enquanto estiver participando do Concurso Público, e também se 
aprovado, serão de exclusiva responsabilidade do candidato os prejuízos advindos 
da não atualização de seu endereço.
Apresentar, no ato da convocação, fotocópia autenticada do diploma de conclusão 
de curso na área especifica; 
Apresentar, no ato da convocação, fotocópia autenticada do certificado de Pós-
Graduação, Mestrado e Doutorado (se possuir)
Apresentar, no ato da convocação, fotocópia autenticada da Carteira do Registro no 
Conselho de Classe;
Os Candidatos deverão apresentar também no ato da admissão, documentos 
adicionais, devendo ser cópias autenticadas, ou acompanhadas das originais para 
serem autenticadas pelo servidor autorizado conforme relação abaixo; 
1- 01 foto 3 x 4
2- Certidão de Casamento (se casado).
3- Certidão de Nascimento (se solteiro).
4- Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 (quatorze) anos (se houverem).
5- Cédula de Identidade.
6- Cadastro de Pessoa Física (CPF).
7- Cópia da CTPS, e do cartão do PIS/PASEP.
Os candidatos que não comparecerem nos prazos estipulados por este Edital, 
implicará automaticamente, ao mesmo, deslocamento para o final da lista de 
classificados, respeitando apenas 03 (três) chamadas, nos termos do art. 4º, 4.10, 
do Edital 001/2014.
Desta forma, o candidato que não comparecer até a data prevista, p e r d e r á o direito 
de requerer sua vaga posteriormente dentro da colocação original.
Esclarecemos ainda que após a nomeação dos candidatos ora convocados, 
estes deverão cumprir Estágio Probatório de 03 (três anos), nos termos do art. 41 
da Constituição Federal do Brasil, e passarão semestralmente por avaliação de 
desempenho, que findo o prazo acima citado servirá de base para aprovação ou não 
do servidor avaliado.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, Estado 
do Paraná, em 24 de janeiro de 2017
JOSE CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

câMara MuniciPal de taPira 
Estado do Paraná
CONVOCAÇÃO N.º001/2017
O Presidente da Câmara Municipal de Tapira, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
 Convocar os senhores vereadores para sessões extraordinárias para o dia 25-01-
2017 e dia 27-01-2017 respectivamente às 08:00 horas no recinto desta Câmara 
Municipal, para a aprovação dos seguintes projetos:
- Projeto de Lei N.°741/2017 - Súmula: Autoriza o Chefe do Poder Executivo a 
conceder subvenção social a APAE – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 
de Tapira, e dá outras providências;
- Projeto de Lei N.°742/2017 - Súmula: Autoriza o Chefe do Poder Executivo a 
conceder subvenção social a APAE – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 
de Tapira, e dá outras providências;
- Projeto de Lei N.°743/2017 - Súmula: Autoriza o Chefe do Poder Executivo a 
conceder subvenção social a APAE – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 
de Tapira, e dá outras providências;
- Projeto de Resolução N°001/2017 – Ementa: Altera os §§ 1°, 2° do art. 15 da 
Resolução n° 001/2005, que dispõe sobre a Estrutura Administrativa da Câmara 
Municipal de Tapira, e dá outras providências;
- Projeto de Resolução N° 002/2017 – Ementa: Altera o Par. § 4° do art. 2° da 
Resolução n° 002/2015, que dispõe sobre a instituição da Comissão de Licitações 
e Contratos e a criação das Comissões Permanentes e Especiais de Licitações, no 
âmbito da Câmara Municipal de Tapira-Pr, e dá outras providências. 
Edifício da Câmara Municipal de Tapira - Estado do Paraná, aos vinte e quatro dias do 
mês de Janeiro do ano de 2017.
VANDERLEI VIEIRA MENDES
Presidente da Câmara Municipal 
Aos senhores Vereadores
Câmara Municipal de Tapira

Prefeitura MuniciPal de terra roxa 
Estado do Paraná
DECRETO N.º 2913, de 24 de Janeiro de 2017
Ementa: Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar  
junto a LOA do corrente exercício e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do  
Paraná, no  uso de  suas atribuições legais, em  
especial a Lei  Municipal n. 1497, de 30 de Novembro de 2016;
D E C R E T A
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Adicional  suplementar junto a LOA – Lei 
Orçamentária Anual, do corrente exercício financeiro, na importância 
de R$ 145.000,00 (cento e quarenta e cinco mil reais), para reforço das 
seguintes dotações orçamentárias:
10.000 - Secretaria de obras e serviços urbanos
10.001 - Departamento de obras e edificações
004.122.0002.2050 - Manter as atividades do departamento de obras 
e edificações
4.4.90.51.00 - Obras e instalações
689 - Operações de créditos const. capela mortuária
Art. 2º. Para cobertura do Crédito Adicional aberto no artigo anterior, fica 
indicado o provável excesso de arrecadação da fonte 689 - Operações 
de créditos const. capela mortuária
R$ 145.000,00;
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Terra Roxa - PR, em 24 de Janeiro de 2017.
Altair Donizete de Pádua
 Prefeito Municipal  

Prefeitura MuniciPal de terra roxa 
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 001 DO CONTRATO Nº 14416, DO PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 067/2016, PREGÃO Nº 049/2016.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: CARLOS AMILCAR BARBARA GASPAR & CIA LTDA.
OBJETO: o reequilíbrio econômico e financeiro do contrato, passando os novos 
valores para: Etanol R$ 3,10; Gasolina Comum R$ 4,00; Diesel BS500  R$ 2,99;  
Diesel BS10 R$ 3,05. Fundamento: Art. 65, II, d da Lei 8.666/93.
ASSINANTES: Pela Contratante: ALTAIR DONIZETE DE PADUA. Pela Contratada:  
CARLOS AMILCAR BARBARA GASPAR.

Prefeitura MuniciPal de xaMbrê 
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº.004/2017-PMX
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE – ME/
EPP
O MUNICIPIO DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, torna público que fará realizar 
em sua sede, sita na Avenida Roque Gonzales, 480, LICITAÇÃO na modalidade 
de PREGÃO, na forma PRESENCIAL, para aquisição /contratação/ prestação de 
serviços do abaixo discriminado:
OBJETO: contratação de empresa para fornecimento parcelado de materiais elétricos 
para manutenção da iluminação pública e manutenção de pequenos reparos nas 
instalações elétricas dos próprios pertencentes ao Município de Xambrê, Estado 
do Paraná, e conforme especificações e condições constantes deste Edital e seus 
Anexos
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM.
DATA DA ABERTURA: 08/02/2017 – HORÁRIO: 09:00 HORAS
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal 10520/02, Lei Federal 8666/93, Lei 
Complementar Federal 123/06, Lei Complementar nº 147/2014 e o Decreto Municipal 
nº 005/2006.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital e seus respectivos adendos e anexos, 
poderá ser examinado no endereço indicado, no horário comercial e poderá ser 
fornecido pessoalmente junto com a solicitação da empresa. Informações adicionais, 
dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser dirigidos à ao Pregoeiro e Equipe 
de Apoio no endereço mencionado ou pelo fone: 44- 36321557, de Segunda à Sexta-
feira, das 8h às 11h 30min e das 13h30min às 17hs.
PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, 24 de janeiro de 2017
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO       MARCIO JOSÉ GONZALES
        Prefeito Municipal                           Pregoeiro

Prefeitura MuniciPal de xaMbrê 
Estado do Paraná
AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº001/2017
O MUNICÍPIO DE XAMBRÊ, com sede à Av. Roque Gonzales, 480  – Centro, nesta 
cidade, de Xambrê, de conformidade com a Lei nº. 8.666/93, suas alterações, Lei 
nº. 8.080/90 e 8142/90, Portarias nº. 358/2006, 648/2006 e 650/2006 do Ministério 
da Saúde, Resolução Normativa - RN nº. 71/2004-ANSS, da Agência Nacional de 
Saúde Suplementar, Resolução nº. 1613/2001-CFM e demais legislações aplicáveis, 
torna pública a realização de credenciamento de pessoa física e jurídica na área 
médica para atendimento, em caráter complementar, aos usuários do Sistema Único 
de Saúde – SUS, para os seguintes serviços: Atendimento de consultas médicas nas 
Equipes 01 e 02 Saúde da Família/ESF, Plantões médicos em consultas de Urgência e 
Emergência diurno e noturno, Atendimento Consultas e Procedimentos Ambulatoriais 
na área de pediatria, Atendimento Consultas e Procedimentos Ambulatoriais na área 
de ginecologia, Atendimento Consultas e Procedimentos Ambulatoriais na área de 
geriatria, Atendimento de consultas médicas em clinica geral urgência e emergência 
na Rede Municipal de Saúde de Xambrê– Ref. SIA/SUS, conforme anexo I do Edital. 
Os interessados em credenciar-se, poderão inscrever-se a partir do dia 25/01/2017, 
na Prefeitura Municipal de Xambrê, sito à Av. Roque Gonzales, 480, CEP 87.535-000, 
em XAMBRÊ, Estado do Paraná, de Segunda à Sexta-feira, das 13h às 17h, sendo 
suas inscrições proporcionalmente adequadas ao período remanescente de vigência 
do credenciamento.
Xambrê/PR, 23 de janeiro de 2017.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal de Xambrê.

Prefeitura MuniciPal de xaMbrê 
Estado do Paraná
Lei nº 2066/2017
De 24 de janeiro de 2017
Súmula: Autoriza o Executivo Municipal a conceder reposição e reajuste salarial aos 
servidores públicos municipal.
A CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ ESTADO DO PARANÁ APROVOU E EU 
PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo municipal autorizado a conceder revisão geral do 
salário, aos servidores públicos municipais, ativos, inativos e pensionistas, no 
percentual de 6,57% (seis vírgula cinqüenta e sete por cento) referente ao índice da 
inflação do período de janeiro de 2016 a dezembro de 2016, sobre os vencimentos do 
mês de janeiro, a partir de 01 de janeiro de 2017.
Art. 2º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder o percentual 
de 0,43% (quarenta e três centésimo por cento) a titulo de reajuste salarial, aos 
servidores públicos municipal ativos, inativo e pensionista, sobre os vencimentos do 
mês de janeiro, a partir de 01 de janeiro de 2017.
Art. 3º.  Para cobertura das despesas decorrente desta Lei, será utilizada dotação 
própria consignada no orçamento vigente.
Art. 4º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, aos 24 de janeiro 
de 2017.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
-Prefeito Municipal-
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Estado do Paraná
CAMARA MUNICIPAL DE TAPIRA

BALANÇO PATRIMONIAL

EXERCÍCIO: 2016 DATA EMISSÃO: 24/01/2017

Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985
Anexo XIV, da Lei nº 4.320/64

PERÍODO: 1 a 12
PÁGINA: 1

Exercício
Atual

Exercício
Anterior

Exercício
Anterior

Exercício
Atual

ESPECIFICAÇÃOESPECIFICAÇÃO

ATIVO PASSIVO

ATIVO CIRCULANTE
Caixa e Equivalentes de Caixa

ATIVO NÃO-CIRCULANTE

Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e
Assistencias a Pagar a Curto Prazo

PASSIVO CIRCULANTE

PASSIVO NÃO-CIRCULANTE
Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e
Assistencias a Pagar a Longo Prazo

Patrimônio Social e Capital Social

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

TOTAL DO PASSIVO

TOTAL DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 47.963,59

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00  0,00

 0,00

 0,00

 47.963,59

 0,00

 47.963,59

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 43.989,59

 0,00

 0,00

 47.963,59

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 47.963,59

VPD Pagas Antecipadamente

Estoques

Investimentos e Aplicações Temporárias a Curto Prazo

Demais Créditos e Valores a Curto Prazo

(-) Ajuste de Perdas de Crédito a Curto Prazo

Empréstimos e Financiamentos Concedidos

Créditos de Transferências a Receber

Divida Ativa não Tributaria - Clientes

Divida Ativa Tributaria

Créditos Tributários a Receber

Clientes

Créditos a Curto Prazo

Direitos de Uso de Imóveis

Marcas, Direitos e Patentes

Softwares

Intangível

Bens Imóveis

Bens Móveis

Imobilizado

Demais Investimentos Permanentes

Propriedades para Investimento

Participações Avaliadas pelo Método de Custo

Participações Avaliadas pelo Método de 

Participações Permanentes

Investimentos

VPD Pagas Antecipadamente

Estoques

Investimentos  e Aplicações Temporárioa a Longo  Prazo

Demais Créditos e Valores a Longo Prazo 

(-) Ajuste de Perdas de Créditos a Longo Prazo

Empréstimos e Financiamentos Concedidos

Divida Ativa não Tributaria-Clientes

Divida Ativa Tributaria

Créditos Tributários a Receber

Clientes

Créditos a Longo Prazo

Ativo Realizável a Longo Prazo

Demais Obrigações a Curto Prazo 

Provisões a Curto Prazo

Obrigações de Repartição a Outros Entes

Obrigações Fiscais a Curto Prazo

Fornecedores e Contas a Pagar a Curto Prazo

Empréstimos e Financiamentos a Curto Prazo

Resultado Diferido

Demais Obrigações a Longo Prazo

Provisões a Longo Prazo

Obrigações Fiscais a Longo Prazo

Fornecedores a Longo Prazo

Empréstimos e Financiamentos a Longo Prazo

(-) Ações / Cotas em Tesouraria

Ajustes de Exercícios Anteriores

Resultados de Exercícios Anteriores

Resultado do Exercício

Resultados Acumulados

Demais Reservas

Reserva de Lucros

Ajustes de Avaliação Patrimonial

Reserva de Capital

Adiantamento Para Futuro Aumento de Capital

 0,00(-) Depreciação, Exaustão e Amortização

 3.974,00

 9.741,60

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 9.741,60

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 43.989,59

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 43.989,59

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 43.989,59

 6.474,60

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 3.267,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 9.741,60

 9.741,60

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 41.182,93

 0,00

 0,00

 2.806,66

 43.989,59

 43.989,59

Outros Resultados  0,00  0,00

Exercício
Anterior

Exercício
Atual

ESPECIFICAÇÃO

 TOTAL 47.963,59  53.731,19 TOTAL 47.963,59  53.731,19

 0,00

PASSIVO PERMANENTE

PASSIVO FINANCEIRO

SALDO PATRIMONIAL

ATIVO PERMANENTE

ATIVO FINANCEIRO  0,00

 47.963,59

 9.741,60

 47.963,59  43.989,59

 9.741,60

 0,00  0,00

 43.989,59

Estado do Paraná
CAMARA MUNICIPAL DE TAPIRA

BALANÇO PATRIMONIAL

EXERCÍCIO: 2016 DATA EMISSÃO: 24/01/2017

Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985
Anexo XIV, da Lei nº 4.320/64

PERÍODO: 1 a 12
PÁGINA: 2

Saldo dos Atos Potenciais PassivosSaldo dos Atos Potenciais Ativos

Compensações

ESPECIFICAÇÃO Exercício
Atual

Exercício
Anterior

Exercício
Anterior

Exercício
Atual

ESPECIFICAÇÃO

Garantias e Contragarantias Concedidas  0,00 0,00

Direitos Conveniados e Outros Instrumentos Congênere  0,00 0,00

Obrigações Contratuais  0,00 0,00

Outros Atos Potenciais do Passivo  0,00 0,00

Garantias e Contragarantias Recebidas  0,00  0,00

Direitos Conveniados e Outros Instrumentos Congêner  0,00  0,00

Direitos Contratuais  0,00  0,00

Outros Atos Potenciais do Ativo  0,00  0,00

 0,00 0,00TOTALTOTAL  0,00 0,00

DESTINAÇÃO DE RECURSOS
SUPERÁVIT/DÉFICIT SUPERÁVIT/DÉFICIT

ANTERIOR

-  740.021,04  681.130,03
-Recursos Ordinários / Livres -740.021,04 -681.130,03

TOTAL  0,00  0,00

PRESIDENTE DA CAMARA
Paulo Edson dos Santos

CONTADOR
Joel Vieira CRC/PR-049302/O-2

TESOUREIRO
Vanderlei Vieira Mendes

 
 ESTADO DO PARANÁ 
 MUNICÍPIO DE GUAIRA 

DECRETO Nº 057/2017 
Data: 24.01.2017 
Ementa: declara os dias de feriados e os dias de pontos facultativos para 
cumprimento de expediente pelos servidores públicos da administração direta municipal 
no ano de 2017, e referenda o Calendário Escolar 2017 nos termos da Resolução nº 
5185/2016 da GS/SEED/PR e Instrução Normativa nº 12/2016 da SEED/SUED. 

  
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições institucionais e 

legais, e, 
 

Considerando o disposto na Lei Orgânica do Município de Guaíra, em especial o artigo 
84, inciso I, alínea “o”; 

Considerando a necessidade de estabelecer critérios e tornar público, com antecedência, 
num calendário único com as datas dos feriados federais e municipais, definidos em Leis, para o Exercício de 2017, bem como 
os pontos facultativos, visando, assim, a programação dos servidores municipais e da população em geral; 

 
Considerando as Leis Federais 662/1949, 6802/1980, 9093/1995, 9335/1996 e 

10607/2002, que dispõem sobre os feriados civis e religiosos do País; 
 
Considerando as Leis Municipais 555/1975, 1153/1999 e 1887/2014, que dispõem sobre 

os feriados civis e religiosos do Município; 
 
Considerando O Calendário Escolar 2017 estabelecido pela Resolução Resolução nº 

5185/2016 da GS/SEED/PR e Instrução Normativa nº 12/2016 da SEED/SUED/PR; 
 
Considerando que a fixação do calendário proporciona a programação, o planejamento e 

a organização dos serviços públicos e administrativos, bem como pela iniciativa privada, em conformidade com os princípios 
que regem a administração pública, notadamente, o da eficiência, consagrado no artigo 37 da Constituição federal;  

 
Considerando ainda a necessidade de se resguardar o interesse público e assegurar o 

regular funcionamento dos serviços públicos, que não podem sofrer solução de continuidade;  
 
Considerando o memorando sob o nº 2017000539,  

 
  DECRETA: 
 
  Art. 1º Ficam estabelecidos os dias de feriados e os dias de pontos facultativos para o 

cumprimento de expediente pelos órgãos públicos da Administração Direta do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no 
ano de 2017, sem prejuízo da prestação dos serviços considerados essenciais: 
MÊS DATA DIA MOTIVO DO FERIADO TIPO DO FERIADO 
janeiro 01 domingo Dia da Paz Mundial 

Confraternização Universal 
Feriado Nacional 
Lei 662/49 e 10607/2002 

fevereiro 02 quinta-feira Nossa Senhora dos Navegantes 
Padroeira Municipal 

Feriado Municipal Religioso 
Lei 1153/1999 

fevereiro 27 segunda-
feira 

Carnaval Ponto Facultativo nacional 

fevereiro 28 terça-feira Carnaval Feriado nacional 
abril 14 sexta-feira sexta-feira Santa Paixão de Cristo Religioso Nacional 
abril 16 domingo Páscoa Religioso Nacional 
abril 21 sexta-feira Tiradentes Feriado Nacional  

Lei 662/49 e 10607/2002 
maio 01 segunda-

feira 
Dia do Trabalho Feriado Nacional 

Lei 662/49 e 10607/2002 
junho 15  quinta-feira Corpus Christi Ponto Facultativo nacional 
setembro 07 quinta-feira Independência do Brasil Feriado Nacional  

Lei 662/49 e 10607/2002 
outubro 12 quinta-feira Nossa Senhora Aparecida 

Padroeira do Brasil 
Feriado Nacional Lei 
6802/1980 

outubro 31 terça-feira Dia do Evangélico Feriado Religioso 
Lei Municipal 1887/2014 

outubro 28 sábado Dia do Servidor Público  Ponto Facultativo municipal 
novembro 02 quinta-feira Finados Feriado Nacional 

Lei 662/49 e 10607/2002 
Novembro 13 segunda-

feira 
Véspera do aniversário de Guaíra Ponto facultativo municipal 

novembro  14 terça-feira Aniversário do Município Feriado Municipal 
Lei 555/1975 

novembro 15 quarta-feira Proclamação da República Feriado Nacional 
Lei 662/49 e 10607/2002 

Dezembro 22 sexta-feira Ante-véspera de Natal  Ponto facultativo municipal 
dezembro 25 segunda-

feira 
Natal Feriado Nacional 

Lei 662/49 e 10607/2002 

 
 

2 
 

Art. 2º Fica referendado o Calendário Municipal Escolar 2017 nos termos da Resolução nº 
5185/2016 da GS/SEED/PR e Instrução Normativa  nº 12/2016 da SEED/SUED/PR: 

MÊS DATA DIA MOTIVO  
janeiro 02 a 31 - Férias dos servidores da educação 
Fevereiro 01 e 03 - Semana Pedagógica 
fevereiro 06 segunda-feira Planejamento escolar 
Fevereiro 07 terça-feira Início das aulas 
fevereiro 27 segunda-feira Recesso escolar 
fevereiro 28 terça-feira carnaval 
março 1º quarta-feira Recesso escolar 
junho 16 sexta-feira Recesso escolar 
julho 14 sexta-feira Término das Aulas 
julho 17 a 23 - Recesso escolar 
julho 24 e 25 - Semana pedagógica 
julho 26 quarta-feira Início das Aulas 
setembro 08 sexta-feira Recesso escolar 
Outubro 13 Sexta-feira Recesso escolar 
Novembro 03 Sexta-feira Recesso escolar 
Novembro 13 Segunda-feira Recesso escolar 
dezembro 20 quarta-feira Término das Aulas 
dezembro 26 a 31  - Recesso escolar 

 
Parágrafo único.  Os serviços públicos considerados essenciais à comunidade guairense e 

que pela sua natureza não admitem paralisação, continuarão com atendimento por meio de escalas especiais organizadas 
pelas respectivas chefias, comunicadas ao Departamento de Pessoal da Secretaria Municipal de Administração. 

 
Art. 3º Revoga-se o Decreto sob o nº 030/2016, ficando validado todos os seus atos. 
 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 24 de janeiro de 2017. 
 
 
 
 

   HERALDO TRENTO  
   Prefeito Municipal 

Prefeitura MuniciPal de iVaté 
Estado do Paraná
PORTARIA Nº.050/2017
Designa Secretária e delega poderes.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º - DESIGNAR MARIA GIL CAMPANER, portadora da Cédula de Identidade RG. nº.1.783.910-1 SSP/Pr., 
ocupante do cargo de Provimento em Comissão de Secretária de Bem Estar Social, lotada na Secretaria de Bem 
Estar Social e delega poderes para responder como gestora do Fundo Municipal de Assistência Social, inscrito no 
CNPJ nº.15.386.126/0001-13 e delega poderes para assinar toda e qualquer movimentação bancária, movimentar 
recursos financeiros,  a partir desta.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 23 dias do mês de janeiro de 2017, (23/01/2017).
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

Tabela 6 - Demonstrativo do Resultado Primário

RREO - ANEXO 6 (LRF, art 53, inciso III) Em reais

RECEITAS PRIMÁRIAS

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (I) 34.778.261,14 30.886.977,91 25.373.607,74
    Receitas Tributárias 2.272.300,00 2.238.190,79 1.308.059,12
         IPTU 512.000,00 396.040,61 347.076,50
         ISS 253.300,00 238.792,58 152.310,66
         ITBI 453.200,00 957.039,68 444.217,55
         IRRF 249.000,00 325.236,95 215.756,89
         Outras Receitas Tributárias 945.500,00 645.368,13 1.336.460,27
        (-) Deduções da Receita Tributária -140.700,00 -324.287,16 -1.187.762,75
    Receitas de Contribuições 4.374.154,07 4.130.217,66 3.724.285,60
        Receitas Previdenciárias 3.748.425,00 3.466.604,08 3.256.088,94
        Outras Receitas de Contribuições 625.729,07 663.613,58 468.196,66
    Receita Patrimonial Líquida 11.000,00 5.794,45 3.136,85
        Receita Patrimonial 414.692,12 581.185,85 433.878,20
        (-) Aplicações Financeiras -403.692,12 -575.391,40 -430.741,35
    Transferências Correntes 25.541.807,07 22.306.216,43 19.508.015,66

 Cota-Parte do FPM 13.500.000,00 11.134.954,57 9.761.957,64
 Cota-Parte do ICMS 6.000.000,00 5.030.794,26 4.301.926,37
 Cota-Parte do IPVA 560.000,00 508.490,53 478.128,87

        Convênios 110.000,00 1.018,14 37.486,54
        Outras Transferências Correntes 5.371.807,07 5.630.958,93 4.928.516,24
    Demais Receitas Correntes 2.579.000,00 2.206.558,58 830.110,51
        Dívida Ativa 323.700,00 291.970,02 375.802,98
        Diversas Receitas Correntes 2.262.800,00 2.025.241,85 778.795,52
       (-) Deduções das demais Receitas Correntes -7.500,00 -110.653,29 -324.487,99
RECEITAS DE CAPITAL (II) 4.210.528,45 1.420.057,97 1.173.152,45
    Operações de Crédito (III) 1.500.000,00 825.567,69 220.864,45
    Amortização de Empréstimos (IV) 0,00 0,00 0,00
    Alienação de Bens  (V) 180.000,00 0,00 114.200,00
    Transferências de Capital 2.530.528,45 594.490,28 838.088,00
        Convênios 1.342.441,26 0,00 726.588,00
        Outras Transferências de Capital 1.188.087,19 594.490,28 111.500,00
    Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00
RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (VI) = (II - III - IV - V) 2.530.528,45 594.490,28 838.088,00
RECEITA PRIMÁRIA TOTAL  (VII) = (I + VI) 37.308.789,59 31.481.468,19 26.211.695,74

DOTAÇÃO

DESPESAS PRIMÁRIAS ATUALIZADA Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2016 2015 2016 2015

DESPESAS CORRENTES (VIII) 30.995.368,02 26.831.625,93 24.106.996,27 26.831.151,23 24.006.496,27 1.085,56 100.500,00
    Pessoal e Encargos Sociais 17.988.190,97 16.424.745,15 14.268.045,18 16.424.745,15 14.268.045,18 0,00 0,00
    Juros e Encargos da Dívida (IX) 580.000,00 528.117,68 453.930,42 528.117,68 453.930,42 0,00 0,00
    Outras Despesas Correntes 12.427.177,05 9.878.763,10 9.385.020,67 9.878.288,40 9.284.520,67 1.085,56 100.500,00
DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (X) = (VIII - IX) 30.415.368,02 26.303.508,25 23.653.065,85 26.303.033,55 23.552.565,85 1.085,56 100.500,00
DESPESAS DE CAPITAL (XI) 11.093.899,91 7.165.423,67 2.870.730,35 6.350.323,79 2.870.730,35 815.099,88 0,00
    Investimentos 10.320.899,91 6.445.878,26 2.220.106,60 5.630.778,38 2.220.106,60 815.099,88 0,00
    Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
        Concessão de Empréstimos (XII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
        Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
        Demais Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    Amortização da Dívida (XIV) 773.000,00 719.545,41 650.623,75 719.545,41 650.623,75 0,00 0,00
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XV) = (XI - XII - XIII - XIV) 10.320.899,91 6.445.878,26 2.220.106,60 5.630.778,38 2.220.106,60 815.099,88 0,00
RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XVI) 150.000,00
RESERVA DO RPPS (XVII) 0,00
DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XVIII) = (X + XV + XVI + XVII) 40.886.267,93 32.749.386,51 25.873.172,45 31.933.811,93 25.772.672,45 816.185,44 100.500,00

RESULTADO PRIMÁRIO (XIX) = (VII - XVIII) -3.577.478,34 -1.267.918,32 5.608.295,74 -452.343,74 439.023,29 0,00 -100.500,00

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 2686786,22

META DE RESULTADO PRIMÁRIO FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA -588.736,00

NILSON CARDOSO DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL

BEATRIZ APARECIDA DE OLIVEIRA 
CONTADORA

JOÃO MAURICIO DE OLIVEIRA
TESOUREIRO

2015
Até o Bimestre/

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL VALOR CORRENTE

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS
INSCRITAS EM RESTOS A 

PAGAR NÃO PROCESSADOS

 Em 
<Exercício>

Em <Exercício 
Anterior>

FONTE: Sistema <sistema>, Unidade Responsável: <Unidade Responsável>. Emissão: <dd/mm/aaaa>, às <hh:mm:ss>. Assinado Digitalmente no dia <dd/mm/aaaa>, às <hh:mm:ss>.

MUNICIPIO DE MARILUZ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO - ESTADOS, DISTRITO FEDERAL E MUNICÍPIOS
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO/2016-BIMESTRE NOVEMBRO E DEZEMBRO/2016

PREVISÃO ATUALIZADA
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre/
2016

Anexo 6 - Primário Municípios
RREO - Anexo XVIII (LRF, Art. 48) Em Reais

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

RECEITAS
  Previsão Inicial 
  Previsão Atualizada 
  Receitas Realizadas 
  Déficit Orçamentário
  Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)
DESPESAS
  Dotação Inicial
  Créditos Adicionais
  Dotação Atualizada
  Despesas Empenhadas
  Despesas Liquidadas
  Despesas Pagas
  Superávit Orçamentário

DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Despesas Empenhadas
Despesas Liquidadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

Receita Corrente Líquida

RECEITAS E DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Regime Geral de Previdência Social
    Receitas Previdenciárias Realizadas(I)
    Despesas Previdenciárias Liquidadas(II)
    Resultado Previdenciário (III) = (I - II)
Regime Próprio de Previdência dos Servidores 
    Receitas Previdenciárias Realizadas(IV)
    Despesas Previdenciárias Liquidadas(V)
    Resultado Previdenciário (VI) = (IV - V)

Meta Fixada no Resultado Apurado
RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO Anexo de Metas Até o Bimestre

Fiscais da LDO
(a) (b)

Resultado Nominal 200.000,00 965.984,48
Resultado Primário -588.736,00 439.023,29

Inscrição Cancelamento Pagamento Saldo 
Até o Bimestre Até o Bimestre a Pagar

    RESTOS A PAGAR PROCESSADOS
        Poder Executivo 401.834,84 0,00 398.847,54 2.987,30
        Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00
        Poder Judiciário
        Ministério Público
    RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS
        Poder Executivo 100.500,00 0,00 100.500,00 0,00
        Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00
        Poder Judiciário
        Ministério Público
TOTAL

Valor Apurado
DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO Até o Bimestre % Mínimo a

Aplicar no Exercício
Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 5.214.037,15 <25%> 25,78
Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Fundamental e Médio 60%
Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação Infantil e Ensino Fundamental 2.998.294,63 60% 73,34
Complementação da União ao FUNDEB 0%

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL

Receita de Operação de Crédito
Despesa de Capital Líquida

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Exercício 10º Exercício 20º Exercício 35º Exercício

Regime Geral de Previdência Social
    Receitas Previdenciárias (I)
    Despesas Previdenciárias (II)
    Resultado Previdenciário (III) = (I - II)  
Regime Próprio de Previdência dos Servidores 
    Receitas Previdenciárias (IV) 2.864.986,27 4.380.826,96 6.011.361,71 1.721.692,75
    Despesas Previdenciárias (V) 2.405.823,25 3.058.006,16 3.592.268,44 2.895.896,74
    Resultado Previdenciário (VI) = (IV - V) 459.163,02 1.322.820,80 2.419.093,27 -1.174.203,99

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos
Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

Valor apurado
DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE Até o Bimestre % Mínimo a

Aplicar no Exercício
Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos 4.246.442,00 15% 21,88%

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE  PPP

Total das Despesas / RCL (%) 

NILSON CARDOSO DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL

BEATRIZ APARECIDA DE OLIVEIRA 
CONTADORA

JOÃO MAURICIO DE OLIVEIRA
TESOUREIRO

5.319,01
94.646,04

176.680,99
20.256,50

482,99
-74,57

825.567,69
6.196.519,21

674.432,31
3.804.165,82

Saldo a Realizar

% Aplicado Até o Bimestre

FONTE: Sistema <sistema>, Unidade Responsável: <Unidade Responsável>. Emissão: <dd/mm/aaaa>, às <hh:mm:ss>. Assinado Digitalmente no dia 
<dd/mm/aaaa>, às <hh:mm:ss>.

Valor Apurado no Exercício Corrente

Limites Constitucionais Anuais

% em Relação à Meta

(b/a)

Limite Constitucional Anual

Valor Apurado Até o Bimestre Saldo não realizado

% Aplicado Até o Bimestre

Valor Apurado Até o Bimestre

37.534.435,00
39.540.681,71
32.882.427,28

2.686.786,22

33.181.475,02

2.686.786,22

Tabela 14 - Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária

RESTOS A PAGAR A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

<ENTE DA FEDERAÇÃO>
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO/2016 - BIMESTRE NOVEMBRO/DEZEMBRO/2016

Até o Bimestre

Até o Bimestre

Até o Bimestre

Até o Bimestre

33.997.049,60
33.181.475,02

0,00

37.386.235,00
4.847.032,93

42.233.267,93
33.997.049,60

33.180.864,16

3.641.328,08

0,00

27.577.841,74

250.159,07

0,00
0,00
0,00

3.891.487,15

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO 
DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO 2.016/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO

RREO – Anexo IV (LRF, art 53, inciso III) R$ 1,00

RECEITAS até  o  Bimestre 
2016

PREVISÃO
ATUALIZADA

PREVISÃO
INICIAL

até  o  Bimestre 
2015

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)  1.301.475,00  1.301.475,00  1.158.411,38  981.324,42
    RECEITAS CORRENTES  1.301.475,00  1.301.475,00  1.158.411,38  981.324,42
      Receita de Contribuições dos Segurados  981.400,00  981.400,00  860.608,17  739.865,56
        Pessoal Civil  981.400,00  981.400,00  860.608,17  739.865,56
          Ativo  981.400,00  981.400,00  860.608,17  739.865,56
          Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
          Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pessoal Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
          Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
          Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
          Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
        Outras Receitas de Contribuições  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receita Patrimonial  170.075,00  170.075,00  193.979,89  119.998,70
        Receitas Imobiliárias  0,00  0,00  0,00  0,00
        Receitas de Valores Mobiliários  170.075,00  170.075,00  193.979,89  119.998,70
        Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receita de Serviços  0,00  0,00  0,00  0,00
      Outras Receitas Correntes  150.000,00  150.000,00  103.823,32  121.460,16
        Compensação Prevenciária do RGPS para o RPPS  150.000,00  150.000,00  103.823,32  121.460,16
        Demais Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00
    RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00  0,00
      Alienação de Bens, Direitos e Ativos  0,00  0,00  0,00  0,00
      Amortização de Empréstimos  0,00  0,00  0,00  0,00
      Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00
RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  2.897.025,00  2.897.025,00  2.733.075,77  2.615.003,94
TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RGPS (III) = (I + II)  4.198.500,00  4.198.500,00  3.891.487,15  3.596.328,36

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

até  o  Bimestre 
2016

até  o  Bimestre 
2015

até  o  Bimestre 
2015

até  o  Bimestre 
2016

até  o  Bimestre 
2015

até  o  Bimestre 
2016

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIALDESPESAS

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IV)

 4.230.000,00  4.230.000,00  3.641.328,08  3.003.947,68  3.641.328,08  3.003.947,68  0,00  0,00

    ADMINISTRAÇÃO  31.500,00  31.500,00  6.785,35  3.554,01  6.785,35  3.554,01  0,00  0,00
      Despesas Correntes  24.500,00  24.500,00  6.785,35  3.554,01  6.785,35  3.554,01  0,00  0,00
      Despesas de Capital  7.000,00  7.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
    PREVIDÊNCIA  4.198.500,00  4.198.500,00  3.634.542,73  3.000.393,67  3.634.542,73  3.000.393,67  0,00  0,00
      Pessoal Civil  4.198.500,00  4.198.500,00  3.634.542,73  3.000.393,67  3.634.542,73  3.000.393,67  0,00  0,00
        Aposentadorias  3.488.500,00  3.388.500,00  2.939.534,19  2.502.248,01  2.939.534,19  2.502.248,01  0,00  0,00
        Pensões  700.000,00  700.000,00  607.825,01  498.145,66  607.825,01  498.145,66  0,00  0,00
        Outros Benefícios Previdenciários  10.000,00  110.000,00  87.183,53  0,00  87.183,53  0,00  0,00  0,00
      Pessoal Militar  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
        Reformas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
        Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
      Outras Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
        Compensação Previdenciária do RPPS 
para o RGPS

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

        Demais Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) 
(V)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESAS 
PREVIDENCIÁRIAS - RGPS (VI) = (IV + V)  4.230.000,00  4.230.000,00  3.641.328,08  3.003.947,68  3.641.328,08  3.003.947,68  0,00  0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VII) = 
(III - VI) -31.500,00 -31.500,00  250.159,07  592.380,68  250.159,07  592.380,68  3.891.487,15  0,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO 
DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO 2.016/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO

RREO – Anexo IV (LRF, art 53, inciso III) R$ 1,00

APORTES DE RECURSOS PARA O REGIME PRÓPRIO
DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR

APORTES REALIZADOS

TOTAL DOS APORTES PARA O RPPS  0,00
    Plano Financeiro  0,00
      Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras  0,00
      Recursos para Formação de Reserva  0,00
      Outros Aportes para o RPPS  0,00
    Plano Previdenciário  0,00
      Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro  0,00
      Recursos para Cobertura de Déficit Atuarial  0,00
      Outros Aportes para o RPPS  0,00

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTARIA

VALOR 0,00

BENS E DIREITOS DO RPPS
PERÍODO DE REFERÊNCIA

 2016  2015
 0,00  0,00CAIXA

 1.819.626,33  1.533.717,88BANCOS CONTA MOVIMENTO
 143.932,95  143.006,97INVESTIMENTOS
 690.000,00  690.000,00OUTROS BENS E DIREITOS

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS - RPPS até  o  Bimestre 
2016

PREVISÃO
ATUALIZADA

PREVISÃO
INICIAL até  o  Bimestre 

2015

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (VIII)  2.897.025,00  2.897.025,00  2.733.075,77  2.615.003,94
    Receita de Contribuições  2.767.025,00  2.767.025,00  2.605.995,91  2.516.223,38
      Patronal  1.557.025,00  1.557.025,00  1.401.304,51  1.143.953,45
        Pessoal Civil  1.557.025,00  1.557.025,00  1.401.304,51  1.143.953,45
          Ativo  1.557.025,00  1.557.025,00  1.401.304,51  1.143.953,45
          Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
          Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pessoal Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
          Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
          Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
          Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
      Para Cobertura de Déficit Atuarial  1.140.000,00  1.140.000,00  1.140.000,00  1.307.578,53
      Em Regime de Débitos e Parcelamentos  70.000,00  70.000,00  64.691,40  64.691,40
    Receita Patrimonial  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Serviços  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas Correntes  130.000,00  130.000,00  127.079,86  98.780,56
RECEITAS DE CAPITAL (IX)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Alienação de Bens  0,00  0,00  0,00  0,00
    Amortização de Empréstimos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00
TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS 
INTRAORÇAMENTÁRIAS (X) = (VIII + IX)
 II)

 2.897.025,00  2.897.025,00  2.733.075,77  2.615.003,94

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

até  o  Bimestre 
2016

até  o  Bimestre 
2015

até  o  Bimestre 
2015

até  o  Bimestre 
2016

até  o  Bimestre 
2015

até  o  Bimestre 
2016

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS
INTRA-ORÇAMENTÁRIAS - RPPS

ADMINISTRAÇÃO (XII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
    Despesas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
    Despesas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 
INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (XIII) = (XII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ, emitido em 24/jan/2017 as 16h e 46m.
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RECEITAS DO ENSINO 

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)
%

(c)=(b/a)
*100Até o Período 

(b)
no Período

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

1- RECEITAS DE IMPOSTOS  1.621.400,00  1.932.448,95 274.474,32 1.621.400,00  119,18

    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU  627.400,00  490.864,65 34.155,95 627.400,00  78,24

      1.1.1- IPTU  512.000,00  396.040,61 12.295,91 512.000,00  77,35

      1.1.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IPTU  7.000,00  3.758,17 886,13 7.000,00  53,69

      1.1.3- Dívida Ativa do IPTU  75.000,00  78.981,10 12.437,30 75.000,00  105,31

      1.1.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IPTU  103.000,00  83.113,78 15.805,72 103.000,00  80,69

      1.1.5- ( - ) Deduções da Receita do IPTU -69.600,00 -71.029,01-7.269,11-69.600,00  102,05

    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI  444.800,00  884.027,05 86.462,90 444.800,00  198,75

      1.2.1- ITBI  453.200,00  957.039,68 92.167,40 453.200,00  211,17

      1.2.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITBI  4.000,00  2,18 0,00 4.000,00  0,05

      1.2.3- Dívida Ativa do ITBI  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.2.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetátia e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITBI  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.2.5- ( - ) Deduções da Receita do ITBI -12.400,00 -73.014,81-5.704,50-12.400,00  588,83

    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS  300.200,00  232.320,30 69.957,86 300.200,00  77,39

      1.3.1- ISS  253.300,00  238.792,58 71.894,43 253.300,00  94,27

      1.3.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ISS  4.000,00  1.887,57 1.295,39 4.000,00  47,19

      1.3.3- Dívida Ativa do ISS  42.000,00  716,56 125,16 42.000,00  1,71

      1.3.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ISS  5.000,00  907,41 255,78 5.000,00  18,15

      1.3.5- ( - ) Deduções da Receita do ISS -4.100,00 -9.983,82-3.612,90-4.100,00  243,51

    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF  249.000,00  325.236,95 83.897,61 249.000,00  130,62

      1.4.1- IRRF  249.000,00  325.236,95 83.897,61 249.000,00  130,62

      1.4.2-  Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IRRF  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.4.3-  Dívida Ativa do  IRRF  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.4.4- Multas, Juros de Mora,  Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IRRF  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.4.5- ( - ) Deduções da Receita do IRRF  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    1.5- Receita Resultante do Imposto Territorial Rural – ITR (CF,art, 153, 4º, inciso III)  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.5.1- ITR  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.5.2- Multas, Juros e Outros Encargos do ITR  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.5.3- Dívida Ativa do ITR  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.5.4- Multas, Juros de Mora,  Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITR  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.5.5- ( - ) Deduções da Receita do ITR  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  21.600.000,00  18.295.574,64 4.657.795,38 21.600.000,00  84,70

    2.1- Cota-Parte FPM  14.200.000,00  11.956.695,50 3.562.396,66 14.200.000,00  84,20

      2.1.1- Parcela Referente à CF. art. 159, I, alínea b  13.500.000,00  11.134.954,57 3.070.103,16 13.500.000,00  82,48

      2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d e alínea e  700.000,00  821.740,93 492.293,50 700.000,00  117,39

    2.2- Cota-Parte ICMS  6.000.000,00  5.030.794,26 939.721,00 6.000.000,00  83,85

    2.3- ICMS-Desoneração – L.C. nº87/1996  50.000,00  38.111,76 6.351,90 50.000,00  76,22

    2.4- Cota-Parte IPI-Exportação  100.000,00  67.840,48 12.843,15 100.000,00  67,84

    2.5- Cota-Parte ITR  550.000,00  566.520,22 100.710,30 550.000,00  103,00

    2.6- Cota-Parte IPVA  700.000,00  635.612,42 35.772,37 700.000,00  90,80

    2.7- Cota-Parte IOF-Ouro  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2)  23.221.400,00  23.221.400,00  4.932.269,70  20.228.023,59  87,11
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RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
%

(c)=(b/a)
*100Até o Período 

(b)
no Período

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS 
VINCULADOS AO ENSINO

 5.000,00  12.727,50 1.592,16 5.000,00  254,55

5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE  1.400.500,00  737.035,39 105.160,39 1.451.966,81  50,76

    5.1- Transferências do Salário-Educação  390.000,00  400.015,24 64.036,79 390.000,00  102,57

    5.2- Transferências Diretas - PDDE  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    5.3- Transferências Diretas - PNAE  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    5.4- Transferências Diretas - PNATE  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    5.5- Outras Transferências do FNDE  1.004.000,00  322.681,79 39.168,33 1.055.466,81  30,57

    5.6- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE  6.500,00  14.338,36 1.955,27 6.500,00  220,59

6-  RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  6.900,00  23.582,34 2.882,50 8.750,47  269,50

    6.1- Transferências de Convênios  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    6.2- Aplicações Financeiras dos Recursos de Convênios  6.900,00  23.582,34 2.882,50 8.750,47  269,50

7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  50.000,00  0,00 0,00 50.000,00  0,00

9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONADAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 
     (4+5+6+7+8)  1.462.400,00  1.515.717,28  109.635,05  773.345,23  51,02

FUNDEB

PREVISÃO
INICIAL

%
(c)=(b/a)

*100Até o Período 
(b)

no Período

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)
RECEITAS DO FUNDEB

10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB  3.494.765,41 833.100,17 4.180.000,00 4.180.000,00  83,61

    10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB - (20% 2.1)  2.226.990,57 614.020,58 2.700.000,00 2.700.000,00  82,48

    10.2- Cota-Parte  ICMS Destinada ao FUNDEB - (20% 2.2)  1.006.158,66 187.944,16 1.200.000,00 1.200.000,00  83,85

    10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB - (20% 2.3)  7.622,34 1.270,38 10.000,00 10.000,00  76,22

    10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB - (20% 2.4)  13.567,98 2.568,62 20.000,00 20.000,00  67,84

    10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadados Destinados ao FUNDEB – (20% de (1.5 + 2.5))  113.303,97 20.142,04 110.000,00 110.000,00  103,00

    10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB - (20% 2.6)  127.121,89 7.154,39 140.000,00 140.000,00  90,80

11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  4.314.000,00  94,77 4.088.475,38 791.859,57 4.314.000,00

    11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB  4.300.000,00  94,51 4.064.011,64 789.985,02 4.300.000,00

    11.2- Complementação da União ao FUNDEB  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00

    11.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB  14.000,00  174,74 24.463,74 1.874,55 14.000,00

12- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 - 10)  120.000,00  474,37 569.246,23-43.115,15 120.000,00

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

DESPESAS DO FUNDEB
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO  3.106.000,00  3.106.000,00  0,00 2.998.294,63  96,53  2.998.294,63  96,53

    13.1- Com Educação Infantil  767.000,00  783.000,00  0,00 777.179,06  99,26  777.179,06  99,26

    13.2- Com Ensino Fundamental  2.339.000,00  2.323.000,00  0,00 2.221.115,57  95,61  2.221.115,57  95,61

14- OUTRAS DESPESAS  1.208.000,00  1.208.000,00  1.051.185,02  87,02  1.051.185,02  87,02  0,00

    14.1- Com Educação Infantil  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    14.2- Com Ensino Fundamental  1.208.000,00  1.208.000,00  1.051.185,02  87,02  1.051.185,02  87,02  0,00

15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13+14)  4.314.000,00  4.314.000,00  4.049.479,65  93,87  4.049.479,65  93,87  0,00
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DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO VALOR

17- DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCICIO ANTERIOR DO FUNDEB

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCICIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB

19- MÍNIMO DE 60% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO COM EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL
      ((13 -  18)/(11)x100)%

18- TOTAL DAS DEDUCOES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16+17)

 0,00

 0,00

 0,00

 73,34

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE

21- DESPESAS CUSTEADAS COM SALDO DO ITEM 20 ATE O 1º TRIMESTRE DO EXERCICIO

20- RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB NO EXERCICIO ANTERIOR QUE NAO FORAM UTILIZADOS

VALOR

 0,00

 0,00

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

RECEITAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
%

(c)=(b/a)
*100Até o Período 

(b)
no Período

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

 5.057.005,90 1.233.067,43 5.805.350,00 5.805.350,0022- IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DESTINADAS À MDE (25% de 3)  87,11

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

23- EDUCAÇÃO INFANTIL  1.202.500,00  1.186.000,00  0,00 1.090.349,19  91,94  1.090.349,19  91,94

    23.1 - Creche  1.202.500,00  1.186.000,00  0,00 1.090.349,19  91,94  1.090.349,19  91,94

      23.1.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  767.000,00  783.000,00  0,00 777.179,06  99,26  777.179,06  99,26

      23.1.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  435.500,00  403.000,00  0,00 313.170,13  77,71  313.170,13  77,71

    23.2 - Pré-escola  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

      23.2.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

      23.2.1 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

 4.741.050,00  5.227.871,53  90,29  0,0024- ENSINO FUNDAMENTAL  90,29 4.720.321,55 4.720.321,55

 3.547.000,00  3.531.000,00  92,67  0,00    24.1- Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  92,67 3.272.300,59 3.272.300,59

 1.194.050,00  1.696.871,53  85,49  0,00    24.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  85,49 1.450.632,96 1.450.632,96

 0,00  0,00  0,00-2.612,00  0,00 0,00    24.9- (-) Dedução de Despesas indevidamente contabilizadas -2.612,00
25- ENSINO MÉDIO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

26- ENSINO SUPERIOR  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

27- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENS. RE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

28- OUTRAS  83.000,00  82.998,81  100,00  82.998,81  0,00 100,00 80.000,00

29- TOTAL DAS DESPESAS  COM AÇÕES TÍPICAS DE MANUTENÇÃO  E 
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO (23+24+25+26+27+28)  6.023.550,00  6.496.871,53  90,72 5.893.669,55 5.893.669,55  90,72  0,00

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL VALOR

33- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

35- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

34- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS

32- RECEITAS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (50h)

31- AJUSTE DAS DESPESAS CUSTEADAS COM GANHO/SUPERÁVIT/RECEITA APLICAÇÃO FINANCEIRA DO FUNDEB

36- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS  DE
       IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (46g) 

30- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)  569.246,23

 24.463,74

 2.923,62

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

37- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (30 + 31 + 32 + 33 + 34 + 35 + 36) DE IMPOSTOS 
      VINCULADOS AO ENSINO = (46g)  596.633,59

38- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS  DE LIMITE((23+24) - 37)  5.214.037,15

39- MÍNIMO DE 25% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS EM MDE ((38) / (3) x 100) %  25,78
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO 2.016/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO

Continuação

R$ 1,00RREO – ANEXO VIII (LDB, art. 72)

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO

ENSINO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0040- DESPESAS CUSTEADAS COM APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS
RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

 0,00 86,03 405.575,84 86,03 405.575,84 471.411,44 396.000,0041- DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0042- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÃO DE CRÉDITO

 115.324,23 27,59 347.177,16 36,76 462.501,39 1.258.165,57 961.100,0043- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO 
DO ENSINO

44- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (40+41+42+43)  1.729.577,01 1.357.100,00  868.077,23  50,19  752.753,00  43,52  115.324,23

45- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (29+44)  7.380.650,00  8.226.448,54  6.761.746,78  82,20  6.646.422,55  80,79  115.324,23

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS 
DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

CANCELADOS EM  2016
(g)

SALDO ATÉ O PERÍODO

46- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE  0,00  0,00

FLUXO FINANCEIRO DOS RECURSOS
VALOR

FUNDEB
(h)

FUNDEF

47- SALDO FINANCEIRO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2015 

48- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO

49- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO

50- (+)RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O PERÍODO

51- (=) SALDO FINANCEIRO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO ATUAL

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 24.463,74

 0,00

 38.995,73

 4.064.011,64

49.1 Orçamento do Exercício

49.2 Restos a Pagar  0,00 0,00

 0,00 4.049.479,65

 4.049.479,65

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ, emitido em 24/jan/2017 as 16h e 41m.

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar processados são também 
consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
 a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
 b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.

Para maior transparência na divulgação das despesas liquidadas e das não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados, a coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS", deverá ser utilizada no RREO do último bimestre do exercício de referência.

Tesoureiro

Paulo Junior da Silva Baleeiro

Prefeito

Paulo Armando da Silva Alves

Contadora

Beatriz Aparecida de OLiveira
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Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Parana
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2017
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que 
de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
PRESENCIAL, para o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa, para o fornecimento parcelado de combustível (Óleo Diesel S10), para 
abastecimento dos veículos da Secretaria de Educação, Frota Municipal e Fundo Municipal de Saúde de Umuarama, 
com cota exclusiva para Micro Empresas, Empresas de Pequeno Porte e Micro Empreendedores Individuais.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
DATA DA ABERTURA: 07/02/2017 – HORÁRIO: 09:00 HORAS
Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação, deverão ser protocolados, no Setor de Protocolo 
Geral da Prefeitura de Umuarama, sito a Av. Rio Branco, 3717 - UMUARAMA-PR, até o último dia útil, anterior a data  
prevista para  abertura do certame, no horário de expediente da Prefeitura. 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 063/2006 e as Leis Complementares nº 
123/06 e 147/2014.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA, 19 DE JANEIRO DE 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração 

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Parana
DECRETO Nº 010/2017
Prorroga prazo do Decreto n° 16, de 21 de janeiro de 2015.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e, 
D E C R E T A :
Art. 1º. Fica prorrogado até 13 de outubro de 2018 o prazo para execução e conclusão das obras de infraestrutura do 
Loteamento denominado ‘PAYSAGE UNIQUE CONDOMÍNIO’, constante no Decreto n° 16, de 21 de janeiro de 2015.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 23 de janeiro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
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ERRATA
A direção do Ilustrado comunica que houve um erro de digitação na edição do dia 24 de janeiro de 2017 na página C9 (Publicações Legais) onde erroneamente grafado no EDITAL Nº 
001/2016, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2016 o nome de Prefeitura Municipal de Maria Helena, quando na verdade o nome correto seria Câmara Municipal de Maria Helena. Tornando-
as sem efeito legal.
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preFeiTura municipal de maria Helena
Estado do Paraná
CONCURSO PÚBLICO
EDITAL Nº 001/2016, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2016
PUBLICAÇÃO Nº 003/2017
Dispõe sobre o Ensalamento das provas objetivas e entrega de títulos do Concurso Público da Câmara Municipal de Maria Helena, aberto pelo Edital nº 001/2016.
O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO CONCURSO PÚBLICO, no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO:
1. O Ensalamento das provas objetivas e entrega de títulos do Concurso Público da Câmara Municipal de Maria Helena, conforme informações a seguir:
DATA DA PROVA OBJETIVA E ENTREGA DE TÍTULOS: 29/01/2017
PERÍODO DE REALIZAÇÃO DAS PROVAS: MANHÃ
ABERTURA DOS PORTÕES: 07H00
FECHAMENTO DOS PORTÕES: 07H45
TEMPO DE PROVA: 4 HORAS
2. O endereço do local e a sala de realização das provas objetivas e prova de títulos, conforme segue:
LOCAL DE REALIZAÇÃO DA PROVA:  ESCOLA MUNICIPAL NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS
ENDEREÇO: AVENIDA PARANÁ, Nº. 2272, SAÍDA PARA NOVA OLÍMPIA, MARIA HELENA - PR
INSCRICAO NOME DATA DE NASCIMENTO LOCAL DE REALIZAÇÃO DAS PROVAS SALA
46300030 ADRIANO DUARTE CASSOLI 06/03/1992 ESCOLA MUNICIPAL NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS SALA 01
46300052 ALESSANDRA ALVES DE LIMA 17/06/1989 ESCOLA MUNICIPAL NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS SALA 01
46300008 ALEXSANDRO OLIVEIRA DA COSTA 03/04/1980 ESCOLA MUNICIPAL NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS SALA 01
46300046 ALINE BENANTE BORGES ALVES 05/07/1988 ESCOLA MUNICIPAL NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS SALA 01
46300094 ANDERSON CLAYTON FAGUNDES DOS SANTOS 05/05/1979 ESCOLA MUNICIPAL NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS SALA 01
46300034 ANDRE VARELLA BIANECK 20/02/1975 ESCOLA MUNICIPAL NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS SALA 01
46300095 ANDREIA ANA ANSCHAU 08/01/1993 ESCOLA MUNICIPAL NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS SALA 01
46300088 ANTONIO JOÃO VANONI CARDOSO 11/12/1980 ESCOLA MUNICIPAL NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS SALA 01
46300010 ARLINDO VIEIRA DOS SANTOS 10/07/1964 ESCOLA MUNICIPAL NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS SALA 01
46300063 BEATRIZ APARECIDA VICENTIN DIASSI 26/04/1993 ESCOLA MUNICIPAL NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS SALA 01
46300084 CAMILA MARA NOGUEIRA 28/04/1990 ESCOLA MUNICIPAL NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS SALA 01
46300026 CARLOS FREDERICO LOUREIRO BRACARENSE COSTA 30/04/1992 ESCOLA MUNICIPAL NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS SALA 01
46300042 CAROLINE VICENTINI GIROTO 04/03/1994 ESCOLA MUNICIPAL NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS SALA 01
46300037 CECÍLIA CELANT MIRANDA DA SILVA 16/04/1993 ESCOLA MUNICIPAL NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS SALA 01
46300070 CRÍSTOPHER RAATZ DE OLIVEIRA 05/04/1992 ESCOLA MUNICIPAL NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS SALA 01
46300051 DIEGO MARZOTTI VENÂNCIO 25/02/1992 ESCOLA MUNICIPAL NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS SALA 01
46300086 EDUARDO DA SILVEIRA MEIRELLES PINHEIRO 23/01/1981 ESCOLA MUNICIPAL NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS SALA 01
46300004 EVAIR DOS SANTOS GARCIA JUNIOR 30/12/1987 ESCOLA MUNICIPAL NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS SALA 01
46300090 EVERTON SCARABOTO DUARTE 05/05/1989 ESCOLA MUNICIPAL NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS SALA 01
46300005 FERDINAND ALVES RODRIGUES 31/05/1988 ESCOLA MUNICIPAL NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS SALA 01
46300069 GABRIEL DA COSTA PEREIRA 28/11/1994 ESCOLA MUNICIPAL NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS SALA 01
46300068 GABRIELA ZANATTA PEREIRA 19/12/1986 ESCOLA MUNICIPAL NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS SALA 01
46300058 GUILHERME CARVALHO TONINATO 12/10/1988 ESCOLA MUNICIPAL NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS SALA 01
46300019 HERBERT CORREA BARROS 02/02/1986 ESCOLA MUNICIPAL NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS SALA 01
46300083 HEROS HISSAO BECK SUZUMURA 11/02/1983 ESCOLA MUNICIPAL NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS SALA 01
46300018 JOEL ALVES DE ARAUJO 17/12/1970 ESCOLA MUNICIPAL NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS SALA 01
46300050 JORGE OLIVEIRA DA SILVA FILHO 09/02/1982 ESCOLA MUNICIPAL NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS SALA 01
46300035 JOSÉ RENATO REGHIN 10/09/1993 ESCOLA MUNICIPAL NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS SALA 01
46300097 JUNIOR CESAR DIAS PIRES 26/12/1981 ESCOLA MUNICIPAL NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS SALA 01
46300044 LAIS CRISTINA NEVES DOS SANTOS 15/08/1988 ESCOLA MUNICIPAL NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS SALA 01
46300081 LEANDRO MARCHIANI PAIÃO 17/01/1978 ESCOLA MUNICIPAL NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS SALA 02
46300014 LEONARDO DE ARAUJO FELIPE 13/10/1991 ESCOLA MUNICIPAL NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS SALA 02
46300036 LORENA FERNANDA DA SILVA 18/12/1992 ESCOLA MUNICIPAL NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS SALA 02
46300062 LUAN PEDRO SAMPAIO 29/06/1991 ESCOLA MUNICIPAL NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS SALA 02
46300082 LUCAS ALMEIDA DE VERGENNES 15/04/1994 ESCOLA MUNICIPAL NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS SALA 02
46300012 LUCAS HENRIQUE OSHIMA MARINO 21/09/1992 ESCOLA MUNICIPAL NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS SALA 02
46300092 LUIS HENRIQUE DENK 13/12/1988 ESCOLA MUNICIPAL NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS SALA 02
46300073 MARCIA CRISTINA DE SOUZA 30/04/1971 ESCOLA MUNICIPAL NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS SALA 02
46300024 MARCOS ALBERTO SANTUCCI 10/04/1971 ESCOLA MUNICIPAL NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS SALA 02
46300087 MARCOS PAULO HAWERROTH 28/10/1991 ESCOLA MUNICIPAL NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS SALA 02
46300071 MARIANA CAROLINA URBANSKI RODRIGUES 07/10/1993 ESCOLA MUNICIPAL NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS SALA 02
46300080 MARINA BETTEGA 17/07/1989 ESCOLA MUNICIPAL NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS SALA 02
46300003 MELYNE MOVIO SANTOS 15/04/1993 ESCOLA MUNICIPAL NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS SALA 02
46300056 MURILO EULLER CATUZO 10/02/1994 ESCOLA MUNICIPAL NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS SALA 02
46300041 PROTÓGENES MARQUES GUIMARÃES NETO 15/02/1989 ESCOLA MUNICIPAL NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS SALA 02
46300060 RAFAELA LANUTTE FERREIRA 13/03/1989 ESCOLA MUNICIPAL NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS SALA 02
46300085 RAIANY CRISTINA DE OLIVEIRA 13/03/1993 ESCOLA MUNICIPAL NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS SALA 02
46300053 RAQUEL REZENDE PINTO 24/02/1983 ESCOLA MUNICIPAL NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS SALA 02
46300055 RENAN FELIPE DE MARCOS 18/08/1992 ESCOLA MUNICIPAL NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS SALA 02
46300016 RICARDO VIOTTO 11/11/1975 ESCOLA MUNICIPAL NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS SALA 02
46300066 ROBSON PINHEIRO DA SILVA 12/02/1987 ESCOLA MUNICIPAL NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS SALA 02
46300022 RODOLFO DE MARCHI RIBEIRO 23/04/1991 ESCOLA MUNICIPAL NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS SALA 02
46300031 ROSELI BORIN 16/01/1972 ESCOLA MUNICIPAL NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS SALA 02
46300020 SERGIO ADRIANO MARTINS MARTIN 02/06/1979 ESCOLA MUNICIPAL NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS SALA 02
46300072 SOLANGE RODRIGUES DA SILVA 08/06/1980 ESCOLA MUNICIPAL NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS SALA 02
46300079 THIEME GIOVANA HIGA 26/02/1992 ESCOLA MUNICIPAL NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS SALA 02
46300038 VAGNER ZULATO 05/12/1993 ESCOLA MUNICIPAL NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS SALA 02
46300078 VIVIAN BARBOSA LIUTI 25/04/1987 ESCOLA MUNICIPAL NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS SALA 02
46300047 WESLLEY NAMUR REIS PEREIRA 03/06/1985 ESCOLA MUNICIPAL NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS SALA 02
3. Após a realização da prova objetiva, os candidatos deverão dirigir-se à Sala destinada para a entrega dos títulos, portando o formulário de entrega de títulos, constante no Anexo 
I do presente edital.
4. Os títulos deverão ser entregues pessoalmente pelo candidato, que deverá portá-los no momento em que entrar no local de realização da prova objetiva, não lhe sendo permitido 
sair da sala de provas para buscá-los em local diverso, nem tampouco recebê-los de terceiros pelo portão do local de prova após o horário de fechamento dos portões.
5. Não serão aceitos títulos enviados via fax, via postal ou outra forma que não seja o protocolo direto no local destinado para a entrega dos títulos.
6. Não será admitida em hipótese alguma, a inclusão de novos documentos após a entrega dos títulos e/ou após a data e horário estipulados para sua entrega.
7. O candidato deverá entregar os títulos conjuntamente com o Formulário de Identificação de Títulos, disponível no Anexo I do presente edital, sendo que o candidato que não 
preenchê-lo, não assiná-lo e não anexá-lo na parte externa do envelope, não terá seus títulos computados.
8. Os documentos pertinentes à prova de títulos deverão ser entregues em envelopes de papel tamanho A4 ou ofício, e organizados na mesma ordem cadastrada pelo candidato no 
Formulário de Identificação de Títulos.
9. Não serão fornecidos envelopes nem tampouco formulários de entrega de títulos pela Comissão Organizadora do Concurso no momento de recebimento dos títulos. É de 
responsabilidade do candidato a apresentação dos títulos na forma descrita em edital, sob pena de não serem aceitos os títulos que não constarem em envelope próprio ou que sejam 
apresentados sem o Formulário de Identificação de Títulos. 
10.  No ato de entrega dos títulos o envelope será lacrado pelo fiscal após seu recebimento e conferência da quantidade de folhas entregues, na presença do candidato, sendo-lhe 
fornecido comprovante de recebimento da documentação apresentada, no qual constarão quantas folhas foram entregues. 
11.  É de exclusiva responsabilidade do candidato verificar as demais normas referentes à entrega de títulos constantes no item 8 e subitens do Edital de Abertura nº 001/2016.
Maria Helena, 23 de janeiro de 2017.
JOSÉ CARLOS MARCATO
PRESIDENTE DA COMISSÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA

Exercício:  2017
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Estado do Paraná                CNPJ 76.247.386/0001-00

Decreto  nº 6/2017 de 23/1/2017

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Especial, no Orçamento Geral do 
Município, no valor de R$ 14.359,12 (catorze mil trezentos e cinqüenta e nove reais e doze 
centavos), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Especial e da outras providências.

O Prefeito Municipal de MARIA HELENA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 1418/2017 de 
23/1/2017.

Decreta:

Suplementação
10 SECRETARIA DO BEM ESTAR SOCIAL
10.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.002.08.243.0015.6.078. Convênio AFAI/FIA

 5.000,00 330 - 3.3.90.30.00.00 31773 MATERIAL DE CONSUMO
 6.659,12 331 - 3.3.90.39.00.00 31773 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
 2.700,00 332 - 4.4.90.52.00.00 31773 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Total Suplementação:  14.359,12

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o
provável  Excesso de Arrecadação verificado na(s) receita(s) a seguir, de acordo com o Artigo 
43, § 1º, Inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64:

 14.359,12Receita: 1.3.2.5.01.00.00.00 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS DE RECURSOS VINCULADOS

 14.359,12Total da Receita:

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  23 de janeiro de 2017.

 
 

 

LEI Nº.  1.417, de 23 de janeiro de 2017. 
 

Autoriza a abertura de “Crédito Adicional Especial” e dá outras 
providências. 

                                                             
     A CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do 
Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
 
  Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
abrir um crédito, Especial, no valor de até R$ 74.136,35 (setenta e quatro mil e cento e trinta e seis 
reais e trinta e cinco centavos), de acordo com as seguintes classificações orçamentárias:  
 
07.000 – Secretaria de Urbanismo 
07.001 – Divisão de Serviços Urbanos 
07.001.15.451.0006.1.063 – Pavimentação de Ruas Urbanas (Recape) 
F-03000 – 326/4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações...........................................................R$ 74.136,35 
 
TOTAL .................................................................................................................................R$ 74.136,35 
   
                                                        Art. 2º Para atender o disposto no artigo 1° desta Lei servirá como 
recursos, conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1°, Inciso III, da Lei Federal n° 
4.320/64. 
 
Superavit Financeiro nas Fonte (s): 
F. 03000 – Recursos Ordinários.............................................................................................R$ 74.136,35 
 
TOTAL..................................................................................................................................R$ 74.136,35 
 
                                                             
                                                             Art. 3º Esta Lei entrará em vigor nesta data, revogadas as  
disposições em contrário. 
                                                             EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA 
HELENA, em 23 de janeiro do ano de 2017. 
 
 
 
                      ELIAS BEZERRA DE ARAUJO 

                                                            PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 

LEI Nº.  1.418, de 23 de janeiro de 2017. 
 

Autoriza a abertura de “Crédito Adicional Especial” e dá outras 
providências. 

                                                             
     A CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do 
Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
 
  Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
abrir um crédito, Especial, no valor de até R$ 14.359,12 (quatorze mil e trezentos e cinquenta e nove 
reais e doze centavos), de acordo com as seguintes classificações orçamentárias:  
 
10.000 - Secretaria do Bem Estar Social 
10.002 – Fundo Municipal de Assistência Social  
10.002.08.243.0015.6.078 – Convênio AFAI/FIA  
F-31773- 330/3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo...........................................................R$ 5.000,00 
F-31773- 331/3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros - PJ........................................R$ 6.659,12 
F-31773- 332/4.4..90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente.................................R$ 2.700,00 
 
TOTAL .................................................................................................................................R$ 14.359,12 
   
                                                        Art. 2º Para atender o disposto no artigo 1° desta Lei servirá como 
recursos, conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1°, Inciso III, da Lei Federal n° 
4.320/64. 
Excesso de Arrecadação: 
Receita: 1.3.2.5.01.00.00.00 – Remuneração de Depósitos de Recursos Vinculados...........R$ 14.359,12 
 
TOTAL..................................................................................................................................R$ 14.359,12 
 
                    Art. 3º Esta Lei entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
 
                                                             EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA 
HELENA, em 23 de janeiro do ano de 2017. 
 
 
                      ELIAS BEZERRA DE ARAUJO 

                                                            PREFEITO MUNICIPAL 

preFeiTura municipal de mariluz
Avenida Marília, 1920
CEP: 87.470-000 - Fone/Fax: (44) 3534-8000
CNPJ: 076.404.136/0001-29
PROCESSO LICITATÓRIO nº 007/2017
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 02/2017
JUSTIFICATIVA
O presente Processo de Dispensa de Licitação nº 02/2017 refere-se à contratação 
de instituição Educacional para atendimento especifico a alunos com deficiências 
intelectuais, transtorno global do desenvolvimento e transtornos funcionais 
específicos.
Instituição Contratada Objeto Período de Contratação 
Valor Contratado
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Goioerê
Oportunizar aos alunos com deficiências intelectuais, transtorno global do 
desenvolvimento funcionais específicos e seus familiares, uma melhor qualidade 
de alimentação, de transporte e de saúde, através de palestras, acompanhamento 
e orientação da equipe multiprofissional visando assim oportunidade e inserção no 
mercado de trabalho tanto dos familiares e alunos, resgatando autoestima pessoal 
e familiar
01/02/2017 
à 
31/12/2017 
R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais)
Fundamentação Legal: Inciso XIII do Art. 24 da Lei 8666/93
Autorizo a Instauração do Referido Processo com Dispensa de Licitação
Mariluz, 23 de janeiro de 2.017.
Edson Torres de Oliveira
Chefe da divisão de Material e Patrimônio

TERMO DE RATIFICAÇÃO
Ratifico a dispensa de licitação, nos termos do presente processo de acordo com a 
manifestação do Chefe da Divisão de Material e Patrimônio do Município.
Mariluz, 23 de janeiro de 2017
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

preFeiTura municipal de noVa olimpia
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 037/2017
SÚMULA: Dispõe sobre a designação da servidora WANESSA APOLONIO e 
concessão de Gratificação de Função, dando outras providencias
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE:
Art. 1º – Designar a servidora WANESSA APOLONIO, portadora da Cédula de 
Identidade RG. 6.259.396-2 /SSP PR, e do CPF. 032.713.459-37, ocupante do 
cargo de Assistente Social do Quadro Efetivo de funcionários deste Município, para 
responder pela Divisão de Serviço Social e conceder-lhe Gratificação de Função no 
percentual de 60%(Sessenta por cento) sobre os  vencimentos do seu cargo efetivo 
a partir de 02 de janeiro de 2017
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos retroativos a 02/01/2017, 
convalidando o ato com sua publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 13 dias do mês de janeiro 
do ano de  2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

câmara municipal de noVa olimpia
Estado do Paraná
AO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA – ESTADO DO 
PARANÁ.
Vereador Júlio Pradella
Prezado Presidente, 
Eu, MARLENE DE SOUZA ROSSI, Auxliar de Serviços Gerais Femenino, funcionário 
efetivo da Câmara Municipal de Nova Olímpia, nível X, venho por meio deste requerer 
a ascensão funcional prevista na Resolução 001/2016, em seu artigo 76, § 1º, § 2º, § 
3º para o nível respectivo, em razão da conclusão do curso de Licenciatura Plena em 
Pedagogia, para o qual apresento a Súmula curricular, atestando o interstício mínimo 
previsto de carga horária. Tudo de acordo com a respectiva Resolução 001/2016.
Nestes termos, pede deferimento.
Nova Olímpia, 18 de janeiro de 2017.
MARLENE DE SOUSA ROSSI
Servidor

preFeiTura municipal de noVa olÍmpia
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 036/2017
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de férias ao servidor ISRAEL DE LIMA SILVA 
de acordo com o Estatuto do Servidor do Município de Nova Olímpia, dando outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias de 30 (trinta) dias de descanso ao servidor ISRAEL DE LIMA 
SILVA RG 2.371.265-2 e CPF 782.288.249-04 a se cumprir entre os dias 23 de janeiro 
a 21 de fevereiro de 2017.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando o ato com a publicação 
oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 23 dias do mês de janeiro 
do ano  de 2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PORTARIA: 032/2017.
SÚMULA: Dispõe sobre a nomeação de ROSELI APARECIDA RIBEIRO, dando 
outras providências.    
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE:
Art 1º – NOMEAR a senhora ROSELI APARECIDA RIBEIRO, portadora do RG 
4.291.147-0 SSP/PR e CPF 640.337.759-00, para ocupar o Cargo em Comissão de 
Chefe de Departamento de Cultura, símbolo CC05, a partir de 02 de janeiro de 2017.
Art 2º  – Esta Portaria entra em vigor nesta data com efeitos retroativos a  02 de 
janeiro de 2017, convalidando o ato com a publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 18 dias do mês de janeiro 
do ano de 2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

preFeiTura municipal de noVa olimpia
Estado do Paraná
PORTARIA: 033/2017.
SÚMULA: Dispõe sobre a nomeação de WANDINES MARQUES PILOTO, dando 
outras providências.    
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE:
Art 1º – NOMEAR a senhora WANDINES MARQUES PILOTO, portadora da cédula 
de identidade  RG n.º 4.679.324-2–SSP PR, e do CPF n.º 937.105.939-72, para 
ocupar o cargo em comissão de Chefe de Divisão de Saúde publica,  símbolo CC03, 
a partir de 02 de janeiro de 2017.
Art 2º  – Esta Portaria entra em vigor nesta data com efeitos retroativos a  02 de 
janeiro de 2017, convalidando o ato com a publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 16 dias do mês de janeiro 
do ano de 2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 035/2017 
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de férias à servidora LUCINEIA APARECIDA 
JACOMINI LEAL de acordo com o Estatuto do Servidor do Município de Nova 
Olímpia, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias à servidora LUCINEIA APARECIDA JACOMINI LEAL RG 
5.864.423-4 e CPF 000.429.119-07, sendo 20(vinte) dias de descanso  e 10(dez) dias 
de abono pecuniário, conforme Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos retroativos a 02/01/2017, 
data da efetiva concessão.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 23 dias do mês de janeiro 
do ano  de 2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 034/2017
SÚMULA: Revoga Portaria 025/2014 e Constitui nova comissão para a Implementação 
e Gerenciamento do Programa Bolsa Universitária instituída pela LEI N.º 1.212 de 11 
de dezembro de 2013, e  dá  outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,  RESOLVE:
Art. 1º Revogar a Portaria 025/2014 e Nomear Comissão para a Implementação e 
Gerenciamento do Programa Bolsa Universitária instituída pela Lei n.º 1212 de 11 de 
dezembro de 2013, deste Município, composta por:
GEVANETE FERREIRA DA SILVA  - (Presidente)
JOÃO ANTONIO CARDOSO -  (Secretário)
DIRLEI TRAJANO DE VARGAS - (Membro)
Art. 2o Esta Comissão é encarregada da elaboração do Edital que orientará as 
inscrições e seleção dos estudantes beneficiários do Programa.
Art. 3º  Cabe a Comissão de que trata esta Portaria a implementação e Gerenciamento 
Programa Bolsa Universitária por uma período de 4 (quatro) anos de acordo com o 
disposto no Artigo 11 da Lei n.º 1212. 
Art. 4o Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, em 23 de janeiro de 2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

preFeiTura municipal de noVa olimpia
Estado do Paraná
AVISO DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL
EDITAL Nº 001/2017 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
OBJETO: Contratação de AGÊNCIA INTEGRADORA DE ESTÁGIOS, para prestação 
de serviço de operacionalização e integração de programas de estágio, com 
remuneração em percentual proporcional ao número e valores das bolsas auxílio.
O MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ sob n.º 75.799.577/0001-04, com sede na Avenida 
Higienópolis, 821, Centro, nesta cidade de Nova Olímpia, Estado do Paraná, torna 
público que:
1) Fica incluído no ITEM 14.4 , do Edital o seguinte subitem:
14.4.1 O percentual máximo da taxa de administração para execução do objeto do 
presente edital é limitado a 10%, conforme descrito no anexo I, sendo o montante 
máximo estimado das bolsas auxilio  de R$. 438.516,00 (quatrocentos e trinta e 
oito mil, quinhentos e dezesseis reais), com a taxa de administração estimada em 
R$. 43.851,60 (quarenta e três mil, oitocentos e cinqüenta e um reais e sessenta 
centavos), totalizando o valor global máximo estimado de R$. 482.367,60 
(quatrocentos e oitenta e dois mil, trezentos e sessenta e sete reais e sessenta 
centavos) para esta contratação. 
2) Item 20.4.9 do Edital, onde se lê:
20.4.9 Obrigação de apresentar relatórios bimestral e final ao dirigente da 
unidade onde se realizar o estágio, sobre o desenvolvimento das tarefas que lhe 
forem cometidas.
Leia-se:
20.4.9 Obrigação de apresentar relatórios semestral e final ao dirigente da 
unidade onde se realizar o estágio, sobre o desenvolvimento das tarefas que lhe 
forem cometidas.
3) Exclui-se os Itens 20.5 e 20.10 do Edital;
4) Item 10.4.9 da Minuta do Contrato, onde se lê: 
10.4.9 Obrigação de apresentar relatórios bimestral e final ao dirigente da 
unidade onde se realizar o estágio, sobre o desenvolvimento das tarefas que lhe 
forem cometidas.
Leia-se:
10.4.9 Obrigação de apresentar relatórios semestral e final ao dirigente da 
unidade onde se realizar o estágio, sobre o desenvolvimento das tarefas que lhe 
forem cometidas.
5) Exclui-se o item 10.10 da Minuta do Contrato;
6) Fica alterada a data prevista para a abertura e julgamento das 
propostas, conforme abaixo: 
ENTREGA DOS ENVELOPES:
Encerrar-se-á às 09:00 horas do dia 30 / 01 / 2017.
SESSÃO DE ABERTURA DAS PROPOSTAS:
às 09:30 horas do dia 30 / 01 / 2017.
5) Permanecem inalteradas as demais condições estabelecidas no Edital.
Nova Olímpia, 23 de janeiro de 2017. 
José Benito Almodovas Rodrigues
Pregoeiro

preFeiTura municipal de noVa olimpia
Estado do Paraná
DECRETO 004/2017
Altera o valor da Unidade Fiscal do Município – UFM  e Unidade de Serviço – US e 
dá outras providências. 
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso das atribuições que 
lhes são conferidas por Lei, e considerando a necessidade de adequar a base de 
cálculo para os tributos municipais,
D E C R E T A
Art. 1º - A Unidade Fiscal do Município - UFM, que serve de base de cálculo para os 
tributos municipais, passa a ser de R$ 358,30 (trezentos e cinqüenta e oito reais e 
trinta centavos) para o  presente exercício de 2017.
Art. 2º - A Unidade de Serviço – US, que serve de base para o cálculo do Imposto 
sobre Serviços - ISS assim como para a aplicação de penalidades passa a ser de 
R$ 685,84 (seiscentos e oitenta e cinco reais e oitenta e quatro centavos) para o 
exercício de 2017.
Parágrafo Único – Aplicada as Unidades referidas no caput dos artigos 1º e 2º, a 
sua atualização dar-se-á somente após encerramento do presente exercício, cuja  
alteração ora se dá com base no IPCA/IBGE, conforme Lei Municipal n.º 917 de 30 
de dezembro de 2004.
Art. 3º - Este decreto entra em vigor nesta data, 20 (vinte) de janeiro de 2017,  
retroagindo  seus  efeitos  à  data  do  dia   1º  de janeiro do corrente ano,  convalidando 
o ato pela publicação.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 20 (vinte) de janeiro de 2017. 
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

preFeiTura municipal de noVa olimpia
Estado do Paraná
DECRETO 005/2017
Fixa percentuais de desconto para pagamento à vista do Alvará de Licença, Imposto 
sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN,  Taxa de Licença e Licença Sanitária, 
para o exercício de 2017.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, especialmente as previstas na Lei n.º 980 de 19/02/2008, 
D E C R E T A:
Art. 1º - Como medida de incentivo ao pagamento, fica fixado a titulo de descontos,  
para os pagamentos que se realizarem até o dia 28 de fevereiro de 2017, as taxas do  
Alvará de Licença, Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN,  Taxa de 
Licença e Licença Sanitária, no exercício de 2017, os seguintes percentuais:
I   – ALVARÁ DE LICENÇA                  -   10% (dez por cento);
II  – ISSQN – (cota única)                     -   10% (dez por cento);
III -  TAXA DE LICENÇA SANITÁRIA   -  10% (dez por cento);
Art. 2º. Este Decreto  entra em vigor nesta data. 
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 20 (vinte) de janeiro de 2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

municipio de pérola
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
1º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviço nº 04/2016
Dispensa por Limite Nº 03/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: DHM SISTEMAS LTDA - ME
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo da vigência do presente contrato 
estabelecido na Cláusula Terceira, com término previsto para 11 de janeiro de 2017.
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 28/12/2016
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação

municipio de pérola
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
1º Termo Aditivo da ATA de Registro de Preços nº 22/2016.
Pregão Presencial nº 40/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: IGF COMERCIO DE PNEUS LTDA - ME
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo da vigência do presente Ata, 
estabelecido na Cláusula Terceira, com término previsto para 12 de maio de 2017.
CLAUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas deste instrumento permanecem 
inalteradas.
Data da Assinatura: 19/12/2016.
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação

preFeiTura de SÃo JorGe do paTrocÍnio
São Jorge do Patrocínio, 20 de dezembro de 2017.
Em cumprimento ao art. 2º da Lei Federal nº.9.452/97 Notificamos os Partidos 
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, 
do recebimento dos seguintes Recursos Federais. 
Período: 11/01/2017  a 20/01/2017
DATA   RECURSO VALOR
11/01/2017  CONSTRUÇÃO AVENIDA R$- 68.950,00
11/01//2017  CIDE  R$-   6.188,72
11/01/2017  FUNDEB  R$- 13.287,00
11/01/2017  SIMPLES NACIONAL R$-      417,00
12/01/2017  SIMPLES NACIONAL R$-        10,40
13/01/2017  SIMPLES NACIONAL R$-        10.00
16/01/2017  SIMPLES NACIONAL R$-          5,00
16/01/2017  RPM  R$-       201,31
17/01/2017  FUNDEB  R$-  47.099,38
17/01/2017  SIMPLES NACIONAL R$-         10.00
18/01/2017  SIMPLES NACIONAL R$-         57,03
18/01/2017  FUNDEB  R$-152.326,77
19/01/2017  SIMPLES NACIOANL R$-         10.00
20/01/2017  FUNDEB  R$-    7.887,65
20/01/2017  SIMPLES NACIONAL R$-    1.007,73
20/01/2017  FPM  R$-119.080,56
JOSE CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

preFeiTura de SÃo JorGe do paTrocÍnio
ESTADO DO PARANÁ
Av. Carlos Spanhol, 164  -  Cx. Postal  nº 46 -  CEP. 87555-000 -  CNPJ 
77.870.475/0001-63
Fone/fax (044)  3634-8000 – 3634-8022 - e-mail: licitacao2006@hotmail.com
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
Inexigibilidade Nº 1/2017
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório 
nº 11/2017, dando outras providências.   
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições 
legais;
§ 1º. Fica   homologado   o    julgamento proferido pela Comissão de Licitação, 
nomeada pela Portaria nº 017/2017 de 04 de janeiro de 2017, sobre o Processo 
de Licitação nº 1/2017, que tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE TRANSPORTE RODOVIARIO, INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL DE 
PASSAGEIROS PARA ATENDER A DEMANDA DA PREFEITURA SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO, PARANÁ.
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo relacionada, 
tudo conforme o constante no  Mapa Comparativo de Preços (na Deliberação), que 
fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
VIAÇÃO UMUARAMA LTDA 
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, 
da decisão estabelecida neste Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR,  23/01/2017
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

preFeiTura de SÃo JorGe do paTrocÍnio
ESTADO DO PARANÁ
LEI 2.064/2017
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CEDER SERVIDOR PÚBLICO PARA 
EXERCER ATIVIDADE JUNTO AO IAP - INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANA NA 
CIDADE DE UMUARAMA - PR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU E EU PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a ceder nos termos do Art. 104, 
Inciso II, da Lei Municipal nº 410/1993, de 21 de dezembro de 1993, o Servidor Público 
Sr. LEANDRO FERRARI DUTRA, brasileiro, portador do RG/CI nº 9.753.975-8 SSP/
PR, residente e domiciliado à Rua São Mateus n. 3394, Umuarama – PR., ocupante 
do Cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO – padrão GAM, nível I, com carga horária 
de 40 Horas, Lotado na Secretaria de Administração, Indústria e Comércio, para 
exercer as atribuições atinentes ao cargo junto ao IAP - Instituto Ambiental do Paraná 
– Umuarama – PR.
§ Único. O ônus sobre a cedência constante no Caput deste Artigo ficará sob a 
responsabilidade do Erário do Poder Executivo Municipal.
Art. 2º. O prazo da presente cessão será contado de 01 de janeiro de 2017, com 
término previsto para o dia 31 de dezembro de 2020, podendo ser rescindido a 
qualquer tempo por interesse de ambas as partes. 
§ Único. O Servidor ficará vinculado ao Regime Próprio de Previdências do Poder 
Executivo Municipal, obrigando-se aos direitos e deveres do Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipal, e submetido às avaliações do cargo público quanto à idoneidade 
moral, assiduidade, pontualidade, disciplina, eficiência, capacidade de iniciativa, 
responsabilidade, aptidão física e mental.
Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
ESTADO DO PARANÁ, aos 23 dias do mês de janeiro de 2017.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal 

preFeiTura de SÃo JorGe do paTrocÍnio
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 049/2017 de 23 de janeiro de 2017
CONCEDE férias e dão outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º - CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da 
República Federativa do Brasil, férias em favor do servidor público Sr. ADENSILON 
MIRANDA DA SILVA, portador do RG nº. 8.399.202-6/SSP-PR, ocupante do 
Cargo de Provimento Técnico Administrativo nível VII – lotado na 03.0306.2026 – 
Manutenção e atividades do Departamento de Obras e Engenharia. Matricula 434-0 
correspondentes a 20 (vinte) dias regulamentares de férias, provenientes do período 
aquisitivo 16/09/2012 a 15/09/2013, concedidos durante o período de 24/01/2017 a 
12/02/2017, devendo retornar normalmente a suas atividades em 13/02/2017.
Art. 2º. Abono constitucional pago em 09/2014. 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

preFeiTura de SÃo JorGe do paTrocÍnio
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº. 2.065/2017
AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A FIRMAR TERMO DE FOMENTO COM 
A ASSOCIAÇÃO DOS CAFEICULTORES DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – 
ACAFEP, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATRCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU E EU PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a firmar Termo de Fomento com 
a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS CAFEICULTORES DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – ACAFEP, inscrita no CNPJ nº. 08.728.317/0001-50, localizada na 
Rodovia PR 490, km 01, Parque Industrial, em São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná, neste ato representada por seu Presidente SR. JOÃO GABIATTI FILHO, 
brasileiro, casado, portador do RG/CI nº. 4.777.680-5 SSP/PR, e do CPF/MF nº. 
698.626.729-00, residente e domiciliado à Estrada São Henrique, Lote nº 831, Bairro 
Gurucaia, no município de São Jorge do Patrocínio, Paraná. 
Art. 2º. A presente Lei tem por objetivo auxiliar a produção de mudas de café no 
sistema de enxertia, no intuito de diminuir o custo de aquisição do milheiro de mudas 
pelo produtor em até 60% do valor de mercado.
Art. 3º. Os recursos Orçamentários e Financeiros desta Lei constituem-se na 
importância de R$ 28.800,00 (vinte e oito mil e oitocentos reais), que serão 
repassados em 12 (doze) parcelas mensais no valor de R$ 2.400,00 dois mil e 
quatrocentos reais).
§ Único. Para a transferência dos recursos a Entidade deverá apresentar mensalmente 
o requerimento com o valor correspondente ao repasse do mês, acompanhado das 
Certidões Negativas relativas à Regularidade Fiscal, Previdenciária, Tributária, de 
Dívida Ativa da Entidade e estar em dias quanto a prestação de contas bimestral 
realizada através do Sistema Integrado de Transferências – SIT, atendendo as 
recomendações previstas pela Resolução de Transferências Voluntárias nº 28/2011, 
de 06 de outubro de 2011, Instrução Normativa 61/2011, de 01 de dezembro de 2011, 
ambos do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e Lei Federal nº. 13.019/2014, de 
31 de julho de 2014, e suas alterações.
Art. 4º. O presente Convênio a ser firmado terá vigência de 12 (doze) meses no 
período de janeiro a dezembro de 2017, podendo ser prorrogada mediante Termo 
Aditivo por solicitação do CONVENENTE, fundamentada em razões concretas que a 
justifiquem, desde que aceita pelo CONCEDENTE.
Art. 5º. Esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
ESTADO DO PARANÁ, aos 23 dias do mês de janeiro de 2017.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

preFeiTura de SÃo JorGe do paTrocÍnio
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº. 2.066/2017
AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A FIRMAR TERMO DE FOMENTO COM A 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE, DA CIDADE DE 
ALTÔNIA, ESTADO DO PARANÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATRCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU E EU PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1.º- Fica o Executivo Municipal autorizado a firmar Termo de Fomento e a transferir 
recursos financeiros à ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – 
APAE de Altônia, inscrita no CNPJ sob o nº. 77.871.416/0001-00, localizada à Rua 
dos Comerciários, nº. 291, Jardim Monte Carlo, na cidade de Altônia, Estado do 
Paraná, neste ato representada por sua Presidente a SRTA. ELIANE DE OLIVEIRA 
ROCHA, brasileira, solteira, portadora do RG/CI nº. 5.353.203-9 SSP/PR, e do CPF/
MF nº. 024.768.829-09, residente e domiciliada à Rua Pedro Segura Alda, nº. 930, na 
cidade de Altônia, Paraná.
Art. 2º A presente Lei visa firmar Termo de Fomento com a APAE de Altônia para o 
atendimento as pessoas portadoras de necessidades especiais do município de São 
Jorge do Patrocínio, oferecendo a elas um ensino diferenciado, de acordo com a 
condição física e mental de cada uma, com acompanhamento médico, psicológico, 
nutricional, de fisioterapia e hidroterapia assim como outros de caráter semelhante, 
considerando que a demanda de pessoas que apresentam necessidades especiais 
neste município não é suficiente para a criação de uma escola que preste o mesmo 
atendimento oferecido pela APAE de Altônia/PR.
Art. 3º Os recursos Orçamentários e Financeiros desta Lei constitui-se na importância 
de R$ 24.960,00 (vinte e quatro mil, novecentos e sessenta reais), que serão 
repassados em 12 (doze) parcelas mensais de R$ 2.080,00 (dois mil e oitenta reais), 
pagos até o 5º dia útil de cada mês, conforme o cronograma de desembolso do Plano 
de Trabalho aprovado entre as partes.
§ Único. Para a transferência dos recursos a Entidade deverá apresentar mensalmente 
o requerimento com o valor correspondente ao repasse do mês, acompanhado das 
Certidões Negativas relativas à Regularidade Fiscal, Previdenciária, Tributária, de 
Dívida Ativa da Entidade e estar em dias quanto a prestação de contas bimestral 
realizada através do Sistema Integrado de Transferências – SIT, atendendo as 
recomendações previstas pela Resolução de Transferências Voluntárias nº 28/2011, 
de 06 de outubro de 2011, Instrução Normativa 61/2011, de 01 de dezembro de 2011, 
ambos do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e Lei Federal nº. 13.019/2014, de 
31 de julho de 2014, e suas alterações.
Art. 4º O presente Termo a ser firmado terá vigência de 12 meses no período de 
janeiro a dezembro de 2017, podendo ser prorrogada mediante Termo Aditivo por 
solicitação do CONVENENTE, fundamentada em razões concretas que a justifiquem, 
desde que aceita pelo CONCEDENTE.
Art. 5º Esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
ESTADO DO PARANÁ, aos 23 dias do mês de janeiro de 2017.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

preFeiTura de SÃo JorGe do paTrocÍnio
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº. 2.067/2017
AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A FIRMAR TERMO DE FOMENTO COM 
A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE (Projeto de 
Equoterapia), DA CIDADE DE ALTÔNIA, ESTADO DO PARANÁ, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU E EU PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1.º- Fica o Executivo Municipal autorizado a firmar Termo de Fomento com a 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE DE ALTÔNIA, 
inscrita no CNPJ sob o nº77.871.416/0001-00, localizada à Rua dos Comerciários, 
nº. 291, Jardim Monte Carlo, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato 
representada por sua Presidente a SRTA. ELIANE DE OLIVEIRA ROCHA, brasileira, 
solteira, portadora do RG/CI nº. 5.353.203-9 SSP/PR, e do CPF/MF nº. 024.768.829-
09, residente e domiciliada à Rua Pedro Segura Alda, nº. 930, na cidade de Altônia, 
Paraná.
Art. 2.º- O presente Termo tem por objetivo o atendimento aos alunos do município de 
São Jorge do Patrocínio, portadores de necessidades especiais, que participam do 
Projeto de Equoterapia desenvolvido pela Entidade.
Art. 3º Os recursos Orçamentários e Financeiros deste Projeto de Lei constituem-se 
na importância global de R$ 34.273,80 (trinta e quatro mil, duzentos e setenta e três 
reais e oitenta centavos), que serão repassados no período de janeiro a dezembro de 
2017 em 12 (doze) parcelas mensais de R$ 2.856,15 (dois mil, oitocentos e cinquenta 
e seis reais e quinze centavos), pagos até o 5º dia útil do mês subsequente, conforme 
o cronograma de desembolso do Plano de Trabalho aprovado.
§ Único. Para a transferência dos recursos, a Entidade deverá apresentar mensalmente 
o requerimento com o valor correspondente ao repasse do mês, acompanhado das 
Certidões Negativas relativas à Regularidade Fiscal, Previdenciária, Tributária, de 
Dívida Ativa da Entidade e estar em dias quanto a prestação de contas bimestral 
realizada através do Sistema Integrado de Transferências – SIT, atendendo as 
recomendações previstas pela Resolução de Transferências Voluntárias nº 28/2011, 
de 06 de outubro de 2011, Instrução Normativa 61/2011, de 01 de dezembro de 2011, 
ambos do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e Lei Federal nº. 13.019/2014, de 
31 de julho de 2014, e suas alterações.
Art. 4º O presente Termo a ser firmado terá vigência no período de janeiro à 
dezembro de 2017, podendo ser prorrogada mediante Termo Aditivo por solicitação 
do CONVENENTE, fundamentada em razões concretas que a justifiquem, desde que 
aceita pelo CONCEDENTE.
Art. 5º Esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
ESTADO DO PARANÁ, aos 23 dias do mês de janeiro de 2017.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

preFeiTura de SÃo JorGe do paTrocÍnio
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 2.069/2017
AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A FIRMAR TERMO DE FOMENTO COM A 
ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A INFÂNCIA – APMI DE SÃO 
JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATRCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU E EU PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a firmar Termo de Fomento com a 
ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A INFÂNCIA – APMI, inscrita 
no CNPJ nº 80.404.056/0001-40, localizada à Rua Sebastião Divino Simão, em São 
Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representada por sua Presidente 
Sra. ELIANE RODRIGUES ALCARRIA, brasileira, casada, portadora do RG/CI nº. 
5.248.937-7 SSP/PR, e do CPF/MF nº. 747.660.239-00, residente e domiciliada à 
Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº. 241, em São Jorge do Patrocínio, Estado 
Paraná. 
Art. 2º O presente Termo tem por objetivo atender as ações dos Programas de 
proteção à Maternidade e a Infância e Assistência Social, desenvolvidos pela 
Entidade em parceria com a Prefeitura Municipal.
Art. 3º Os recursos Orçamentários e Financeiros deste Projeto de Lei constitui-se na 
importância de R$ 172.133,04 (cento e setenta e dois mil, cento e trinta e trinta e três 
reais e quatro centavos), que serão repassados no período de janeiro a dezembro 
de 2016 em 12 (doze) parcelas mensais R$ 14.344,42 (quatorze mil, trezentos e 
quarenta e quatro reais e quarenta e dois centavos), pagos até o 5º dia útil de cada 
mês, conforme o cronograma de desembolso do Plano de Trabalho aprovado entre 
as partes.
§ Único. Para a transferência dos recursos a Entidade deverá apresentar mensalmente 
o requerimento com o valor correspondente ao repasse do mês, acompanhado das 
Certidões Negativas relativas à Regularidade Fiscal, Previdenciária, Tributária, de 
Dívida Ativa da Entidade e estar em dias quanto a prestação de contas bimestral 
realizada através do Sistema Integrado de Transferências – SIT, atendendo as 
recomendações previstas pela Resolução de Transferências Voluntárias nº 28/2011, 
de 06 de outubro de 2011, Instrução Normativa 61/2011, de 01 de dezembro de 2011, 
ambos do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e Lei Federal nº. 13.019/2014, de 
31 de julho de 2014, e suas alterações.
Art. 4º O presente Convênio a ser firmado terá vigência no período de janeiro a 
dezembro de 2017, podendo ser prorrogada mediante Termo Aditivo por solicitação 
do CONVENENTE, fundamentada em razões concretas que a justifiquem, desde que 
aceita pelo CONCEDENTE.
Art. 5º Esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
ESTADO DO PARANÁ, aos 23 dias do mês de janeiro de 2017.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

preFeiTura de SÃo JorGe do paTrocÍnio
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº- 2.069/2017 
AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A FIRMAR TERMO DE FOMENTO COM 
A ASSOCIAÇÃO DE PAIS DA CASA FAMILIAR RURAL DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO/PR, PARA ATENDIMENTO AO PROGRAMA CONTINUADO DA 
PEDAGOGIA DE ALTERNÂNCIA, VOLTADO PARA JOVENS DE AMBOS OS 
SEXOS DO ENSINO MÉDIO COM FORMAÇÃO EM NÍVEL TÉCNICO AGRÍCOLA, 
DEVIDAMENTE MATRICULADOS NA CASA FAMILIAR RURAL. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU E EU PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a firmar Termo de Fomento com 
a ASSOCIAÇÃO DE PAIS DA CASA FAMILIAR RURAL DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO, uma Entidade que tem por finalidade a educação e orientação cultural, 
beneficente, filantrópica, de promoção da assistência social, sem fins lucrativos e de 
caráter familiar, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 15.403.807/0001-42, com 
sede à Estrada São Henrique, Lote nº 750, Km 08, Bairro Gurucaia, em São Jorge 
do Patrocínio, Paraná, representada por seu Presidente o SR. ALEX ANTÔNIO 
CICHOCKI, brasileiro, casado, portador do RG/CI nº. 6.503.467-0 SSP/PR, e do CPF/
MF nº. 994.733.649-20, residente e domiciliado à Rua José da Rocha, nº. 13, Centro, 
em São Jorge do Patrocínio/PR.
Art. 2º O presente Projeto de Lei tem por objetivo apoiar o Programa continuado 
da Pedagogia de Alternância, voltado para os jovens de ambos os sexos do Ensino 
Médio com formação técnico agrícola, devidamente matriculados na Casa Familiar 
Rural, proporcionando uma formação integrada as suas atividades rurais por meio 
de assistência técnica especializada, buscando novas oportunidades de produção e 
geração de renda no meio agrícola.
Art. 3º Os recursos orçamentários e financeiros deste Projeto de Lei, constitui-se na 
importância global de R$ 96.000,00 (noventa e seis mil reais), que serão repassados 
em 12 (doze) parcelas mensais no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais), pagos até o 
5º dia útil do mês subsequente, conforme o cronograma de desembolso do Plano de 
Trabalho aprovado. 
§ Único. Para a transferência dos recursos, a Entidade deverá apresentar mensalmente 
o requerimento com o valor correspondente ao repasse do mês, acompanhado das 
Certidões Negativas relativas à Regularidade Fiscal, Previdenciária, Tributária, de 
Dívida Ativa da Entidade e estar em dias quanto a prestação de contas bimestral 
realizada através do Sistema Integrado de Transferências – SIT, atendendo as 
recomendações previstas pela Resolução de Transferências Voluntárias nº 28/2011, 
de 06 de outubro de 2011, Instrução Normativa 61/2011, de 01 de dezembro de 2011, 
ambos do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e Lei Federal nº. 13.019/2014, de 
31 de julho de 2014, e suas alterações.
Art. 4º O presente Termo a ser firmado terá vigência de 12 meses no período de 
janeiro à dezembro de 2017, podendo ser prorrogada mediante Termo Aditivo por 
solicitação do CONVENENTE, fundamentada em razões concretas que a justifiquem, 
desde que aceita pelo CONCEDENTE.
Art. 5º Esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
ESTADO DO PARANÁ, aos 23 dias do mês de janeiro de 2017.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

preFeiTura de SÃo JorGe do paTrocÍnio
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº. 2.070/2017
AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A FIRMAR TERMO DE FOMENTO COM O 
LAR SÃO FRANCISCO DE ASSIS DO MUNICÍPIO DE ALTÔNIA/PR, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATRCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU E EU PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. - Fica o Executivo Municipal autorizado a firmar Termo de Fomento com o LAR 
SÃO FRANCISCO DE ASSIS, inscrito no CNPJ n.º 03.460.803/0001-17, localizado 
à Rua Alcidia Nascimento Digigov, nº. 32, Jardim Planalto, na cidade de Altônia, 
Estado do Paraná, neste ato representado por seu Presidente Sr. NELSON DA SILVA 
NOBREGA, brasileiro, casado, portador do RG nº 982.731 SSP/PR e do CPF/MF 
nº 239.199.309-91, residente e domiciliado à Rua Tiradentes, nº 70, na cidade de 
Altônia, Estado do Paraná.
Art. 2.º- O presente Termo tem por objetivo auxiliar no atendimento aos idosos do 
município de São Jorge do Patrocínio, abrigados pelo Lar.
Art. 3º Os recursos Orçamentários e Financeiros desta Lei constitui-se na importância 
de R$ 10.680,00 (dez mil, seiscentos e oitenta reais), que serão repassados em 02 
(duas) parcelas no valor de R$ 5.340,00 (cinco mil, trezentos e quarenta reais), pagos 
até o 5º dia útil do próximo mês em que o requerimento tenha sido apresentado, 
conforme o cronograma de desembolso do Plano de Trabalho aprovado entre as 
partes.
§ Único. Para a transferência dos recursos a Entidade deverá apresentar o 
requerimento com o valor correspondente ao repasse, acompanhado das Certidões 
Negativas relativas à Regularidade Fiscal, Previdenciária, Tributária, de Dívida 
Ativa da Entidade e estar em dias quanto a prestação de contas bimestral realizada 
através do Sistema Integrado de Transferências – SIT, atendendo as recomendações 
previstas pela Resolução de Transferências Voluntárias nº 28/2011, de 06 de outubro 
de 2011, Instrução Normativa 61/2011, de 01 de dezembro de 2011, ambos do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná e Lei Federal nº. 13.019/2014, de 31 de 
julho de 2014, e suas alterações.
Art. 4º O presente Termo a ser firmado terá vigência no período de janeiro a 
dezembro de 2017, podendo ser prorrogada mediante Termo Aditivo por solicitação 
do CONVENENTE, fundamentada em razões concretas que a justifiquem, desde que 
aceitas pelo CONCEDENTE.
Art. 5º Esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
ESTADO DO PARANÁ, aos 23 dias do mês de janeiro de 2017.
JOSÉ CARLOS BARALDI 
Prefeito Municipal
     

preFeiTura de SÃo JorGe do paTrocÍnio
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 2.071/2017
AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A FIRMAR TERMO DE FOMENTO COM 
O CENTRO ASSISTENCIAL NOVA VIDA – CANV, DO MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, 
ESTADO DO PARANÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATRCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU E EU PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º- Fica o Executivo Municipal autorizado a firmar Termo de Fomento com 
o CENTRO ASSISTENCIAL NOVA VIDA – CANV, inscrito no CNPJ sob o nº 
03.105.925/0001-95, com sede à Rua Chopin, nº 12, Bairro Cidade Alta, na cidade 
de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado por seu Presidente WALDIR 
AMILTON NUNES, brasileiro, casado, portado do RG/CI nº. 4.439.633-5 SSP/PR, 
e do CPF/MF nº. 736.149.129-49, residente e domiciliado à Av. Canada, nº. 686, na 
cidade de Cafezal do Sul, Paraná.
Art. 2º. O presente Convênio tem por objetivo o atendimento dentro das normas do 
Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA, das necessidades referentes ao abrigo 
de Crianças e Adolescentes do município de São Jorge do Patrocínio, em situação de 
risco, encaminhadas pelo Poder Judiciário desta Comarca.
Art. 3º- Os recursos orçamentários e financeiros deste Projeto de Lei, constitui-se 
no valor global de R$-46.500,00-(quarenta e seis mil e quinhentos reais) que serão 
repassados em 12 (doze) parcelas mensais no valor de R$ 3.875,00 (três mil, 
oitocentos e setenta e cinco reais) referente às seguintes aplicações: 
I. R$ 865,00 (oitocentos e sessenta e cinco reais) mensais referentes a valor de 
subvenção social; e
II. R$ 752,50 (setecentos e cinquenta e dois reais e cinquenta centavos) mensais para 
fins de atendimento por criança abrigada pela Entidade, considerando que atualmente 
se encontram abrigadas pelo Lar um total de 04 (quatro) crianças, a transferência de 
recursos para fins de atendimento por criança abrigada dar-se-á no valor mensal de 
R$ 3.010,00 (três mil e dez reais).
§ Único. Para a transferência dos recursos a Entidade deverá apresentar mensalmente 
o requerimento com o valor correspondente ao repasse do mês, acompanhado das 
Certidões Negativas relativas à Regularidade Fiscal, Previdenciária, Tributária, de 
Dívida Ativa da Entidade e estar em dias quanto a prestação de contas bimestral 
realizada através do Sistema Integrado de Transferências – SIT, atendendo as 
recomendações previstas pela Resolução de Transferências Voluntárias nº 28/2011, 
de 06 de outubro de 2011, Instrução Normativa 61/2011, de 01 de dezembro de 2011, 
ambos do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e Lei Federal nº. 13.019/2014, de 
31 de julho de 2014, e suas alterações.
Art. 4º O presente Convênio a ser firmado terá vigência no período de janeiro a 
dezembro de 2017, podendo ser prorrogada mediante Termo Aditivo por solicitação 
do CONVENENTE, fundamentada em razões concretas que a justifiquem, desde que 
aceitas pela CONCEDENTE.
Art. 5º Esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
ESTADO DO PARANÁ, aos 23 dias do mês de janeiro de 2017.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

câmARA municipAl dE mARiA hElEnA
Estado do Paraná

pREfEiTuRA municipAl dE xAmbRê 
Estado do Paraná
Lei nº 2067 /2017
De 24 de janeiro de 2017
Súmula: Adéqua a tabela de vencimentos dos profissionais do magistério ao piso salarial profissional nacional dos profissionais do magistério, conforme Lei Federal nº 11.738/08 e 
dá outra providencias.
A CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ ESTADO DO PARANÁ APROVOU E EU PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Ficam expressamente alterados o anexo III - Tabelas de Vencimentos, da Lei Municipal nº 1806/2010, que dispõe sobre o Plano de Carreira e Remuneração do Magistério 
Publico Municipal de Xambrê, passando a vigorar conforme anexo III da presente Lei. 
Art. 2º As despesas decorrentes da implantação da presente Lei, correrão à conta de dotação orçamentária própria.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor retroativo a 01 de janeiro de 2017.
PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, aos 24 de janeiro de 2017.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
-Prefeito Municipal-

ANEXO III  

  
Tabela de Vencimentos dos Professores - Jornada 20 horas 

QUADRO PERMANENTE 
Classes 

  Niveis  A B C D E F G H I J K L 

MESTRADO + 
20% 

NIVEL  
IV 1903,40 1960,50 2019,32 2079,90 2142,29 2206,56 2272,76 2340,94 2411,17 2483,51 2558,01 2634,75 

      57,10 58,82 60,58 62,40 64,27 66,20 68,18 70,23 72,34 74,51 76,74 
ESPEC. 
+ 15% 

NIVEL  
III 1586,17 1633,76 1682,77 1733,25 1785,25 1838,81 1893,97 1950,79 2009,31 2069,59 2131,68 2195,63 

      47,59 49,01 50,48 52,00 53,56 55,16 56,82 58,52 60,28 62,09 63,95 

LIC. PLENA 
+ 20% 

NIVEL 
II 1379,28 1420,66 1463,28 1507,18 1552,39 1598,96 1646,93 1696,34 1747,23 1799,65 1853,64 1909,25 

      41,38 42,62 43,90 45,22 46,57 47,97 49,41 50,89 52,42 53,99 55,61 

MAGISTÉRIO NIVEL  
I 1149,40 1183,88 1219,40 1255,98 1293,66 1332,47 1372,44 1413,62 1456,03 1499,71 1544,70 1591,04 

      34,48 35,52 36,58 37,68 38,81 39,97 41,17 42,41 43,68 44,99 46,34 

ANEXO III EDUCAÇÃO FISICA 

  
Tabela de Vencimentos dos Professores - Jornada 40 horas 

QUADRO PERMANENTE 
Classes 

  Niveis  A B C D E F G H I J K L 

MESTRADO + 
20% 

NIVEL  
IV 3791,90 3905,66 4022,83 4143,51 4267,82 4395,85 4527,73 4663,56 4803,47 4947,57 5096,00 5248,88 

      113,76 117,17 120,68 124,31 128,03 131,88 135,83 139,91 144,10 148,43 152,88 
ESPEC. 
+ 15% 

NIVEL  
III 3159,92 3254,72 3352,36 3452,93 3556,52 3663,21 3773,11 3886,30 4002,89 4122,98 4246,67 4374,07 

      94,80 97,64 100,57 103,59 106,70 109,90 113,19 116,59 120,09 123,69 127,40 

LIC. PLENA 
+ 20% 

NIVEL 
II 2747,76 2830,19 2915,10 3002,55 3092,63 3185,41 3280,97 3379,40 3480,78 3585,20 3692,76 3803,54 

      82,43 84,91 87,45 90,08 92,78 95,56 98,43 101,38 104,42 107,56 110,78 

MAGISTÉRIO NIVEL  
I 2289,80 2358,49 2429,25 2502,13 2577,19 2654,51 2734,14 2816,17 2900,65 2987,67 3077,30 3169,62 

      68,69 70,75 72,88 75,06 77,32 79,64 82,02 84,48 87,02 89,63 92,32 
 

DESPESA COM PESSOAL INSCRITAS EM

TOTAL  RESTOS A PAGAR

(ÚLTIMOS NÃO 

12 MESES)  PROCESSADOS

(a) (b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 1.162.941,39 1.226.543,98 1.176.616,60 1.287.754,53 1.236.469,46 1.282.277,28 1.245.430,09 1.223.491,34 1.192.064,84 1.391.100,76 1.747.343,56 2.143.393,82 16.315.427,65
 Pessoal Ativo 846.502,11 889.104,70 872.065,33 959.126,68 910.810,12 981.117,94 895.270,75 895.485,34 904.372,84 1.057.908,76 1.282.878,63 1.660.925,25 12.155.568,45
Pessoal Inativo e Pensionistas 263.939,28 263.939,28 266.051,27 272.627,85 273.159,34 273.159,34 273.159,34 275.506,00 277.192,00 277.192,00 415.464,93 415.968,57 3.547.359,20

Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (exeto elemento 34) 52.500,00 73.500,00 38.500,00 56.000,00 52.500,00 28.000,00 77.000,00 52.500,00 10.500,00 56.000,00 49.000,00 66.500,00 612.500,00
DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 268.478,03 269.457,53 271.292,53 280.993,38 278.287,69 279.065,98 278.946,18 282.060,56 282.092,80 359.534,01 432.171,23 429.658,73 3.712.038,65

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Decorrentes de Decisão Judicial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Despesas de Exercícios Anteriores 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 263.939,28 263.939,28 266.051,27 272.627,85 273.159,34 273.159,34 273.159,34 275.506,00 277.192,00 354.192,40 423.917,27 417.699,36 3.634.542,73

INSTRUÇÃO NORMATIVA TCE/PR 56/2011 4.538,75 5.518,25 5.241,26 8.365,53 5.128,35 5.906,64 5.786,84 6.554,56 4.900,80 5.341,61 8.253,96 11.959,37 77.495,92
IRRF 4.538,75 5.518,25 5.241,26 8.365,53 5.128,35 5.906,64 5.786,84 6.554,56 4.900,80 5.341,61 8.253,96 11.959,37 77.495,92

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 894.463,36 957.086,45 905.324,07 1.006.761,15 958.181,77 1.003.211,30 966.483,91 941.430,78 909.972,04 1.031.566,75 1.315.172,33 1.713.735,09 12.603.389,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 27.577.841,74

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (V) = (III a + III b) 12.603.389,00 45,70% 45,70
14.892.034,54 54,00

LIMITE PRUDENCIAL (VII) = (0,95 x VI) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 14.147.432,81 51,30
LIMITE DE ALERTA (VIII) = (0,90 x VI) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 13.402.831,09 48,60
FONTE: Sistema <Nome>, Unidade Responsável <Nome>, Data da emissão <dd/mmm/aaaa> e hora de emissão <hhh e mmm>

NILSON CARDOSO DE SOUZA VERONICA GARCIA
PREFEITO MUNICIPAL CONTROLADORA INTERNA

BEATRIZ APARECIDA DE OLIVEIRA 
CONTADORA

JOÃO MAURICIO DE OLIVEIRA
TESOUREIRO

05/201604/201603/2016

MUNICÍPIO DE MARILUZ
PODER EXECUTIVO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL 
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

07/2016

 RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

Nota: 

VALOR

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

LIMITE MÁXIMO (VI) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 

DESPESAS EXECUTADAS

(Últimos 12 Meses)

LIQUIDADAS

01/2016 02/2016

Tabela 1.1 - Demonstrativo da Despesa com Pessoal - Modelo para Demonstrativo da Despesa com Pessoal detalhada mensalmente

JANEIRO/2016 A DEZEMBRO/2016 - SEGUNDO SEMESTRE

06/2016

% SOBRE A RCL

08/2016 09/2016 10/2016 11/2016 12/2016

Tabela 2 - Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida - Estados, DF e Municípios

 RGF - ANEXO 2 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "b") R$ 1,00
SALDO DO

EXERCÍCIO ANTERIOR Até o 1º Semestre Até o 2º Semestre
DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) 4.412.888,27 4.674.060,95 4.518.910,55
    Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00
    Dívida Contratual 4.412.888,27 4.674.060,95 4.518.910,55
       Interna 4.412.888,27 4.674.060,95 4.518.910,55
       Externa 0,00 0,00 0,00
    Precatórios posteriores a 05/05/2000 (inclusive) - Vencidos e não pagos 0,00 0,00 0,00
    Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00
DEDUÇÕES (II)¹ 3.565.535,38 4.304.648,72 2.810.977,80
    Disponibilidade de Caixa Bruta 3.491.986,32 4.028.499,16 2.351.824,04
    Demais Haveres Financeiros 475.383,90 475.383,90 462.141,06
    (-) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios) 401.834,84 199.234,34 2.987,30
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) (III) = (I - II) 847.352,89 369.412,23 1.707.932,75
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL 23.201.082,84 24.867.890,44 27.577.841,74
% da DC sobre a RCL (I/RCL) 19,02% 18,80% 16,39%
% da DCL sobre a RCL (III/RCL) 3,65% 1,49% 6,19%
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - <%> 27.841.299,41 29.841.468,53 33.093.410,09
LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - <%> 25.057.169,47 26.857.321,68 29.784.069,08

4304648,72 2810977,8
SALDO DO

EXERCÍCIO ANTERIOR Até o 1º Quadrimestre Até o 2º Quadrimestre
DÍVIDA CONTRATUAL (IV = V + VI + VII + VIII) 4.504.230,06 4.674.060,95 4.518.910,55
DÍVIDA DE PPP (V) 0,00 0,00 0,00
PARCELAMENTO DE DÍVIDAS (VI) 1.386.434,94 1.236.733,44 1.177.242,25
    De Tributos 226.519,63 213.268,51 199.480,05
    De Contribuições Sociais 1.068.573,52 1.023.464,93 977.762,20
        Previdenciárias 1.068.573,52 1.023.464,93 977.762,20
        Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00
    Do FGTS 0,00 0,00 0,00
    Com Instituição Não Financeira 0,00 0,00 0,00
DÍVIDA COM INSTITUIÇÃO FINANCEIRA (VII) 3.117.795,12 3.437.327,51 3.341.668,30
    Interna 3.117.795,12 3.437.327,51 3.341.668,30
    Externa 0,00 0,00 0,00
DEMAIS DÍVIDAS CONTRATUAIS (VIII) 0,00 0,00 0,00

SALDO DO SALDO DO EXERCÍCIO DE <EXERCÍCIO>

EXERCÍCIO ANTERIOR Até o 1º Quadrimestre Até o 2º Quadrimestre
PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000 0,00 0,00 0,00
PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 0,00 0,00 0,00
INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA - - -
DEPÓSITOS 0,00 0,00 0,00
RP NÃO-PROCESSADOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 100.500,00 0,00 815.574,58
ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARO 0,00 0,00 0,00

SALDO DO SALDO DO EXERCÍCIO DE <EXERCÍCIO>

EXERCÍCIO ANTERIOR Até o 1º Semestre Até o 2º Semestre
DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA (IX) 40.322.704,87 40.322.704,87 50.639.146,26
    Passivo Atuarial 40.322.704,87 40.322.704,87 50.639.146,26
    Demais Dívidas 0,00 0,00 0,00
DEDUÇÕES (X)¹ 1.676.724,85 1.309.452,50 1.963.559,28
    Disponibilidade de Caixa Bruta 1.676.724,85 1.309.452,50 1.963.559,28

MUNICÍPIO DE MARILUZ

DÍVIDA CONSOLIDADA 

DETALHAMENTO DA DÍVIDA CONTRATUAL 

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA 

SALDO DO EXERCÍCIO DE <EXERCÍCIO>

SALDO DO EXERCÍCIO DE <EXERCÍCIO>

REGIME PREVIDENCIÁRIO

PODER EXECUTIVO

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2016 - SEGUNDO SEMESTRE
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

    Investimentos 0,00 0,00 0,00
    Demais Haveres Financeiros 0,00 0,00 0,00
    (-) Restos a Pagar Processados 0,00 0,00 0,00
OBRIGAÇÕES NÃO INTEGRANTES DA DC 0,00 0,00 0,00
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (XI) = (IX - X) 38.645.980,02 39.013.252,37 48.675.586,98
FONTE: Sistema <Nome>, Unidade Responsável <Nome>, Data da emissão <dd/mmm/aaaa> e hora de emissão <hhh e mmm>

Nota:

Tabela 2.1

Limite Máxímo % DCL % Excedente Redutor mínimo de Limite % DCL Redutor 
Residual

Limite % DCL Redutor 
Residual

Limite % DCL

25% do Excedente

(a) (b) (c) = (b-a) (d) = (0,25*c) (e) = (b-d) (f) (g) = (f-a) (h) = (e) (i) (j) = (i-a) (k) = (a) (l)

Tabela 2.2

Exercício Financeiro
DCL Excedente² Redutor 1º 2º 3º 1º 2º 3º 1º 2º 3º

% da DCL sobre a RCL

% Limite de Endividamento

Exercício Financeiro
1º 2º 3º 1º 2º 3º 1º 2º 3º 1º 2º 3º

% da DCL sobre a RCL

% Limite de Endividamento

Exercício Financeiro
1º 2º 3º 1º 2º 3º 1º 2º 3º 1º 2º 3º

% da DCL sobre a RCL

% Limite de Endividamento

Exercício Financeiro
1º 2º 3º 1º 2º 3º 1º 2º 3º 1º 2º 3º

% da DCL sobre a RCL

% Limite de Endividamento

FONTE: Sistema <Nome>, Unidade Responsável <Nome>, Data da emissão <dd/mmm/aaaa> e hora de emissão <hhh e mmm>

¹ Se o saldo apurado for negativo, ou seja, se o total do Ativo Disponível mais os Haveres Financeiros for menor que Restos a Pagar Processados, não deverá ser informado nessa linha, mas sim

na linha da “Insuficiência Financeira”, das Obrigações não integrantes da Dívida Consolidada - DC. Assim quando o cálculo de DEDUÇÕES (II) for negativo, colocar um "-" (traço) nessa linha.
Nota:

anual, 1/15 (um quinze avos) do excedente, é apresentado na coluna Redutor.

NILSON CARDOSO DE SOUZA VERONICA GARCIA
PREFEITO MUNICIPAL CONTROLADORA INTERNA

BEATRIZ APARECIDA DE OLIVEIRA JOÃO MAURICIO DE OLIVEIRA
CONTADORA TESOUREIRO

Quadrimestre Quadrimestre Quadrimestre

Quadrimestre

Quadrimestre Quadrimestre Quadrimestre

Quadrimestre Quadrimestre Quadrimestre

² O excedente em relação ao limite apurado ao final do exercício de 2001 deverá ser reduzido, no mínimo, à proporção de 1/15 (um quinze avos) a cada exercício financeiro. O valor da redução

2013 2014 2015 2016
Quadrimestre

2009
Quadrimestre

2010 2011 2012

7 2006 2007 2008

TRAJETÓRIA DE AJUSTE DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA EM CADA EXERCÍCIO FINANCEIRO
2001 2002 2003 2004

3º Quadrimestre Quadrimestre Quadrimestre Quadrimestre

<Exercício em que o ente excedeu o limite> <Exercício do primeiro período seguinte> <Exercício do segundo período seguinte> <Exercício do terceiro período seguinte>

<Quadrimestre/Semestre> <Primeiro período seguinte> <Segundo período seguinte> <Terceiro período seguinte>

1. Se o saldo apurado for negativo, ou seja, se o total do Ativo Disponível mais os Haveres Financeiros for menor que Restos a Pagar Processados, não deverá ser informado nessa linha, mas sim na linha da “Insuficiência Financeira”, 
das Obrigações não integrantes da Dívida Consolidada - DC. Assim quando o cálculo de DEDUÇÕES (II) for negativo, colocar um "-" (traço) nessa linha.

TRAJETÓRIA DE RETORNO AO LIMITE DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

 RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

LIQUIDADAS INSCRITAS EM

 RESTOS A PAGAR

NÃO 

 PROCESSADOS1

(a) (b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 16.315.427,65 0,00

    Pessoal Ativo 12.155.568,45 0,00

    Pessoal Inativo e Pensionistas 3.547.359,20 0,00

    Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF) 0,00 0,00

    Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (exceto elemento) 612.500,00 0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 3.712.038,65 0,00

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,00 0,00

Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração 0,00 0,00

Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 0,00 0,00

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 3.634.542,73 0,00

Instrução Normariva TCE/PR 56/2011 77.495,92

IRRF 77.495,92

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 12.603.389,00 0,00

VALOR % SOBRE A RCL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 27.577.841,74  - 

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (V) = (III a + III b) 12.603.389,00 45,70

14.892.034,54 54,00

LIMITE PRUDENCIAL (VII) = (0,95 x VI) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 14.147.432,81 51,30

LIMITE DE ALERTA (VIII) = (0,90 x VI) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 13.402.831,09 48,60

FONTE: Sistema <Nome>, Unidade Responsável <Nome>, Data da emissão <dd/mmm/aaaa> e hora de emissão <hhh e mmm>

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

LIMITE MÁXIMO (VI) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse 
campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.

Nota: 

DESPESAS EXECUTADAS

(Últimos 12 Meses)

DESPESA COM PESSOAL

RGF/Tabela 1 - Demonstrativo da Despesa com Pessoal

JANEIRO/2016 A DEZEMBRO/2016 - SEGUNDO SEMESTRE

MUNICÍPIO DE MARILUZ

PODER EXECUTIVO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL 

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Limite 

Máximo

1/3 do 
Excedente

(a) (b) (c) = (b-a) (d) = (1/3*c) (e) = (b-d) (f) (g) = (f-a) (h) = (a) (i)

NILSON CARDOSO DE SOUZA VERONICA GARCIA
PREFEITO MUNICIPAL CONTROLADORA INTERNA

BEATRIZ APARECIDA DE OLIVEIRA 
CONTADORA

JOÃO MAURICIO DE OLIVEIRA
TESOUREIRO

Nota: DTP corresponde à Despesa Total com Pessoal.

<Quadrimestre/Semestre> <Primeiro período seguinte> <Segundo período seguinte>

% DTP % Excedente Redutor 
mínimo de

Limite % DTP Redutor Residual Limite % DTP

Tabela 1.2
TRAJETÓRIA DE RETORNO AO LIMITE DA DESPESA TOTAL COM PESSOAL

<Exercício em que o ente excedeu o limite> <Exercício do primeiro período seguinte> <Exercício do segundo período seguinte>

Tabela 3 - Demonstrativo das Garantias e Contragarantias de Valores

 RGF - ANEXO 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, § 1º)
SALDO DO SALDOS DO EXERCÍCIO DE 2015

EXERCÍCIO ANTERIOR Até o 1º Semestre Até o 2º Semestre
EXTERNAS (I) 0,00 0,00 0,00
    Aval ou fiança em operações de crédito
    Outras garantias nos Termos da LRF
INTERNAS (II) 0,00 0,00 0,00
    Aval ou fiança em operações de crédito
    Outras garantias nos Termos da LRF
TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (III) = (I + II) 0,00 0,00 0,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 23.201.082,84 24.867.890,44 27.577.841,74
% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL 0,00% 0,00% 0,00%
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - <%> 5.104.238,22 5.470.935,90 6.067.125,18
LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <%> 4.593.814,40 4.923.842,31 5.460.412,66

SALDO DO SALDOS DO EXERCÍCIO DE <EXERCÍCIO>
EXERCÍCIO ANTERIOR Até o 1º Quadrimestre Até o 2º Quadrimestre

EXTERNAS (V) 0,00 0,00 0,00
    Aval ou fiança em operações de crédito
    Outras garantias nos Termos da LRF
INTERNAS (VI) 0,00 0,00 0,00
    Aval ou fiança em operações de crédito
    Outras garantias nos Termos da LRF
TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (VII) = (V + VI) 0,00 0,00 0,00
MEDIDAS CORRETIVAS:
FONTE: Sistema <Nome>, Unidade Responsável <Nome>, Data da emissão <dd/mmm/aaaa> e hora de emissão <hhh e mmm>
1. Inclui garantias concedidas por meio de Fundos
Nota:

NILSON CARDOSO DE SOUZA VERONICA GARCIA
PREFEITO MUNICIPAL CONTROLADORA INTERNA

BEATRIZ APARECIDA DE OLIVEIRA 
CONTADORA

JOÃO MAURICIO DE OLIVEIRA
TESOUREIRO

MUNICIPIO DE MARILUZ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO 2016 - SEGUNDO SEMESTRE

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS

GARANTIAS CONCEDIDAS

MUNICIPIO DE MARILUZ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

R$ 1,00

De Exercícios 
Anteriores

Do Exercício

(a) (b) (c) (d) (e) (f) = (a – (b + c + d + e))
TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I) 995.903,77 2.987,30 0,00 0,00 0,00 992.916,47 179.355,24 98,28
Tranferencias do FUNDEB 38.995,73 0,00 0,00 0,00 0,00 38.995,73 0,00 0,00
Tranferencias Voluntárias 185.256,22 0,00 0,00 0,00 0,00 185.256,22 115.442,54 0,00
Alienação de Bens 26.438,21 0,00 0,00 0,00 0,00 26.438,21 20.256,50 0,00
Operações de Crédito 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 17.375,41 0,00
Contratos de Rateio de Consórcios Públicoa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Transferências de Programas 586.617,66 2.987,30 0,00 0,00 0,00 583.630,36 26.280,79 98,28
Antecipação de Receita Orçamentaria -  ARO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Valores Restituíveis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Outras Destinações/Vinculações 158.595,95 0,00 0,00 0,00 0,00 158.595,95 0,00 0,00

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (II) 1.355.920,27 0,00 0,00 0,00 610,86 1.355.309,41 636.219,24 0,00
Recursos Ordinarios/Livres 1.355.920,27 0,00 0,00 0,00 610,86 1.355.309,41 636.219,24 0,00

TOTAL (III) = (I + II) 2.351.824,04 2.987,30 0,00 0,00 610,86 2.348.225,88 815.574,48 98,28
0,00

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES1 1.963.559,28 1.963.559,28
FONTE: Sistema <Nome>, Unidade Responsável <Nome>, Data da emissão <dd/mmm/aaaa> e hora de emissão <hhh e mmm>

1. A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial.

NILSON CARDOSO DE SOUZA VERONICA GARCIA
PREFEITO MUNICIPAL CONTROLADORA INTERNA

BEATRIZ APARECIDA DE OLIVEIRA 
CONTADORA

JOÃO MAURICIO DE OLIVEIRA
TESOUREIRO

Nota: 

EMPENHOS NÃO 
LIQUIDADOS 

CANCELADOS (NÃO 
INSCRITOS POR 
INSUFICIÊNCIA 
FINANCEIRA)

RESTOS A PAGAR 
EMPENHADOS E 

NÃO LIQUIDADOS 
DO EXERCÍCIO

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2016

 RGF – ANEXO 5 (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a")

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS

DISPONIBILIDADE DE 
CAIXA BRUTA 

DISPONIBILIDADE DE 
CAIXA LÍQUIDA (ANTES 

DA INSCRIÇÃO EM 
RESTOS A PAGAR NÃO 

PROCESSADOS DO 
EXERCÍCIO)

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS

Restos a Pagar Liquidados e Não Pagos 
Restos a Pagar 

Empenhados e Não 
Liquidados de 

Exercícios 
Anteriores

Demais 
Obrigaçãoes 
Fianceiras

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Tabela 5 – Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa e dos Restos a Pagar

DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR
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Tabela 1 - Balanço Orçamentário

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º) Em Reais
SALDO

RECEITAS % %
(b/a) (c/a) (a-c)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 34.637.410,00 36.643.656,71 6.825.366,38 18,63% 30.149.351,51 82,28% 6.494.305,20
    RECEITAS CORRENTES 32.070.410,00 32.433.128,26 6.450.369,29 19,89% 28.729.293,54 88,58% 3.703.834,72
        RECEITA TRIBUTÁRIA 2.413.000,00 2.413.000,00 283.964,73 11,77% 2.248.606,22 93,19% 164.393,78
            Impostos 1.467.500,00 1.467.500,00 240.124,99 16,36% 1.751.564,20 119,36% -284.064,20
            Taxas 428.000,00 428.000,00 12.859,04 3,00% 303.277,00 70,86% 124.723,00
            Contribuição de Melhoria 517.500,00 517.500,00 30.980,70 5,99% 193.765,02 37,44% 323.734,98
        RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 1.504.400,00 1.607.129,07 314.973,93 19,60% 1.524.221,75 94,84% 82.907,32
            Contribuições Sociais 981.400,00 981.400,00 200.060,65 20,39% 860.608,17 87,69% 120.791,83
            Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 0,00 #DIV/0! 0,00
            Contribuição de Iluminação Pública 523.000,00 625.729,07 114.913,28 18,36% 663.613,58 106,05% -37.884,51
        RECEITA PATRIMONIAL 384.775,00 414.692,12 88.894,01 21,44% 581.185,85 140,15% -166.493,73
            Receitas Imobiliárias 6.000,00 6.000,00 756,90 12,62% 4.162,95 69,38% 1.837,05
            Receitas de Valores Mobiliários 373.775,00 403.692,12 88.137,11 21,83% 575.391,40 142,53% -171.699,28
            Receita de Concessões e Permissões 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 0,00 #DIV/0! 0,00
            Compensações Financeiras 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 0,00 #DIV/0! 0,00
            Receita Decorrente do Direito de Exploração de Bens 
Públicos em Áreas de Domínio Público 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 0,00 #DIV/0! 0,00
            Receita da Cessão de Direitos 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 0,00 #DIV/0! 0,00
            Outras Receitas Patrimoniais 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00% 1.631,50 32,63% 3.368,50
        RECEITA AGROPECUÁRIA 7.000,00 7.000,00 0,00 0,00% 0,00 0,00% 7.000,00
            Receita da Produção Vegetal 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00% 0,00 0,00% 5.000,00
            Receita da Produção Animal e Derivados 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 0,00 #DIV/0! 0,00
            Outras Receitas Agropecuárias 2.000,00 2.000,00 0,00 0,00% 0,00 0,00% 2.000,00
        RECEITA INDUSTRIAL 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00% 0,00 0,00% 1.000,00
            Receita da Indústria Extrativa Mineral 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 0,00 #DIV/0! 0,00
            Receita da Indústria de Transformação 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00% 0,00 0,00% 1.000,00
            Receita da Indústria de Construção 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 0,00 #DIV/0! 0,00

    Outras Receitas Industriais 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 0,00 #DIV/0! 0,00
        RECEITA DE SERVIÇOS 1.576.000,00 1.576.000,00 249.223,32 15,81% 1.481.388,22 94,00% 94.611,78
        TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 25.311.735,00 25.541.807,07 5.399.829,93 21,14% 22.306.216,43 87,33% 3.235.590,64
            Transferências Intergovernamentais 25.195.735,00 25.425.807,07 5.399.614,19 21,24% 22.305.198,29 87,73% 3.120.608,78
            Transferências de Instituições Privadas 6.000,00 6.000,00 0,00 0,00% 0,00 0,00% 6.000,00
            Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 0,00 #DIV/0! 0,00
            Transferências de Pessoas 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 0,00 #DIV/0! 0,00
            Transferências de Convênios 110.000,00 110.000,00 215,74 0,20% 1.018,14 0,93% 108.981,86

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

MUNICIPIO DE MARILUZ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

No Bimestre

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO/2016 - BIMESTRE NOVEMBRO/DEZEMBRO/2016

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA

(c)(a) (b)

            Transferências para o Combate à Fome 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 0,00 #DIV/0! 0,00
        OUTRAS RECEITAS CORRENTES 872.500,00 872.500,00 113.483,37 13,01% 587.675,07 67,36% 284.824,93
            Multas e Juros de Mora 343.200,00 343.200,00 46.395,57 13,52% 262.687,26 76,54% 80.512,74
            Indenizações e Restituições 195.100,00 195.100,00 37.685,90 19,32% 128.914,32 66,08% 66.185,68
            Receita da Dívida Ativa 323.700,00 323.700,00 29.125,16 9,00% 195.386,40 60,36% 128.313,60
            Receita Decorrentes de Aportes Periódicos para 
Amortização de Déficit Atuarial do RPPS 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 0,00 #DIV/0! 0,00
            Receitas Correntes Diversas 10.500,00 10.500,00 276,74 2,64% 687,09 6,54% 9.812,91
    RECEITAS DE CAPITAL 2.567.000,00 4.210.528,45 374.997,09 8,91% 1.420.057,97 33,73% 2.790.470,48
        OPERAÇÕES DE CRÉDITO 1.500.000,00 1.500.000,00 192.794,82 12,85% 825.567,69 55,04% 674.432,31
            Operações de Crédito Internas 1.500.000,00 1.500.000,00 192.794,82 12,85% 825.567,69 55,04% 674.432,31
            Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 0,00 #DIV/0! 0,00
        ALIENAÇÃO DE BENS 180.000,00 180.000,00 0,00 0,00% 0,00 0,00% 180.000,00
            Alienação de Bens Móveis 180.000,00 180.000,00 0,00 0,00% 0,00 0,00% 180.000,00
            Alienação de Bens Imóveis #DIV/0! #DIV/0! 0,00
        AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 0,00 #DIV/0! 0,00
        TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 887.000,00 2.530.528,45 182.202,27 7,20% 594.490,28 23,49% 1.936.038,17
            Transferências Intergovernamentais 887.000,00 1.188.087,19 182.202,27 15,34% 594.490,28 50,04% 593.596,91
            Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 0,00 #DIV/0! 0,00
            Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 0,00 #DIV/0! 0,00
            Transferências de Pessoas 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 0,00 #DIV/0! 0,00
            Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 0,00 #DIV/0! 0,00
            Transferências de Convênios 0,00 1.342.441,26 0,00 0,00% 0,00 0,00% 1.342.441,26
            Transferências para o Combate à Fome 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 0,00 #DIV/0! 0,00
        OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 0,00 #DIV/0! 0,00
            Integralização do Capital Social 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 0,00 #DIV/0! 0,00
           Dív. Atv. Prov. da Amortiz. de Emp. e Financ.       0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 0,00 #DIV/0! 0,00
           Receitas de Capital Diversas 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 0,00 #DIV/0! 0,00
RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 2.897.025,00 2.897.025,00 1.094.046,12 37,76% 2.733.075,77 94,34% 163.949,23
SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 37.534.435,00 39.540.681,71 7.919.412,50 20,03% 32.882.427,28 83,16% 6.658.254,43
OPERAÇÕES DE CRÉDITO / REFINANCIAMENTO  (IV) #DIV/0! #DIV/0!
    Operações de Crédito Internas #DIV/0! #DIV/0!
        Mobiliária #DIV/0! #DIV/0!
        Contratual #DIV/0! #DIV/0!
    Operações de Crédito Externas #DIV/0! #DIV/0!
        Mobiliária #DIV/0! #DIV/0!
        Contratual #DIV/0! #DIV/0!
SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV) 37.534.435,00 39.540.681,71 7.919.412,50 20,03% 32.882.427,28 83,16% 6.658.254,43
DÉFICIT (VI)
TOTAL (VII) = (V + VI)
SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
(UTILIZADOS PARA CRÉDITOS ADICIONAIS) 2.686.786,22 2.686.786,22
    Superávit Financeiro 2.686.786,22 2.686.786,22
    Reabertura de Créditos Adicionais

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDODESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS
DESPESAS 

PAGAS ATÉ 
O 

BIMESTRE

INSCRITAS EM RESTOS 
A PAGAR NÃO 

PROCESSADOS2                               

(k) 

DESPESAS INICIAL ATUALIZADA No Até o No Até o 
Bimestre Bimestre Bimestre Bimestre

(d) (e) (f) (g) = (e-f) (h) (i) = (e-h) (j)
DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 34.529.210,00 39.308.834,93 7.299.964,23 31.255.103,09 8.053.731,84 7.676.535,49 30.439.528,51 8.869.306,42 30.438.917,65 816.185,44
    DESPESAS CORRENTES 27.850.595,00 28.134.935,02 5.427.501,33 24.154.370,82 3.980.564,20 5.494.021,25 24.153.896,12 3.981.038,90 24.153.285,26 1.085,56
        PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 16.342.920,00 16.429.257,97 3.578.116,06 15.014.569,90 1.414.688,07 3.578.116,06 15.014.569,90 1.414.688,07 15.014.569,90 0,00
        JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 500.000,00 450.000,00 67.891,54 401.037,82 48.962,18 67.891,54 401.037,82 48.962,18 401.037,82 0,00
        OUTRAS DESPESAS CORRENTES 11.007.675,00 11.255.677,05 1.781.493,73 8.738.763,10 2.516.913,95 1.848.013,65 8.738.288,40 2.517.388,65 8.737.677,54 1.085,56

Transferências a Municípios 1 0,00 0,00 0,00

Demais Despesas Correntes 1 0,00 0,00 0,00
    DESPESAS DE CAPITAL 6.528.615,00 11.023.899,91 1.872.462,90 7.100.732,27 3.923.167,64 2.182.514,24 6.285.632,39 4.738.267,52 6.285.632,39 815.099,88
        INVESTIMENTOS 5.635.615,00 10.320.899,91 1.772.502,58 6.445.878,26 3.875.021,65 2.082.553,92 5.630.778,38 4.690.121,53 5.630.778,38 815.099,88
        INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00
        AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 893.000,00 703.000,00 99.960,32 654.854,01 48.145,99 99.960,32 654.854,01 48.145,99 654.854,01 0,00
    RESERVA DE CONTINGÊNCIA 150.000,00 150.000,00 150.000,00 150.000,00
    RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00
DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 2.857.025,00 2.924.433,00 1.100.026,21 2.741.946,51 182.486,49 1.100.026,21 2.741.946,51 182.486,49 2.741.946,51 0,00
SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 37.386.235,00 42.233.267,93 8.399.990,44 33.997.049,60 8.236.218,33 8.776.561,70 33.181.475,02 9.051.792,91 33.180.864,16 0,00 816.185,44
AMORTIZAÇÃO DA DÍV. / REFINANCIAMENTO (XI) 0,00 0,00
    Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00
        Dívida Mobiliária 0,00 0,00
        Outras Dívidas 0,00 0,00
    Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00
        Dívida Mobiliária 0,00 0,00
        Outras Dívidas 0,00 0,00
SUBTOTAL C/ REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI) 37.386.235,00 42.233.267,93 8.399.990,44 33.997.049,60 8.236.218,33 8.776.561,70 33.181.475,02 9.051.792,91 33.180.864,16 0,00 816.185,44
SUPERÁVIT (XIII) -299.047,74
TOTAL (XIV) = (XII + XIII) 37.386.235,00 42.233.267,93 8.399.990,44 33.997.049,60 8.776.561,70 32.882.427,28 33.180.864,16

1 Essa linha será apresentada no Demonstrativo aplicado aos Estados

SALDO
RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS % %

(b/a) (c/a) (a-c)
RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 2.897.025,00 2.897.025,00 1.094.046,12 37,76% 2.733.075,77 94,34% 163.949,23
    RECEITAS CORRENTES 2.897.025,00 2.897.025,00 1.094.046,12 37,76% 2.733.075,77 94,34% 163.949,23
        RECEITA TRIBUTÁRIA 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 0,00 #DIV/0! 0,00
            Impostos 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 0,00 #DIV/0! 0,00
            Taxas 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 0,00 #DIV/0! 0,00
            Contribuição de Melhoria 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 0,00 #DIV/0! 0,00
        RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 2.767.025,00 2.767.025,00 1.071.349,61 38,72% 2.605.995,91 94,18% 161.029,09
            Contribuições Sociais 2.767.025,00 2.767.025,00 1.071.349,61 38,72% 2.605.995,91 94,18% 161.029,09
            Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 0,00 #DIV/0! 0,00
            Contribuição de Iluminação Pública 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 0,00 #DIV/0! 0,00
        RECEITA PATRIMONIAL 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 0,00 #DIV/0! 0,00
            Receitas Imobiliárias 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 0,00 #DIV/0! 0,00

(a) (b) (c)

DESPESAS 
PAGAS ATÉ 

O 
BIMESTRE

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA
RECEITAS REALIZADAS

No Bimestre Até o Bimestre

INSCRITAS EM RESTOS 
A PAGAR NÃO 

PROCESSADOS2                               

(k) 

FONTE: Sistema <sistema>, Unidade Responsável: <Unidade Responsável>. Emissão: <dd/mm/aaaa>, às <hh:mm:ss>. Assinado Digitalmente no dia <dd/mm/aaaa>, às <hh:mm:ss>.

2 Essa coluna poderá ser apresentada somente no último bimestre

            Receitas de Valores Mobiliários 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 0,00 #DIV/0! 0,00
            Receita de Concessões e Permissões 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 0,00 #DIV/0! 0,00
            Compensações Financeiras 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 0,00 #DIV/0! 0,00
            Receita Decorrente do Direito de Exploração de Bens 
Públicos em Áreas de Domínio Público 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 0,00 #DIV/0! 0,00
            Receita da Cessão de Direitos 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 0,00 #DIV/0! 0,00
            Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 0,00 #DIV/0! 0,00
        RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 0,00 #DIV/0! 0,00
            Receita da Produção Vegetal 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 0,00 #DIV/0! 0,00
            Receita da Produção Animal e Derivados 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 0,00 #DIV/0! 0,00
            Outras Receitas Agropecuárias 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 0,00 #DIV/0! 0,00
        RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 0,00 #DIV/0! 0,00
            Receita da Indústria Extrativa Mineral 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 0,00 #DIV/0! 0,00
            Receita da Indústria de Transformação 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 0,00 #DIV/0! 0,00
            Receita da Indústria de Construção 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 0,00 #DIV/0! 0,00

    Outras Receitas Industriais 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 0,00 #DIV/0! 0,00
        RECEITA DE SERVIÇOS 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 0,00 #DIV/0! 0,00
        TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 0,00 #DIV/0! 0,00
            Transferências Intergovernamentais 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 0,00 #DIV/0! 0,00
            Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 0,00 #DIV/0! 0,00
            Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 0,00 #DIV/0! 0,00
            Transferências de Pessoas 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 0,00 #DIV/0! 0,00
            Transferências de Convênios 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 0,00 #DIV/0! 0,00
            Transferências para o Combate à Fome 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 0,00 #DIV/0! 0,00
        OUTRAS RECEITAS CORRENTES 130.000,00 130.000,00 22.696,51 17,46% 127.079,86 97,75% 2.920,14
            Multas e Juros de Mora 130.000,00 130.000,00 22.696,51 17,46% 127.079,86 97,75% 2.920,14
            Indenizações e Restituições 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 0,00 #DIV/0! 0,00
            Receita da Dívida Ativa 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 0,00 #DIV/0! 0,00
            Receita Decorrentes de Aportes Periódicos para 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 0,00 #DIV/0! 0,00
            Receitas Correntes Diversas 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 0,00 #DIV/0! 0,00
    RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 0,00 #DIV/0! 0,00
        OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 0,00 #DIV/0! 0,00
            Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 0,00 #DIV/0! 0,00
            Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 0,00 #DIV/0! 0,00
        ALIENAÇÃO DE BENS 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 0,00 #DIV/0! 0,00
            Alienação de Bens Móveis 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 0,00 #DIV/0! 0,00
            Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 0,00 #DIV/0! 0,00
        AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 0,00 #DIV/0! 0,00
        TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 0,00 #DIV/0! 0,00
            Transferências Intergovernamentais 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 0,00 #DIV/0! 0,00
            Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 0,00 #DIV/0! 0,00
            Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 0,00 #DIV/0! 0,00
            Transferências de Pessoas 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 0,00 #DIV/0! 0,00
            Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 0,00 #DIV/0! 0,00
            Transferências de Convênios 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 0,00 #DIV/0! 0,00
            Transferências para o Combate à Fome 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 0,00 #DIV/0! 0,00
        OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 0,00 #DIV/0! 0,00
            Integralização do Capital Social 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 0,00 #DIV/0! 0,00
           Dív. Atv. Prov. da Amortiz. de Emp. e Financ.       0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 0,00 #DIV/0! 0,00
           Receitas de Capital Diversas 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 0,00 #DIV/0! 0,00

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDODESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS 
PAGAS ATÉ 

O 

INSCRITAS EM RESTOS 
A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS                          

(k)

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS INICIAL ATUALIZADA No Bimestre
Até o 

Bimestre No Bimestre
Até o 

Bimestre
(d) (e) (f) (g) = (e-f) (h) (i) = (e-h) (j)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 2.857.025,00 2.919.433,00 1.100.026,21 2.741.946,51 177.486,49 1.100.026,21 2.741.946,51 177.486,49 2.741.946,51
    DESPESAS CORRENTES 2.787.025,00 2.854.433,00 1.089.244,31 2.677.255,11 177.177,89 1.089.244,31 2.677.255,11 177.177,89 2.677.255,11
        PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.557.025,00 1.558.933,00 326.547,80 1.410.175,25 148.757,75 326.547,80 1.410.175,25 148.757,75 1.410.175,25
        JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 130.000,00 130.000,00 22.696,51 127.079,86 2.920,14 22.696,51 127.079,86 2.920,14 127.079,86
        OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.100.000,00 1.165.500,00 740.000,00 1.140.000,00 25.500,00 740.000,00 1.140.000,00 25.500,00 1.140.000,00
    DESPESAS DE CAPITAL 70.000,00 65.000,00 10.781,90 64.691,40 308,60 10.781,90 64.691,40 308,60 64.691,40
        INVESTIMENTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
        INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00
        AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 70.000,00 65.000,00 10.871,90 64.691,40 308,60 10.781,90 64.691,40 308,60 64.691,40

NISON CARDOSO DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL

BEATRIZ APARECIDA DE OLIVEIRA 
CONTADORA

JOÃO MAURICIO DE OLIVEIRA
TESOUREIRO

DESPESAS 
PAGAS ATÉ 

O 

INSCRITAS EM RESTOS 
A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS                          

(k)

Tabela 5 - Demonstrativo do Resultado Nominal

RREO - ANEXO 5 (LRF, art 53, inciso III) Em Reais

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA

DÍVIDA CONSOLIDADA (I) 4.412.888,27 4.436.857,95 4.518.910,55
DEDUÇÕES (II) 3.553.179,10 4.527.925,86 2.811.067,80
    Disponibilidade de Caixa bruta 3.491.986,32 4.093.899,46 2.351.824,04
    Demais Haveres Financeiros 475.383,90 462.141,06 462.141,06
    (-) Restos a Pagar Processados (Exceto precatórios) 414.191,12 28.114,66 2.897,30
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (III) = (I - II) 859.709,17 -91.067,91 1.707.842,75
RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES (IV) 0,00 0,00 0,00
PASSIVOS RECONHECIDOS (V) 1.295.093,15 1.197.196,15 1.177.242,25
DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA (VI) = (III + IV - V) -435.383,98 -1.288.264,06 530.600,50

RESULTADO NOMINAL No Bimestre Até o Bimestre
(VIc -VIb) (VIc - VIa)

VALOR 1.818.864,56 965.984,48

META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA 200.000,00

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA (VII) 40.322.704,87 40.322.704,87 50.639.146,26
    Passivo Atuarial 40.322.704,87 40.322.704,87 50.639.146,26
    Demais Dívidas 0,00 0,00 0,00
DEDUÇÕES (VIII) 1.676.724,85 1.441.993,78 1.963.559,28
    Disponibilidade de Caixa Bruta 1.676.724,85 1.441.993,78 1.963.559,28
    Investimentos 0,00 0,00 0,00
    Demais Haveres Financeiros 0,00 0,00 0,00
    (-) Restos a Pagar Processados 0,00 0,00 0,00
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (IX) = (VII - VIII) 38.645.980,02 38.880.711,09 48.675.586,98
PASSIVOS RECONHECIDOS (X) 0,00 0,00 0,00
DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (XI) = (IX - X) 38.645.980,02 38.880.711,09 48.675.586,98

NILSON CARDOSO DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL

BEATRIZ APARECIDA DE OLIVEIRA 
CONTADORA

JOÃO MAURICIO DE OLIVEIRA
TESOUREIRO

(a) (b) (c)

FONTE: Sistema <sistema>, Unidade Responsável: <Unidade Responsável>. Emissão: <dd/mm/aaaa>, às <hh:mm:ss>. Assinado Digitalmente no dia <dd/mm/aaaa>, às <hh:mm:ss>.

PERÍODO DE REFERÊNCIA

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL VALOR CORRENTE

REGIME PREVIDENCIÁRIO
SALDO

Em 31/Dez/<Exercício Em <Bimestre Anterior> Em <Bimestre>

Em 31/Dez/2015 Em 31/outubro/2016 Em 31/12/2016
(a) (b) (c)

SALDO

MUNICÍPIO DE MARILUZ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DO RESULTADO NOMINAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO/2016 - BIMESTRE NOVEMBRO - DEZEMBRO/2016

Tabela 4 - Demonstrativo das Operações de Crédito

RGF - ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c") R$ 1,00

No Até o 
Semestre Semestre

de Referência de Referência
(a)

SUJEITAS AO LIMITE PARA FINS DE CONTRATAÇÃO (I) 6.388,20 3.124.183,32
    Mobiliária 0,00 0,00
        Interna
        Externa
    Contratual 6.388,20 3.124.183,32
        Interna 6.388,20 3.124.183,32
            Abertura de Crédito
            Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro 0,00 0,00
                Derivadas de PPP
                Demais Aquisições Financiadas
            Antecipação de Receita 0,00 0,00
                Pela Venda a Termo de Bens e Serviços
                Demais Antecipações de Receita
            Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)
            Outras Operações de Crédito 6.388,20 3.124.183,32
        Externa
            <Tipo de operação>
NÃO SUJEITAS AO LIMITE PARA FINS DE CONTRATAÇÃO (II) -19.332,83 1.275.760,32
    Parcelamentos de Dívidas -19.332,83 1.275.760,32
        De Tributos
        De Contribuições Sociais -19.332,83 1.275.760,32
            Previdenciárias -19.332,83 1.275.760,32
            Demais Contribuições Sociais
        Do FGTS
    Melhoria da Administração de Receitas e da Gestão Fiscal, Financeira e Patrimonial 
    Programa de Iluminação Pública – RELUZ
    Outras Operações de Crédito Não Sujeitas ao Limite

% SOBRE

JANEIRO A DEZEMBRO/2016 - SEGUNDO SEMESTRE

VALOR REALIZADO

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES
VALOR

MUNICIPIO DE MARILUZ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

A RCL
27.577.841,74 -

  Do Período de Referência (III)
  De períodos Anteriores ao de Referência

3.124.183,32 11,33%
4.412.454,68 16,00%

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <%> 3.971.209,21 14,40%
0,00%

1.930.448,92 7,00%

4.399.943,64 15,95%

NILSON CARDOSO DE SOUZA VERONICA GARCIA
PREFEITO MUNICIPAL CONTROLADORA INTERNA

BEATRIZ APARECIDA DE OLIVEIRA 
CONTADORA

JOÃO MAURICIO DE OLIVEIRA
TESOUREIRO

2 < Medidas Corretivas>
Notas: 

FONTE: Sistema <Nome>, Unidade Responsável <Nome>, Data da emissão <dd/mmm/aaaa> e hora de emissão <hhh e mmm>

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA – RCL

VALOR

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA 

1 Para fins de contratação de operações de crédito, verificadas pela STN/COPEM segundo o Manual para Instrução de Pleitos, serão consideradas no cálculo do limite as operações que pressupõem ingresso financeiro.

OPERAÇÕES VEDADAS 

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (IV)= (Ia + III)

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

TOTAL CONSIDERADO PARA CONTRATAÇÃO DE NOVAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO (V) = (IV + IIa)

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS

Tabela 7 - Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal

MUNICIPIO DE MARILUZ

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2016 - SEGUNDO SEMESTRE

 LRF, art. 48 - Anexo 7 R$ 1,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Receita Corrente líquida

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL
Despesa Total com Pessoal - DTP 12.603.389,00 45,70
Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - <%> 14.892.034,54 54,00
Limite Prudencial  (parágrafo único, art. 22 da LRF) - <%> 14.147.432,81 51,30

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR % SOBRE A RCL
Dívida Consolidada Líquida 1.707.932,75 6,19%
Limite Definido por Resolução do Senado Federal 33.093.410,09 120%

GARANTIAS DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL
Total das Garantias Concedidas 0,00 0,00%
Limite Definido por Resolução do Senado Federal 5.470.935,90 22,00%

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL
Operações de Crédito Internas e Externas 3.124.183,32 11,33%
Operações de Crédito por Antecipação da Receita 0,00 0,00%
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas 4.412.454,68 16,00%
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita 1.930.448,92 7,00%

Valor Total 0,00 2.348.225,88
FONTE: Sistema <Nome>, Unidade Responsável <Nome>, Data da emissão <dd/mmm/aaaa> e hora de emissão <hhh e mmm>

NILSON CARDOSO DE SOUZA VERONICA GARCIA
PREFEITO MUNICIPAL CONTROLADORA INTERNA

BEATRIZ APARECIDA DE OLIVEIRA 
CONTADORA

JOÃO MAURICIO DE OLIVEIRA
TESOUREIRO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS DO EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA (ANTES DA 
INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 

DO EXERCÍCIO)

VALOR ATÉ O BIMESTRE
27.577.841,74

RESTOS A PAGAR

Tabela 3 - Demonstrativo da Receita Corrente Líquida

RREO - Anexo 3 (LRF, Art. 53, inciso I) Em Reais
TOTAL PREVISÃO

ESPECIFICAÇÃO (ÚLTIMOS ATUALIZADA
1/2016 2/2016 3/2016 04/2016 05/2016 06/2016 07/2016 08/2016 09/2016 10/2016 11/2016 12/2015 12 MESES) <EXERCÍCIO>

RECEITAS CORRENTES (I) 2.502.210,47 2.604.882,15 2.344.834,20 2.219.807,43 3.000.937,42 2.401.231,14 2.367.629,76 2.938.018,94 2.050.814,04 2.510.223,94 3.024.457,56 4.259.011,90 32.224.058,95 36.464.928,26
    Receita Tributária 101.384,05 100.973,95 111.146,09 170.987,49 498.064,14 200.725,69 155.359,08 701.412,00 180.328,34 108.877,93 134.217,76 222.465,22 2.685.941,74 2.887.900,00
         IPTU 14.551,35 10.277,20 16.637,32 37.289,26 229.828,81 35.263,11 36.962,47 31.026,50 27.290,10 17.582,58 12.656,05 21.499,90 490.864,65 627.400,00
         ISS 10.195,19 14.529,53 15.225,03 18.541,44 17.270,58 12.377,04 12.001,88 33.893,85 15.100,93 13.226,97 26.628,64 43.329,22 232.320,30 300.200,00
         ITBI 18.295,02 10.209,10 5.440,00 10.992,10 22.619,08 69.658,22 14.276,00 564.026,33 71.116,44 10.931,86 25.069,32 61.393,58 884.027,05 444.800,00
         IRRF 19.659,16 23.357,23 22.291,25 34.357,13 21.700,88 24.817,99 24.351,14 27.422,05 20.809,29 22.573,22 34.208,17 49.689,44 325.236,95 249.000,00
         Outras Receitas Tributárias 38.683,33 42.600,89 51.552,49 69.807,56 206.644,79 58.609,33 67.767,59 45.043,27 46.011,58 44.563,30 35.655,58 46.553,08 753.492,79 1.266.500,00
    Receita de Contribuições 90.132,90 121.063,12 121.244,48 130.399,72 122.965,82 109.037,81 126.082,76 143.838,54 120.775,25 123.707,42 125.247,88 189.726,05 1.524.221,75 1.609.629,07
    Receita Patrimonial 48.916,96 46.802,84 56.137,17 50.924,47 49.638,89 40.031,34 49.754,21 53.183,90 49.323,79 47.578,27 44.598,19 44.295,82 581.185,85 416.692,12
    Receita Agropecuária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 7.000,00
    Receita Industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00
    Receita de Serviços 116.730,96 115.492,10 121.576,55 113.753,72 115.712,33 138.352,18 135.188,34 131.844,28 121.552,33 123.551,36 117.522,92 131.739,18 1.483.016,25 1.575.900,00
    Transferências Correntes 2.135.207,01 2.218.758,71 1.932.774,59 1.727.186,65 2.203.616,28 1.902.258,14 1.877.568,99 1.897.624,92 1.568.471,94 2.104.584,51 2.597.727,72 3.635.202,38 25.800.981,84 29.721.807,07
         Cota-Parte do FPM 864.240,61 1.081.904,29 657.168,80 781.232,55 1.038.850,74 858.259,00 622.247,84 771.673,58 627.524,79 761.749,21 1.389.800,72 1.680.302,44 11.134.954,57 13.500.000,00
         Cota-Parte do ICMS 356.442,82 388.132,23 529.070,65 349.162,21 498.073,69 396.382,36 347.204,17 487.391,47 386.910,52 352.303,14 495.861,93 443.859,07 5.030.794,26 6.000.000,00
         Cota-Parte do IPVA 221.675,59 109.158,48 102.914,98 34.910,88 37.275,99 17.023,09 11.383,05 38.269,78 12.995,79 14.232,42 15.656,61 20.115,76 635.612,42 700.000,00
         Cota-Parte do ITR 34.064,58 0,00 0,00 1.672,14 536,43 192,55 0,00 32,32 36.209,81 393.102,09 55.880,08 44.830,22 566.520,22 550.000,00
         Transferências da LC 87/1996 3.176,07 3.176,07 3.176,07 3.175,95 3.175,95 3.175,95 3.175,95 3.175,95 3.175,95 3.175,95 3.175,95 3.175,95 38.111,76 50.000,00
         Transferências da LC 61/1989 6.645,55 5.535,25 5.404,15 5.545,11 6.296,93 3.746,95 5.091,08 5.144,47 5.633,52 5.954,32 6.222,74 6.620,41 67.840,48 100.000,00
         Transferências do FUNDEB 371.687,57 372.462,46 422.495,03 284.370,78 333.165,65 341.318,51 254.104,73 345.743,41 274.389,56 274.288,92 396.871,36 393.113,66 4.064.011,64 4.300.000,00
         Outras Transferências Correntes 277.274,22 258.389,93 212.544,91 267.117,03 286.240,90 282.159,73 634.362,17 246.193,94 221.632,00 299.778,46 234.258,33 1.043.184,87 4.263.136,49 4.521.807,07
    Outras Receitas Correntes 9.838,59 1.791,43 1.955,32 26.555,38 10.939,96 10.825,98 23.676,38 10.115,30 10.362,39 1.924,45 5.143,09 35.583,25 148.711,52 245.000,00
DEDUÇÕES (II) 386.588,18 391.378,09 339.390,44 340.194,77 404.800,36 347.579,04 290.302,97 355.449,40 306.741,97 388.917,07 475.120,67 619.754,25 4.646.217,21 5.481.475,00
    Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência 81.764,68 73.796,94 79.843,61 80.992,94 79.937,79 83.802,45 84.461,92 86.291,29 84.231,26 82.813,77 81.801,17 147.890,66 1.047.628,48 1.151.475,00
    Compensação Financ. entre Regimes Previdência 7.574,56 0,00 0,00 24.062,19 8.020,73 8.020,73 8.020,73 8.020,73 8.020,73 0,00 0,00 32.082,92 103.823,32 150.000,00
    Dedução de Receita para Formação do FUNDEB 297.248,94 317.581,15 259.546,83 235.139,64 316.841,84 255.755,86 197.820,32 261.137,38 214.489,98 306.103,30 393.319,50 439.780,67 3.494.765,41 4.180.000,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I - II) 2.115.622,29 2.213.504,06 2.005.443,76 1.879.612,66 2.596.137,06 2.053.652,10 2.077.326,79 2.582.569,54 1.744.072,07 2.121.306,87 2.549.336,89 3.639.257,65 27.577.841,74 30.983.453,26

NILSON CARDOSO DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL

BEATRIZ APARECIDA DE OLIVEIRA 
CONTADORA

JOÃO MAURICIO DE OLIVEIRA
TESOUREIRO

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

MUNICÍPIO DE MARILUZ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO/2016 A DEZEMBRO/2016 - SEGUNDO SEMESTRE

Tabela 7 - Demonstrativo dos Restos a Pagar por Poder e Órgão

RREO - ANEXO 7 (LRF, art. 53, inciso V) R$ 1,00

PODER/ÓRGÃO Em Em 31 de Em Em 31 de
Exercícios dezembro de Pagos Cancelados Saldo Exercícios dezembro de Liquidados Pagos Cancelados Saldo
Anteriores Exercício (a) Anteriores Exercício (b)

2015 2015
RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I) 0,00 401.834,84 398.847,54 0,00 2.987,30 0,00 100.500,00 100.500,00 100.500,00 0,00 0,00 2.987,30
PODER EXECUTIVO 0,00 401.834,84 398.847,54 0,00 2.987,30 0,00 100.500,00 100.500,00 100.500,00 0,00 0,00 2.987,30
02-GOVERNO MUNICIPAL 0,00 2.200,00 2.200,00 0,00 0,00 0,00 100.500,00 100.500,00 100.500,00 0,00 0,00 0,00
03-SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
04-SECRETEARIA DE EDUCAÇÃO,CULTURA ESPOSTE E LAZER 0,00 275.153,37 275.153,37 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
05-SECRETARIA DE SAÚDE 0,00 124.481,47 121.494,17 0,00 2.987,30 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.987,30
06-SECRETARIA DE OBRAS E VIAÇÃO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
07-SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
08-SECRETARIA DE IND.COM.,EMPREGO E REL.DO TRABALHO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
09-SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
PODER LEGISLATIVO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
01-PODER LEGISLATIVO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
PODER JUDICIÁRIO 0,00
MINISTÉRIO PÚBLICO 0,00

0,00
RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II) 0,00

0,00
TOTAL (III) = (I + II) 0,00 401.834,84 398.847,54 0,00 2.987,30 0,00 100.500,00 100.500,00 100.500,00 0,00 0,00 2.987,30
FONTE: Sistema <Nome>, Unidade Responsável <Nome>, Data da emissão <dd/mmm/aaaa> e hora de emissão <hhh e mmm>

NILSON CARDOSO DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL

BEATRIZ APARECIDA DE OLIVEIRA 
CONTADORA

JOÃO MAURICIO DE OLIVEIRA
TESOUREIRO

Saldo Total 
(a+b)

Inscritos Inscritos

MUNICÍPIO DE MARILUZ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO/2016 - BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO/2016

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS 
LIQUIDADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Anexo 7 - RP Poder e Órgão

 RREO – ANEXO 9 (LRF, art.53, § 1º, inciso I) Em Reais
SALDO NÃO REALIZADO

(c) = (a – b)
RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO1 (I) 674.432,31

DESPESAS

(f) = (d – e)
DESPESAS DE CAPITAL 3.804.165,82
(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte 0,00
(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por 0,00 0,00 0,00 0,00
     Instituições Financeiras 0,00 0,00 0,00
DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II)

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA 
REGRA DE OURO (III) = (I – II)

NILSON CARDOSO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

BEATRIZ APARECIDA DE OLIVEIRA 
CONTADORA

PAULO JUNIOR DA SILVA BALEEIRO
TESOUREIRO

7.011.619,09

0,00 0,00

EMPENHADAS

7.011.619,09
0,00
0,00
0,00

(d) (e)

ATUALIZADA INSCRITAS EM RESTOS 
A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

Notas: 
1  Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III

10.815.784,91 6.196.519,21 815.099,98

FONTE: Sistema <sistema>, Unidade Responsável: <Unidade Responsável>. Emissão: <dd/mm/aaaa>, às <hh:mm:ss>. Assinado Digitalmente no dia <dd/mm/aaaa>, às <hh:mm:ss>.

10.815.784,91

0,00

3.804.165,82

DESPESAS 

815.099,98

-9.315.784,91 -3.129.733,51-6.186.051,40

LIQUIDADAS

JANEIRO A DEZEMBRO/2016-BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO/2016

PREVISÃO ATUALIZADA RECEITAS REALIZADAS

6.196.519,21

(a) (b)
1.500.000,00

DESPESAS DESPESAS SALDO NÃO EXECUTADO

825.567,69

DOTAÇÃO 

RECEITAS

Tabela 9 – Demonstrativo das Receitas de Operações de Crédito e Despesas de Capital

MINICÍPIO DE MARILUZ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Anexo 9 - Op Crédito D Capital
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Tabela 2 - Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção

RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c") Em Reais

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO INICIAL ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre % No Bimestre Até o Bimestre %

(a) (b) (b/total b) (c) = (a-b) (d) (d/total d) (e) = (a-d)
DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 34.529.210,00 39.308.834,93 7.299.964,23 31.255.103,09 91,93% 8.053.731,84 7.676.535,49 30.439.528,51 91,74% 8.869.306,42 816.185,44
    LEGISLATIVA 1.124.475,00 1.109.475,00 116.104,14 775.714,79 2,28% 333.760,21 133.181,29 775.714,79 2,34% 333.760,21

Ação Legislativa 1.124.475,00 1.109.475,00 116.104,14 775.714,79 2,28% 333.760,21 133.181,29 775.714,79 2,34% 333.760,21 0,00
Controle Externo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00

    JUDICIÁRIA 193.000,00 203.000,00 44.482,28 177.340,09 0,52% 25.659,91 44.482,28 177.340,09 0,53% 25.659,91
Ação Judiciária 193.000,00 203.000,00 44.482,28 177.340,09 0,52% 25.659,91 44.482,28 177.340,09 0,53% 25.659,91 0,00
Defesa do Interesse Público no Processo Judiciário 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00

    ESSENCIAL A JUSTIÇA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00
Defesa da Ordem Jurídica 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00
Representação Judicial e Extrajudicial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00

    ADMINISTRAÇÃO 3.299.000,00 3.286.275,72 752.996,96 3.022.237,09 8,89% 264.038,63 765.123,57 3.022.237,09 9,11% 264.038,63
Planejamento e Orçamento 223.500,00 211.000,00 48.705,43 184.413,67 0,54% 26.586,33 49.905,43 184.413,67 0,56% 26.586,33 0,00
Administração Geral 2.356.000,00 2.304.915,72 460.879,15 2.107.813,51 6,20% 197.102,21 471.539,90 2.107.813,51 6,35% 197.102,21 0,00
Administração Financeira 287.500,00 337.560,00 91.238,57 325.901,03 0,96% 11.658,97 91.504,43 325.901,03 0,98% 11.658,97 0,00
Controle Interno 87.000,00 87.800,00 24.381,67 83.078,11 0,24% 4.721,89 24.381,67 83.078,11 0,25% 4.721,89 0,00
Normatização e Fiscalização 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00
Tecnologia da Informação 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00
Ordenamento Territorial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00
Formação de Recursos Humanos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00
Administração de Receitas 345.000,00 345.000,00 127.792,14 321.030,77 0,94% 23.969,23 127.792,14 321.030,77 0,97% 23.969,23 0,00
Administração de Concessões 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00
Comunicação Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00

    DEFESA NACIONAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00
Defesa Aérea 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00
Defesa Naval 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00
Defesa Terrestre 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00

    SEGURANÇA PÚBLICA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00
Policiamento 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00
Defesa Civil 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00
Informação e Inteligência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00

DESPESAS LIQUIDADAS INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO 

PROCESSADOS1 

(f)

DESPESAS EMPENHADAS

JANEIRO A DEZEMBRO/2016- BIMESTRE NOVEMBRO/DEZEMBRO/2016

MUNICÍPIO DE MARILUZ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

    RELAÇÕES EXTERIORES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00
Relações Diplomáticas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00
Cooperação Internacional 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00

    ASSISTÊNCIA SOCIAL 1.635.546,00 1.697.015,90 371.648,57 1.328.564,96 3,91% 368.450,94 376.087,22 1.319.165,76 3,98% 377.850,14 9.399,20
Assistência ao Idoso 28.000,00 33.000,00 2.409,78 23.459,06 0,00% 9.540,94 2.409,78 23.459,06 0,07% 9.540,94 0,00
Assistência ao Portador de Deficiência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00
Assistência à Criança e ao Adolescente 556.500,00 618.887,76 135.828,47 471.129,99 1,39% 147.757,77 140.956,92 471.129,99 1,42% 147.757,77 0,00
Assistência Comunitária 1.051.046,00 1.045.128,14 233.410,32 833.975,91 2,45% 211.152,23 232.720,52 824.576,71 2,49% 220.551,43 9.399,20
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00

    PREVIDÊNCIA SOCIAL 4.230.000,00 4.230.000,00 841.616,63 3.641.328,08 10,71% 588.671,92 841.616,63 3.641.328,08 10,97% 588.671,92 0,00
Previdência Básica 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00
Previdência do Regime Estatutário 4.230.000,00 4.230.000,00 841.616,63 3.641.328,08 10,71% 588.671,92 841.616,63 3.641.328,08 10,97% 588.671,92 0,00
Previdência Complementar 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00
Previdência Especial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00

    SAÚDE 7.543.894,00 8.632.459,22 1.552.154,93 6.716.637,99 19,76% 1.915.821,23 1.533.646,40 6.678.906,79 20,13% 1.953.552,43 37.731,20
Atenção Básica 6.422.839,00 6.933.338,96 1.216.184,10 5.205.145,08 15,31% 1.728.193,88 1.196.225,19 5.167.413,88 15,57% 1.765.925,08 37.731,20
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 856.200,00 938.821,62 217.599,11 871.375,80 2,56% 67.445,82 217.599,11 871.375,80 2,63% 67.445,82 0,00
Suporte Profilático e Terapêutico 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00
Vigilância Sanitária 100.735,00 583.810,55 84.208,25 504.339,36 1,48% 79.471,19 85.658,63 504.339,36 1,52% 79.471,19 0,00
Vigilância Epidemiológica 164.120,00 176.488,09 34.163,47 135.777,75 0,40% 40.710,34 34.163,47 135.777,75 0,41% 40.710,34 0,00
Alimentação e Nutrição 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00

    TRABALHO 71.000,00 71.000,00 10.565,14 47.971,02 0,14% 23.028,98 10.565,14 47.971,02 0,14% 23.028,98 0,00
Proteção e Benefícios ao Trabalhador 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00
Relações de Trabalho 71.000,00 71.000,00 10.565,14 47.971,02 0,14% 23.028,98 10.565,14 47.971,02 0,14% 23.028,98 0,00
Empregabilidade 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00
Fomento ao Trabalho 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00

    EDUCAÇÃO 6.792.950,00 7.656.102,90 1.058.784,32 6.253.514,27 18,39% 1.402.588,63 1.734.710,46 6.138.190,04 18,50% 1.517.912,86 115.324,23
Alimentação e Nutrição 180.300,00 199.354,36 51.616,22 199.350,57 0,59% 3,79 51.616,22 199.350,57 0,60% 3,79 0,00
Ensino Fundamental 4.587.450,00 5.236.422,17 1.292.819,40 4.675.839,62 13,75% 560.582,55 1.321.124,54 4.675.839,62 14,09% 560.582,55 0,00
Ensino Médio 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00
Ensino Profissional 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00
Ensino Superior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00
Educação Infantil 1.800.500,00 2.059.626,37 -299.909,45 1.263.881,58 3,72% 795.744,79 347.711,55 1.148.557,35 3,46% 911.069,02 115.324,23
Educação de Jovens e Adultos 100.000,00 81.000,00 5.098,15 62.602,50 0,18% 18.397,50 5.098,15 62.602,50 0,19% 18.397,50 0,00
Educação Especial 124.700,00 79.700,00 9.160,00 51.840,00 0,15% 27.860,00 9.160,00 51.840,00 0,16% 27.860,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00

    CULTURA 226.000,00 45.000,00 24.648,74 27.427,74 0,08% 17.572,26 24.648,74 27.427,74 0,08% 17.572,26 0,00
Patrimônio Histórico, Artístico e Arqueológico 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00
Difusão Cultural 226.000,00 45.000,00 24.648,74 27.427,74 0,08% 17.572,26 24.648,74 27.427,74 0,08% 17.572,26 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00

    DIREITOS DA CIDADANIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00
Custódia e Reintegração Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00
Direitos Individuais, Coletivos e Difusos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00
Assistência aos Povos Indígenas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00

    URBANISMO 4.364.500,00 6.062.699,99 1.729.100,24 5.001.267,18 14,71% 1.061.432,81 1.497.886,91 4.433.532,51 13,36% 1.629.167,48 567.734,67

Infra-Estrutura Urbana 2.557.000,00 3.079.000,00 902.888,20 2.169.488,63 6,38% 909.511,37 671.463,61 1.601.753,96 4,83% 1.477.246,04 567.734,67
Serviços Urbanos 1.807.500,00 2.983.699,99 826.212,04 2.831.778,55 8,33% 151.921,44 826.423,30 2.831.778,55 8,53% 151.921,44 0,00
Transportes Coletivos Urbanos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00

    HABITAÇÃO 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,00
Habitação Rural 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00
Habitação Urbana 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00

    SANEAMENTO 1.459.000,00 2.619.191,26 236.178,08 1.487.343,01 4,37% 1.131.848,25 237.615,93 1.487.343,01 4,48% 1.131.848,25 0,00
Administração Geral 377.500,00 391.500,00 90.652,62 359.892,96 1,06% 31.607,04 91.985,39 359.892,96 1,08% 31.607,04 310,86
Saneamento Básico Rural 0,00 998.691,26 0,00 0,00 0,00% 998.691,26 0,00 0,00 0,00% 998.691,26 0,00
Saneamento Básico Urbano 1.081.500,00 1.229.000,00 145.525,46 1.127.450,05 3,32% 101.549,95 145.630,54 1.127.450,05 3,40% 101.549,95 300,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00

    GESTÃO AMBIENTAL 130.500,00 536.564,46 146.334,11 436.245,37 1,28% 100.319,09 60.948,83 350.860,09 1,06% 185.704,37 85.385,28
Infra-Estrutura Urbana 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00
Preservação e Conservação Ambiental 0,00 405.464,46 136.990,07 391.990,07 1,15% 13.474,39 51.604,79 306.604,79 0,92% 98.859,67 85.385,28
Controle Ambiental 130.500,00 131.100,00 9.344,04 44.255,30 0,13% 86.844,70 9.344,04 44.255,30 0,13% 86.844,70 0,00
Recuperação de Áreas Degradadas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00
Recursos Hídricos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00
Meteorologia 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00

    CIÊNCIA E TECNOLOGIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00
Desenvolvimento Científico 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00
Desenvolvimento Tecnológico e Engenharia 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00
Difusão do Conhecimento Científico e Tecnológico 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00

    AGRICULTURA 515.500,00 550.871,96 66.725,86 367.605,77 1,08% 183.266,19 66.725,86 367.605,77 1,11% 183.266,19 0,00
Administração Geral 212.500,00 232.730,00 54.575,76 223.782,86 0,66% 8.947,14 54.575,76 223.782,86 0,67% 8.947,14 0,00
Promoção da Produção Agropecuária 12.000,00 4.342,00 110,16 2.238,16 0,01% 2.103,84 110,16 2.238,16 0,01% 2.103,84 0,00
Promoção da Produção Animal 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,00
Defesa Sanitária Vegetal 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00
Defesa Sanitária Animal 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00
Abastecimento 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00
Extensão Rural 291.000,00 313.799,96 12.039,94 141.584,75 0,42% 172.215,21 12.039,94 141.584,75 0,43% 172.215,21 0,00
Irrigação 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00

    ORGANIZAÇÃO AGRÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00
Reforma Agrária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00
Colonização 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00

    INDÚSTRIA 250.500,00 162.000,00 25.707,82 118.793,31 0,35% 43.206,69 25.707,82 118.793,31 0,36% 43.206,69 0,00
Promoção Industrial 250.500,00 162.000,00 25.707,82 118.793,31 0,35% 43.206,69 25.707,82 118.793,31 0,36% 43.206,69 0,00
Produção Industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00
Mineração 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00
Propriedade Industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00
Normalização e Qualidade 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00

    COMÉRCIO E SERVIÇOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00
Promoção Comercial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00
Comercialização 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00
Comércio Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00

Serviços Financeiros 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00
Turismo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00

    COMUNICAÇÕES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00
Comunicações Postais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00
Telecomunicações 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00

    ENERGIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00
Conservação de Energia 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00
Energia Elétrica 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00
Petróleo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00
Álcool 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00

    TRANSPORTE 872.345,00 891.178,52 85.962,87 557.296,57 1,64% 333.881,95 86.634,87 557.296,57 1,68% 333.881,95 0,00
Transporte Áereo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00
Transporte Rodoviário 872.345,00 891.178,52 85.962,87 557.296,57 1,64% 333.881,95 86.634,87 557.296,57 1,68% 333.881,95 0,00
Transporte Ferroviário 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00
Transporte Hidroviário 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00
Transportes Especiais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00

    DESPORTO E LAZER 278.000,00 253.000,00 69.101,68 239.924,02 0,71% 13.075,98 69.101,68 239.924,02 0,72% 13.075,98 0,00
Desporto de Rendimento 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00
Desporto Comunitário 278.000,00 253.000,00 69.101,68 239.924,02 0,71% 13.075,98 69.101,68 239.924,02 0,72% 13.075,98 0,00
Lazer 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00

    ENCARGOS ESPECIAIS 1.393.000,00 1.153.000,00 167.851,86 1.055.891,83 3,11% 97.108,17 167.851,86 1.055.891,83 3,18% 97.108,17 0,00
Refinanciamento da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00
Refinanciamento da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00
Serviço da Dívida Interna 1.393.000,00 1.153.000,00 167.851,86 1.055.891,83 3,11% 97.108,17 167.851,86 1.055.891,83 3,18% 97.108,17 0,00
Serviço da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00
Transferências 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00
Outros Encargos Especiais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00
Transferências para a Educação Básica 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA 150.000,00 150.000,00 0,00% 150.000,00 0,00% 150.000,00
    RESERVA DO RPPS 0,00% 0,00 0,00% 0,00
DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 2.857.025,00 2.924.433,00 1.100.026,21 2.741.946,51 8,07% 182.486,49 1.100.026,21 2.741.946,51 8,26% 182.486,49 0,00
    LEGISLATIVA 30.525,00 45.525,00 8.244,10 38.400,41 #DIV/0! 7.124,59 8.244,10 38.400,41 #DIV/0! 7.124,59 0,00

Ação Legislativa 30.525,00 45.525,00 8.244,10 38.400,41 0,11% 7.124,59 8.244,10 38.400,41 #DIV/0! 7.124,59 0,00
Controle Externo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 0,00 0,00

    JUDICIÁRIA 30.000,00 30.000,00 6.450,18 25.834,52 0,08% 4.165,48 6.450,18 25.834,52 #DIV/0! 4.165,48 0,00
Ação Judiciária 30.000,00 30.000,00 6.450,18 25.834,52 0,08% 4.165,48 6.450,18 25.834,52 0,08% 4.165,48 0,00
Defesa do Interesse Público no Processo Judiciário 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00

    ESSENCIAL A JUSTIÇA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00
Defesa da Ordem Jurídica 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00
Representação Judicial e Extrajudicial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00

    ADMINISTRAÇÃO 1.342.500,00 1.412.100,00 793.665,60 1.365.506,82 4,02% 46.593,18 793.665,60 1.365.506,82 4,12% 46.593,18 0,00

Planejamento e Orçamento 1.000,00 10,00 0,00 0,00 0,00% 10,00 0,00 0,00 0,00% 10,00 0,00
Administração Geral 1.258.500,00 1.328.520,00 776.284,38 1.291.267,93 3,80% 37.252,07 776.284,38 1.291.267,93 3,89% 37.252,07 0,00
Administração Financeira 43.000,00 44.370,00 9.839,52 42.770,64 0,13% 1.599,36 9.839,52 42.770,64 0,13% 1.599,36 0,00
Controle Interno 15.000,00 14.200,00 2.925,80 12.678,50 0,04% 1.521,50 2.925,80 12.678,50 0,04% 1.521,50 0,00
Normatização e Fiscalização 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00
Tecnologia da Informação 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00
Ordenamento Territorial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00
Formação de Recursos Humanos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00
Administração de Receitas 25.000,00 25.000,00 4.615,90 18.789,75 0,06% 6.210,25 4.615,90 18.789,75 0,06% 6.210,25 0,00
Administração de Concessões 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00
Comunicação Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00

    DEFESA NACIONAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00
Defesa Aérea 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00
Defesa Naval 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00
Defesa Terrestre 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00

    SEGURANÇA PÚBLICA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00
Policiamento 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00
Defesa Civil 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00
Informação e Inteligência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00

    RELAÇÕES EXTERIORES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00
Relações Diplomáticas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00
Cooperação Internacional 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00

    ASSISTÊNCIA SOCIAL 52.000,00 56.250,00 10.164,84 45.146,12 0,13% 11.103,88 10.164,84 45.146,12 0,14% 11.103,88 0,00
Assistência ao Idoso 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00
Assistência ao Portador de Deficiência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00
Assistência à Criança e ao Adolescente 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00
Assistência Comunitária 52.000,00 56.250,00 10.164,84 45.146,12 0,13% 11.103,88 10.164,84 45.146,12 0,14% 11.103,88 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00

    PREVIDÊNCIA SOCIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00
Previdência Básica 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00
Previdência do Regime Estatutário 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00
Previdência Complementar 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00
Previdência Especial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00

    SAÚDE 260.000,00 260.000,00 57.265,39 241.731,13 0,71% 18.268,87 57.265,39 241.731,13 0,73% 18.268,87 0,00
Atenção Básica 260.000,00 260.000,00 57.265,39 241.731,13 0,71% 18.268,87 57.265,39 241.731,13 0,73% 18.268,87 0,00
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00
Suporte Profilático e Terapêutico 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00
Vigilância Sanitária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00
Vigilância Epidemiológica 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00
Alimentação e Nutrição 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00

    TRABALHO 10.000,00 10.000,00 1.728,40 7.378,23 0,02% 2.621,77 1.728,40 7.378,23 0,02% 2.621,77 0,00
Proteção e Benefícios ao Trabalhador 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00
Relações de Trabalho 10.000,00 10.000,00 1.728,40 7.378,23 0,02% 2.621,77 1.728,40 7.378,23 0,02% 2.621,77 0,00
Empregabilidade 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00

Fomento ao Trabalho 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00

    EDUCAÇÃO 688.000,00 686.700,00 143.563,88 627.196,27 1,84% 59.503,73 143.563,88 627.196,27 1,89% 59.503,73 0,00
Alimentação e Nutrição 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00
Ensino Fundamental 520.000,00 519.700,00 109.342,36 476.576,68 1,40% 43.123,32 109.342,36 476.576,68 1,44% 43.123,32 0,00
Ensino Médio 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00
Ensino Profissional 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00
Ensino Superior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00
Educação Infantil 152.000,00 156.000,00 33.395,62 143.146,50 0,42% 12.853,50 33.395,62 143.146,50 0,43% 12.853,50 0,00
Educação de Jovens e Adultos 16.000,00 11.000,00 825,90 7.473,09 0,02% 3.526,91 825,90 7.473,09 0,02% 3.526,91 0,00
Educação Especial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00

    CULTURA 3.000,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00% 3.000,00 0,00 0,00 0,00% 3.000,00 0,00
Patrimônio Histórico, Artístico e Arqueológico 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00
Difusão Cultural 30.000,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00% 3.000,00 0,00 0,00 0,00% 3.000,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00

    DIREITOS DA CIDADANIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00
Custódia e Reintegração Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00
Direitos Individuais, Coletivos e Difusos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00
Assistência aos Povos Indígenas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00

    URBANISMO 115.000,00 100.000,00 21.444,61 94.492,84 0,28% 5.507,16 21.444,61 94.492,84 0,28% 5.507,16 0,00
Infra-Estrutura Urbana 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00
Serviços Urbanos 115.000,00 100.000,00 21.444,61 94.492,84 0,28% 5.507,16 21.444,61 94.492,84 0,28% 5.507,16 0,00
Transportes Coletivos Urbanos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00

    HABITAÇÃO 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,00
Habitação Rural 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00
Habitação Urbana 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00

    SANEAMENTO 69.500,00 62.000,00 11.986,35 53.786,25 0,16% 8.213,75 11.986,35 53.786,25 0,16% 8.213,75 0,00
Administração Geral 32.000,00 28.500,00 5.958,80 25.622,97 0,08% 2.877,03 5.958,80 25.622,97 0,08% 2.877,03 0,00
Saneamento Básico Rural 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00
Saneamento Básico Urbano 37.500,00 33.500,00 6.027,55 28.163,28 0,08% 5.336,72 6.027,55 28.163,28 0,08% 5.336,72 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00

    GESTÃO AMBIENTAL 3.500,00 2.900,00 0,00 0,00 0,00% 2.900,00 0,00 0,00 0,00% 2.900,00 0,00
Controle Ambiental 3.500,00 2.900,00 0,00 0,00 0,00% 2.900,00 0,00 0,00 0,00% 2.900,00 0,00
Preservação e Conservação Ambiental 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00
Controle Ambiental 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00
Recuperação de Áreas Degradadas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00
Recursos Hídricos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00
Meteorologia 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00

    CIÊNCIA E TECNOLOGIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00
Desenvolvimento Científico 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00
Desenvolvimento Tecnológico e Engenharia 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00
Difusão do Conhecimento Científico e Tecnológico 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00

    AGRICULTURA 23.000,00 25.958,00 6.204,61 25.784,37 0,08% 173,63 6.204,61 25.784,37 0,08% 173,63
Administração Geral 23.000,00 25.958,00 6.204,61 25.784,37 0,08% 173,63 6.204,61 25.784,37 0,08% 173,63

Promoção da Produção Agropecuária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00
Promoção da Produção Animal 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00
Defesa Sanitária Vegetal 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00
Defesa Sanitária Animal 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00
Abastecimento 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00
Extensão Rural 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00
Irrigação 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00

    ORGANIZAÇÃO AGRÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00
Reforma Agrária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00
Colonização 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00

    INDÚSTRIA 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00% 1.000,00 0,00 0,00 0,00% 1.000,00
Promoção Industrial 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00% 1.000,00 0,00 0,00 0,00% 1.000,00
Produção Industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00
Mineração 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00
Propriedade Industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00
Normalização e Qualidade 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00

    COMÉRCIO E SERVIÇOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00
Promoção Comercial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00
Comercialização 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00
Comércio Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00
Serviços Financeiros 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00
Turismo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00

    COMUNICAÇÕES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00
Comunicações Postais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00
Telecomunicações 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00

    ENERGIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00
Conservação de Energia 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00
Energia Elétrica 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00
Petróleo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00
Álcool 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00

    TRANSPORTE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00
Transporte Áereo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00
Transporte Rodoviário 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00
Transporte Ferroviário 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00
Transporte Hidroviário 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00
Transportes Especiais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00

    DESPORTO E LAZER 29.000,00 29.000,00 5.829,84 24.918,29 0,07% 4.081,71 5.829,84 24.918,29 0,08% 4.081,71
Desporto de Rendimento 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00
Desporto Comunitário 29.000,00 29.000,00 5.829,84 24.918,29 0,07% 4.081,71 5.829,84 24.918,29 0,08% 4.081,71
Lazer 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00

    ENCARGOS ESPECIAIS 200.000,00 200.000,00 33.478,41 191.771,26 0,56% 8.228,74 33.478,41 191.771,26 0,58% 8.228,74
Refinanciamento da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00
Refinanciamento da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00

Serviço da Dívida Interna 200.000,00 200.000,00 33.478,41 191.771,26 0,56% 8.228,74 33.478,41 191.771,26 0,58% 8.228,74
Serviço da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00

TOTAL (III) = (I + II) 37.386.235,00 42.233.267,93 8.399.990,44 33.997.049,60 100,00% 8.236.218,33 8.776.561,70 33.181.475,02 100,00% 9.051.792,91 816.185,44

NILSON CARDOSO DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL

BEATRIZ APARECIDA DE OLIVEIRA 
CONTADORA

JOÃO MAURICIO DE OLIVEIRA
TESOUREIRO

FONTE: Sistema <sistema>, Unidade Responsável: <Unidade Responsável>. Emissão: <dd/mm/aaaa>, às <hh:mm:ss>. Assinado Digitalmente no dia <dd/mm/aaaa>, às <hh:mm:ss>.

1 Essa coluna poderá ser apresentada somente no último bimestre

Tabela 11 - Demonstrativo da Receita de Alienação de Ativos e Aplicação dos Recursos

RREO – ANEXO 11 (LRF, art. 53, § 1º, inciso III ) Em Reais
PREVISÃO ATUALIZADA SALDO A REALIZAR

(a) (c) = (a-b)
RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I) 182.000,00 176.680,99
    Receita de Alienação de Bens Móveis 180.000,00 180.000,00
    Receita de Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00 0,00
    Rendimento de Apliccações Financeiras 2.000,00 -3.319,01

DOTAÇÃO ATUALIZADA DESPESAS DESPESAS DESPESAS                                                    
(e)

DESPESAS PAGAMENTO SALDO A PAGAR
EMPENHADAS LIQUIDADAS PAGAS INSCRITAS EM RESTOS A DE RESTOS A PAGAR

DESPESAS PAGAR NÃO PROCESSADOS
(d) (e) (f) (g) = (d-e)

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II) 254.529,96 114.902,54 94.646,04 94.646,04 0,00 17.360,42 20.256,50
    Despesas de Capital 254.529,96 114.902,54 94.646,04 94.646,04 0,00 17.360,42 20.256,50
        Investimentos 254.529,96 114.902,54 94.646,04 94.646,04 0,00 17.360,42 20.256,50
        Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
        Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    Despesas Correntes dos Regimes de Previdência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
        Regime Geral da Previdência Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
        Regime Próprio dos Servidores Públicos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

2.015 SALDO ATUAL
(h) (j) = (IIIh + IIIi)

VALOR (III) 133.125,66 26.438,21

NILSON CARDOSO DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL

BEATRIZ APARECIDA DE OLIVEIRA 
CONTADORA

PAULO JUNIOR DA SILVA BALEEIRO
TESOUREIRO

RECEITAS

MUNICIPIO DE MARILUZ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO/2016 -BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO/2016

RECEITAS REALIZADAS
(b)

5.319,01

FONTE: Sistema <sistema>, Unidade Responsável: <Unidade Responsável>. Emissão: <dd/mm/aaaa>, às <hh:mm:ss>. Assinado Digitalmente no dia <dd/mm/aaaa>, às <hh:mm:ss>.

0,00

5.319,01

SALDO FINANCEIRO A APLICAR
2.016

(i) = (Ib – (IIe+ IIf))
-106.687,45 

Anexo 11 - Alienação Ativos

Tabela 13 - Demonstrativo das Parcerias Público Privadas

TOTAL DE ATIVOS
    Direitos Futuros
    Ativos Contabilizados na SPE
    Contrapartida para Provisões de PPP
TOTAL DE PASSIVOS (I)
    Obrigações Não Relacionadas a Serviços
    Contrapartida para Ativos da SPE
    Provisões de PPP
GARANTIAS DE PPP (II)
SALDO LÍQUIDO DE PASSIVOS DE PPP (III) = (I-
II)PASSIVOS CONTINGENTES
    Contraprestações Futuras
    Riscos Não Provisionados
    Outros Passivos Contingentes
ATIVOS CONTINGENTES
    Serviços Futuros
    Outros Ativos Contingentes

EXERCÍCIO EXERCÍCIO <EC + 1> <EC + 2> <EC + 4> <EC + 5> <EC + 6> <EC + 7> <EC + 8> <EC + 9>
DESPESAS DE PPP ANTERIOR CORRENTE

(EC)
Do Ente Federado

Das Estatais Não-Dependentes

TOTAL DAS DESPESAS
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL)
TOTAL DAS DESPESAS / RCL (%)
Nota:

NILSON CARDOSO DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL

BEATRIZ APARECIDA DE OLIVEIRA 
CONTADORA

PAULO JUNIOR DA SILVA BALEEIRO
TESOUREIRO

FONTE: Sistema <sistema>, Unidade Responsável: <Unidade Responsável>. Emissão: <dd/mm/aaaa>, às <hh:mm:ss>. Assinado Digitalmente no dia 
<dd/mm/aaaa>, às <hh:mm:ss>.

EXERCÍCIO ANTERIOR

SALDO TOTAL EM 
No bimestre
REGISTROS EFETUADOS EM <EXERCÍCIO>

Até o bimestre31 DE DEZEMBRO DO

(a)

RREO - Anexo 13 (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28)

ESPECIFICAÇÃO

Em Reais

(b)

<EC + 3>

JANEIRO A DEZEMBRO/2016 - BIMESTRE NOVEMBRO/DEZEMBRO/2016

<ENTE DA FEDERAÇÃO>
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

SALDO TOTAL

(c) = (a + b)

DOTAÇÃO DESPESAS EMPENHADAS

DESPESAS ATUALIZADA No Período Até Período No Período Até o Período %

(g) (g/f)

DESPESAS 8.869.690,66 1.332.252,62 7.281.764,94 2.013.307,21 7.166.440,71 115.324,23 80,80 1.587.925,72

    DESPESAS CORRENTES 6.904.752,19 1.469.693,27 6.247.202,59 1.494.609,86 6.247.202,59 0,00 90,48 657.549,60

        PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 4.706.549,20 1.088.968,90 4.410.521,90 1.088.968,90 4.410.521,90 0,00 93,71 296.027,30

        JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        OUTRAS DESPESAS CORRENTES 2.198.202,99 380.724,37 1.836.680,69 405.640,96 1.836.680,69 0,00 83,55 361.522,30

    DESPESAS DE CAPITAL 1.964.938,47 -137.440,65 1.034.562,35 518.697,35 919.238,12 115.324,23 46,78 930.376,12

        INVESTIMENTOS 1.964.938,47 -137.440,65 1.034.562,35 518.697,35 919.238,12 115.324,23 46,78 930.376,12

        INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS 8.869.690,66 1.332.252,62 7.281.764,94 2.013.307,21 7.166.440,71 115.324,23 80,80 1.587.925,72

NILSON CARDOSO DE SOUZA BEATRIZ APARECIDA DE OLIVEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL CONTADORA

DESPESAS LIQUIDADAS

JANEIRO A DEZEMBRO/2.016 - BIMESTRE NOVEMBRO DEZEMBRO/2.016

RELATÓRIO DE GESTÃO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

MUNICÍPIO DE MARILUZ - ESTADO DO PARANÁ

SALDO A 
EMPENHARSALDO A 

LIQUIDAR
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO 2.016/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO

R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)*100
até  o Bimestre

(b)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I)  1.621.400,00  1.621.400,00  1.932.448,95  119,18
    Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  447.600,00  447.600,00  327.735,13  73,22
    Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI  440.900,00  440.900,00  884.024,87  200,50
    Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  249.300,00  249.300,00  228.808,76  91,78
    Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  249.000,00  249.000,00  325.236,95  130,62
    Imposto Territorial Rural - ITR  0,00  0,00  0,00  0,00
    Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos  15.000,00  15.000,00  5.647,92  37,65
    Dívida Ativa dos Impostos  111.600,00  111.600,00  76.974,13  68,97
    Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa  108.000,00  108.000,00  84.021,19  77,80
RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  83,61 20.900.000,00  20.900.000,00  17.473.833,71
    Cota-Parte FPM  82,48 13.500.000,00  13.500.000,00  11.134.954,57
    Cota-Parte ITR  103,00 550.000,00  550.000,00  566.520,22
    Cota-Parte IPVA  90,80 700.000,00  700.000,00  635.612,42
    Cota-Parte ICMS  83,85 6.000.000,00  6.000.000,00  5.030.794,26
    Cota-Parte IPI-Exportação  67,84 100.000,00  100.000,00  67.840,48
    Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais  76,22 50.000,00  50.000,00  38.111,76
      Desoneração ICMS (LC 87/96)  76,22 50.000,00  50.000,00  38.111,76
      Outras  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II

 22.521.400,00 22.521.400,00  19.406.282,66  86,17

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)*100
até  o Bimestre

(b)

RECEITAS REALIZADAS

 96,71 2.421.935,00  2.841.889,63  2.748.311,39TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS
 93,21 2.137.000,00  2.137.000,00  1.991.956,73    Provenientes da União

 104,55 271.235,00  678.469,68  709.325,07    Provenientes do Estado
 0,00 0,00  0,00  0,00    Provenientes de Outros Municípios

 178,01 13.700,00  26.419,95  47.029,59    Outras Receitas do SUS
 73,86 7.000,00  8.645,54  6.385,89TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIAS

 0,00 0,00  0,00  0,00RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE
 78,80 5.000,00  5.000,00  3.939,90OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  2.855.535,17  2.758.637,18 2.433.935,00  96,61

DESPESAS COM SAÚDE
(Por Grupo de Natureza da Despesa)

%
(f/e)*100

Até  o  Bimestre 

(f)

Até  o  Bimestre 

(g)

%
(g/e)*100

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

Inscritas em
Restos a Pagar

não Processados

 7.361.894,00  7.738.381,00  6.258.362,96  6.257.888,26 80,87  80,87DESPESAS CORRENTES  474,70

 3.374.120,00  3.505.400,00  3.251.384,48  3.251.384,48 92,75  92,75    Pessoal e Encargos Sociais  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Juros e Encargos da Dívida  0,00

 3.987.774,00  4.232.981,00  3.006.978,48  3.006.503,78 71,04  71,03    Outras Despesas Correntes  474,70

 442.000,00  1.154.078,22  700.006,16  662.749,66 60,66  57,43DESPESAS DE CAPITAL  37.256,50

 442.000,00  1.154.078,22  700.006,16  662.749,66 60,66  57,43    Investimentos  37.256,50

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Inversões Financeiras  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Amortização da Dívida  0,00

 7.803.894,00TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV)  8.892.459,22  6.958.369,12  6.920.637,92  77,83 78,25  37.731,20
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Continuação

R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

Até  o  Bimestre
(h)

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA 
FINS DE APURAÇÃO DO PERCENTUAL MÍNIMO %

(h/IVf)
*100

Até  o  Bimestre 

(i)

%
(i/IVg)
*100

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

Inscritas em
Restos a Pagar

não Processados

 0,00 0,00 0,00DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS  0,00  0,00 0,00  0,00
 0,00 0,00 0,00DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO 

ATENDE AO PRINCÍPIO DE ACESSO UNIVERSAL
 0,00  0,00 0,00  0,00

 38,63 38,96 3.448.367,06DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS  2.710.910,52  2.673.654,02 2.428.935,00  37.256,50
 35,10 35,15 3.120.737,30    Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS  2.446.056,21  2.429.056,21 2.226.935,00  17.000,00

 0,00 0,00 0,00    Recursos de Operações de Crédito  0,00  0,00 0,00  0,00
 3,53 3,81 327.629,76    Outros Recursos  264.854,31  244.597,81 202.000,00  20.256,50

SUPERÁVIT FINANCEIRO DE EXERCÍCIO ANTERIOR NÃO 
APLICADO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 
ANTERIORES

DESP. CUSTEADAS COM REC. VINC. À PARC. DO PERC. 
MÍN. QUE NÃO FOI APLICADA EM AÇÕES E SERV. DE 
SAÚDE EM EXERC. ANTERIORES

DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE 
CAIXA VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS 
INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE

OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS  0.00  0.00

 0.00  0.00

 0.00 0.00

 0.00 0.00

 0.00 0.00

 0.00  0.00  0.00  0.00

 541,10  541,10 0,01  0,01

 0,00  0,00

 0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00 0,00

 0,00  0,00

 0.00

 0.00

 0.00

 0.00

 0,00

 2.428.935,00TOTAL DAS DESPESAS COM  AÇÕES E SERVIÇÕS 
PÚBLICOS DE SAÚDE NÃO COMPUTADAS (V)

 3.448.367,06  38,64 38,97 2.711.451,62  2.674.195,12  37.256,50

 5.374.959,00  5.444.092,16  4.246.917,50  61,03  4.246.442,80  61,36TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE (VI) = (IV - V)

 474,70

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA 
E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (VII%) = (VI / IIIb x 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 15%  21,88

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL 
[(IIIb  * 15%)  - VI]  1.335.975,10

PARCELA
CONSIDERADA

NO LIMITE 

A PAGARPAGOSCANCELADOS / 
PRESCRITOS

INSCRITOSEXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM 
DISPONIBILIDADE DE CAIXA

    Exercício 2016  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

CONTROLE DAS DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS 

CONSIDERADOS PARA FINS DE CUMPRIMENTO DO LIMITE
ARTIGO 24, § 1º e 2º

Saldo Final 
(Não Aplicado)

Despesas custeadas no 
exercício de referência

(j)

Saldo Inicial

DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR 
CANCELADOS OU PRESCRITOS

 0,00

TOTAL (VIII)  0,00

CONTROLE DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À 
PARCELA DO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO APLICADA EM AÇÕES E SERVIÇOS 

DE SAÚDE EM EXERCÍCIOS ANTERIORES - ARTIGOS 25 E 26

RECURSOS VINCULADOS À DIFERENÇA DE LIMITE NÃO 
CUMPRIDO

Saldo Final 
(Não Aplicado)

Despesas custeadas no 
exercício de referência

(k)

Saldo Inicial

TOTAL (IX)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO 2.016/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO

Continuação

R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

DESPESAS COM SAÚDE
(Por SubFunção)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

Até  o
  Bimestre

(I)

INSCRITAS EM 
RESTOS A 

PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

%
 ((I/total I) 

* 100

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

Até  o
  Bimestre

(m)

%
 ((m/total m) 

* 100

Atenção Básica  6.682.839,00  7.193.338,96  5.446.876,21  5.409.145,01  37.731,20 78,28  78,16

Assistência Hospitalar e Ambulatorial  856.200,00  938.821,62  871.375,80  871.375,80  0,00 12,52  12,59

Suporte Profilático e Terapêutico  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

Vigilância Sanitária  100.735,00  583.810,55  504.339,36  504.339,36  0,00 7,25  7,29

Vigilância Epidemiológica  164.120,00  176.488,09  135.777,75  135.777,75  0,00 1,95  1,96

Alimentação e Nutrição  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

Outras Subfunções  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

TOTAL  7.803.894,00  8.892.459,22  6.920.637,92  37.731,20 6.958.369,12  100,00  100,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ, emitido em 24/jan/2017 as 16h e 50m.

Tesoureiro

Paulo Junior da Silva Baleeiro

Prefeito

Paulo Armando da Silva Alves

Contadora

Beatriz Aparecida de OLiveira
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ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE MARILUZ
PODER EXECUTIVO

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME 

DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

2015 A 2090

RREO – ANEXO X (LRF, art. 53, § 1º, inciso II) R$ 1,00

EXERCÍCIO DESPESAS
PREVIDENCIÁRIAS

 (b)

RESULTADO
PREVIDENCIÁRIO

(c) = (a-b)

RECEITAS
PREVIDENCIÁRIAS

(a)

SALDO FINANCEIRO DO 
EXERCICIO

(d) = ("d" exerc. Anterior ) +(c)

 1.157.959,06 3.522.844,46  2.364.885,40 2015  3.139.806,33
 459.163,02 2.864.986,27  2.405.823,25 2016  3.598.969,35
 553.794,56 3.014.626,81  2.460.832,25 2017  4.152.763,91
 617.771,79 3.159.293,05  2.541.521,26 2018  4.770.535,70
 756.267,98 3.318.820,18  2.562.552,20 2019  5.526.803,68
 820.849,27 3.466.409,02  2.645.559,75 2020  6.347.652,95
 926.934,76 3.621.001,17  2.694.066,41 2021  7.274.587,71
 974.770,74 3.767.345,46  2.792.574,72 2022  8.249.358,45
 964.326,82 3.904.023,82  2.939.697,00 2023  9.213.685,27

 1.080.319,48 4.059.821,08  2.979.501,60 2024  10.294.004,75
 1.230.273,55 4.224.013,51  2.993.739,96 2025  11.524.278,30
 1.322.820,80 4.380.826,96  3.058.006,16 2026  12.847.099,10
 1.408.368,13 4.537.057,60  3.128.689,47 2027  14.255.467,23
 1.390.684,67 4.676.120,79  3.285.436,12 2028  15.646.151,90
 1.455.932,37 4.830.264,13  3.374.331,76 2029  17.102.084,27
 1.511.430,90 4.980.635,51  3.469.204,61 2030  18.613.515,17
 1.578.360,37 5.136.343,04  3.557.982,67 2031  20.191.875,54
 1.680.204,43 5.299.901,91  3.619.697,48 2032  21.872.079,97
 1.789.959,72 5.462.223,91  3.672.264,19 2033  23.662.039,69
 2.045.787,52 5.648.154,36  3.602.366,84 2034  25.707.827,21
 2.196.878,79 5.825.871,31  3.628.992,52 2035  27.904.706,00
 2.419.093,27 6.011.361,71  3.592.268,44 2036  30.323.799,27
 2.539.154,27 6.191.121,05  3.651.966,78 2037  32.862.953,54
 2.677.850,41 6.375.417,95  3.697.567,54 2038  35.540.803,95
 2.982.109,41 6.586.937,46  3.604.828,05 2039  38.522.913,36
 3.235.013,82 6.799.632,46  3.564.618,64 2040  41.757.927,18
-1.434.736,29 2.015.719,76  3.450.456,05 2041  40.323.190,89
-1.457.232,31 1.945.702,37  3.402.934,68 2042  38.865.958,58
-1.349.384,87 1.890.378,09  3.239.762,96 2043  37.516.573,71
-1.282.593,05 1.840.471,56  3.123.064,61 2044  36.233.980,66
-1.194.704,02 1.789.055,75  2.983.759,77 2045  35.039.276,64
-1.174.203,99 1.721.692,75  2.895.896,74 2046  33.865.072,65
-1.108.293,35 1.667.538,41  2.775.831,76 2047  32.756.779,30
-1.065.047,74 1.613.761,93  2.678.809,67 2048  31.691.731,56

-864.045,57 1.572.115,73  2.436.161,30 2049  30.827.685,99
-781.561,82 1.538.890,07  2.320.451,89 2050  30.046.124,17
-807.627,58 1.485.624,38  2.293.251,96 2051  29.238.496,59
-701.303,34 1.453.010,78  2.154.314,12 2052  28.537.193,25
-578.518,55 1.427.256,38  2.005.774,93 2053  27.958.674,70
-440.464,67 1.403.878,83  1.844.343,50 2054  27.518.210,03
-349.504,04 1.388.509,13  1.738.013,17 2055  27.168.705,99
-206.904,73 1.370.632,75  1.577.537,48 2056  26.961.801,26
-152.547,34 1.351.558,75  1.504.106,09 2057  26.809.253,92

-91.379,49 1.345.738,36  1.437.117,85 2058  26.717.874,43
 22.417,13 1.339.767,92  1.317.350,79 2059  26.740.291,56
 92.553,70 1.331.858,59  1.239.304,89 2060  26.832.845,26

 136.176,07 1.322.377,40  1.186.201,33 2061  26.969.021,33
 191.551,42 1.301.452,43  1.109.901,01 2062  27.160.572,75
 192.467,47 1.292.537,69  1.100.070,22 2063  27.353.040,22
 210.154,48 1.283.140,80  1.072.986,32 2064  27.563.194,70
 234.811,19 1.268.752,48  1.033.941,29 2065  27.798.005,89
 191.121,12 1.254.735,17  1.063.614,05 2066  27.989.127,01
 207.038,48 1.238.704,12  1.031.665,64 2067  28.196.165,49
 187.276,52 1.227.366,38  1.040.089,86 2068  28.383.442,01
 199.544,87 1.212.891,89  1.013.347,02 2069  28.582.986,88
 171.340,26 1.200.715,49  1.029.375,23 2070  28.754.327,14
 154.547,10 1.171.883,83  1.017.336,73 2071  28.908.874,24

 90.609,51 1.143.451,08  1.052.841,57 2072  28.999.483,75
 2.528,67 1.136.463,08  1.133.934,41 2073  29.002.012,42
 6.952,55 1.111.123,23  1.104.170,68 2074  29.008.964,97
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ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE MARILUZ
PODER EXECUTIVO

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME 

DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

2015 A 2090

RREO – ANEXO X (LRF, art. 53, § 1º, inciso II) R$ 1,00

EXERCÍCIO DESPESAS
PREVIDENCIÁRIAS

 (b)

RESULTADO
PREVIDENCIÁRIO

(c) = (a-b)

RECEITAS
PREVIDENCIÁRIAS

(a)

SALDO FINANCEIRO DO 
EXERCICIO

(d) = ("d" exerc. Anterior ) +(c)

-52.450,24 1.093.887,71  1.146.337,95 2075  28.956.514,73
-98.919,06 1.066.133,24  1.165.052,30 2076  28.857.595,67

-165.084,13 1.041.200,55  1.206.284,68 2077  28.692.511,54
-211.204,98 1.018.055,49  1.229.260,47 2078  28.481.306,56
-235.358,89 995.070,57  1.230.429,46 2079  28.245.947,67
-285.693,39 962.876,17  1.248.569,56 2080  27.960.254,28
-353.636,88 941.253,67  1.294.890,55 2081  27.606.617,40
-374.151,79 915.647,50  1.289.799,29 2082  27.232.465,61
-387.835,18 895.847,13  1.283.682,31 2083  26.844.630,43
-347.627,21 877.749,44  1.225.376,65 2084  26.497.003,22
-326.406,85 856.319,50  1.182.726,35 2085  26.170.596,37
-311.117,04 839.936,25  1.151.053,29 2086  25.859.479,33
-281.926,53 819.807,18  1.101.733,71 2087  25.577.552,80
-255.260,37 806.785,20  1.062.045,57 2088  25.322.292,43

 0,00 0,00  0,00 2089  25.322.292,43
 0,00 0,00  0,00 2090  25.322.292,43

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ, emitido em 24/jan/2017 as 16h e 45m.

Tesoureiro
Paulo Junior da Silva Baleeiro

Prefeito
Paulo Armando da Silva Alves

Contadora
Beatriz Aparecida de OLiveira
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pREfEiTuRA municipAl dE umuARAmA
Estado do Parana
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2017
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que 
de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
PRESENCIAL, para o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa, para o fornecimento parcelado de combustíveis (Óleo Diesel S500 e Gasolina 
Comum), para abastecimento dos veículos da Secretaria de Educação e Frota Municipal de Umuarama, com cota 
exclusiva para Micro Empresas, Empresas de Pequeno Porte e Micro Empreendedores Individuais.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
DATA DA ABERTURA: 08/02/2017 – HORÁRIO: 09:00 HORAS
Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação, deverão ser protocolados, no Setor de Protocolo 
Geral da Prefeitura de Umuarama, sito a Av. Rio Branco, 3717 - UMUARAMA-PR, até o último dia útil, anterior a data  
prevista para  abertura do certame, no horário de expediente da Prefeitura.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 063/2006 e as Leis Complementares nº 
123/06 e 147/2014.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA, 19 DE JANEIRO DE 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração 

pREfEiTuRA municipAl dE umuARAmA
Estado do Parana
DECRETO Nº 011/2017
Prorroga prazo do Decreto n° 17, de 21 de janeiro de 2015.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e, 
D E C R E T A :
Art. 1º. Fica prorrogado até 13 de maio de 2017 o prazo para execução e conclusão das obras de infra-estrutura do 
Loteamento denominado ‘PAYSAGE ESSENZA CONDOMÍNIO’, constante no Decreto n° 17, de 21 de janeiro de 2015.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 23 de janeiro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 

pREfEiTuRA municipAl dE umuARAmA
Estado do Parana
PORTARIA Nº 195/2017
Altera a Portaria nº 178 de 18 de janeiro de 2017, MABEL ALMEIDA RIBAS MACHADO E SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Alterar a Portaria n° 178 de 18 de janeiro de 2017, MABEL ALMEIDA RIBAS MACHADO E SILVA, passando 
a vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 1º. Nomeia MABEL ALMEIDA RIBAS MACHADO E SILVA, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 6.683.228-
7- SSP-PR, inscrita no CPF sob n.º 030.574.369-43, para ocupar o cargo em comissão de Assessor Jurídico, símbolo 
CC-02, lotada na Secretaria Municipal da Procuradoria de Assuntos Jurídicos, com ônus para a mesma, a partir de 
18 de janeiro de 2017.
Art. 2º. Conceder à ora nomeada, as seguintes gratificações:     
I – o percentual de 100% (cem por cento) sobre o símbolo CC-02, a contar de 18 de janeiro de 2017, pela prestação 
de serviços em Regime de Tempo Integral e Dedicação Exclusiva, e;
II – o percentual de 100% (cem por cento) sobre o símbolo CC-02, a contar de 18 de janeiro de 2017, a título de 
representação.”
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 23 de janeiro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 196/2017
Transferir o servidor MAURO SERGIO GODOI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Transferir o servidor MAURO SERGIO GODOI, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 7.267.226-7-SSP-PR 
e inscrito no CPF n.º 958.759.139-91, nomeado em 03 de maio de 2010, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo 
de carreira de Servente Geral, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, para prestar serviço na Secretaria 
Municipal de Obras, com ônus para a mesma, a contar de 01 de janeiro de 2017.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 23 de janeiro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 197/2017
Concede licença Saúde à servidora ANDREIA CRISTINA LIMA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder à servidora ANDREIA CRISTINA LIMA, portadora da Cédula de Identidade RG nº 10.404.526-0-SSP-
PR, inscrita no CPF n. 068.164.659-46, nomeada em 24 de junho de 2013, para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar 
de Serviços Gerais, pelo regime Estatutário, lotada no Fundo Municipal de Saúde, licença saúde a partir de 17 de 
janeiro de 2016 por tempo indeterminado, sem prejuízo de seu vencimento, de acordo com o artigo 203 da Lei 
Complementar n.º 018/1992.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 23 de janeiro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 198/2017
Revogar a Portaria n° 2502 de 17 de novembro de 2016, que concedeu licença saúde a servidora NILCE MACHRY 
DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Revogar a Portaria n° 2502 de 17 de novembro de 2016, que concedeu licença saúde a servidora NILCE 
MACHRY DA SILVA, portadora da cédula de identidade RG n°. 37888117-SSP/PR, inscrito no CPF sob n.º 
570.915.019-34, nomeada em 09 de fevereiro de 2001, para ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo regime 
Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 18 de janeiro de 2017.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 23 de janeiro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 199/2017
Concede licença Saúde ao servidor EDER MAURO ORTIZ.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder ao servidor EDER MAURO ORTIZ, portador da Cédula de Identidade RG nº 4.256.649-7-SSP-PR, 
inscrito no CPF n. 595.840.419-91, nomeado em 01 de abril de 1991, para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar 
Administrativo, pelo regime Estatutário, lotado no Fundo Municipal de Saúde, licença saúde a partir de 18 de janeiro 
de 2017 por tempo indeterminado, conforme processo n° 003/2017, sem prejuízo de seu vencimento, de acordo com 
o artigo 203 da Lei Complementar n.º 018/1992.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 23 de janeiro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 200/2017
Revogar a Portaria n° 060 de 05 de janeiro de 2017, que transferiu sem ônus o servidor NATHAN EDUARDO DA 
COSTA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Revogar a Portaria n° 060 de 05 de janeiro de 2017, que designou o servidor NATHAN EDUARDO DA COSTA 
SILVA, portador da cédula de identidade RG n°. 12.404.056-6-SSP/PR, inscrito no CPF sob n.º 079.520.889-80, 
nomeado em 16 de setembro de 2014, para ocupar o cargo de carreira de Assistente Administrativo, pelo regime 
Estatutário, lotado no Fundo Municipal de Saúde, para prestar serviço na Secretaria Municipal de Administração, sem 
ônus para a mesma, a contar de 01 de janeiro de 2017.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 23 de janeiro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

pREfEiTuRA municipAl dE umuARAmA
Estado do Parana
CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO DE UMUARAMA C.D.U.
EDITAL DE CONVOCAÇÃO
O CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO DE  UMUARAMA – C.D.U ,    vem, por este Edital , convocar os componentes 
da PLENÁRIA , para uma ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, a realizar-se no dia 09 de fevereiro de 2017 , 
às 08h30min em primeira chamada   e que será realizada no Pequeno Auditório da UNIPAR – CAMPUS  III , com os 
seguintes assuntos:
1. ELEIÇÃO DE NOVA DIRETORIA DA PLENÁRIA;
2. APROVAÇÃO DE ALTERAÇÃO DO ESTATO DO C.D.U.;
3. ASSUNTOS GERAIS.
Umuarama, 20 de janeiro de 2017.
ROMULO JONAS RAUEN 
Presidente da Plenária
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R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2016 2015

 1.400.000,00  1.650.000,00  2.433.660,07  1.522.011,10

 1.400.000,00  1.650.000,00  2.433.660,07  1.522.011,10

 500.000,00  500.000,00  584.632,73  490.289,34

 500.000,00  500.000,00  584.632,73  490.289,34

Ativo  500.000,00  500.000,00  584.632,73  490.289,34

Inativo  -  -  -  - 

Pensionista  -  -  -  - 

Ativo

Inativo

Pensionista

 -  -  -  - 

 350.000,00  600.000,00  1.073.541,78  417.364,14

 -  -  -  - 

 350.000,00  600.000,00  1.073.541,78  417.364,14

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 550.000,00  550.000,00  775.485,56  614.357,62

 60.000,00  60.000,00  -  34.198,56

 490.000,00  490.000,00  775.485,56  580.159,06

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 500.000,00  500.000,00  617.886,83  590.169,43

 1.900.000,00  2.150.000,00  3.051.546,90  2.112.180,53

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Em Em

2016 2015 2016 2015 2016 2015

 1.895.000,00  2.145.000,00  2.127.544,22  1.711.546,92  2.127.544,22  1.711.546,92  -  - 

 5.000,00  5.000,00  600,00  -  600,00  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  - 

 5.000,00  5.000,00  600,00  -  600,00  -  -  - 

 1.890.000,00  2.140.000,00  2.126.944,22  1.711.546,92  2.126.944,22  1.711.546,92  -  - 

 1.830.000,00  2.080.000,00  2.069.806,32  1.660.838,26  2.069.806,32  1.660.838,26  -  - 

 1.440.000,00  1.670.000,00  1.659.927,41  1.433.624,89  1.659.927,41  1.433.624,89  -  - 

 390.000,00  410.000,00  409.878,91  227.213,37  409.878,91  227.213,37  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  - 

 60.000,00  60.000,00  57.137,90  50.708,66  57.137,90  50.708,66  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  - 

 60.000,00  60.000,00  57.137,90  50.708,66  57.137,90  50.708,66  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  - 

 1.895.000,00  2.145.000,00  2.127.544,22  1.711.546,92  2.127.544,22  1.711.546,92  -  - 

 5.000,00  5.000,00  -  -  924.002,68  400.633,61  -  - 

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2016 2015

 500.000,00  500.000,00  617.886,83  590.169,43

 500.000,00  500.000,00  617.886,83  590.169,43

 500.000,00  500.000,00  617.886,83  590.169,43

 500.000,00  500.000,00  617.886,83  590.169,43

Ativo  500.000,00  500.000,00  617.886,83  590.169,43

Inativo  -  -  -  - 

Pensionista  -  -  -  - 

Ativo

Inativo

Pensionista

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 500.000,00  500.000,00  617.886,83  590.169,43

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Em Em

2016 2015 2016 2015 2016 2015

 -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  - 

 também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:

      a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;

      b)Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art. 35, inciso II da Lei 4.320/64.

ADMINISTRAÇÃO (XII)

Despesas Correntes

Despesas de Capital

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (XIII)=(XII)

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 24/Jan/2017, 11h e 00m.
Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados são

RECEITAS DE CAPITAL (IX)

Alienação de Bens

Amortização de Empréstimos

Outras Receitas de Capital

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (XI)=(VIII+IX)

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS-RPPS

DESPESAS DESPESAS INSCRITAS EM RESTOS A

EMPENHADAS LIQUIDADAS PAGAR NÃO PROCESSADOS

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS - RPPS

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (VIII)

Receita de Contribuições

Patronal

Pessoal Civil

Pessoal Militar

Para Cobertura de Déficit Atuarial

Em Regime de Débitos e Parcelamentos

Receita Patrimonial

Receita de Serviços

Outras Receitas Correntes

OUTROS BENS E DIREITOS                   -  - 

CAIXA                                    -  - 

BANCOS CONTA MOVIMENTO                   5.574.913,09  4.632.501,90

 - 

Outros Aportes para o RPPS  - 

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

INVESTIMENTOS                            -  - 

 - 

Recursos para Formação de Reserva  - 

VALOR  - 

PERÍODO DE REFERENCIABENS E DIREITOS DO RPPS

2016 2015

Recursos para Cobertura de Déficit Atuarial

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO-RPPS (VII)=(III-VI)

Outros Aportes para o RPPS  - 

Plano Previdenciário  - 

Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro  - 

Plano Financeiro  - 

Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras

APORTES DE RECURSOS PARA O REGIME PRÓPRIO DE

PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR
APORTES REALIZADOS

TOTAL DOS APORTES PARA O RPPS  - 

Outras Despesas Previdenciárias

Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS

Demais Despesas Previdenciárias

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (V)

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS-RPPS (VI)=(IV+V)

ADMINISTRAÇÃO

Despesas Correntes

Despesas de Capital

PREVIDÊNCIA SOCIAL

Pessoal Civil

Aposentadorias

Pensões

Outros Benefícios Previdenciários

Pessoal Militar

Reformas

Pensões

Outros Benefícios Previdenciários

Amortização de Empréstimos

Outras Receitas de Capital

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (III)=(I+II)

DESPESAS

DESPESAS DESPESAS INSCRITAS EM RESTOS A

EMPENHADAS LIQUIDADAS PAGAR NÃO PROCESSADOS

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS-RPPS(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IV)

Pessoal Militar

Outras Receitas de Contribuições

Receita Patrimonial

Receitas Imobiliárias

Receitas de Valores Mobiliários

Outras Receitas Patrimoniais

Receita de Serviços

Outras Receitas Correntes

Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS

Demais Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL

Alienação de Bens, Direitos e Ativos

Fundo de Previdencia do Munic.de Xambre-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do Regime Próprio de Previdência dos Servidores

Orçamento da Seguridade Social

Janeiro a Dezembro 2016/Bimestre Novembro-Dezembro

RREO - Anexo IV (LRF, Art. 53, inciso II)

RECEITAS

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS PREV.- RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I)

RECEITAS CORRENTES

Receita de Contribuições dos Segurados

Pessoal Civil
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R$ 1,00

Em 31/Dez/2015 Em 31/Out/2016 Em 31/Dez/2016

(a) (b) (c)

 3.213.548,99  2.945.848,77  2.886.588,35

 2.372.278,97  2.613.269,91  3.440.253,42

Disponibilidade de Caixa Bruta  2.372.721,72  2.900.250,38  3.440.696,17

Demais Haveres Financeiros  -  -  - 

(-)Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios)  442,75  286.980,47  442,75

 841.270,02  332.578,86  -553.665,07

 -  -  - 

 -  -  - 

 841.270,02  332.578,86  -553.665,07

Até o Bimestre

(c-a)

 -1.394.935,09

VALOR CORRENTE

 - 

Em 31/Dez/2015 Em 31/Out/2016 Em 31/Dez/2016

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA(VII)  -  -  - 

Passivo Atuarial  -  -  - 

Demais Dívidas  -  -  - 

 -  -  - 

Disponibilidade de Caixa Bruta  -  -  - 

Investimentos  -  -  - 

Demais Haveres Financeiros  -  -  - 

(-)Restos a Pagar Processados  -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

PREVIDENCIÁRIA(IX)=(VII-VIII)

PASSIVOS RECONHECIDOS(X)

 -886.243,93

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS

DA LDO P/O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA(XI)=(IX-X)

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 24/Jan/2017, 11h e 01m.

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA

SALDO

DEDUÇÕES(VIII)

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA 

DEDUÇÕES(II)

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA(III)=(I-II)

REGIME PREVIDENCIÁRIO

PASSIVOS RECONHECIDOS(V)

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA(VI)=(III+IV-V)

RESULTADO NOMINAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA

No Bimestre

(c-b)

VALOR

RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES(IV)

Prefeitura Municipal de Xambre - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo do Resultado Nominal
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Dezembro 2016/Bimestre Novembro-Dezembro

RREO - ANEXO V(LRF, art. 53, inciso III)

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA

SALDO

DÍVIDA CONSOLIDADA (I)
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R$ 1,00

No Quadrimestre Até o Quadrimestre

de Referência Referência (a)

 -  - 

 -  - 

 -  - 

0,00 0,00 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

0,00 0,00 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

VALOR %SOBRE A RCL

 17.336.593,29 -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE

CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA 

TOTAL CONSIDERADO PARA CONTRATAÇÃO DE NOVAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO (V)=(IV+IIa)

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 24/Jan/2017, 11h e 15m.

OPERAÇÕES VEDADAS (III)

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (IV) = (Ia + III)

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE

CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS 

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º art. 59 da LRF) - 90%

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

         Demais Contribuições Sociais

      Do FGTS

Melhoria da Administração de Receitas e da Gestão Fiscal, Financeira e Patrimonial

Programa de Iluminação Pública - RELUZ

Amparadas pelo Art. 9-N da Resolução Nº. 2.827/01, do CMN

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES

            Pela Venda a Termo de Bens e Serviços

            Demais Antecipações de Receita

         Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas

         Outras Operações de Crédito

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

NÃO SUJEITAS AO LIMITE PARA FINS DE CONTRATAÇÃO (II)

Parcelamentos de Dívidas

      De Tributos

      De Contribuições Sociais

         Previdenciárias

Mobiliária

      Interna

      Externa

Contratual

      Interna

         Abertura de Crédito

         Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

            Derivadas de PPP

            Demais Aquisições Financiadas

         Antecipação de Receita

      Externa

Prefeitura Municipal de Xambre - PR
Relatório de Gestão Fiscal

Demonstrativo das Operações de Crédito
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Dezembro de 2016
RGF - ANEXO IV(LRF, art. 55, inciso I, alínea 'd' e inciso III alínea 'c')

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR REALIZADO

SUJEITAS AO LIMITE PARA FINS DE CONTRATAÇÃO (I)
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R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 1.164.000,00  1.164.000,00  86,73

 235.000,00  235.000,00  133,11

1.1.1-IPTU  170.000,00  170.000,00  169,40

1.1.2-Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IPTU  2.000,00  2.000,00  93,40

1.1.3-Dívida Ativa do IPTU  61.000,00  61.000,00  90,07

1.1.4-Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IPTU  2.000,00  2.000,00  33,14

1.1.5-(-) Deduções da Receita do IPTU  -  - 

 486.000,00  486.000,00  63,12

1.2.1-ITBI  486.000,00  486.000,00  63,12

1.2.2-Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITBI  -  - 

1.2.3-Dívida Ativa do ITBI  -  - 

1.2.4-Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITBI  -  - 

1.2.5-(-) Deduções da Receita do ITBI  -  - 

 268.000,00  268.000,00  60,96

1.3.1-ISS  266.000,00  266.000,00  61,42

1.3.2-Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ISS  -  - 

13.3-Dívida Ativa do ISS  -  - 

1.3.4-Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ISS  2.000,00  2.000,00  - 

1.3.5-(-) Deduções da Receita do ISS  -  - 

 175.000,00  175.000,00  129,47

1.4.1-IRRF  175.000,00  175.000,00  129,48

1.4.2-Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IRRF  -  - 

1.4.3-Dívida Ativa do IRRF  -  - 

1.4.4-Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IRRF  -  - 

1.4.5-(-) Deduções da Receita do IRRF  -  - 

 -  - 

1.5.1-ITR  -  - 

1.5.2-Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITR  -  - 

1.5.3-Dívida Ativa do ITR  -  - 

1.5.4-Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITR  -  - 

1.5.5-(-) Deduções da Receita do ITR  -  - 

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 4.755.000,00  4.755.000,00  93,43

 -  - 

2.1.1-Parcela referente à CF, art. 159, I, alinea b  -  - 

2.1.2-Parcela referente à CF, art. 159, I, alinea d  -  - 

2.1.3-Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea e  -  - 

 4.300.000,00  4.300.000,00  87,45

 70.000,00  70.000,00  40,68

 50.000,00  50.000,00  102,09

 60.000,00  60.000,00  138,27

 275.000,00  275.000,00  188,99

 -  - 

 5.919.000,00  5.919.000,00  92,11

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre

(a) (b)

 -  - 

 403.000,00  403.000,00  83,08

 267.000,00  267.000,00  77,59

 4.000,00  4.000,00  184,00

 80.000,00  80.000,00  88,27

 52.000,00  52.000,00  95,54

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 403.000,00  403.000,00  83,08

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 2.791.000,00  2.791.000,00  91,68

 2.000.000,00  2.000.000,00  83,51

 700.000,00  700.000,00  107,44

 14.000,00  14.000,00  40,68

 10.000,00  10.000,00  102,09

 12.000,00  12.000,00  138,27

 55.000,00  55.000,00  188,99

 2.470.000,00  2.470.000,00  91,03

 2.470.000,00  2.470.000,00  91,03

 -  - 

 -  - 

 -321.000,00  -321.000,00  96,65

DOTAÇÃO DOTAÇÃO INSCRITAS EM

INICIAL ATUALIZADA RESTOS A PAGAR

Até o Bimestre % Até o Bimestre % NÃO PROCESSADOS

(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100 (i)

 1.750.000,00  1.751.098,14  1.632.818,86  93,25  1.632.818,86  93,25  - 

 -  -  -  -  - 

 1.750.000,00  1.751.098,14  1.632.818,86  93,25  1.632.818,86  93,25  - 

 720.000,00  781.000,00  620.715,27  79,48  620.715,27  79,48  - 

 -  -  -  -  - 

 720.000,00  781.000,00  620.715,27  79,48  620.715,27  79,48  - 

 2.470.000,00  2.532.098,14  2.253.534,13  89,00  2.253.534,13  89,00  - 

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 1.479.750,00  1.479.750,00

DOTAÇÃO DOTAÇÃO INSCRITAS EM

INICIAL ATUALIZADA RESTOS A PAGAR

Até o Bimestre % Até o Bimestre % NÃO PROCESSADOS

(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100 (i)

 -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  - 

23.1.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB  -  -  -  -  - 

23.1.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  - 

23.2.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB  -  -  -  -  - 

23.2.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  -  -  -  -  - 

 4.680.500,00  4.639.041,15  3.654.463,63  78,78  3.564.463,63  78,78  90.000,00

 2.470.000,00  2.532.098,14  2.253.534,13  89,00  2.253.534,13  89,00  - 

 2.210.500,00  2.106.943,01  1.400.929,50  66,49  1.310.929,50  66,49  90.000,00

 -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  - 

 4.680.500,00  4.639.041,15  3.654.463,63  78,78  3.564.463,63  78,78  90.000,00

DOTAÇÃO DOTAÇÃO INSCRITAS EM

INICIAL ATUALIZADA RESTOS A PAGAR

Até o Bimestre % Até o Bimestre % NÃO PROCESSADOS

(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100 (i)

   IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO  -  -  -  -  - 

 267.000,00  550.067,07  311.492,16  56,63  311.492,16  56,63  - 

 -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  - 

 267.000,00  550.067,07  311.492,16  56,63  311.492,16  56,63  - 

 4.947.500,00  5.189.108,22  3.965.955,79  76,43  3.875.955,79  76,43  90.000,00

46-RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE

46.1-EXECUTADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADAS AO ENSINO

46.2-EXECUTADAS COM RECURSOS DO FUNDEB

50-(+)RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE  - 

51-(=)SALDO FINANCEIRO NO EXERCÍCIO ATUAL  -4.994,62

FLUXO FINANCEIRO DOS RECURSOS DO FUNDEB VALOR

47-SALDO FINANCEIRO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2015  - 

48-(+)INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE  2.248.539,51

49-(-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE  2.253.534,13

49.1-Orçamentário do Exercicio  2.253.534,13

49.2-Restos a Pagar  - 

45-TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (29+44)

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA SALDO ATÉ O BIMESTRE CANCELADO EM 2016

DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO (g)

 -  - 

 -  - 

 -  - 

39-MÍNIMO DE 25% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS EM MDE 5 ((38)/(3)X100)%  27,07

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

40-DESPESAS CUSTEADAS COM A APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE

41-DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALÁRIO EDUCAÇÃO

42-DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO

43-DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

44-TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIA-

     MENTO DO ENSINO (40+41+42+43)

33-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB  - 

34-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS  - 

35-RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO 4  90.000,00

36-CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (46g)  - 

37-TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (30+31+32+33+34+35+36)  -220.248,32

38-TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((23+24) -(37))  3.874.711,95

25-ENSINO MÉDIO

26-ENSINO SUPERIOR

27-ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR

28-OUTRAS

29-TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (23+24+25+26+27+28)

DEDUÇÕES/ADIÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL VALOR

30-RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)  -310.248,32

31-DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO  - 

32-RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (50h)  - 

22-IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DESTINADAS À MDE (25% de 3)³  1.363.064,73  92,11

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

23-EDUCAÇÃO INFANTIL

23.1-Creche

23.2-Pré-Escola

24-ENSINO FUNDAMENTAL

24.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB

24.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

21-DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 2016²

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

RECEITAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (c)=(b/a)x100

19-TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)  2.253.534,13

19.1-MÍNIMO DE 60% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO COM EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL¹ (13-(16.1+17.1))/(11)X100)%  72,62

19.2-MÁXIMO DE 40% EM DESPESA COM MDE, QUE NÃO REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO (14-(16.2+17.2)))/(11)X100)%  27,61

19.3-MÁXIMO DE 5% NÃO APLICADO NO EXERCÍCIO (100-(19.1+19.2))%  -0,22

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE VALOR

20-RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2015 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS

16.2 - FUNDEB 40%  - 

17-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR DO FUNDEB  - 

17.1 - FUNDEB 60%  - 

17.2 - FUNDEB 40%  - 

18-TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16+17)  - 

INDICADORES DO FUNDEB VALOR

13.1-Com Educação Infantil

13.2-Com Ensino Fundamental

14-OUTRAS DESPESAS

14.1-Com Educação Infantil

14.2-Com Ensino Fundamental

15-TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB(13+14)

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB VALOR

16-RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB  - 

16.1 - FUNDEB 60%  - 

11.2 - Complementação da União ao FUNDEB  - 

11.3 - Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB  - 

12 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB(11.1-10)¹  -310.248,32

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

DESPESAS DO FUNDEB

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

13-PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO

10.3 - ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.3)  5.694,75

10.4 - Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.4)  10.208,60

10.5 - Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadado Destinados ao FUNDEB-(20% de (1.5 + 2.5)  16.592,48

10.6 - Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.6)  103.943,06

11 - RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  2.248.539,51

11.1 - Transferências de Recursos do FUNDEB  2.248.539,51

FUNDEB

RECEITAS DO FUNDEB
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (c)=(b/a)x100

10 - RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB  2.558.787,83

10.1 - Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.1.1)  1.670.242,88

10.2 - Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.2)  752.106,06

6 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  - 

6.1 - Transferências de Convênios  - 

6.2 - Aplicação Financeira dos Recursos de Convênios  - 

7 - RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO  - 

8 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  - 

9 - TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4+5+6+7+8)  334.816,53

5.1 - Transferências do Salário-Educação  207.162,85

5.2 - Transferências Diretas - PDDE  7.360,00

5.3 - Transferências Diretas - PNAE  70.612,00

5.4 - Transferências Diretas - PNATE  49.681,68

5.5 - Outras Transferências do FNDE  - 

5.6 - Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE  - 

2.7-Cota-Parte IOF-Ouro  - 

3-TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1+2)  5.452.258,92

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
RECEITAS REALIZADAS

%

(c)=(b/a)x100

4 - RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO

     ENSINO  - 

5 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE  334.816,53

 - 

 - 

2.2-Cota-Parte ICMS  3.760.531,38

2.3-ICMS-Desoneração - L.C. nº 87/1996  28.474,02

2.4-Cota-Parte IPI-Exportação  51.043,61

2.5-Cota-Parte ITR  82.962,95

2.6-Cota-Parte IPVA  519.718,50

 - 

 - 

 - 

 - 

 - 

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (c)=(b/a)x100

2-RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  4.442.730,46

2.1-Cota-Parte FPM  - 

 - 

 163.376,09

 - 

 - 

 - 

 - 

1.4-Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  226.580,85

 226.583,77

 - 

 - 

 - 

 2,92

1.5-Receita Resultante do Imposto Territorial Rural - ITR (CF, art. 153 §4º, inciso III)  - 

 54.945,25

 662,83

 32.643,74

1.2-Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI  306.767,51

 306.767,51

 - 

 - 

 - 

 - 

1.3-Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  163.376,09

RECEITAS DO ENSINO

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (c)=(b/a)x100

1-RECEITAS DE IMPOSTOS  1.009.528,46

1.1-Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU  312.804,01

 287.971,69

 1.867,98
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R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 1.164.000,00  1.164.000,00

 170.000,00  170.000,00

 486.000,00  486.000,00

 266.000,00  266.000,00

 175.000,00  175.000,00

 -  - 

 2.000,00  2.000,00

 61.000,00  61.000,00

 4.000,00  4.000,00

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 1.164.000,00  1.164.000,00

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(c)

 835.000,00  835.000,00

 835.000,00  835.000,00

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 5.000,00  5.000,00

 -  - 

 -  - 

 840.000,00  840.000,00

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(e) (f) (f/e) x 100 (g) (g/e) x 100

 4.784.368,00  5.577.792,57  5.143.867,03  92,22  5.143.867,03  92,22

 1.847.530,00  2.228.530,00  2.155.527,16  96,72  2.155.527,16  96,72

 -  -  -  -  -  - 

 2.936.838,00  3.349.262,57  2.988.339,87  89,22  2.988.339,87  89,22

 276.632,00  276.632,00  36.731,78  13,28  36.731,78  13,28

 276.632,00  276.632,00  36.731,78  13,28  36.731,78  13,28

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 5.061.000,00  5.854.424,57  5.180.598,81  88,49  5.180.598,81  88,49

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(h) (h/IV f) x 100 (i) (i/IV g) x 100

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 
 -  243.901,51  168.557,65  3,25  168.557,65  3,25
 -  243.414,94  168.071,08  3,24  168.071,08  3,24
 -  -  -  -  -  - 
 -  486,57  486,57  0,01  486,57  0,01
 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  243.901,51  168.557,65  3,25  168.557,65  3,25

 5.061.000,00  5.610.523,06  5.012.041,16  96,75  5.012.041,16  96,75

 -  -  -  -  - 

 - 

 - 

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(l) (l/ Total l) x 100 (m) (m/Total m) x 100

 5.006.000,00  5.798.938,00  5.140.970,20  99,24  5.140.970,20  99,24

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 55.000,00  55.000,00  39.142,04  0,76  39.142,04  0,76

 -  -  -  -  -  - 

 -  486,57  486,57  0,01  486,57  0,01

 5.061.000,00  5.854.424,57  5.180.598,81  100,00  5.180.598,81  100,00

#
#
#
#

 estabelecido for superior ao fixado na LC nº 141/20126
#
#

 da despesa empenhada.
#

 Limite anual mínimo a ser cumprido no encerramento do exercício. Deverá ser informado o limite estabelecido na Lei Orgânica do Município quando o percentual nela

 Durante o exercício esse valor servirá para o monitoramento previsto no art. 23 da LC 141/2012
 Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total

 Essa coluna poderá ser apresentada somente no último bimestre.

TOTAL  - 

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 24/Jan/2017, 11h e 09m.

 Essa linha apresentará valor somente no Relatório Resumido da Execução Orçamentária do último bimestre do exercício.
 O valor apresentado na intercessão com a coluna "i" ou com a coluna "h" deverá ser o mesmo apresentado no "total j".
 O valor apresentado na intercessão com a coluna "i" ou com a coluna "h" deverá ser o mesmo apresentado no "total K".

Assistência Hospitalar e Ambulatorial  - 

Suporte Profilático e Terapêutico  - 

Vigilância Sanitária  - 

Vigilância Epidemiológica  - 

Alimentação e Nutrição  - 

Outras Subfunções  - 

Total (IX)  -  - 

DESPESAS COM SAÚDE DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS Inscritas em Restos

(Por Subfunção) a pagar não

Processados 7

Atenção Básica  - 

Total

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA
DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24, §1º e 2º

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Saldo Inicial
Despesas custeadas no
exercício de referência

(j)
Saldo Final (não aplicado)

Total (VIII)  -  - 

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Inicial
Despesas custeadas

no exercício de referência
(k)

Saldo Final (não aplicado)

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS
(VII%) = (VIh / IIIb x 100)6 - LIMITE CONSTITUCIONAL 15% 4 e 5

 496,47

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL [VIh - (15 x IIIb) /100]6  4.860.611,89

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA INSCRITOS CANCELADOS/
PRESCRITOS

PAGOS A PAGAR
PARCELA

CONSIDERADA
NO LIMITE

OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS  - 
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO
SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA¹  - 
DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS RESTOS A
PAGAR CANCELADOS²  - 
DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO PERCENTUAL
MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES³  - 

TOTAL DAS DESPESAS COM NÃO COMPUTADAS (V)  - 

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (VI) = (IV - V)  - 

DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS  - 
DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO PRINCÍPIO DE ACESSO
UNIVERSAL  - 
DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS  - 
  Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS  - 
  Recursos de Operações de Crédito  - 
  Outros Recursos  - 

  Amortização da Dívida  - 

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV)  - 

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA FINS DE APURAÇÃO DO
PERCENTUAL MÍNIMO

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS Inscritas em Restos

a pagar não

Processados 7

  Pessoal e Encargos Sociais  - 

  Juros e Encargos da Dívida  - 

  Outras Despesas Correntes  - 

DESPESAS DE CAPITAL  - 

  Investimentos  - 

  Inversões Financeiras  - 

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  1.074.382,65  127,90

DESPESAS COM SAÚDE DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS Inscritas em Restos

(Por Grupo de Natureza da Despesa) a pagar não

Processados 7

DESPESAS CORRENTES  - 

  Outras Receitas do SUS  -  - 

TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS  3.093,79  61,88

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE  -  - 

OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  -  - 

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS  1.071.288,86  128,30

  Provenientes da União  887.891,23  106,33

  Provenientes dos Estados  183.397,63  - 

  Provenientes de Outros Municípios  -  - 

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS
PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II

 1.009.528,46  86,73

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(d) (d/c) x 100

  Cota-Parte IPI-Exportação  -  - 
  Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências
 Constitucionais  -  - 

    Desoneração ICMS (LC 87/96)  -  - 

    Outras  -  - 

  Cota-Parte FPM  -  - 

  Cota-Parte ITR  -  - 

  Cota-Parte IPVA  -  - 

  Cota-Parte ICMS  -  - 

  Multa, Juros de Mora e OUtros Encargos dos Impostos  1.843,65  92,18

  Dívida Ativa dos Impostos  54.945,25  90,07

  Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa  662,83  16,57

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  -  - 

  Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI  306.767,51  63,12

  Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  163.376,09  61,42

  Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  226.580,85  129,47

  Imposto Territorial Rural - ITR  -  - 

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS
DE SAÚDE

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (b/a) x 100

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I)  1.009.528,46  86,73

  Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  255.352,28  150,21

Prefeitura Municipal de Xambre-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Dezembro 2016/Bimestre Novembro-Dezembro
RREO – ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35)
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Liquidadas

Inscritas em Restos a Pagar Não Processados

Despesas Empenhadas

Liquidadas

Inscritas em Restos a Pagar Não Processados

Meta Fixada no Resultado Apurado

Anexo de Metas Até o Bimestre

Fiscais da LDO

(a) (b)

-1.394.935,09

0,00 3.338.986,60

Inscrição Cancelamento Pagamento Saldo

até o bimestre até o bimestre a Pagar

1.255,19 0,00 0,00 1.255,19

Poder Executivo 1.255,19 0,00 0,00 1.255,19

Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

1.594.782,11 0,00 1.230.294,57 364.487,54

Poder Executivo 1.594.782,11 0,00 1.230.294,57 364.487,54

Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

1.596.037,30 0,00 1.230.294,57 365.742,73

Valor Apurado % Mínimo a

Até o Bimestre Aplicar no Exercício

25%

3.784.711,95

90.000,00

60%

1.632.818,86

0,00

Exercício 10º Exercício 20º Exercício 35º Exercício

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

Resultado Previdenciário (IV-V) 0,00 0,00 0,00 0,00

Valor Apurado

Até o Bimestre % Mínimo a

Aplicar no exercicio

5.012.041,16 15%Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde 496,47

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor Apurado no Exercício Corrente

Total das Despesas/RCL (%)

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 24/Jan/2017, 11h e 11m.

Despesas Previdenciárias (V)

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS Valor apurado até o bimestre Saldo a Realizar

Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos 0,00 0,00

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos 0,00 0,00

Limite Constitucional Anual

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE % Aplicado Até o Bimestre

Inscritos em Restos a Pagar Não Processados 0,00

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Valor apurado até o bimestre Saldo Não Realizado

Receitas de Operações de Crédito 0,00 0,00

Despesa de Capital Líquida 2.207.731,49 2.428.616,09

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos

Receitas Previdenciárias (IV)

Bimestre

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino

Liquidadas 26,42

Inscritos em Restos a Pagar Não Processados 1,65

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Fundamental e Médio

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Infantil e Ensino Fundamental

Liquidadas 72,62

Resultado Nominal

Resultado Primário

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS

TOTAL

Limites Constitucionais Anuais

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE ENSINO % Aplicado Até o

Receitas Previdenciárias Realizadas(IV) 0,00

Despesas Previdenciárias Executadas(V)

0,00

0,00

Resultado Previdenciário (VI)=(IV-V) 0,00

% em Relação a Meta

(b/a)

RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO

Liquidadas 16.473.408,58

Inscritas em Restos a Pagar Não Processados 164.588,01

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

Receita Corrente Líquida 17.336.593,29

RECEITAS E DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Até o bimestre

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos

Despesas Executadas 16.637.996,59

16.473.408,58

164.588,01

Despesas Pagas 16.473.408,58

Superávit Orçamentário 3.010.319,75

DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO Até o bimestre

16.637.996,59

Despesas Executadas 16.637.996,59

Saldos de Exercícios Anteriores(Utilizados para Créditos Adicionais) 1.680.690,90

DESPESAS

Dotação Inicial 22.780.000,00

Créditos Adicionais 2.404.690,90

Dotação Atualizada 25.184.690,90

Despesas Empenhadas 16.637.996,59

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o bimestre

RECEITAS

Previsão Inicial da Receita 22.780.000,00

Previsão Atualizada da Receita 22.780.000,00

Receitas Realizadas 19.648.316,34

Déficit Orçamentário -

Prefeitura Municipal de Xambre - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Dezembro 2016/Bimestre Novembro-Dezembro
LRF, Art. 48 - Anexo XIV R$ 1,00
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R$ 1,00

LIQUIDADAS INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR NÃO-
PROCESSADOS

(a) (b)

 6.858.329,99  - 

 6.858.329,99  - 

 -  - 

 -  - 

 171.493,56  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 171.493,56  - 

 6.686.836,43  - 

Valor % sobre a RCL

 17.336.593,29  - 

 6.686.836,43  38,57

 9.361.760,38  54,00

 8.893.672,36  51,30

 8.425.584,34  48,60

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 24/Jan/2017, 11h e 12m.

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas

inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas

estão segregadas em:

    a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;

    b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)

       exercício, por força inciso II do art. 35 da Lei 4.320/64.

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (V) = (IIIa + IIIb)

LIMITE MÁXIMO (VI) (incisos I,II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (VII) = (0,95 * VI) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

LIMITE DE ALERTA (VIII) = (0,90 * VI) (inciso II do § 1º do art.59 da LRF)

(Últimos 12 Meses)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

Pessoal Ativo

Pessoal Inativo e Pensionistas

Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF)

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art.19 da LRF) (II)

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

Prefeitura Municipal de Xambre - PR
Poder Executivo

Relatório de Gestão Fiscal

Demonstrativo da Despesa com Pessoal

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro/2016 a Dezembro/2016

RGF - ANEXO I (LRF, Art. 55, inciso I, alínea "a")

DESPESAS EXECUTADAS

DESPESA COM PESSOAL

Página: 1 de 1
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R$ 1,00

SALDO DO

EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º Até o 3º

ANTERIOR Quadrimestre Quadrimestre Quadrimestre

 3.213.548,99  3.107.131,74  2.999.841,12  2.886.588,35

 -  -  -  - 

 512.153,92  474.292,26  436.199,22  389.416,18

 512.153,92  474.292,26  436.199,22  389.416,18

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 27.011,22  16.877,86  6.744,50  - 

 2.674.383,85  2.615.961,62  2.556.897,40  2.497.172,17

 2.372.278,97  2.453.005,28  2.973.707,94  3.440.253,42

 2.372.721,72  2.711.404,22  3.192.143,71  3.440.696,17

 -  -  -  - 

 442,75  258.398,94  218.435,77  442,75

 841.270,02  654.126,46  26.133,18  -553.665,07

 15.473.882,77  16.110.652,55  16.401.255,83  17.336.593,29

 20,77  19,29  18,29  16,65

 5,44  4,06  0,16  -3,18

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 512.153,92  474.292,26  436.199,22  389.416,18

 -  -  -  - 

 421.393,98  412.698,96  403.772,56  386.156,16

 -  -  -  - 

 412.942,84  404.247,82  395.321,42  386.156,16

 412.942,84  404.247,82  395.321,42  386.156,16

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 8.451,14  8.451,14  8.451,14  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 90.759,94  61.593,30  32.426,66  3.260,02

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 1.594.782,11  1.496.123,49  634.232,18  529.075,55

 -  -  -  - 

SALDO DO

EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º Até o 3º

ANTERIOR Quadrimestre Quadrimestre Quadrimestre

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 24/Jan/2017, 11h e 13m.
¹ Se o saldo apurado for negativo, ou seja, se o total do Ativo Disponível mais os Haveres Financeiros for menor que 

    Demais Dívidas

DEDUÇÕES (X)¹

    Disponibilidade de Caixa Bruta

Restos a Pagar Processados, não deverá ser informado nessa linha, mas sim na linha da "Insuficiência Financeira",

das Obrigações não integrantes da Dívida Consolidada - DC. Assim quando o cálculo de DEDUÇÕES(II) for negativo, 

colocar um "-" (traço) nessa linha.

    Demais Haveres Financeiros

    (-) Restos a Pagar Processados

OBRIGAÇÕES NÃO INTEGRANTES DA DC

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (XI) = (IX - X)

    Investimentos

INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA

DEPÓSITOS

RP NÃO-PROCESSADOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA - ARO

REGIME PREVIDENCIÁRIO

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2016

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA (IX)

    Passivo Atuarial

    Com Instituição Não Financeira

DÍVIDA COM INSTITUIÇÃO FINANCEIRA(VII)

    Interna

    Externa

DEMAIS DÍVIDAS CONTRATUAIS (VIII)

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - <0,00%>

DETALHAMENTO DA DÍVIDA CONTRATUAL

DÍVIDA CONTRATUAL(IV = V + VI + VII + VIII)

DÍVIDA DE PPP (V)

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000

    De Tributos

    De Contribuições Sociais

        Previdenciárias

        Demais Contribuições Sociais

    Do FGTS

    Demais Dívidas

DEDUÇÕES (II)¹

PARCELAMENTO DE DÍVIDAS(VI)

    Demais Haveres Financeiros

    (-) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios)

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA - DCL (III) = (I - II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

% DA DC SOBRE A RCL (I/RCL)

% DA DCL SOBRE A RCL (III/RCL)

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - <0,00%>

    Disponibilidade de Caixa Bruta

DÍVIDA CONSOLIDADA

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2016

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I)

    Dívida Mobiliária

    Dívida Contratual

        Interna

        Externa

    Precatórios Posteriores a 05/05/2000 Vencidos e 

    não Pagos

RGF - ANEXO 2 (LRF, art.55, inciso I, alínea "b")

Prefeitura Municipal de Xambre - PR
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Janeiro a Dezembro de 2016

Página: 1 de 1
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R$ 1,00
SALDO DO

EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º Até o 3º

ANTERIOR Quadrimestre Quadrimestre Quadrimestre

Aval ou fiança em operações de crédito

Outras garantias nos Termos da LRF¹

Aval ou fiança em operações de crédito

Outras garantias nos Termos da LRF¹

 15.473.882,77  16.110.652,55  16.401.255,83  17.336.593,29

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

SALDO DO

EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º Até o 3º

ANTERIOR Quadrimestre Quadrimestre Quadrimestre

Aval ou fiança em operações de crédito

Outras garantias nos Termos da LRF¹

Aval ou fiança em operações de crédito

Outras garantias nos Termos da LRF¹

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2016

EXTERNAS(V)

INTERNAS(VI)

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS(VII)=(V+VI)

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 24/Jan/2017, 11h e 14m.

INTERNAS(II)

TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS(III)=(I+II)

Nota: ¹ Inclui garantias concedidas por meio de Fundos

% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL

LIMITE  DEFINIDO  POR  RESOLUÇÃO DO

SENADO FEDERAL 0%

LIMITE DE ALERTA

 (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - 0,00%

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL(IV)

Prefeitura Municipal de Xambre - PR
Relatório de Gestão Fiscal

Demonstrativo das Garantias e Contragarantias de Valores
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Dezembro de 2016
RGF - ANEXO III(LRF,art. 55, inciso I, alínea 'c' e art. 40, § 1º)

GARANTIAS CONCEDIDAS

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2016

EXTERNAS(I)
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R$ 1,00

LIQUIDADAS INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR NÃO-
PROCESSADOS

(a) (b)

 1.002.179,04  - 

 1.002.179,04  - 

 -  - 

 -  - 

 42.892,22  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 42.892,22  - 

 959.286,82  - 

Valor % sobre a RCL

 20.938.515,78  - 

 959.286,82  4,58

 1.256.310,94  6,00

 1.193.495,39  5,70

 1.130.679,85  5,40

Camara Municipal de Alto Paraiso - PR

Poder Legislativo

Relatório de Gestão Fiscal

Demonstrativo da Despesa com Pessoal

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro/2016 a Dezembro/2016

RGF - ANEXO I (LRF, Art. 55, inciso I, alínea "a")

Unidade Gestora: CÂMARA MUNICIPAL

DESPESAS EXECUTADAS

DESPESA COM PESSOAL
(Últimos 12 Meses)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

Pessoal Ativo

Pessoal Inativo e Pensionistas

Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF)

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art.19 da LRF) (II)

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)

    b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (V) = (IIIa + IIIb)

LIMITE MÁXIMO (VI) (incisos I,II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (VII) = (0,95 * VI) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

LIMITE DE ALERTA (VIII) = (0,90 * VI) (inciso II do § 1º do art.59 da LRF)

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 24/Jan/2017, 13h e 56m.

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas

inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas

estão segregadas em:

    a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;

                                                                                                    

                                 __________________________________                                 

                                       JOSÉ PATRICIO DE AMORIM                                      

                                 COORD. SISTEMA DE CONTROLE INTERNO                                 

       exercício, por força inciso II do art. 35 da Lei 4.320/64.

              __________________________________     __________________________________             

                    JOSÉ CARLOS DOS SANTOS                      CICERO COSMO                        

                          PRESIDENTE                     CONTADOR CRC/PR-026261/O-7                 

pREfEiTuRA municipAl dE AlTo piquiRi
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº  04 /2017 
Pregão N.º001/2017
DATA DA ABERTURA: 06 de fevereiro de 2017
HORÁRIO:  09:00. 
LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
OBJETO: Aquisição de medicamentos éticos, similar e genéricos, com base de preço no índice da Tabela INDITEC, 
a serem destinados aos pacientes que necessitarem de cuidados médicos ou estiverem internados no Hospital 
Municipal de Saúde e Postos Municipais de Saúde, bem como para atendimento dos mandados judiciais.
TIPO: Maior desconto.
REGIME CONTRATAÇÃO: Compras
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme a retirada - 30 dias após a emissão da Nota Fiscal
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, pelo site www.altopiquiri.pr.gov.br, 
pelo telefone (44)3656-8000 ou no Departamento de Licitações, desta Prefeitura Municipal, de Segunda à Sexta-Feira, 
no horário das 08:00 às 11:30 horas e das 13:30 às 17:00 horas..
Alto Piquiri - Pr, 24 de janeiro de 2017
CLAUDIA CRISTINA DO NASCIMENTO
Pregoeira Municipal

pREfEiTuRA municipAl dE AlTo piquiRi
Estado do Parana
DECRETO Nº 750/2017
REGULAMENTA O ART. 95 DA LEI MUNICIPAL 455/92 (ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO 
DE ALTO PIQUIRI) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
CONSIDERANDO que a Lei Orgânica do Município de Alto Piquiri fixa no art. 161, § 1°, I,  que deverá haver valorização 
e dignificação da função pública e do servidor público;
CONSIDERANDO que a Lei Municipal n° 28/2012 no art. 7°, § 1°, garante que 10% (dez por cento) dos cargos 
comissionados deverão ser ocupados por servidores de carreira;
CONSIDERANDO a necessidade de fixação de percentual para recebimento da gratificação de que trata o art. 95 
da Lei 455/92; e
CONSIDERANDO que deve haver critérios objetivos para concessão da gratificação a fim de atender o princípio 
constitucional da igualdade e impessoalidade.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
D  I  S  P  Õ  E: 
Art. 1º- Os servidores públicos efetivos, que estiverem exercendo cargos de provimento em comissão no âmbito do 
Poder Executivo no Município de Alto Piquiri farão jus ao recebimento legal da Gratificação Opcional pelo Exercício de 
Cargo em Comissão, de que trata o art. 95 da Lei Municipal n° 455/92, que serão fixados nos seguintes percentuais.
I – Aos que acumularem as atribuições de Cargos de Provimento em Comissão de 2° Escalão (CC-2) de que trata a 
Lei Municipal n° 275/2015, serão concedidos a gratificação até 35% (trinta e cinco por cento) da remuneração base 
deste cargo;
II – Aos que acumularem as atribuições de Cargos de Provimento em Comissão de 3° Escalão (CC-3) de que trata 
a Lei Municipal n° 275/2015, serão concedidos a gratificação até 65% (sessenta e cinco por cento) da remuneração 
base deste cargo;
III – Aos que acumularem as atribuições de Cargos de Provimento em Comissão de 4° Escalão (CC-4) de que trata 
a Lei Municipal n° 275/2015, serão concedidos a gratificação até 100% (cem por cento) da remuneração base deste 
cargo;
Art. 2º- O servidor que receber a Gratificação Opcional pelo Exercício de Cargo em Comissão, não terá direito a 
percepção de qualquer valor a título de horas extras, e deverá exercer as funções originais do cargo de origem e o 
do cargo em comissão.
Art. 3º- A Gratificação Opcional pelo Exercício de Cargo em Comissão somente será devida enquanto o servidor 
exercer o respectivo cargo em comissão, sendo que sua nomeação e exoneração consiste em conveniência e 
oportunidade da Administração, sendo portanto poder discricionário do Administrador, não constituindo irredutibilidade 
salarial a exoneração do servidor efetivo do cargo em comissão e a conseqüente cessação do recebimento da aludida 
gratificação. 
Art. 4º- Os servidores de que trata este decreto serão designados mediante portaria específica e exonerados mediante 
igual instrumento.
Art. 5º- Somente farão jus ao recebimento da Gratificação Opcional pelo Exercício de Cargo em Comissão, os 
servidores que percebam remuneração inferior ao valor atribuído ao cargo em comissão.
Art. 6º- Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 17. Revoga-se o Decreto nº 583/2015.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, ESTADO DO PARANÁ, AOS 23 (VINTE E TRÊS) DIAS 
DO MÊS DE JANEIRO DO ANO DE 2017 (DOIS MIL E DEZESSETE). 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
-Prefeito Municipal-

pREfEiTuRA municipAl dE AlTo piquiRi
Estado do Parana
PORTARIA Nº 062/2017
Institui Comissão de Seleção e Julgamento, para processar e julgar os chamamentos públicos para celebrar parcerias 
entre a Administração Pública e as Organizações da Sociedade Civil.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO o disposto no inciso X  do art. 2º, da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014;
CONSIDERANDO o disposto no inciso XVIII  do art. 2º do Decreto nº 541/2016 de 21 de dezembro de 2016,
RESOLVE:
I – Instituir a Comissão de Seleção e Julgamento, para processar e julgar os chamamentos públicos para celebrar 
parcerias entre a Administração Pública e as Organizações da Sociedade Civil, nomeando os seguintes servidores 
públicos:
a) LUZIA LUCIA LUSTOZA BRANDÃO
b) ANDRESA APARECIDA DEBONA D’AVILA
c) SANDRA REGINA GONÇALVES
III – Considerar relevantes os serviços prestados pelos servidores ora designados, e sem ônus para o município.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
GABINETE DO PREFEITO, aos 23(vinte e três) de janeiro de 2017(dois mil e dezessete).
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

pREfEiTuRA municipAl dE AlTo piquiRi
Estado do Parana
Edital Nº 002/2017
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
CLASSIFICAÇÃO GERAL
A Banca Examinadora do Processo Seletivo Simplificado - PSS da Secretaria Municipal da Educação e Cultura, no uso de suas 
atribuições legais, resolve divulgar a Classificação Geral dos inscritos.
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
Edital Nº 002/2017 
CLASSIFICAÇÃO NOME DATA NASC. PONTUAÇÃO
01 Ana Maria de Lima Kloss 23/09/1980 8,9 Afro
02 Maria Lucia Cavalcante da Silva 04/01/1967 8,6 Deficiente
03 Lesandra Corbari de Morais 01/07/1976 8,6
04 Rosinéia dos Santos Brito 03/05/1987 8,4
05 Vera Machado de Farias 12/09/1972 8,2
06 Gracieli Maria Moro 05/03/1981 8,2
07 Luiza Bispo Martinez 26/06/1986 8,2
08 Maria Aparecida da Silva 22/07/1975 8,0
09 Lucitânia Soares de Souza 23/09/1982 8,0
10 Eliane Francianele dos Santos 17/02/1986 8,0
11 Franciele Felisberto de Lima Binati 20/11/1987 8,0
12 Anielly da Silva Moro 13/03/1991 8,0
13 Gesiele Aparecida Silva Plazza 28/06/1983 7,8
14 Leda Maria Alves Moré 25/12/1966 7,7
15 Tereza Mantovani da Silva 27/11/1967 7,7
16 Ilsa Aparecida de Azevedo Ramires 11/09/1968 7,6
17 Lindamar Aparecida Lourenço 14/07/1985 7,6
18 Jessica de Cassia Alves da Silva 09/03/1991 7,6
19 Jessica Santos da Silva 16/06/1991 7,6
20 Nelma Patrício da Silva  29/07/1959 7,5
21 Marilene Aparecida da Costa 07/11/1970 7,5
22 Meires Aparecida da Silva 04/03/1978 7,5
23 Debora Vanessa Gonçalves 28/01/1994 7,2
24 Camila Caobeli da Graça Décio 06/05/1994 7,1
25 Gislaine Ribeiro de Souza 18/04/1988 7,0
26 Jessica Rodrigues da Silva 11/08/1994 7,0
27 Arcelina Fernandes Araujo Brito 30/09/1970 6,0
28 Maria Elizabete Mirandola Bernardo 02/08/1975 6,2
29 Gerlane Ediva da Silva 05/01/1986 6,1
30 Viviane Cristina de Jesus  15/04/1995 6,1
31 Rosilda Bruno Leite 27/12/1970 6,0
32 Simone Maciel de Andrade 11/02/1974 6,0
33 Maria Edileide de Barros 26/12/1975 6,0
34 Léia Giroto  17/11/1976 6,0
35 Solimar Fernandes Alcarria 25/02/1982 6,0
36 Cristiane Rodriguês da Silva Ferreira 28/08/1986 6,0
37 Aline Rodriguês de Alcântara dos Santos da Silva 04/07/1995 6,0
38 Daniele Karolaine Moro 08/08/1997 6,0
39 Paula Mayara dos Santos Goulart  Alves 01/11/1997 6,0
40 Bruna Rafaela dos Santos Guerra 10/05/1998 6,0
41 Maria Eduarda Volpato Moro 26/05/1998 6,0
42 Andressa Binatti Evangelista 20/08/1998 6,0
43 Gabriela da Silva Cabral 03/09/1998 6,0  Deficiente
44 Aline de Morais Capoci 05/11/1998 6,0
45 Carla da Graça Déssio 14/11/1998 6,0
46 Rita de Cassia Reiges 12/12/1998 6,0
47 Sthefani de Souza Leite 22/12/1998 6,0
48 Lucilene Dourado 05/12/1990 Indeferida
49 Juliana Cruz David  18/09/1991 Indeferida
Alto Piquiri, 24 de Janeiro de 2017.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
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PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

 22.280.000,00  22.280.000,00  4.748.491,63  21,31  19.648.316,34  88,19  2.631.683,66

 22.280.000,00  22.280.000,00  4.029.671,17  18,09  17.336.593,29  77,81  4.943.406,71

 1.570.500,00  1.570.500,00  171.462,00  10,92  1.103.955,03  70,29  466.544,97

IMPOSTOS  1.097.000,00  1.097.000,00  157.726,85  14,38  952.076,73  86,79  144.923,27

TAXAS  189.000,00  189.000,00  13.735,15  7,27  151.878,30  80,36  37.121,70

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA  284.500,00  284.500,00  -  -  -  -  284.500,00

 770.000,00  770.000,00  88.147,87  11,45  375.658,54  48,79  394.341,46

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS  500.000,00  500.000,00  -  -  -  -  500.000,00

CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA  270.000,00  270.000,00  88.147,87  32,65  375.658,54  139,13  -105.658,54

 593.000,00  593.000,00  36.145,71  6,10  248.655,85  41,93  344.344,15

RECEITAS IMOBILIÁRIAS  18.000,00  18.000,00  100,00  0,56  1.172,40  6,51  16.827,60

RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS  405.000,00  405.000,00  36.045,71  8,90  247.483,45  61,11  157.516,55

OUTRAS RECEITAS PATRIMONIAIS  170.000,00  170.000,00  -  -  -  -  170.000,00

 795.500,00  795.500,00  -  -  2.200,00  0,28  793.300,00

 17.160.000,00  17.160.000,00  3.721.306,56  21,69  15.525.339,23  90,47  1.634.660,77

TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS  17.008.500,00  17.008.500,00  3.706.001,90  21,79  15.260.987,98  89,73  1.747.512,02

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  151.500,00  151.500,00  15.304,66  10,10  264.351,25  174,49  -112.851,25

 1.391.000,00  1.391.000,00  12.609,03  0,91  80.784,64  5,81  1.310.215,36

MULTAS E JUROS DE MORA  18.000,00  18.000,00  1.430,61  7,95  3.435,07  19,08  14.564,93

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  161.000,00  161.000,00  1.742,28  1,08  8.808,54  5,47  152.191,46

RECEITA DA DÍVIDA ATIVA  252.000,00  252.000,00  9.411,45  3,73  57.307,85  22,74  194.692,15

RECEITAS DIVERSAS  960.000,00  960.000,00  24,69  -  11.233,18  1,17  948.766,82

 -  -  718.820,46  -  2.311.723,05  -  -2.311.723,05

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  718.820,46  -  2.311.723,05  -  -2.311.723,05

PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  -  -  718.820,46  -  2.311.723,05  -  -2.311.723,05

 500.000,00  500.000,00  -  -  -  -  500.000,00

 22.780.000,00  22.780.000,00  4.748.491,63  20,85  19.648.316,34  86,25  3.131.683,66

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

Mobiliária  -  -  -  -  -  -  - 

Contratual  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

Mobiliária  -  -  -  -  -  -  - 

Contratual  -  -  -  -  -  -  - 

 22.780.000,00  22.780.000,00  4.748.491,63  20,85  19.648.316,34  86,25  3.131.683,66

- - - - - - -

 22.780.000,00  22.780.000,00  4.748.491,63  20,85  19.648.316,34  86,25  3.131.683,66

-  - - -  1.680.690,90 - -

-  - - -  1.680.690,90 - -

-  - - -  - - -

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO DESPESAS INSCRITAS EM RESTOS

INICIAL ATUALIZADA No Até o No Até o PAGAS ATÉ A PAGAR NÃO

Bimestre Bimestre Bimestre Bimestre O BIMESTRE PROCESSADOS

(d) (e) (f) (g)=(e-f) (h) (i)=(e-h) (j) (k)

 21.533.500,00  23.752.378,57  3.318.788,32  15.396.148,01  8.356.230,56  3.389.697,62  15.231.560,00  8.520.818,57  15.231.560,00  164.588,01

 18.095.568,00  19.046.030,99  2.867.841,79  13.188.416,52  5.857.614,47  2.872.882,09  13.183.451,52  5.862.579,47  13.183.451,52  4.965,00

 9.090.730,00  9.392.827,78  1.451.851,96  6.252.680,26  3.140.147,52  1.451.851,96  6.252.680,26  3.140.147,52  6.252.680,26  - 

 20.000,00  20.000,00  609,74  6.768,49  13.231,51  609,74  6.768,49  13.231,51  6.768,49  - 

 8.984.838,00  9.633.203,21  1.415.380,09  6.928.967,77  2.704.235,44  1.420.420,39  6.924.002,77  2.709.200,44  6.924.002,77  4.965,00

 3.042.932,00  4.636.347,58  450.946,53  2.207.731,49  2.428.616,09  516.815,53  2.048.108,48  2.588.239,10  2.048.108,48  159.623,01

 2.282.432,00  3.875.847,58  396.748,39  1.885.833,13  1.990.014,45  462.617,39  1.726.210,12  2.149.637,46  1.726.210,12  159.623,01

 500,00  500,00  -  -  500,00  -  -  500,00  -  - 

 760.000,00  760.000,00  54.198,14  321.898,36  438.101,64  54.198,14  321.898,36  438.101,64  321.898,36  - 

 390.000,00  65.000,00  -  -  65.000,00  -  -  65.000,00  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 1.246.500,00  1.432.312,33  296.730,16  1.241.848,58  190.463,75  296.730,16  1.241.848,58  190.463,75  1.241.848,58  - 

 22.780.000,00  25.184.690,90  3.615.518,48  16.637.996,59  8.546.694,31  3.686.427,78  16.473.408,58  8.711.282,32  16.473.408,58  164.588,01

 -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Outras Dívidas  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Outras Dívidas  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 22.780.000,00  25.184.690,90  3.615.518,48  16.637.996,59  8.546.694,31  3.686.427,78  16.473.408,58  8.711.282,32  16.473.408,58  164.588,01

- - -  3.010.319,75 - - - - - -

 22.780.000,00  25.184.690,90  3.615.518,48  16.637.996,59  8.546.694,31  3.686.427,78  19.483.728,33  8.711.282,32  16.473.408,58  164.588,01

PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

 500.000,00  500.000,00  -  -  -  -  500.000,00

 500.000,00  500.000,00  -  -  -  -  500.000,00

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS  500.000,00  500.000,00  -  -  -  -  500.000,00

 500.000,00  500.000,00  -  -  -  -  500.000,00

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO DESPESAS INSCRITAS EM RESTOS

INICIAL ATUALIZADA No Até o No Até o PAGAS ATÉ A PAGAR NÃO

Bimestre Bimestre Bimestre Bimestre O BIMESTRE PROCESSADOS

(d) (e) (f) (g)=(e-f) (h) (i)=(e-h) (j) (k)

 1.246.500,00  1.432.312,33  296.730,16  1.241.848,58  190.463,75  296.730,16  1.241.848,58  190.463,75  1.241.848,58  - 

 886.500,00  758.500,00  144.722,66  605.649,73  152.850,27  144.722,66  605.649,73  152.850,27  605.649,73  - 

 360.000,00  673.812,33  152.007,50  636.198,85  37.613,48  152.007,50  636.198,85  37.613,48  636.198,85  - 

 1.246.500,00  1.432.312,33  296.730,16  1.241.848,58  190.463,75  296.730,16  1.241.848,58  190.463,75  1.241.848,58  - TOTAL

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 24/Jan/2017, 10h e 52m.

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

RECEITAS CORRENTES INTRAORÇAMENTÁRIAS

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

TOTAL

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO(XI)

Amortização da Dívida Interna

Amortização da Dívida Externa

SUBTOTAL C/ REFINANCIAMENTO(XII)=(X+XI)

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

TOTAL(XIV)=(XII+XIII)

DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

SUPERÁVIT(XIII)

INVESTIMENTOS

INVERSÕES FINANCEIRAS

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

RESERVA DO RPPS

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(IX)

SUBTOTAL DAS DESPESAS(X)=(VIII+IX)

TOTAL(VII)=(V+VI)

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

DESPESAS DE CAPITAL

(UTILIZADOS PARA CRÉDITOS ADICIONAIS)

Superávit Financeiro

Reabertura de Créditos Adicionais

DESPESAS

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(VIII)

DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(II)

SUBTOTAL DAS RECEITAS(III)=(I+II)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

Operações de Crédito Internas

Operações de Crédito Externas

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO(V)=(III+IV)

DÉFICIT(VI)

RECEITAS CORRENTES

RECEITA TRIBUTÁRIA

OPERAÇÕES DE CRÉDITO-REFINANCIAMENTO(IV)

RECEITA PATRIMONIAL

RECEITA DE SERVIÇOS

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

OUTRAS RECEITAS CORRENTES

RECEITAS DE CAPITAL

ALIENAÇÃO DE BENS

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

Prefeitura Municipal de Xambre-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Balanço Orçamentário
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Dezembro 2016/Bimestre Novembro-Dezembro

RREO - ANEXO I(LRF, Art.52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I)
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R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO SALDO Inscritas em

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre % No Bimestre Até o Bimestre % Restos a Pagar

Não Processados

(a) (b) (b/total b) (c)=(a-b) (d) (d/total d) (e)=(a-d) (f)

DESPESAS(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I) 21.533.500,00 23.752.378,57 3.318.788,32 15.396.148,01 92,54 8.356.230,56 3.389.697,62 15.231.560,00 92,46 8.520.818,57 164.588,01

977.000,00 977.000,00 0,00 0,00 0,00 977.000,00 0,00 0,00 0,00 977.000,00 0,00

Ação Legislativa 977.000,00 977.000,00 0,00 0,00 0,00 977.000,00 0,00 0,00 0,00 977.000,00 0,00

159.000,00 182.000,00 17.582,65 110.747,87 0,67 71.252,13 17.582,65 110.747,87 0,67 71.252,13 0,00

Ação Judiciária 159.000,00 182.000,00 17.582,65 110.747,87 0,67 71.252,13 17.582,65 110.747,87 0,67 71.252,13 0,00

2.953.000,00 3.074.433,82 404.164,50 2.229.219,61 13,40 845.214,21 407.368,06 2.229.219,61 13,53 845.214,21 0,00

Administração Geral 2.340.500,00 2.516.933,82 317.025,44 1.855.657,95 11,15 661.275,87 320.229,00 1.855.657,95 11,26 661.275,87 0,00

Administração Financeira 322.500,00 302.500,00 53.446,89 198.892,04 1,20 103.607,96 53.446,89 198.892,04 1,21 103.607,96 0,00

Formação de Recursos Humanos 70.000,00 60.000,00 7.624,67 45.864,68 0,28 14.135,32 7.624,67 45.864,68 0,28 14.135,32 0,00

Administração de Receitas 220.000,00 195.000,00 26.067,50 128.804,94 0,77 66.195,06 26.067,50 128.804,94 0,78 66.195,06 0,00

836.000,00 1.081.468,36 137.492,07 567.419,28 3,41 514.049,08 180.392,07 567.419,28 3,44 514.049,08 0,00

Assistência à Criança e ao Adolescente 303.000,00 264.000,00 33.142,77 172.207,26 1,04 91.792,74 33.142,77 172.207,26 1,05 91.792,74 0,00

Assistência Comunitária 533.000,00 817.468,36 104.349,30 395.212,02 2,38 422.256,34 147.249,30 395.212,02 2,40 422.256,34 0,00

1.900.000,00 1.900.000,00 0,00 0,00 0,00 1.900.000,00 0,00 0,00 0,00 1.900.000,00 0,00

Previdência Básica 1.900.000,00 1.900.000,00 0,00 0,00 0,00 1.900.000,00 0,00 0,00 0,00 1.900.000,00 0,00

4.789.000,00 6.372.311,89 1.165.240,40 5.454.777,50 32,79 917.534,39 1.227.409,13 5.385.154,49 32,69 987.157,40 69.623,01

Atenção Básica 4.734.000,00 6.317.311,89 1.163.859,77 5.415.635,46 32,55 901.676,43 1.226.028,50 5.346.012,45 32,45 971.299,44 69.623,01

Vigilância Epidemiológica 55.000,00 55.000,00 1.380,63 39.142,04 0,24 15.857,96 1.380,63 39.142,04 0,24 15.857,96 0,00

4.721.500,00 5.288.283,28 1.058.981,52 4.089.201,64 24,58 1.199.081,64 965.471,52 3.995.691,64 24,26 1.292.591,64 93.510,00

Ação Judiciária 0,00 550,00 511,69 511,69 0,00 38,31 511,69 511,69 0,00 38,31 0,00

Ensino Fundamental 4.721.500,00 5.287.733,28 1.058.469,83 4.088.689,95 24,57 1.199.043,33 964.959,83 3.995.179,95 24,25 1.292.553,33 93.510,00

2.330.000,00 2.262.400,00 325.163,77 1.710.628,38 10,28 551.771,62 381.310,78 1.709.173,38 10,38 553.226,62 1.455,00

Infra-Estrutura Urbana 2.330.000,00 2.262.400,00 325.163,77 1.710.628,38 10,28 551.771,62 381.310,78 1.709.173,38 10,38 553.226,62 1.455,00

381.000,00 386.432,30 27.360,40 214.823,68 1,29 171.608,62 27.360,40 214.823,68 1,30 171.608,62 0,00

Extensão Rural 381.000,00 386.432,30 27.360,40 214.823,68 1,29 171.608,62 27.360,40 214.823,68 1,30 171.608,62 0,00

1.197.000,00 1.263.048,92 121.983,90 671.954,82 4,04 591.094,10 121.983,90 671.954,82 4,08 591.094,10 0,00

Transporte Rodoviário 1.197.000,00 1.263.048,92 121.983,90 671.954,82 4,04 591.094,10 121.983,90 671.954,82 4,08 591.094,10 0,00

120.000,00 120.000,00 6.011,23 18.708,38 0,11 101.291,62 6.011,23 18.708,38 0,11 101.291,62 0,00

Desporto Comunitário 120.000,00 120.000,00 6.011,23 18.708,38 0,11 101.291,62 6.011,23 18.708,38 0,11 101.291,62 0,00

780.000,00 780.000,00 54.807,88 328.666,85 1,98 451.333,15 54.807,88 328.666,85 2,00 451.333,15 0,00

Serviço da Dívida Interna 780.000,00 780.000,00 54.807,88 328.666,85 1,98 451.333,15 54.807,88 328.666,85 2,00 451.333,15 0,00

390.000,00 65.000,00 0,00 0,00 0,00 65.000,00 0,00 0,00 0,00 65.000,00 0,00

Reserva de Contingência 390.000,00 65.000,00 0,00 0,00 0,00 65.000,00 0,00 0,00 0,00 65.000,00 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II) 1.246.500,00 1.432.312,33 296.730,16 1.241.848,58 7,46 190.463,75 296.730,16 1.241.848,58 7,46 190.463,75 0,00

22.780.000,00 25.184.690,90 3.615.518,48 16.637.996,59 100,00 8.546.694,31 3.686.427,78 16.473.408,58 100,00 8.711.282,32 164.588,01

DESPESAS(INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) 1.246.500,00 1.432.312,33 296.730,16 1.241.848,58 7,46 190.463,75 296.730,16 1.241.848,58 7,54 190.463,75 0,00

23.000,00 23.000,00 0,00 0,00 0,00 23.000,00 0,00 0,00 0,00 23.000,00 0,00

Ação Legislativa 23.000,00 23.000,00 0,00 0,00 0,00 23.000,00 0,00 0,00 0,00 23.000,00 0,00

11.000,00 11.000,00 395,68 2.253,74 0,01 8.746,26 395,68 2.253,74 0,01 8.746,26 0,00

Ação Judiciária 11.000,00 11.000,00 395,68 2.253,74 0,01 8.746,26 395,68 2.253,74 0,01 8.746,26 0,00

187.500,00 746.312,33 165.460,44 697.972,10 4,20 48.340,23 165.460,44 697.972,10 4,24 48.340,23 0,00

Administração Geral 180.000,00 738.812,33 163.595,78 692.616,90 4,16 46.195,43 163.595,78 692.616,90 4,20 46.195,43 0,00

Administração Financeira 7.500,00 7.500,00 1.864,66 5.355,20 0,03 2.144,80 1.864,66 5.355,20 0,03 2.144,80 0,00

9.000,00 9.000,00 1.357,30 4.395,09 0,03 4.604,91 1.357,30 4.395,09 0,03 4.604,91 0,00

Assistência à Criança e ao Adolescente 2.000,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00 0,00

Assistência Comunitária 7.000,00 7.000,00 1.357,30 4.395,09 0,03 2.604,91 1.357,30 4.395,09 0,03 2.604,91 0,00

295.000,00 208.000,00 48.736,89 204.684,79 1,23 3.315,21 48.736,89 204.684,79 1,24 3.315,21 0,00

Atenção Básica 295.000,00 208.000,00 48.736,89 204.684,79 1,23 3.315,21 48.736,89 204.684,79 1,24 3.315,21 0,00

512.000,00 333.000,00 58.550,22 236.226,61 1,42 96.773,39 58.550,22 236.226,61 1,43 96.773,39 0,00

Ensino Fundamental 512.000,00 333.000,00 58.550,22 236.226,61 1,42 96.773,39 58.550,22 236.226,61 1,43 96.773,39 0,00

125.000,00 57.000,00 13.416,25 56.186,27 0,34 813,73 13.416,25 56.186,27 0,34 813,73 0,00

Infra-Estrutura Urbana 125.000,00 57.000,00 13.416,25 56.186,27 0,34 813,73 13.416,25 56.186,27 0,34 813,73 0,00

21.000,00 11.000,00 1.754,48 8.360,77 0,05 2.639,23 1.754,48 8.360,77 0,05 2.639,23 0,00

Extensão Rural 21.000,00 11.000,00 1.754,48 8.360,77 0,05 2.639,23 1.754,48 8.360,77 0,05 2.639,23 0,00

63.000,00 34.000,00 7.058,90 31.769,21 0,19 2.230,79 7.058,90 31.769,21 0,19 2.230,79 0,00

Transporte Rodoviário 63.000,00 34.000,00 7.058,90 31.769,21 0,19 2.230,79 7.058,90 31.769,21 0,19 2.230,79 0,00

TOTAL 1.246.500,00 1.432.312,33 296.730,16 1.241.848,58 7,46 190.463,75 296.730,16 1.241.848,58 7,54 190.463,75 0,00

pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:

a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;

Administração

Assistência Social

Saúde

Educação

b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art.35,

inciso II da Lei 4.320/64.

Agricultura

Transporte

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 24/Jan/2017, 10h e 54m.
Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a

Educação

Urbanismo

Urbanismo

Transporte

Desporto e Lazer

Encargos Especiais

Reserva de Contingência

TOTAL (III)=(I+II)

Legislativa

Judiciária

Agricultura

Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Legislativa

Judiciária

Administração

Assistência Social

Previdência Social

Saúde

RREO - ANEXO II(LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')

Prefeitura Municipal de Xambre - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária

Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Dezembro 2016/Bimestre Novembro-Dezembro

Página: 1 de 1
24/01/2017 18:37

R$ 1,00

Total Previsão

     Janeiro/2016    Fevereiro/2016        Março/2016        Abril/2016         Maio/2016        Junho/2016 (Últimos Atualizada

       Julho/2016       Agosto/2016     Setembro/2016      Outubro/2016     Novembro/2016     Dezembro/2016 12 Meses) 2016

 1.566.476,62  1.867.217,46  1.473.982,32  1.609.570,59  1.724.758,86  1.615.496,69

 1.535.373,32  1.403.581,42  1.141.707,24  1.316.169,02  1.914.933,45  2.726.114,13  19.895.381,12  25.071.000,00

 47.758,75  59.249,97  66.249,29  269.080,25  98.149,18  93.702,04

 107.826,97  62.606,46  39.218,26  88.651,86  53.079,28  118.382,72  1.103.955,03  1.570.500,00

Outras Receitas Tributárias  47.758,75  59.249,97  66.249,29  269.080,25  98.149,18  93.702,04

 107.826,97  62.606,46  39.218,26  88.651,86  53.079,28  118.382,72  1.103.955,03  1.570.500,00

 34.909,85  35.294,74  31.257,91  34.069,31  28.980,68  36.698,00

 29.612,70  26.873,96  27.765,21  2.048,31  28.356,21  59.791,66  375.658,54  770.000,00

 18.150,62  19.693,66  20.989,04  18.229,34  19.628,64  26.680,55

 19.836,11  26.017,52  22.946,05  20.338,61  18.269,27  17.876,44  248.655,85  593.000,00

 -  2.200,00  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  2.200,00  795.500,00

 1.456.100,84  1.741.387,80  1.347.797,13  1.281.836,66  1.571.860,72  1.453.827,04

 1.372.436,54  1.285.812,41  1.047.262,53  1.193.122,42  1.809.419,65  2.523.263,32  18.084.127,06  19.951.000,00

Outras Transferências Correntes  1.456.100,84  1.741.387,80  1.347.797,13  1.281.836,66  1.571.860,72  1.453.827,04

 1.372.436,54  1.285.812,41  1.047.262,53  1.193.122,42  1.809.419,65  2.523.263,32  18.084.127,06  19.951.000,00

 9.556,56  9.391,29  7.688,95  6.355,03  6.139,64  4.589,06

 5.661,00  2.271,07  4.515,19  12.007,82  5.809,04  6.799,99  80.784,64  1.391.000,00

DEDUÇÕES (II)  220.836,13  243.099,75  198.762,37  177.015,88  237.245,64  191.664,15

 149.333,17  192.391,93  155.987,80  181.074,60  287.483,34  323.893,07  2.558.787,83  3.351.000,00

Contrib. para o Plano de Previdência do Servidor  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  500.000,00

Compensação Financ. entre Regimes Previd.  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  60.000,00

Dedução de Receitas para Formação do FUNDEB  220.836,13  243.099,75  198.762,37  177.015,88  237.245,64  191.664,15

 149.333,17  192.391,93  155.987,80  181.074,60  287.483,34  323.893,07  2.558.787,83  2.791.000,00

 1.345.640,49  1.624.117,71  1.275.219,95  1.432.554,71  1.487.513,22  1.423.832,54

 1.386.040,15  1.211.189,49  985.719,44  1.135.094,42  1.627.450,11  2.402.221,06  17.336.593,29  21.720.000,00

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 24/Jan/2017, 10h e 54m.

RECEITA TRIBUTÁRIA

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

RECEITA DE SERVIÇOS

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

OUTRAS RECEITAS CORRENTES

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (I-II)

RECEITA PATRIMONIAL

Prefeitura Municipal de Xambre - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo da Receita Corrente Líquida
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro/2016 a Dezembro/2016

RREO - ANEXO III(LRF, Art.53, inciso I)

ESPECIFICAÇÃO

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

RECEITAS CORRENTES (I)

Página: 1 de 1
24/01/2017 18:38

R$ 1,00

PREVISÃO

Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2016 2015

 22.780.000,00  17.336.593,29  15.473.882,77

 1.570.500,00  1.103.955,03  1.053.724,84

IPTU  -  -  - 

ISS  -  -  - 

ITBI  -  -  - 

IRRF  175.000,00  226.580,85  168.219,66

Outras Receitas Tributárias  1.395.500,00  877.374,18  885.505,18

 1.270.000,00  375.658,54  416.726,89

Receita Previdenciária  1.000.000,00  -  - 

Outras Contribuições  270.000,00  375.658,54  416.726,89

 593.000,00  248.655,85  287.868,58

Receita Patrimonial  593.000,00  248.655,85  287.868,58

(-)Aplicações Financeiras  -  -  - 

 17.160.000,00  15.525.339,23  13.569.573,58

Cota-Parte do FPM  -  -  - 

Cota-Parte do IPVA  -  -  - 

Cota-Parte do ICMS  -  -  - 

Convênios  -  -  - 

Outras Transferências Correntes  17.160.000,00  15.525.339,23  13.569.573,58

 2.186.500,00  82.984,64  145.988,88

Dívida Ativa  252.000,00  57.307,85  73.667,20

Diversas Receitas Correntes  1.934.500,00  25.676,79  72.321,68

 -  2.311.723,05  2.480.314,37

 -  -  - 

 -  -  - 

PREVISÃO

Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2016 2015

 -  -  71.900,00

 -  2.311.723,05  2.408.414,37

Convênios  -  2.311.723,05  2.228.263,99

Outras Transferências de Capital  -  -  180.150,38

 -  -  - 

 -  2.311.723,05  2.408.414,37

 22.780.000,00  19.648.316,34  17.882.297,14

DOTAÇÃO

Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Em Em

2016 2015 2016 2015 2016 2015

 20.478.343,32  14.430.265,10  12.688.507,28  14.425.300,10  12.685.856,30  4.965,00  2.650,98

 10.151.327,78  6.858.329,99  5.912.721,33  6.858.329,99  5.912.721,33  -  - 

 20.000,00  6.768,49  14.503,55  6.768,49  14.503,55  -  - 

 10.307.015,54  7.565.166,62  6.761.282,40  7.560.201,62  6.758.631,42  4.965,00  2.650,98

 20.458.343,32  14.423.496,61  12.674.003,73  14.418.531,61  12.671.352,75  4.965,00  2.650,98

 4.636.347,58  2.207.731,49  4.401.177,65  2.048.108,48  2.975.977,69  159.623,01  1.425.199,96

 3.875.847,58  1.885.833,13  4.088.368,87  1.726.210,12  2.663.168,91  159.623,01  1.425.199,96

 500,00  -  -  -  -  -  - 

Concessão de Empréstimos(XII)  -  -  -  -  -  -  - 

Aquisição Título de Capital Integralizado(XIII)  -  -  -  -  -  -  - 

Demais Inversões Financeiras  500,00  -  -  -  -  -  - 

 760.000,00  321.898,36  312.808,78  321.898,36  312.808,78  -  - 

 3.876.347,58  1.885.833,13  4.088.368,87  1.726.210,12  2.663.168,91  159.623,01  1.425.199,96

 70.000,00  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

 24.404.690,90  16.309.329,74  16.762.372,60  16.144.741,73  15.334.521,66  164.588,01  1.427.850,94

 -1.624.690,90  3.338.986,60  1.119.924,54  3.503.574,61  2.547.775,48

 1.680.690,90

VALOR CORRENTE

 - 

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar

 não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:

      a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;

      b)Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art. 35,

      inciso II da Lei 4.320/64.

RESERVA DO RPPS(XVII)

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL(XVIII)=(X+XV+XVI+XVII)

RESULTADO PRIMÁRIO(XIX)=(VII-XVIII)

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

META DE RESULTADO PRIMÁRIO FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA

Pessoal e Encargos Sociais

Juros e Encargos da Dívida(IX)

Outras Despesas Correntes

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES(X)=(VIII-IX)

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 24/Jan/2017, 11h e 03m.

Investimentos

Inversões Financeiras

Amortização da Dívida(XIV)

DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL(XV)=(XI-XII-XIII-XIV)

RESERVA DE CONTINGÊNCIA(XVI)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS RESTOS A PAGAR

DESPESAS DE CAPITAL(XI)

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL(VI)=(II-III-IV-V)

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL(VII)=(I+VI)

DESPESAS PRIMÁRIAS
ATUALIZADA

DESPESAS CORRENTES(VIII)

RECEITAS REALIZADAS

ATUALIZADA

Alienação de Bens(V)

Transferências de Capital

INSCRITAS EM

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES(I)

RECEITA TRIBUTÁRIA

Outras Receitas de Capital

Receita Patrimonial Líquida

Transferências Correntes

Demais Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL(II)

Operações de Crédito(III)

Amortização de Empréstimos(IV)

RECEITAS PRIMÁRIAS

Receita de Contribuição

Prefeitura Municipal de Xambre-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo do Resultado Primário
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Dezembro 2016/Bimestre Novembro-Dezembro
RREO - ANEXO VI(LRF, art. 53, inciso III)

RECEITAS PRIMÁRIAS

RECEITAS REALIZADAS

ATUALIZADA

Página: 1 de 1
24/01/2017 18:38

R$ 1,00

Em Exercícios Em 31 de Em Exercícios Em 31 de

Anteriores dezembro de 2015 Anteriores dezembro de 2015

RESTOS A PAGAR(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS)(I)

EXECUTIVO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS  -  -  -  -  -  -  2.650,98  -  -  -  2.650,98  2.650,98

SECRETARIA OBRAS, URBANISMO/AGRICULTURA  442,75  -  -  -  442,75  62.086,15  536.438,03  385.580,70  385.580,70  -  212.943,48  213.386,23

SECRETARIA DE SAÚDE  812,44  -  -  -  812,44  12.995,08  888.761,93  844.713,87  844.713,87  -  57.043,14  57.855,58

SECRET EDUCAÇÃO, CULT, ESPORTE/TURISMO  -  -  -  -  -  91.849,94  -  -  -  -  91.849,94  91.849,94

SUBTOTAL  1.255,19  -  -  -  1.255,19  166.931,17  1.427.850,94  1.230.294,57  1.230.294,57  -  364.487,54  365.742,73

LEGISLATIVO

PODER LEGISLATIVO  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

SUBTOTAL  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

TOTAL(I)  1.255,19  -  -  -  1.255,19  166.931,17  1.427.850,94  1.230.294,57  1.230.294,57  -  364.487,54  365.742,73

Inscritos Inscritos

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 24/Jan/2017, 11h e 06m.

PODER/ÓRGÃO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS
LIQUIDADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Saldo Total
(a+b)

Pagos Cancelados
Saldo

(a)
Liquidados Pagos Cancelados

Saldo
(b)

RREO - ANEXO VII(LRF, Art.53, inciso V)

Prefeitura Municipal de Xambre - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo dos Restos a Pagar por Poder e Órgão
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Dezembro 2016/Bimestre Novembro-Dezembro

Página: 1 de 1
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R$ 1,00
PREVISÃO ATUALIZADA SALDO NÃO REALIZADO

(a) (c)=(a-b)

 -  - 

DOTAÇÃO DESPESAS DESPESAS DESPESAS SALDO NÃO EXECUTADO

ATUALIZADA EMPENHADAS LIQUIDADAS INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO

PROCESSADOS

(d) (e) (f)=(d-e)

 4.636.347,58  2.207.731,49  2.048.108,48  159.623,01  2.428.616,09

(-)Incentivos Fiscais a Contribuinte
(-)Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras

 4.636.347,58  2.207.731,49  2.048.108,48  159.623,01  2.428.616,09

 -4.636.347,58  -2.207.731,49  -  -  -2.428.616,09

Notas: 

¹ Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III;

DESPESAS DE CAPITAL

DESPESAS DE CAPITAL LÍQUIDA (II)

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OURO (III)=(I-II)

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 24/Jan/2017, 11h e 07m.

RECEITAS
RECEITAS REALIZADAS

(b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO¹ (I)  - 

DESPESAS

RREO - ANEXO 9 (LRF, art.53, § 1º, inciso I)

Prefeitura Municipal de Xambre - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas de Operações de Crédito e Despesas de Capital
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Dezembro 2016/Bimestre Novembro-Dezembro
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R$ 1,00
PREVISÃO ATUALIZADA SALDO A REALIZAR

(a) (c)=(a-b)

 -  - 

DOTAÇÃO ATUALIZADA DESPESAS DESPESAS DESPESAS DESPESAS PAGAMENTO SALDO A PAGAR

EMPENHADAS LIQUIDADAS PAGAS INSCRITAS EM RESTOS A DE RESTOS A PAGAR

PAGAR NÃO PROCESSADOS

(d) (e) (f) (g)=(d-e)

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

2015 SALDO ATUAL

(h) (j) = (IIIh + IIIi)

 - 

2016

(i) = (Ib – (IIe+ IIf))

VALOR (III)  - 

 - 

DESPESAS

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 24/Jan/2017, 11h e 07m.

INVESTIMENTOS

INVERSÕES FINANCEIRAS

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA

DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Regime Geral da Previdência Social

Regime Próprio de Previdência dos Servidores

SALDO FINANCEIRO A APLICAR

DESPESAS DE CAPITAL

Prefeitura Municipal de Xambre - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo da Receita de Alienação de Ativos e Aplicação dos Recursos
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Dezembro/2016
RREO - ANEXO 11 (LRF, art. 53, § 1º, inciso III )

RECEITAS
RECEITAS REALIZADAS

(b)
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R$ Milhares

EXERCÍCIO EXERCÍCIO EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/

ANTERIOR CORRENTE 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025

 -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 24/Jan/2017, 11h e 09m.

DESPESAS

DE PPP

Do Ente Federado

Das Estatais Não-Dependentes

TOTAL DAS DESPESAS

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL)

Contraprestações Futuras

Riscos Não Provisionados

Outros Passivos Contingentes

TOTAL DAS DESPESAS/RCL(%)

ATIVOS CONTINGENTES

Serviços Futuros

Outros Ativos Contingentes

PASSIVOS CONTINGENTES

SALDO LÍQUIDO DE PASSIVOS DE PPP (III)=(I-II)

GARANTIAS DE PPP (II)

TOTAL DE ATIVOS

Direitos Futuros

Ativos Contabilizados na SPE

Contrapartida para Provisões de PPP

Provisões de PPP

TOTAL DE PASSIVOS(I)

Obrigações Não Relacionadas a Serviços

Contrapartida para Ativos da SPE

Até o Bimestre

(a) (b) (c)=(a+b)

Lei nº 11.079, de 30.12.2004,arts. 22, 25 e 28 - Anexo XIII

ESPECIFICAÇÃO

SALDO TOTAL EM 31 REGISTROS EFETUADOS EM SALDO TOTAL

DE DEZEMBRO DO 2016

EXERCÍCIO ANTERIOR No bimestre

Janeiro a Dezembro/2016

Prefeitura Municipal de Xambre-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Despesas de Caráter Continuado Derivadas das Parcerias Público-Privadas
Contratadas

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Página: 1 de 1
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RGF - ANEXO 5 (LRF, Art. 55, Inciso III, alínea 'a') R$ 1,00

(A) (B) (C) (D) (E) (F) = (A - (B+C+D+E))

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS(I)  2.789.976,71  812,44  -  340.250,16  -812,44  2.449.726,55  73.133,01  - 
Atenção Básica  516.605,31  -  -  -  -  516.605,31  -  - 
CIDE (Lei 10866/04, art. 1ºB)  682,21  -  -  -  -  682,21  -  - 
CONSTRUÇÃO DA CLINICA DA MULHER  -  812,44  -  3.399,55  -812,44  -3.399,55  -  - 
CONVENIO AQUISIÇAO EQUIPAMENTO/MATERIAL PERMANENTE 5.436,09  -  -  -  -  5.436,09  -  - 
Convênio Aquisição Transporte Escolar  867,93  -  -  -  -  867,93  -  - 
Convêrnio Transporte Escolar  15.548,70  -  -  -  -  15.548,70  -  - 
COSIP contribuições p/ Iluminação Publica  10.442,22  -  -  -  -  10.442,22  -  - 
ESGOTAMENTO SANITÁRIO  1.634.225,08  -  -  53.643,59  -  1.580.581,49  -  - 
FEAS INCENTIVO 03  12.217,02  -  -  -  -  12.217,02  -  - 
FNAS BLOCO GESTAO SUAS  8.497,40  -  -  -  -  8.497,40  -  - 
FUNDEF 40%  22.723,11  -  -  -  -  22.723,11  -  - 
FUNDEF 60%  311,93  -  -  -  -  311,93  -  - 
Gestão do Bolsa Familia  17.976,33  -  -  -  -  17.976,33  -  - 
Merenda Escolar  3.167,22  -  -  -  -  3.167,22  -  - 
Pavimentação Ct 1017306-48 - Casa Branca e Elisa  71.471,37  -  -  44.897,08  -  26.574,29  -  - 
Pavimentação Ct 1017308-89 - Xambre  30.272,84  -  -  24.585,00  -  5.687,84  -  - 
PROG ESTADUAL P/ AQ DE VEICULOS E/OU EQUIP PARA O TRANSPORTE SANITARIO 11.164,64  -  -  -  -  11.164,64  -  - 
PROGRAMA APOIO A CRECHES/BRASIL CARINHOSO  17.933,28  -  -  -  -  17.933,28  3.510,00  - 
Programa Dinheiro Direto na Escola  1.858,63  -  -  -  -  1.858,63  -  - 
Proteção Social Brasica  51.654,75  -  -  -  -  51.654,75  -  - 
Retenções em Caráter consignatórios  1.588,00  -  -  -  -  1.588,00  -  - 
Revitalização Praça Cassa da Cultura  126.346,70  -  -  121.875,00  -  4.471,70  -  - 
Royalties e outras compensações não previdenciárias  5.158,74  -  -  -  -  5.158,74  -  - 
Salário Educação  72.895,43  -  -  -  -  72.895,43  -  - 
TRANSF FNDE IMPLANT ADEQ ESTRUTURAS ESPORTIVAS ESCOLARES  2.460,67  -  -  91.849,94  -  -89.389,27  -  - 
Vigilância em Saúde  148.471,11  -  -  -  -  148.471,11  69.623,01  - 

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS(II)  650.719,46  442,75  -  24.237,38  -2.015,48  628.054,81  91.455,00  - 

Alienação de Bens Não Vilculados  1.209,80  -  -  -  -  1.209,80  -  - 
Crítica - Passivo Financeiro  -  -  -  -  2.835,56  -2.835,56  -  - 
Educação 10%  47.622,77  -  -  -  -  47.622,77  45.000,00  - 
Educação 25%  48.430,08  -  -  -  -  48.430,08  45.000,00  - 
Recursos Ordinários (Livres)  444.746,67  442,75  -  24.237,38  -4.851,04  424.917,58  1.455,00  - 
Saúde Vinculado Sobre Receitas de Impostos  80.293,49  -  -  -  -  80.293,49  -  - 
Taxas pela Prestação de Serviços  24.861,54  -  -  -  -  24.861,54  -  - 
Taxas pelo Exercício do Poder de Policia  3.555,11  -  -  -  -  3.555,11  -  - 
TOTAL (III) = (I+II)  3.440.696,17  1.255,19  -  364.487,54  -2.827,92  3.077.781,36  164.588,01  - 

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES¹  -  -  -  -  -  -  -  - 

RESTOS A PAGAR 
EMPENHADOS E 

NÃO LIQUIDADOS 
DO EXERCICIO

DE EXERCICIOS 
ANTERIORES

DO EXERCICIO

IDENTIFICAÇÃO DE RECURSOS
DISPONIBLIDADE 
DE CAIXA BRUTA

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS DISPONIBILIDADE DE 
CAIXA LÍQUIDA 

(ANTES DA 
INSCRIÇÃO EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS)

Prefeitura Municipal de Xambre - PR - Poder Executivo
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DISPONIBLIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Janeiro a Dezembro de 2016

EMPENHOS NÃO 
LIQUIDADOS 
CANCELADOS 

(NÃO INSCRITOS 
POR 

INSUFICIÊNCIA 
FINANCEIRA)

RESTOS A PAGAR LIQUIDADOS E NÃO 
PAGOS

RESTOS A PAGAR 
EMPENHADOS E 

NÃO LIQUIDADOS 
DE EXERICICIOS 

ANTERIORES

DEMAIS 
OBRIGAÇÕES 
FINANCEIRAS
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RGF - ANEXO 5 (LRF, Art. 55, Inciso III, alínea 'a') R$ 1,00

(A) (B) (C) (D) (E) (F) = (A - (B+C+D+E))

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS(I)  -  -  -  -  -  -  -  - 
Retenções em Caráter consignatório  -  -  -  -  -  -  -  - 
TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS(II)  -  -  -  -  -  -  -  - 
RECURSOS DESCENTRALIZADOS  -  -  -  -  -  -  -  - 
Recursos do Tesouro (Descentralizados)  -  -  -  -  -  -  -  - 
Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente  -  -  -  -  -  -  -  - 
TOTAL (III) = (I+II)  -  -  -  -  -  -  -  - 

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES¹  -  -  -  -  -  -  -  - 

Nota:¹ A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial

RESTOS A PAGAR 
EMPENHADOS E 
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ANTERIORES
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DISPONIBLIDADE 
DE CAIXA BRUTA

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS DISPONIBILIDADE DE 
CAIXA LÍQUIDA 

(ANTES DA 
INSCRIÇÃO EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS)

Camara Municipal de Alto Paraiso - PR - Poder Legislativo
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DISPONIBLIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Janeiro a Dezembro de 2016

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 24/Jan/2017, 14h e 17m.
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OBRIGAÇÕES 
FINANCEIRAS

                                       JOSÉ PATRICIO DE AMORIM                                      

                                 COORD. SISTEMA DE CONTROLE INTERNO                                 

              __________________________________     __________________________________             

                    JOSÉ CARLOS DOS SANTOS                      CICERO COSMO                        

                          PRESIDENTE                     CONTADOR CRC/PR-026261/O-7                 

                                                                                                    

                                 __________________________________                                 
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LRF, Art. 48 - Anexo VI R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL

Despesa Total com Pessoal DTP  1.002.179,04  - 

Limite Máximo (incisos I,II e III, art. 20 da LRF) - 6,00  1.256.310,94  6,00

Limite Prudencial (§ único, art. 22 da LRF) - 5,70  1.193.495,39  5,70

Limite Permitido (art. 71 da LRF) - 5,40  1.130.679,85  5,40

RESTOS A PAGAR
INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO 

PROCESSADOS DO EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA(ANTES DA 
INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS DO 

EXERCÍCIO
Valor Total   -      -    

Camara Municipal de Alto Paraiso - PR  -  Poder Legislativo
Relatório de Gestão Fiscal

Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

3º Quadrimestre de 2016

                                 __________________________________                                 

                                       JOSÉ PATRICIO DE AMORIM                                      

                                 COORD. SISTEMA DE CONTROLE INTERNO                                 

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 24/Jan/2017, 14h e 28m.

              __________________________________     __________________________________             

                    JOSÉ CARLOS DOS SANTOS                      CICERO COSMO                        

                          PRESIDENTE                     CONTADOR CRC/PR-026261/O-7                 

                                                                                                    

MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO

DESPESA TOTAL COM PESSOAL
ÓRGÃO: LEGISLATIVO MUNICIPAL

JAN/2016 À DEZ/2016

Mês Base
Jan Fev Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez Total

Despesa Total
Vencimentos e Vant.Servidores 23.126,89  30.064,85   28.471,02   28.493,64  26.797,02  26.595,87   29.284,73  31.869,70   26.691,82   40.625,70   25.406,15   50.323,00     367.750,39           

Inativos -             -              -              -             -             -              -             -              -              -              -              -                -                         

Pensionistas -             -              -              -             -             -              -             -              -              -              -              -                -                         

Salário Família -             -              -              -             -             -              -             -              -              -              -              -                -                         

Subsídio dos Vereadores 34.742,62  42.205,22   38.473,92   38.473,92  38.473,92  38.473,92   38.473,92  38.473,92   38.473,92   38.473,92   38.473,92   38.473,92     461.687,04           

Subsídio p/ Sessão Extraordinária -             -              -              -             -             -              -             -              -              -              -              -                -                         

Mão de Obra terceirizada -             -              -              -             -             -              -             -              -              -              -              -                -                         

Obrigações Patronais 12.152,59  15.176,71   13.795,90   13.825,65  13.706,88  13.664,64   13.852,87  14.208,52   13.684,79   16.610,91   13.414,81   18.647,34     172.741,61           

Sentenças Judiciais para pessoal -             -              -              -             -             -              -             -              -              -              -              -                -                         

Outras Despesas -             -              -              -             -             -              -             -              -              -              -              -                -                         

Soma 70.022,10  87.446,78   80.740,84   80.793,21  78.977,82  78.734,43   81.611,52  84.552,14   78.850,53   95.710,53   77.294,88   107.444,26   1.002.179,04        

* Preencher modelo Pessoal 4

(-) Exclusões
Indenização por demissão -             -              -              -             -             -              -             -              -              -              -              -                -                         

Incentivos à Demissão Voluntária -             -              -              -             -             -              -             -              -              -              -              -                -                         

Despesas de competência anterior -             -              -              -             -             -              -             -              -              -              -              -                -                         

IRRF 2.207,11    4.580,33     3.335,09     3.337,47    3.303,54    3.294,34     3.485,94    4.003,10     3.342,94     3.649,72     3.309,27     5.043,37       42.892,22              

Soma das Exclusões 2.207,11    4.580,33     3.335,09     3.337,47    3.303,54    3.294,34     3.485,94    4.003,10     3.342,94     3.649,72     3.309,27     5.043,37       42.892,22              

Despesa Total com Pessoal 67.814,99 82.866,45 77.405,75 77.455,74 75.674,28 75.440,09 78.125,58 80.549,04 75.507,59 92.060,81 73.985,61 102.400,89 959.286,82

Estabelecimento do limite da Despesa Total com Pessoal para o exercício de 2017 (Art. 71 - LC 101/00) 1. Valor da Receita Corrente Líquida em 2016 (12 últimos meses) 20.938.515,78      
2. % da Despesa Total em 2016 / RCL 2016 (12 últimos meses) 4,58%
3. Limite máximo para 2017 = (Item 2 + 10%), quando inferior a 6% 4,95%

FONTE: Contabilidade

JOSÉ CARLOS DOS SANTOS TAYLA SILVERIO DOS SANTOS CICERO COSMO JOSE PATRICIO DE AMORIM
Presidente: 1º Secretario Contador: CRC/PR 026261/0-7 Controle Interno

SISTEMA DE INFORMAÇÕES DA LRF
Modelo: Pessoal 1.a

MESES DO EXERCÍCIO MÓVEL

Alto Paraíso - Pr., 31 de Dezembro de 2016

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2017 - Dispensa
Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa UMUARAMA 
COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA - ME, para a confecção de banners, faixas, placas 
e adesivos sinalizadores utilizados no CISA I e CISA II, com dispensa de licitação.
DESPACHO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 
003/2017, anexo. Em 24 de janeiro de 2017. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Presidente

AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2017.
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ª R.S., torna 
público que se encontra aberta, nesta unidade, para conhecimento a quem possa 
interessar LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL, para 
o seguinte.
OBJETO: Aquisição de materiais gráficos para serem utilizados no CISA I, CISA 
II, CEO e CAPS, constante do anexo I. Será declarada vencedora do certame, a 
empresa que apresentar o menor preço por item.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
DATA DA ABERTURA: 07/02/2017 – HORÁRIO: 09:00 HORAS
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Ato Administrativo nº 
050/2009.
Será fornecido aos interessados cópias do inteiro teor do presente edital e de seus 
anexos, aos licitantes que solicitarem na divisão de licitação e contratos do CISA, 
mediante o pagamento do custo total de cópias, fixado em R$ 10,00 (dez reais) 
comprovado por meio de depósito bancário na conta corrente nº. 2236-0 – Agência 
0570 – Caixa Econômica Federal, Umuarama – PR, ou gratuitamente por meio da 
tecnologia da informática quando possível. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE 
LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA AVENIDA ANGELO MOREIRA DA FONSECA, 866, 
UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3623-2728 - RAMAL 7721.
UMUARAMA, 24 DE JANEIRO DE 2017.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Presidente 
JORGE LUIS ZANETTI PEREIRA
Coordenador

RESUMO DE CONTRATOS.
Contrato  de fornecimento nº : 003/2017.
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado: FRAW DISTRIBUIDORA – EIRELI- EPP
Objeto: Fornecimento de até 347.000 (trezentos e quarenta e sete mil) pães francês 
de 50 gramas ao valor unitário de R$ 0,37 (trinta e sete centavos de real) por unidade.
Valor: até R$128.390,00 (cento e vinte e oito mil trezentos e noventa reais) anuais.
Prazo: Início em 23 de janeiro de 2017 e término em 23 de janeiro de 2018, podendo 
ser prorrogado por igual período.
Fundamentação: Pregão Presencial  n.º 030/2016.

Contrato de prestação de serviços nº : 008/2017.
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado:  ABDO LOPES & CIA LTDA-ME.
Objeto: Prestação de serviços médicos na especialidade de anestesiologia, a nível 
ambulatorial/eletivo aos pacientes do CISA.
Valor: Até R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) anuais.
Prazo: Inicio em 23 de janeiro de 2017 e término 23 de janeiro de 2018.
Fundamentação: inexigibilidade nº 005/2017.
Umuarama, 24 de janeiro de 2017
JORGE LUIS ZANETTI PEREIRA
Coordenador do CISA

pREfEiTuRA municipAl dE cRuzEiRo do oEsTE
Estado do Parana
D E C R E T O Nº 032/2017
D E C R E T A:
Art. 1º- Nomear o Sr. DANIEL JORGE DE CARVALHO, RG: 12.810.674-0, a contar do 
dia 13/01/2017, para exercer o cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, aprovado no 
Concurso Público n° 001/2015, Edital de Abertura n° 239/2015, para atuar no Hospital 
Municipal, junto à Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º - Os efeitos financeiros deste Decreto ocorrerão a partir de 13/01/2017.
Cruzeiro do Oeste, Paraná, aos 23 (vinte e três) dias do mês de Janeiro do ano de 
2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 157/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR por término de contrato, a contar do dia 23 de Janeiro de 2017, a servidora 
MARIA CLAUDIA DA SILVA, RG. nº 13.449.739-4, ocupante do cargo de AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO, do Hospital Municipal, junto à Secretaria Municipal de Saúde.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 20 (vinte) dias do mês de Janeiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 158/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
REMANEJAR LOTAÇÃO, a contar do dia 02 de Fevereiro de 2017, a servidora 
SANDRA NUNES DOS SANTOS, RG. nº 4.165.387-6, ocupante do cargo de 
Secretario Administrativo, do Departamento Odontológico, junto à Secretaria 
Municipal de Saúde, para o Hospital Municipal, junto à mesma Secretaria Municipal.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 23 (vinte e três) dias do mês de Janeiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 159/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
REMANEJAR LOTAÇÃO, a contar do dia 02 de Fevereiro de 2017, a servidora 
PATRICIA APARECIDA DE OLIVEIRA MAIA, RG. nº 9.521.051-1, ocupante do cargo 
de Auxiliar Administrativo, da Unidade Básica de Saúde Central, junto à Secretaria 
Municipal de Saúde, para o Departamento Odontológico, junto à mesma Secretaria 
Municipal.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 23 (vinte e três) dias do mês de Janeiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 160/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
REMANEJAR LOTAÇÃO, a contar do dia 02 de Fevereiro de 2017, a servidora 
MIRIAN JOYCE MOREIRA DA SILVA, RG. nº 4.564.329-8, ocupante do cargo de 
Auxiliar Administrativo, do Hospital Municipal, junto à Secretaria Municipal de Saúde, 
para a Unidade Básica de Saúde Central, junto à mesma Secretaria Municipal.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 23 (vinte e três) dias do mês de Janeiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 161/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
REMANEJAR LOTAÇÃO, a contar do dia 23 de Janeiro de 2017, a servidora JAYSE 
CIBELE CAMILO, RG. nº 1.833.814-8, ocupante do cargo de Assessor Administrativo 
II, do Hospital Municipal, junto à Secretaria Municipal de Saúde, para a Secretaria 
Municipal de Agricultura e Meio Ambiente.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 23 (vinte e três) dias do mês de Janeiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 162/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 13 de Janeiro de 2017, o servidor DANIEL 
JORGE DE CARVALHO, RG. nº 12.810.674-0, ocupante do cargo de Auxiliar 
Administrativo, no Hospital Municipal, junto à Secretaria Municipal de Saúde.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 23 (vinte e três) dias do mês de Janeiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

municÍpio dE douRAdinA
DECRETO Nº 15/2017, DE 20 DE JANEIRO DE 2.017
DISPÕE SOBRE A ADEQUAÇÃO DO SALÁRIO MÍNIMO NACIONAL, ÀS 
CONTRAPRESTAÇÕES MENSAIS PAGAS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL DE DOURADINA, AOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas 
tribuições legais em especial as atribuídas pela Lei Orgânica do Município;
CONSIDERANDO as disposições do artigo 7º, IV da Constituição Federal relativo a 
ser o salário mínimo unificado nacionalmente;
CONSIDERANDO a existência no quadro de pessoal do Município de Douradina, 
Estado do Paraná, de servidores públicos que recebem remuneração inferior ao 
salário mínimo fixado nacionalmente para o exercício de 2017;
CONSIDERANDO não ser lícito promover o pagamento de salários em valor aquém 
do montante estipulado ao salário mínimo nacional,
DECRETA
Art. 1.º - O valor da contraprestação mensal paga pela administração Pública 
Municipal de Douradina, aos servidores públicos, incluindo remuneração e benefícios 
não indenizatórios, não será inferior a R$-937,00 (novecentos e trinta e sete reais).
Art. 2.º - Fica autorizado a Divisão de Recursos Humanos deste Município a elevar 
o valor do salário do servidor municipal que recebe valor inferior ao valor definido no 
artigo 1º  deste Decreto, a partir da data de 1º de janeiro de 2017.
Art. 3.º - A remuneração do funcionalismo percebida na forma e no valor do art. 1º 
deste Decreto não se constitui em aumento salarial, apenas e tão somente, em 
readequação ao valor estipulado como salário mínimo em âmbito nacional, sendo que 
por ocasião da revisão geral anual de salários, que ocorrerá em fevereiro de 2017, o 
mesmo será aplicado ao salário do mês de dezembro de 2016.
Art. 4.º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte dias do mês de janeiro do ano de dois 
mil e dezessete (20/01/2017).
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 32
De 23 de janeiro 2017
REVOGA A PORTARIA N.º 1.379, DE 12/03/2012, 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE
REVOGAR a Portaria n.º1.379, de 12/03/2012, que designou o servidor NIYTON 
HALUO HAMADA, portador do CPF-N.º-152.619.848-74 e do RG-N.º-5.157.404-4-
SSP/PR, ocupante do cargo efetivo de Agente de Saúde para a função de Agente de 
Endemias, devendo o servidor retornar ao seu cargo de origem.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e três dias do mês de Janeiro 
do ano de dois mil e dezessete. (23/01/2017).
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 33
De 23 de janeiro 2017
DISPÕE SOBRE O REMANEJAMENTO DO SERVIDOR HERCIO ESTEVAO CASTELINI.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO a discricionariedade do Prefeito Municipal no sentindo de 
promover o bom e correto funcionamento dos órgãos e repartições públicas;
RESOLVE
REMANEJAR, por tempo indeterminado, o servidor HERCIO ESTEVAO 
CASTELINI, portador do CPF-N.º 507.572.459-00 e do RG-N.º- 3.146.759-4-SSP/
PR, sob o Regime Estatutário, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente 
Administrativo, com carga horária de 40 horas semanais, da Secretaria de Educação, 
Cultura e Esportes para a Secretaria de Agricultura e Abastecimento.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e três dias do mês de Janeiro 
do ano de dois mil e dezessete. (23/01/2017).
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

pREfEiTuRA municipAl dE guAiRA
Estado do Parana
Republicação por incorreção
PORTARIA Nº 003/2017
Data: 05.01.2017
Ementa: designa membros para comporem a Comissão Permanente de Licitações, 
Equipes de Apoio e Pregoeiros para Pregões Presenciais e Eletrônicos, para o 
período de 01.01.2017 a 31.12.2017, e dá outras providências. 
O Prefeito Municipal de Guaíra, estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e de acordo com as Leis Nacionais nºs 8.666 e 8.883, Lei Complementar nº 
123/2006, e em conformidade com o artigo 84 da Lei Orgânica do Município, e com 
base no artigo 3º, IV da Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002, e ainda, considerando 
o memorando sob o nº 2017000013 de 03 de janeiro de 2017,
RESOLVE:
Art. 1º Ficam designados, para sob a presidência do primeiro, integrarem a Comissão 
Permanente de Licitações do Município de Guaíra, Estado do Paraná, e as Equipes 
de Apoio de Pregões Presenciais e de Pregões Eletrônicos, através da Bolsa de 
Licitações e Leilões do Brasil (BLL), convite, Tomada de Preço, Concorrência e Leilão 
para o período de 1º de janeiro de 2017 a 31 de dezembro de 2017, os seguintes 
membros:
Ordem Nome Matrícula
I. Anildo Morais Peraçoli 17329-2
II. Barbara Morel Bueno Ferreira 29367-1
III. Bruno Andrei Colcetta  29173-1
IV. Graziela Barbosa de Azevedo 29384-1
V. Luiz José Junior Bezerra da Costa 24554-1
VI. Luiz Vieira da Silva 29399-1
VII. Maria José Rodrigues Souza 434-1
VIII. Rafael Alexandre Borges 29457-1
IX. Rosmari Aparecida Michels 19054-1
X. Sérgio Roberto Gouveia  24767-4
XI. Thiago Ferreira Barbieiro 24589-1
XII. Ulisses Rodrigues Alves Neto  27871-1
XIII. Vanessa Bragatto Richtter 26956-3
XIV. William Grecco 29454-1
Art. 2º Ficam, também, designados para exercerem a função de Pregoeiros em 
Pregões Presenciais e em Pregões Eletrônicos, através da Bolsa de Licitações e 
Leilões do Brasil (BLL), para o período de 1º de janeiro de 2017 a 31 de dezembro de 
2017, os seguintes servidores:
Ordem Nome Matrícula
I. Anildo Morais Peraçoli 17329-2
II. Maria José Rodrigues Souza  434-1
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa 
a data de 1º de janeiro de 2017.
CIENTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 05 de janeiro de 
2017.
HERALDO TRENTO 
Prefeito Municipal

Republicação por incorreção
PORTARIA Nº 008/2017
Data: 10.01.2017
Ementa: designa membros para comporem a Comissão de Recebimento de 
equipamento, bens, materiais e serviços em geral, para o período de 01.01.2017 a 
31.12.2017. 
O Prefeito Municipal de Guaíra, estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e de acordo com as Leis Nacionais nºs 8.666 e 8.883, Lei Complementar nº 
123/2006, e em conformidade com o artigo 84 da Lei Orgânica do Município, e com 
base no artigo 3º, IV da Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002, e ainda, considerando 
o memorando sob o nº 2017000013 de 03 de janeiro de 2017,
RESOLVE:
Art. 1º Ficam designados, para sob a presidência do primeiro, integrarem a Comissão 
com atribuições de proceder ao recebimento de equipamentos, bens, materiais e 
serviços em geral, durante o período de 1º de janeiro de 2017 a 31 de dezembro de 
2017, os seguintes membros:
Ordem Nome Matrícula
XV. Marcelo Ronnie Silva 29297-4
XVI. Alessandro Neves Lourenço 29345-1
XVII. Altemir Custódio Ribeiro 2771-1
XVIII. Arlindo Schmidt 17639-1
XIX. Cacio Rogério Ortelan 18015-1
XX. Carlos Alberto Diez Loyolla 18040-1
XXI. Cláudia Cunha 12505-2
XXII. Cláudia Martins de Oliveira 29479-1
XXIII. Fernando Oyama 29381-1
XXIV. Ivanio Worns 29332-1
XXV. José Carlos do Nascimento 13277-1
XXVI. Josiane Frandoloso Rosa 25941-2
XXVII. Liviston Ruberti Silva 14850-3
XXVIII. Lucinéia Marques Rangel de Lima 4731-1
XXIX. Marcelo Celestrino 24241-1
XXX. Nelson José Goeller 17221-1
XXXI. Neusa dos Santos Viana 27960-3
XXXII. Robson Lemes de Souza 29478-2
XXXIII. Silvio César Jorge 28444-2
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa 
a data de 1º de janeiro de 2017.
CIENTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 10 de janeiro de 
2017.
HERALDO TRENTO 
Prefeito Municipal

PORTARIA 018/2017
Data: 24.01.2017
Ementa: atribui gratificação a servidores municipais pelo exercício de encargos 
especiais conforme especifica.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais e de 
conformidade com as disposições contidas no artigo 84 da Lei Orgânica do Município 
de Guaíra, no artigo 65, IX e 88 da Lei Municipal nº 1246/2003 e de conformidade com 
o Decreto Municipal nº 097/2011 de 07.04.2011, e considerando o Memorando sob nº 
2017000013 de 03.01.2017, 
RESOLVE:
Art. 1º Fica atribuída a gratificação no valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais) 
somando ao vencimento básico dos servidores a seguir mencionados, a partir de 1º 
de janeiro de 2017, pelo exercício de encargos especiais:
Encargo Especial Fundamentação Legal
Participação Comissão Permanente de Licitações e Equipe de Apoio de Pregoeiros 
Portaria 003/2017
Servidores Matrícula
Alessandro Neves Lourenço 29345-1
Barbara Morel Bueno Ferreira 29367-1
Graziela Barbosa de Azevedo 29384-1
Luiz José Junior Bezerra da Costa 24554-1
Luiz Vieira da Silva 29399-1
Maria José Rodrigues Souza 434-1
Rosmari Aparecida Michels 19054-1
Thiago Ferreira Barbieiro 24589-1
William Grecco 29454-1
Encargo Especial Fundamentação Legal
Participação Comissão Incumbida do Recebimento de Obras e Serviços de 
Engenharia Portaria 017/2017
Servidores Matrícula
Franz Jambersi 2429-1
Bruno Andrei Colcetta 29173-1
João Baptista Montanari 29431-1
Daniele Fank 28975-1
Sergio Aparecido Pedroso 2488-1
Vidal Aguirre Cabrera 2496-1
Jean Lucas Mendieta Nato 29443-1
Paulo Cezar Pascoal de Souza 6238-1
José Donizete Alves 27405-3
Marcos Antônio Machado  2566-6
Encargo Especial Fundamentação Legal
Participação Comissão Incumbida do Recebimento de Equipamentos, bens, materiais 
e serviços em geral Portaria 008/2017
Servidores Matrícula
Altemir Custódio Ribeiro 2771-1
Arlindo Schmidt 17639-1
Cacio Rogério Ortelan 18015-1
Carlos Alberto Diez Loyolla 18040-1
Cláudia Cunha 12505-2
Cláudia Martins de Oliveira 29479-1
Fernando Oyama 29381-1
Ivanio Worns 29332-1
Josiane Frandoloso Rosa 25941-2
Liviston Ruberti Silva 14850-3
Lucinéia Marques Rangel de Lima 4731-1
Nelson José Goeller 17221-1
Neusa dos Santos Viana 27960-3
Rafael Alexandre Borges  29457-1
Art. 2º Revoga-se a Portaria Nº 010/2016, sendo validados os atos de todos os seus 
membros. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa 
a data de 1º de janeiro de 2017.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 24 de janeiro de 
2017.
HERALDO TRENTO 
Prefeito Municipal

pREfEiTuRA municipAl dE guAiRA
Estado do Parana
DECRETO Nº 058/2017
Data: 24.01.2017
Ementa: designa servidores públicos municipais para assinar Alvará de Construção e 
Visto de Conclusão de Obras, e dá outras providências.
O Município de Guaíra do Estado do Paraná, através de seu Prefeito Municipal, no 
uso de suas atribuições legais, considerando a necessidade de agilizar os trabalhos 
e atendimento ao contribuinte municipal, em atendimento a Lei nº 1091/91, e, 
considerando o memorando sob o nº 2017000531,
DECRETA:
Art. 1º Ficam designados os servidores públicos municipais abaixo mencionados, 
com amplos poderes, conforme atribuições de cada Secretaria, a efetuar a assinatura 
no Alvará de construção e nos Vistos de Conclusão de Obras, após o processo 
ser instruído e cumprido todas as exigências das legislações municipais vigentes 
pertinentes a pauta.
§ 1º Na Secretaria Municipal de Fazenda, fica designa o Servidor Antonio Carlos Alves, 
Secretário Municipal de Fazenda, nomeado pelo Decreto Municipal nº  012/2017, 
e na sua ausência fica designada a  Servidora Edilamar Piaia Maya, Diretora do 
Departamento de Tributação, nomeada pelo Decreto Municipal nº 044/2017.
§ 2º Na Secretaria Municipal de Planejamento e Coordenação Geral, fica designa o 
Servidor Luiz Mitsuo Shiomi, Engenheiro Civil, Secretário Municipal de Planejamento e 
Coordenação Geral, nomeado pelo Decreto Municipal nº 031/2017, e na sua ausência o 
Servidor Franz Jambersi, Engenheiro Agrimensor, matricula funcional 2429-1.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 24 de janeiro de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

pREfEiTuRA municipAl dE pERobAl
Estado do Parana
PORTARIA Nº. 037/2017
CONCEDE Progressão Funcional de Vencimentos a Servidora.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, com base 
no Art. 25. alínea “d” do inciso II, da Lei Complementar 090/2015 de 18 de novembro de 2015.
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional de Vencimentos por Titulação, por ter concluído curso de 
Pós-Graduação a Servidora abaixo relacionada, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente 
Administrativo, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de 
Administração, a partir de 14 de dezembro de 2016 como segue: 
NOME RG De Nível  Para Nível 
Raquel Souza Marquezoni Pereira 9.693.896-9 28 34
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 23 de janeiro de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 038/2017
Promove Educador Infantil de um Nível para outro na mesma Classe.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º FICA Promovido por habilitação de um nível para outro na mesma classe a Educadora Infantil 
abaixo relacionada, com carga horária de 40(quarenta) horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, a partir de 01 de janeiro de 2017, como segue: 
NOME RG De Nível  Para Nível  Classe
CAMILA FERRO RIBEIRO 12.622.817-1 A B 1
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 23 de janeiro de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 039/2017
Prorroga licença para tratamento de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º PRORROGAR licença para tratamento de Saúde à servidora pública municipal MARIA REGINA 
MENDES DE CARVALHO DELELLI, portadora da Cédula de Identidade Nº. 2.060.824-2 SSP/PR, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor, lotada na Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura, sem prejuízo de seus vencimentos, até 01/02/2017.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 23 de janeiro de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 040/2017
Concede licença para tratamento de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença para tratamento de Saúde à servidora pública municipal ELIANA RODRIGUES 
VIEIRA, portadora da Cédula de Identidade Nº. 5.379.506-4 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Advogado, lotada no Gabinete do Prefeito, sem prejuízo de seus vencimentos, no período de 
12/01/2017 a 26/01/2017.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 23 de janeiro de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 041/2017
Concede licença para tratamento de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença para tratamento de Saúde à servidora pública municipal RENATA APARECIDA 
MANDUCA DA SILVA, portadora da Cédula de Identidade Nº. 10.727.431-6 SSP/PR, ocupante do cargo 
de provimento efetivo de Zeladora, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, sem prejuízo de seus 
vencimentos, no período de 23/01/2017 a 06/02/2017.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 23 de janeiro de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 042/2017
Concede Função Gratificada a Servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, com base 
na Lei Complementar Nº. 090/2015.
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER o percentual de 30% (trinta por cento), de Função Gratificada ao servidor FABIO 
CESAR BELEZI, portador da Cédula de Identidade Nº. 8.407.954-5, ocupante do cargo de Provimento 
Efetivo de Assistente de Recursos Humanos, lotado na Secretaria Municipal de Administração, a partir 
de 01 de janeiro de 2017.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 23 de janeiro de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 043/2017
Concede Função Gratificada a Servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, com base 
na Lei Complementar Nº. 090/2015,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER o percentual de 30% (trinta por cento), de Função Gratificada a servidora GRASIELE 
CRISTIANE MARCHI, portadora da Cédula de Identidade Nº. 7.580.335-4, ocupante do cargo de Provimento 
Efetivo de Telefonista, lotada na Secretaria Municipal de Ação Social, a partir de 01 de janeiro de 2017.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 23 de janeiro de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 044/2017
Concede Função Gratificada a Servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, com base 
na Lei Complementar Nº. 090/2015,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER o percentual de 40% (quarenta por cento), de Função Gratificada a servidora Kellen 
Patricia Colognesi de Oliveira Guelsi, portadora da Cédula de Identidade Nº. 9.320.555-3, ocupante do 
cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar Administrativo, lotada na Secretaria Municipal de Saude, a partir 
de 01 de janeiro de 2017.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 23 de janeiro de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 045/2017
Concede Função Gratificada a Servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, com base 
na Lei Complementar Nº. 090/2015,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER o percentual de 30% (trinta por cento), de Função Gratificada ao servidor LUIZ 
GUSTAVO PIAGENTINI ZORATI, portador da Cédula de Identidade Nº. 9.419.686-8, ocupante do cargo 
de Provimento Efetivo de Agente Administrativo, lotado na Secretaria Municipal de Administração, a partir 
de 01 de janeiro de 2017.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 23 de janeiro de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 046/2017
Concede Função Gratificada a Servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, com base 
na Lei Complementar Nº. 090/2015,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER o percentual de 100% (cem por cento), de Função Gratificada a servidora Maria 
Aparecida de Pádua Almeida, portadora da Cédula de Identidade Nº 2.259.261   , ocupante do cargo de 
Provimento Efetivo de Assistente de Recursos Humanos, lotada na Secretaria Municipal de Ação Social, 
a partir de 01 de janeiro de 2017.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 23 de janeiro de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 047/2017
Concede Função Gratificada a Servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, com base 
na Lei Complementar Nº. 090/2015,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER o percentual de 25% (vinte e cinco por cento), de Função Gratificada a servidora 
Nedina Aparecida da Silva, portadora da Cédula de Identidade Nº 5.089.349-9, ocupante do cargo de 
Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria Municipal de Ação Social, a partir 
de 01 de janeiro de 2017.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 23 de janeiro de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
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Edital Nº 001/2017
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
CLASSIFICAÇÃO GERAL
A Banca Examinadora do Processo Seletivo Simplificado - PSS da Secretaria Municipal da Educação e Cultura, Secretaria 
Municipal da Assistência Social, Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo e Secretaria Municipal da Saúde, no uso de suas 
atribuições legais, resolve divulgar a Classificação Geral dos inscritos.
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
Edital Nº 001/2017 
CLASSIFICAÇÃO NOME DATA NASC. PONTUAÇÃO
01 Lurdes Francisca Trindade 19/06/1971 9,0
02 Camila Braz Lima 16/04/1991 9,0
03 Edinalva Pereira da Silva 07/04/1965 8,1
04 Vanda de Souza 07/10/1980 8,1
05 Maria Ivanete da Silva  Matheus 09/02/1965 8,0
06 Edna Gomes dos Santos 01/08/1966 8,0
07 Fábio Dilelli 11/09/1966 8,0
08 Neide Oliveira Sales 29/09/1966 8,0
09 José Pereira 09/07/1968 8,0
10 Carlos Sergio Alves de Moura 07/02/1970 8,0 Afro
11 Rosilda Bruno Leite 27/12/1970 8,0
12 Ivoneide Gonçalves Lima 26/09/1971 8,0
13 Roberta Maria de Lima de Souza 30/08/1975 8,0
14 Vilson Bispo dos Anjos 20/01/1976 8,0
15 Valdirene Neri Evangelista 25/10/1977 8,0
16 Aparecida Natalina do Nascimento 24/12/1978 8,0
17 Jussara Aparecida Richardi 17/03/1979 8,0
18 Gilberto de Lima  Júnior 18/04/1979 8,0
19 Claudilene Batista Leonço Santana 10/08/1981 8,0
20 Eliane Cristina da Silva Ramos 01/10/1981 8,0
21 Fabiana Guedes de Menezes 03/10/1981 8,0
22 Cintia Poiatte 07/01/1982 8,0
23 Elenir Pereira da Silva 02/06/1983 8,0
24 Rosana dos Santos Oliveira 08/10/1984 8,0
25 Diogo Leonardo Colombari 15/11/1984 8,0
26 Tatiane Maria de Jesus 24/08/1985 8,0
27 Angela Maria Costa do Nascimento 16/02/1986 8,0
28 Jociel Crispin da Silva 07/06/1986 8,0
29 Raquel Alves de Souza 30/06/1987 8,0
30 Crislaine Batista Luz 06/06/1988 8,0
31 Ricardo Pereira da Silva 01/12/1988 8,0
32 Giuliano Teixeira D’ávila 04/01/1989 8,0
33 Cristiane Aparecida da Rosa 20/04/1989 8,0
34 Andrea da Costa Caetano 17/03/1990 8,0
35 Simone Alcides 23/03/1990 8,0
36 Magnon Alves Gazzoli 27/06/1990 8,0
37 Adriana Martins dos Santos 23/09/1990 8,0
38 Luiz Eduardo Aparecido Contini 15/10/1990 8,0
39 Leiliane Ribeiro Bueno 19/12/1990 8,0
40 Paula Thais Palioto dos Santos 14/01/1991 8,0
41 Andressa Maria da Silva 28/05/1992 8,0
42 Elizandra Silva Fernandes 03/06/1993 8,0
43 Leonice Mariano da Silva 19/09/1993 8,0
44 Kelly Samara Alves 29/11/1993 8,0
45 Rafael Vagner de Souza 02/11/1993 8,0
46 Diego Batista Luz 09/12/1993 8,0
47 Renato Campos de Giuli 04/03/1994 8,0
48 Daiane de Melo Teixeira 30/04/1994 8,0
49 Priscila Rodrigues de Campos 25/05/1994 8,0
50 Crislaine Ribeiro de Alencar 04/07/1994 8,0
51 Jessica Aparecida da Silva 25/07/1994 8,0
52 Regiane da Silva Paiva 30/01/1995 8,0
53 Agno Douglas Ricardo dos Santos 23/08/1995 8,0
54 Vanessa Augusto de Abreu 28/02/1996 8,0
55 Larissa Catiele Furlan dos Santos 12/03/1996 8,0
56 Orlandinny Gonçalves Lima 27/03/1996 8,0 Afro
57 Ana Claudia Souza 23/04/1996 8,0
58 Alex de Oliveira Lino 05/06/1996 8,0
59 Kelly Carolina Gomes Monteiro 28/10/1996 8,0
60 Fernanda  Jaqueline Vicente 12/11/1996 8,0
61 Pietra Caroline da Silva 15/05/1997 8,0
62 Ronaldo André Alves 21/05/1997 8,0
63 Renata Cristina da Silva Ferreira 16/06/1997 8,0
64 Emanuelle Fernanda de Souza Mantovani 04/08/1997 8,0
65 Nayellen Daiana Palioto Gonçalves 19/09/1997 8,0
66 Elias Zaneti dos Reis 27/09/1997 8,0
67 Ana Lúcia Soares Brito 26/10/1997 8,0
68 Gizele da Silva Salustiano 26/11/1997 8,0
69 Milena Vitoria Borges 18/12/1997 8,0
70 Talita Ferreira da Silva Vicente 09/01/1998 8,0
71 Franciele Borges de Souza 12/05/1988 8,0
72 Wesley Henrique Alves Santos 28/07/1998 8,0
73 Vanessa Aparecida da Silva 09/06/1990 Indeferida
74 Celia Regina de França 20/08/1966 Indeferida
75 Amanda Rodrigues Alves Vales 17/07/1996 Indeferida
76 Luzia de Pontes Ribeiro 12/07/1995 Indeferida
77 Adriana da Silva Freitas 27/03/1988 Indeferida
78 André Luiz do Nascimento Machado 10/02/1987 Indeferida
79 Gilmar Puziol 15/01/1959 Indeferida
80 Paulo Gustavo Pereira da Silva 06/04/1990 Indeferida

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
ASSISTENTE SOCIAL
Edital Nº 001/2017
CLASSIFICAÇÃO NOME DATA NASC. PONTUAÇÃO
01 Angelica Pessoa de Morais Campos 11/02/1976 9,1
02 Cassia Borges 28/04/1988 9,0
03 Ana Camila Guimarães Cruz Ramires 07/02/1984 8,0
04 Fabiana Vieira de Magalhães 04/04/1986 8,0
05 Jessica Caroline Cassoli da Cruz 07/04/1991 8,0

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
AUXILAR ADMINISTRATIVO
Edital Nº 001/2017 
CLASSIFICAÇÃO NOME DATA NASC. PONTUAÇÃO
01 Elaine Bezerra Furlan Rodrigues 01/10/1988 9,4
02 Debora de Cassia Ricardo 05/07/1983 9,3
03 Laiane Alves Lamonica 17/11/1994 9,3
04 Gustavo Henrique Veloso dos Santos 03/06/1998 9,3
05 Cleusa Alcantara Ferreira Correa 06/10/1970 9,2
06 Luis Fernando Valerio Lacerda 01/07/1979 9,2
07 Luciana Bruno 02/07/1984 9,2
08 Daniele Oliveira Tavares 16/03/1990 9,2 Afro
09 Tais dos Santos Gonçalves 31/08/1995 9,2
10 Shirlei da Silva 02/07/1967 9,1
11 Elza Rufino Porto de Melo 06/11/1973 9,1
12 Vanessa Paiva Alves 23/08/1987 9,1
13  Aline da Silva Santos 20/11/1987 9,1
14 Jessica da Silva Pacheco 02/05/1991 9,1 Afro
15 Gabriela Frison Kutianski 30/06/1992 9,1
16 Pablo Henrique  Vilela de Oliveira 19/09/1995 9,1
17 Milton de Andrade 01/01/1961 9,0
18 Lourdes Alvina dos Santos Marques 30/03/1968 9,0
19 Elizangela Mirandola de Oliveira 26/07/1974 9,0
20 Cristiane Maria da Silva Rosa 31/05/1978 9,0
21 Claudinéia da Silva Castro 10/01/1979 9,0
22 Gilberto de Lima Junior 18/04/1979 9,0
23 Maria Aparecida Ramos Beluci 01/05/1979 9,0 Afro
24 Marcelo de Oliveira D’Avila 06/08/1979 9,0
25 Simone Aparecida Vital da Silva 04/02/1982 9,0
26 Janice Almeida Tecilla Brandão 23/03/1982 9,0
27 Valmir Marciano Pessoa 20/10/1982 9,0
28 Simone Bernardo 26/11/1983 9,0
29 Suelyn Aline Ribeiro Conegundes 04/09/1984 9,0
30 Mariza da Silveira Bosco 04/10/1984 9,0
31 Fabiana de Souza 15/11/1984 9,0
32 Ana Paula Ferreira Cavallari  24/12/1984 9,0
33 Silvana dos Santos Oliveira Gallo 03/03/1985 9,0
34 Tatiane Maria de Jesus 24/08/1985 9,0
35 David Maciel dos Santos 21/09/1986 9,0
36 Clayton de Campos Lima 01/12/1986 9,0
37 Daiane Alves Martins 12/08/1987 9,0
38 Maria Rosemeire Dias Oliveira 28/01/1988 9,0
39 Tatiane de Lima Gonçales 27/02/1988 9,0
40 Alessandro Reis 08/07/1988 9,0
41 Anna Claudia da Silva Barbosa 04/12/1988 9,0
42 Valter de Assis Jaroxeski 08/01/1989 9,0/defic.
43 Aluizio Mattos de Lima 28/07/1989 9,0
44 Danilo Joaquim da Silva Santos 05/09/1989 9,0
45 Jhonattan Cavalcante Barbosa 07/10/1989 9,0
46 Paulo Gustavo Pereira da Silva 06/04/1990 9,0 Afro
47 Fabiane Aparecida Oliva dos Santos 08/04/1990 9,0 afro
48 Welisson Jader de Andrade 29/09/1990 9,0 Afro
49 Ozeias Inácio de Souza Neto 06/10/1990 9,0
50 Renato Lucas Moreira 05/12/1990 9,0
51 Mônica Conegundes da Silva 05/12/1990 9,0
52 Juliana Vieira de Magalhães 13/12/1990 9,0
53 Pedro Henrique Alcantara Ferreira Nunes 18/01/1991 9,0
54 Arli Helena de Alcantara Bertolo 07/05/1991 9,0
55 Sara Cristina Batista da Silva Rosa 25/06/1991 9,0
56 Alanjone Barbieri Pedroso 28/08/1991 9,0
57 Gleicimara dos Santos Marques 19/01/1992 9,0
58 Franciele Aparecida Binatti 26/03/1992 9,0
59 Jessica Fiama da Silva 08/04/1992 9,0
60 Marcos Vinicio Rodrigues e Silva 20/05/1992 9,0
61 Carlos Danilo dos Santos Silva 13/08/1992 9,0 Afro
62 Jessica Santos da Silva 03/10/1992 9,0 Afro
63 Daiane Prado da Silva 06/10/1992 9,0
64 Lucimar  da Silva Pedroso dos Santos 02/02/1993 9,0
65 Paulo Sergio de Lacerda 11/02/1993 9,0
66 Kelly Caroline de Alcantara Evangelista 17/03/1993 9,0 Afro
67 Evandro Dias de Azevedo  31/03/1993 9,0
68 Jeise Carla Mantovani da Silva 16/08/1993 9,0
69 Dalila Izabel Ferreira da Silva Rosa 24/12/1993 9,0
70 Renato Campos Giuli 04/03/1994 9,0
71 Daiane dos Santos Furlan 12/03/1994 9,0
72 Ruth Ribeiro da Silva 09/04/1994 9,0
73 Jefferson Xavier de Oliveira 11/06/1994 9,0
74 Hugo Morais Campos 25/07/1994 9,0
75 Lucas Richardson dos Santos Marques 24/08/1994 9,0
76 Luana Tecilla 01/09/1994 9,0
77 Julia Carolina Alves da Costa 03/11/1994 9,0
78 Amanda Ferreira da Silva 19/12/1994 9,0
79 Ana Carla Binatti 18/01/1995 9,0
80 Gabriela da Silva Moreira  05/06/1995 9,0 Afro
81 Amanda de Morais Capoci 15/06/1995 9,0
82 Larissa Bauza 29/06/1995 9,0
83 Carina da Silva Gonçalves 19/08/1995 9,0
84 Agno Douglas Ricardo dos Santos 23/08/1995 9,0 Afro
85 Lucas de Souza Ribeiro 12/09/1995 9,0
86 Marcos Antonio Orlandine Ferreira 02/10/1995 9,0
87 Bruno Felipe Duarte Torres 27/12/1995 9,0
88 Andressa Peka Pereira 11/03/1996 9,0
89 Juliana Gomes 29/03/1996 9,0
90 Luana Cristina dos Santos Duarte 14/04/1996 9,0 
91 Natalia Furlan de Moura 26/04/1996 9,0
92 Maria Carina Fernandes dos Santos 06/05/1996 9,0
93 Thamara Cristina Cristianini 26/05/1996 9,0
94 Thais Furtado Alves 12/07/1996 9,0
95 Rafaela Bonfim Batista 12/09/1996 9,0
96 Paulo Fabricio Pereira Pires 21/09/1996 9,0
97 Rafael Alves Capoci 25/02/1997 9,0
98 Emanuela Romão de Souza Campos 12/03/1997 9,0
99 Augusto José Marques Alves 16/04/1997 9,0
100 Talia Kemilly dos Santos 23/09/1997 9,0
101 Rodrigo Lourençoni Rico 12/11/1997 9,0
102 Elias de Souza Silva 16/11/1997 9,0
103 Larissa Furlan de Andrade 30/12/1997 9,0
104 Ana Claudia Leite da Silva 05/01/1998 9,0
105 Victor Hugo Sangaletti 06/01/1998 9,0
106 Talita Ferreira da Silva  Vicente 09/01/1998 9,0
107 Beatriz Alvarenga Ratti 26/02/1998 9,0
108 Joice dos Santos Barros 18/03/1998 9,0
109 Gabriela dos Santos 16/04/1998 9,0
110 Jessica Jocelia dos Reis 06/05/1998 9,0 Afro
111 Rhamon Paganoti da Silva 26/05/1998 9,0
112 Nayara do Nascimento Mazula 21/08/1998 9,0
113 Lucas Teodoro 04/11/1998 9,0
114 Rafaela da Silva Evangelista 27/11/1998 9,0
115 Maiara Regina Ferreira 02/12/1998 9,0
116 Erica Tutine da Silva 14/01/1999 9,0
117 Andressa Carolina Santos de Souza 19/02/1999 9,0
118 Pâmela Porto de Melo 24/02/1999 9,0
119 Hevilen da Silva Lima 25/02/1999 9,0
120 Thiago Fernandes de Melo 01/04/1999 9,0
121 Ana Carolina Andrade Freitas 07/04/1999 9,0
122 Suelen Aparecida de Sousa 20/10/1999 9,0
123 Edinéia Mariano Barbosa 17/03/1997 Indeferida
124 Francielle Borges de Souza 12/05/1998 Indeferida
125 Luzia de Pontes Ribeiro 12/07/1995 Indeferida
126 Elza Rodrigues da Silva 09/07/1978 Indeferida
 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
Edital Nº 001/2017 
CLASSIFICAÇÃO NOME DATA NASC. PONTUAÇÃO
01 Leonice Conti de Andrade 08/10/1971 9,7
02 Cleonice Cardoso da Silva 31/10/1962 9,3
03 Jurandir Borges Moreira 14/04/1967 9,3
04 Zenilda Ribeiro de Souza 07/02/1975 9,3
05 Solange Silva Mello 26/09/1983 9,2
06 Franciane Petean 10/11/1988 9,2
07 Vania Bispo Martinez 21/10/1991 9,2
08 José Hildomar Paulino da Silva 07/07/1975 9,1 Afro
09 Rozineide Rodrigues de Souza 10/07/1979 9,1
10 Maria José da Silva 25/06/1982 9,1
11 Lidiane da Silva Barros 04/03/1983 9,1
12 Lucia Pacheco Alves 31/05/1984 9,1 Afro
13 Doraci Rodrigues Alves 23/01/1952 9,0
14 Maria Aparecida Pereira do Nascimento 02/06/1962 9,0
15 Cleide Alves Lamonica 14/09/1962 9,0 
16 Aurea Rodrigues da Silva Andrade 21/07/1963 9,0
17 Olímpia Ferreira 11/06/1964 9,0
18 Maria de Lourdes Lins de Melo 16/07/1965 9,0
19 Celia Regina de França 20/081966 9,0
20 Aparecido Ferreira  22/07/1967 9,0
21 Elias Mendonça dos Santos  10/11/1967 9,0
22 Sandra Deodato Martins dos Santos 06/03/1968 9,0 Afro
23 Aparecida dos Santos Veiga 28/10/1968 9,0 Afro
24 Dimiana Maria dos Santos 07/02/1969 9,0
25 Carlos Sergio Alves de Moura 07/02/1970 9,0 Afro
26 Maria Salete de Oliva Conceição 22/08/1970 9,0 Afro
27 Angela Maria Rodrigues de Oliveira 15/12/1970 9,0
28 Sirlei Xavier dos Santos 10/02/1971 9,0
29 Maria Ines Rodrigues de Alcantara 19/06/1971 9,0 Afro
30 Claudete Conegundes 01/11/1971 9,0
31 Odete Dias 05/03/1972 9,0
32 Rosa Gomes dos Santos 14/08/1974 9,0
33 Rosimeri Binati 08/03/1975 9,0
34 Valmeira dos Santos Medeiros 19/03/1976 9,0
35 Jeremias Mendonça dos Santos 27/04/1976 9,0
36 Vando Marcos da Silva  02/05/1977 9,0
37 Ivani Furlan 28/10/1978 9,0
38 Alessandra Alves 14/03/1979 9,0
39 Marinete Zumba 21/06/1979 9,0 Afro
40 Andrea Angelo dos Santos 15/06/1980 9,0 Afro
41 Leonilda Batista dos Santos 29/10/1980 9,0 Afro
42 Elaine Aparecida de Oliveira 24/12/1980 9,0
43 Nilza Aparecida dos Anjos 08/06/1981 9,0
44 Juciara Santos Souza Silva 20/10/1981 9,0 Afro
45 Eliane Haskel da Graça 17/02/1982 9,0
46 Valeria Cristina Dias 19/02/1982 9,0
47 Silvana Cristina Peres Lopes 19/07/1982 9,0
48 Patricia Costa das Neves 22/10/1982 9,0 Afro
49 Mirian Costa Bertani 13/01/1983 9,0
50 Sandra Aparecida de Lima 13/02/1983 9,0 Afro
51 Ana Paula da Silva Ferreira Pires 09/06/1984 9,0 Afro/defic.
52 Rosimeri Binati 08/03/1975 9,0
53 Lucineia Barroso dos S. da Silva Castro  10/12/1984 9,0
54 Janaina de Souza  17/01/1985 9,0
55 Sueli da Silva  23/07/1985 9,0
56 Tiago  Alves de Souza 04/08/1985 9,0
57 Neiva Maria Pereira da Silva 30/06/1986 9,0 Afro
58 Cristina Luzia de Oliveira 29/03/1987 9,0
59 Elaine Graciele dos Santos 16/04/1987 9,0 Afro
60 Simone Bravo Bertani 06/07/1987 9,0
61 Alessandra de Jesus Gomez 10/04/1988 9,0 Afro
62 Adrieli Monteiro Amarilha 22/05/1988 9,0
63 Marcio Martins Rodrigues da Rocha 10/09/1990 9,0 Afro
64 Daniele da Silva Soares 12/04/1991 9,0
65 Marcia Cristina Costa Bravo 14/09/1991 9,0
66 Flavia Aparecida Oliva dos Santos 23/09/1991 9,0 Afro
67 Ana Paula Gonçalves 17/10/1991 9,0
68 Vanessa Bispo Martinez 21/10/1991 9,0
69 Rodolfo do Prado Crivoi 05/11/1991 9,0
70 Jessica Cristina Nascimento Godeguez 10/09/1992 9,0
71 Franchesca Cunha dos Santos 10/02/1993 9,0
72 Daniela Silva de Oliveira  22/04/1993 9,0
73 Tiago Alves da Silva dos Santos 04/06/1993 9,0
74 Eliamara da Silva 19/11/1993 9,0
75 Silvia Aparecida da Silva 12/12/1993 9,0 Afro
76 Vanessa Pereira de Souza 15/02/1994 9,0
77 Janaina da Silva 22/02/1995 9,0
78 Monica dos Santos da Cruz   08/04/1995 9,0
79 Jaqueline da Silva Pinto 19/03/1997 9,0
80 Jayne Araujo de Brito 09/06/1997 9,0
81 Milena Decio 03/01/1998  9,0
82 Joaquim Santana dos Santos 16/12/1960 8,0
83 Maria Aparecida Chinka Pinto 22/07/1961 8,0
84 Moacir Dessia 11/01/1964 8,0
85 Luciana Pereira dos Santos 14/11/1984 9,0
86 Ivone Binatti Neves 05/09/1968 8,0
87 Antonia Borges Cerqueira da Rocha 12/03/1969 8,0 Afro
88 Elenilza Cardoso da Silva 20/10/1969 8,0
89 Vera Lucia Aparecida de Oliveira Vales 05/10/1971 8,0
90 Iraci Cavalcante 08/08/1972 8,0
91 Marta Adriana Ribeiro 29/01/1974 8,0 Afro
92 Cleonice Aparecida Pessoa Aguilar 03/05/1974 8,0
93 Claudete Angela dos Santos 07/07/1979 8,0
94 Genildo Ramos dos Santos 20/07/1980 8,0 Afro
95 Paulo Sergio Barbosa Lopes 05/01/1982 8,0 Afro
96 Jonas Ferreira da Silva 09/04/1982 8,0 Afro
97 Maria Augusta Rodrigues dos Santos 17/05/1982 8,0
98 Jonas Martins 12/06/1982 8,0 Afro
99 Vanessa Priscila Cavalcante 10/07/1984 8,0 Afro
100 Gabriela Domiciano da Silva 18/09/1985 8,0
101 Luciana Dourado  13/01/1989 8,0 Afro
102 Sidimar  da Conceição Ribeiro 18/08/1991 8,0 Afro
103 Adriele Brito de Souza 26/08/1991 8,0
104 Gracieli Pereira Pardin 02/09/1991 8,0
105 Tiago dos Santos Gonçalves 27/08/1992 8,0
106 Cristiana Miguel Conrado 13/08/1993 8,0
107 Andressa Aparecida Otaviano 01/09/1993 8,0
108 Josiele Teixeira da Camara 18/01/1994 8,0
109 Jamile da Silva Oliveira  10/07/1994 8,0
110 Giseli Nascimento das Neves 18/08/1995 8,0
111 João Paulo da Silva  05/09/1995 8,0 Afro
112 Marcia Pardin Santos 12/09/1995 8,0
113 José Miguel Montanari 29/09/1966 Indeferida
114 Fabio Vieira das Neves 14/06/1981 Indeferida
115 Dalcira Antonia da Silva Jose 10/07/1972 Indeferida
116 Michele da Cruz Vieira 22/04/1987 Indeferida
117 Valdineia Regina Militão 03/12/1988 Indeferida
118 Pamela Aparecida Paulo 21/01/1990 Indeferida
119 Luzinete Lima Pantaleão 16/05/1987 Indeferida
120 Rosely Rosa dos Santos 28/07/1973 Indeferida
121 Valeria Mara da Silva 01/07/1997 Indeferida
122 Ivone Marques Ferreira 14/09/1962 Indeferida
123 Givaldo Teles de Andrade 02/05/1973 Indeferida
124 GeraldoTavares 17/06/1969 Indeferida
125 Daiane Suelen Missão Mazzi 20/02/1993 Indeferida
126 José Carlos dos Santos 22/11/1970 Indeferida
127 Rosenilde Gonçalves 05/03/1977 Indeferida
128 Aparecido Rocha Damaceno 17/08/1962 Indeferida
129 Joselito de Lima 03/11/1966 Indeferida
130 Nivaldo Gomes 25/04/1972 Indeferida
131 Altair Kohl 03/10/1969 Indeferida
132 Marines Francisca dos Santos 02/07/1984 Indeferida
133 Renan Moreira dos Santos 21/03/1996 Indeferida
134 Carlos Batista de Jesus 30/07/1973 Indeferida
135 Eliane Rodrigues  Brisola 03/09/1985 Indeferida
136 Marilene Binati Neves 26/03/1968 Indeferida
137 Jhonatan Alan Rosa 01/08/1996 Indeferida
138 Iraci Soares de Aguiar 09/05/1977 Indeferida
139 Aparecida de Souza Brandão 30/10/1977 Indeferida
140 Eli Veigas dos Santos 15/05/1993 Indeferida
141 Elizeu de Souza Silva   16/11/1997 Indeferida
142 Wilson Juliano Ricardo 19/12/1985 Indeferida

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
COVEIRO
Edital Nº 001/2017 
CLASSIFICAÇÃO NOME DATA NASC. PONTUAÇÃO
01 Anderson Jose da Silva 23/09/1977 9,0
02 Adilson Ramos 18/05/1988 9,0
03 Claudomiro Zaparolli da Silva 21/12/1972 8,2
04 Gaspar Belchior Soares 04/10/1946 8,0
05 Anderson de Souza Silva 18/09/1974 8,0
06 José Aparecido Pereira Luz 12/06/1981 8,0
07 Paulo Cezar Vieira das Neves 13/08/1982 8,0
08 Isaias Dourado dos Santos 11/09/1995 8,0
09 Lincon da Rocha Monteiro 28/09/1997 8,0

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
DENTISTA
Edital Nº 001/2017 
CLASSIFICAÇÃO NOME DATA NASC. PONTUAÇÃO
01 Wellington Teixeira D’avila 07/07/1956 10,0
02 Fabrícia Aparecida Andrade da Silva 31/08/1989 9,5
03 Isac Fabricio do Nascimento Volpato 14/01/1981 9,2
04 Maria Caroline Barbosa de Moraes 02/07/1994 9,1
05 Fernanda Carvalho Marques 01/12/1989 9,0

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
FISIOTERAPEUTA
Edital Nº 001/2017 
CLASSIFICAÇÃO NOME DATA NASC. PONTUAÇÃO
 Não houve inscritos  
   
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
GARI
Edital Nº 001/2017 
CLASSIFICAÇÃO NOME DATA NASC. PONTUAÇÃO
01 Nilson Jose dos Santos  25/05/1954 8,3
02 Benedito Ribeiro da Cruz 12/08/1954 8,3
03 Sandro Ferreira  15/08/1974 8,3
04 Adilson Fernandes Moreira 05/08/1977 8,3
05 Cicero Antonio dos Santos 05/10/1979 8,3
06 Daniel Castilho Sanches 10/11/1946 8,2
07 José Andre Bezerra Filho 05/04/1947 8,2
08 Maria Pereira de Almeida 28/11/1949 8,2
09 Amaro Cardoso 15/01/1955 8,2
10 Maria de Lourdes Alves 25/03/1959 8,2
11 Iracema Kumm D’ávila 29/01/1963 8,2
12 Clodoaldo Costa 05/11/1967 8,2 Afro
13 Cleonice Gouveia de Jesus 24/04/1972 8,2
14 Maria de Fatima Damaceno 10/09/1974 8,2
15 Sandra Alves da Silva 08/11/1980 8,2
16 Andreia Custodio Martins 08/04/1988 8,2 Afro
17 Fernanda Leite da Silva 02/02/1989 8,2
18 Jurandir Bernardes da Rosa 14/07/1945 8,1
19 Jaci Pires  19/11/1955 8,1
20 Uilson Santana Galvão 10/09/1957 8,1
21 Pedro Luiz Pereira Luz 25/04/1965 8,1
22 Luiz Henrique Pires 23/02/1975 8,1
23 Cristiane Gonçalves Barbosa 17/10/1980 8,1 Afro
24 Maria Aparecida Barros 17/08/1986 8,1 Afro
25 Jean Richard Aubry 02/10/1987 8,1 Afro
26  Claudinéia Lopes dos Santos 28/06/1991 8,1 Afro
27 Tiago Aparecido de Souza Peres 07/12/1991 8,1
28 Amanda Priscila de Morais  28/06/1992 8,1
29 Durvanis Gonçalves 27/11/1952 8,0
30 Elbel Fonseca de Souza  28/05/1953 8,0
31 Antero Soares 04/06/1954 8,0
32 Luiz Souza Machado 25/08/1956 8,0
33 Aparecido Cardoso 10/09/1957 8,0
34 Erasmo Santana a Silva  25/06/1958 8,0
35 Luiz Antonio Contini 26/01/1960 8,0
36 Jose Pereira dos Santos 04/06/1964 8,0 Afro
37 Amelia de Oliveira Azarias 25/07/1965 8,0
38 Maria de Fatima dos Santos 11/01/1966 8,0
39 Adelino Dias 17/02/1966 8,0
40 Cícera Aparecida Leodoro da Silva 16/12/1966 8,0 Afro
41 Adão Milton de Souza 03/10/1967 8,0 Afro
42 Amilton Elias de Oliveira 22/01/1968 8,0
43 Orlando Moreira Lima  14/06/1969 8,0
44 Ademir Gazzoli 07/11/1970 8,0
45 Zuleide Luiz dos Santos 08/01/1971 8,0
46 Edna da Silva Fogaça 14/01/1971 8,0 Afro
47 Odair José Martins Gomes 29/08/1971 8,0
48 Sandra Binatti da Silva 01/11/1972 8,1
49 Sueli Alves dos Santos Souza 03/04/1973 8,0
50 Jose Roberto Evangelista  07/12/1974 8,0
51 Amarildo Gomes Monteiro 01/03/1975 8,0

52 Luis Tavares 29/09/1975 8,0
53 Sonia Ferreira Farias 16/10/1975 8,0
54 Susana Alves da Silva Risso 07/03/1976 8,0
55 Sirley Pereira da Silva 16/05/1976 8,0
56 Sueli Leonel Flores 02/11/1976 8,0
57 Izabel Maria de Souza 17/04/1977 8,0 Afro
58 Luzinete Pereira Neri 29/08/1978 8,0
59 Aparecida Elias de Lima 20/08/1979 8,0
60 Paulo Gonçalves do Nascimento 05/10/1979 8,0
61 Valdecir Aparecido da Costa 06/11/1979 8,0
62 Almeri Gomes Monteiro 06/12/1979 8,0 Afro
63 Vera Lucia Marques 12/02/1980 8,0 Afro
64 Lucimar Lima Pantaleão 20/11/1980 8,0 Afro
65 Ivanir Alves da Silva 30/01/1981 8,0 Afro
66 Rodrigo Bispo dos Santos 02/05/1981 8,0 Afro
67 Elaine da Conceição 14/11/1981 8,0 Afro
68 Rosilene Barrosa dos Santos  19/11/1981 8,0
69 Maria Aparecida Garcia 29/03/1983 8,0
70 Claudemir Pereira Valentim 07/07/1983 8,0
71 Cristiane Ferreira Dias 20/10/1983 8,0
72 Fernanda Moizes  15/03/1984 8,0
73 Juliana Pereira dos Santos Silva 10/06/1984 8,0
74 Fabio Alves de Souza 11/10/1984 8,0 Afro
75 João Paulo Ferreira 09/06/1985 8,0
76 Lucia Barbosa Gonçalves 23/07/1986 8,0
77 Marcio Cleverson Bernardo Soares 06/12/1986 8,0
78 Magdala Dorvil  17/09/1987 8,0
79 Lucimara lourdes da Silva 09/02/1988 8,0
80 Antonio Marcos Gomes da Silva Mendes 14/02/1988 8,0 Afro
81 Roseli Aparecida dos Santos  25/03/1988 8,0
82 Carlos Elias Gonçalves 10/08/1988 8,0
83 Antonio Cezar Conceição 01/09/1988 8,0
84 Andrea Rocha de Macedo 13/09/1989 8,0
85 Laudiceia Gomes Monteiro 27/09/1989 8,0
86 Camila Leal Conceição 16/12/1989 8,0
87 Marilia Sparapan 18/12/1989 8,0
88 Bruna da Silva Ferreira 02/08/1990 8,0
89 Roberto Gouveia Werneki 30/10/1990 8,0
90 Vanessa Tenorio 22/12/1990 8,0 Afro
91 Lailza Damaceno da Silva 16/05/1992 8,0
92 Juliana Amaral da Silva 28/01/1994 8,0
93 Vagner Neri Siqueira  16/08/1994 8,0
94 Carla Cristina de Souza 31/05/1995 8,0
95 Beatriz Correia da Silva  23/03/1997 8,0

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
MOTORISTA CATEGORIA “D”
Edital Nº 001/2017 
CLASSIFICAÇÃO NOME DATA NASC. PONTUAÇÃO
01 André Farias dos Santos 20/12/1982 9,2
02 Adriano Carmona Orlandine 17/11/1985 9,2
03 João Cortez Gonçalves 07/06/1966 9,1
04 Alex Sandro Macedo 06/12/1984 9,1
05 José Luiz Lima Vales 21/11/1963 9,0
06 José Marcos Gomes Furlan 16/06/1967 9,0
07 Rubens Macena José 26/11/1968 9,0
08 Osmar Binotto 06/06/1969 9,0
09  Adilson Cordeiro dos Santos 21/05/1973 9,0
10 Dirceu Francisco da Silva 10/09/1973 9,0
11 Air Nicolau da Silva Junior 24/11/1973 9,0
12 Marcos Rogério da Silva 11/06/1976 9,0
13 Eder de Brito 02/09/1979 9,0
14 Francisco Scoparo Filho 15/01/1981 9,0
15 José Carlos da Silva Pinto 18/04/1984 9,0
16 Marcelo Vieira de Magalhães 25/03/1987 9,0
17 Gabriel Schizzi de Moraes 04/02/1989 9,0
18 Genivan Rodrigues de Araújo 02/04/1989 9,0
19 Luiz Henrique Bezerra da Silva 14/12/1989 9,0
20 Paulo Henrique Verissimo de Lima 10/02/1991 9,0
21 Willian Tibúrcio da Silva 06/09/1993 9,0
22 Thiago José da Silva 11/09/1993 9,0
23 Emerson Sales do Nascimento 02/08/1986 8,1
24 Jurandir de Oliveira Garcia 25/12/1964 8,0
25 Valdeci de Abreu 23/06/1965 8,0
26 José Carlos Leite da Silva 03/02/1982 8,0
27 Claudio Gomes Cardoso da Luz 20/04/1991 8,0
28 Fábio Nogueira 19/11/1985 Indeferida
29 Danilo Souza da  Silva 30/09/1993 Indeferida
30 Juarez Borges Moreira 22/02/1976 Indeferida
31 Cristiano Martins Della Pace 05/11/1977 Indeferida
32 Lucimar Aparecido Binati 10/04/1971 Indeferida
33 Eliandro Lorenze Costa 18/04/1979 Indeferida
34 Martiniano aparecido Ribeiro 14/02/1978 Indeferida
35 Oziel Alves Pereira 17/01/1980 Indeferida

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
OPERADOR DE MAQUINAS ‘ C’
Edital Nº 001/2017 
CLASSIFICAÇÃO NOME DATA NASC. PONTUAÇÃO
01 Thiago Lourençoni Rico 04/07/1996 9,0
02 Nelson Lins de Melo 20/03/1969 8,0
03 Renan Pires Duarte 15/11/1995 8,0
04 Luiz Eduardo Peixoto da Silva 04/06/1996 8,0
05 Elder Pereira 21/01/1981 7,1
06 Evanildo Carlos de Andrade 05/08/1969 7,0
07 Aquilino Jose Fantin 21/04/1948 Indeferida
08 Josivaldo Pereira Pazini Riper 31/07/1975 Indeferida
09 Marcos Nunes da Silva 02/05/1980 Indeferida
10 Renato da Silva Bertani 22/02/1987 Indeferida
11 Samuel Vieira da Silva 07/10/1973 Indeferida
12 Marcio Decio 13/02/1982 Indeferida

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
PEDREIRO
Edital Nº 001/2017 
CLASSIFICAÇÃO NOME DATA NASC. PONTUAÇÃO
01 Alan Ricardo da Silva 02/10/1991 9,2
02 João Maria de Souza 17/02/1947 9,1
03 Gidalberto Santos 01/02/1970 9,1
04 João Batista de Souza 14/06/1972 9,0
05 Evandro Fermino Pereira 05/05/1983 9,0
06 Aguinaldo da Rocha Silva 24/12/1983 9,0
07 Fabio Soares da Silva 20/01/1990 9,0
08 Claudemir Rodrigues de Jesus 15/10/1992 9,0
09 João Carlos Santos Kohl 27/10/1993 9,0
10 Gustavo Henrique Pereira dos Santos 30/06/1995 9,0
11 José Paulo de Almeida Lima 03/02/1998  9,0
12 Vinicius Binati Dionisio 17/08/1998 9,0
13 Hely Vieira  30/08/1961 8,0
14 Laercio Teles de Andrade 31/10/1971 8,0
15 Cristiano Pereira de Oliveira 08/08/1980 8,0
16 Vanderson Pantaleão Soares 30/10/1996 8,0

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
PROFESSOR DE PRÉ AO 5º ANO
Edital Nº 001/2017 
CLASSIFICAÇÃO NOME DATA NASC. PONTUAÇÃO
01 Lindaura Cruz da Silva Mantovani 29/08/1961 9,0
02 Denisse Cabral da Luz 03/08/1965 9,0
03 Vera Cambui da Silva Rodrigues 12/01/1974 8,9
04 Ana Maria de Lima Kloss 23/09/1980 8,9 Afro
05 Maria Aparecida Cruz  David 20/08/1963 8,8
06 Maria Lucia Cavalcante da Silva 04/01/1967 8,6/Deficiente
07 Lesandra Corbari de Morais 01/07/1976 8,6
08 Cintia Domiciano da Silva 17/01/1982 8,6
09 Olinda  Padovani David Piffer 27/05/1967 8,4
10 Rosineia dos Santos Brito 03/05/1987 8,4
11 Vera Machado de Farias 12/09/1972 8,2
12 Gracieli Maria Moro 05/03/1981 8,2
13 Luiza Bispo Martinez 26/06/1986 8,2 Afro
14 Maria Aparecida da Silva 22/07/1975 8,1
15 Rosilene Aparecida da Silva Dilelli 14/11/1975 8,1
16 Eliane Francianele dos Santos 17/02/1986 8,0
17 Franciele Felisberto de Lima Binati 20/11/1987 8,0
18 Leda Maria Alves Moré 25/12/1966 7,7
19 Tereza Mantovani da Silva 27/11/1967 7,7
20 Andrea Diva Angelica Cezar 29/09/1968 7,7
21 Marcia Gomes Furlan 24/05/1974 7,7
22 Ilsa Aparecida de Azevedo Ramires 11/09/1968 7,6
23 Lindamar Aparecida Lourenço 14/07/1985 7,6
24 Jessica de Cassia Alves da Silva 09/03/1991 7,6
25 Jessica Santos da Silva 16/06/1991 7,6
26 Maria de Lourdes Ribeiro Silva 17/07/1950 7,5
27 Nelma Patrício da Silva  20/07/1959 7,5
28 Marilene Aparecida da Costa 07/11/1970 7,5
29 Meires Aparecida da Silva 04/03/1978 7,5
30 Juliana Rosa Bosse da Silva 15/03/1978 7,3
31 Ana Leticia de Alcantara Evangelista 26/04/1990 7,3 Afro
32 Regiane Fatima Pereira Reis Silva 31/12/1976 7,2
33 Debora Vanessa Gonçalves 28/01/1994 7,2
34 Camila Caobeli da Graça  06/05/1994 7,1
35 Sandra Aparecida Santana 10/09/1973 7,0
36 Gislaine Ribeiro de Souza 18/04/1988 7,0
37 Jessica Rodrigues da Silva 11/08/1994 7,0
38 Luciane Afonso da Silva  25/06/1973 6,4
39 Maria Elizabete Mirandola Bernardo 02/08/1975 6,2
40 Gerlane Ediva da Silva 05/01/1986 6,1
41 Viviane Cristina de Jesus 15/04/1995 6,1
42 Simone Maciel de Andrade 11/02/1974 6,0
43 Maria Edileide de Barros 26/12/1975 6,0
44 Eliana Aparecida Alves de Carvalho Borges 17/07/1976 6,0
45 Solimar Fernandes Alcarria 25/02/1982 6,0
46 Cristiane Rodriguês da Silva 28/08/1986 6,0
47 Aline Rodrigues de Alcântara dos Santos da Silva 04/07/1995 6,0 Afro
48 Lorrana David Piffer 27/08/1996 6,0
49 Edineia Mariano Barbosa 17/03/1997 6,0 Afro
50 Daniele Karolaine Moro 08/08/1997 6,0
51 Paula Mayara dos Santos Goulart 01/11/1997 6,0
52 João Paulo Moro 25/02/1998 6,0
53 Bruna Rafaela dos Santos Guerra 10/05/1998 6,0
54 Andressa Binatti Evangelista 20/08/1998 6,0
55 Gabriela da Silva Cabral 03/09/1998 6,0/Deficiente
56 Aline de Morais Capoci 05/11/1998 6,0
57 Carla da Graça Dessio 14/11/1998 6,0
58 Rita de Cassia Reiges 12/12/1998 6,0
59 Juliana Cruz David 18/09/1991 Indeferida
60 Lucilene Dourado 05/12/1990 Indeferida
61 Hilda Maria de Farias 01/07/1960 Indeferida

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
TÉCNICO DE ENFERMAGEM
Edital Nº 001/2017 
CLASSIFICAÇÃO NOME DATA NASC. PONTUAÇÃO
01 Meiriele Aparecida Decio 29/03/1989 9,6
02 Maicon Diego dos Santos 01/10/1992 9,1
03 Leonilda Guillen Piccinin 13/10/1961 9,0
04 Leonilda Scheffer da Silva 29/11/1962 9,0

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
VIGILANTE
Edital Nº 001/2017 

CLASSIFICAÇÃO NOME DATA NASC. PONTUAÇÃO
01 Israel Batista da Silva 18/01/1982 10,0
02 Cleiton  da Silva 18/10/1980 9,6
03 Emidio Beraldo 21/03/1963 9,4
04 José Aparecido dos Santos 24/12/1964 9,3
05 José Aparecido dos Santos 09/06/1976 9,3
06 Mauro José da Costa 24/09/1968 9,2
07 Vanderlei Ferreira 13/03/1976 9,0
08 Paulo Sergio Soares 23/04/1982 9,0
09 Luiz Cezar Pires 22/12/1985 9,0
10 Tiago Custodio Martins 26/03/1987 9,0
11 Julio Cezar Ricardo 22/05/1990 9,0
12 Maycon de Oliveira 12/04/1987 8,5
13 Gilmar Puziol 15/01/1959 8,0
14 Paulo Marques da Silva 20/03/1971 8,0
15 Gilmar Alves de Souza 24/01/1984 8,0
16 Rogerio da Silva Rocha 08/04/1984 8,0
17 Ronaldo Silva do Carmo 29/04/1986 8,0
18 José Raimundo de Santana 28/05/1986 8,0
19 Donizete dos Santos Martins 24/10/1983 7,0
20 Adriano Aparecido Domingos 03/09/1987 7,0
21 Jeferson da Conceição 29/10/1987 7,0
22 Walisson Contini 06/08/1993 7,0
23 Josue Cunha Rodrigues de Souza 17/05/1996 7,0
24 Vicente José da Silva 22/06/1953 Indeferida
25 José Pereira 09/07/1968 Indeferida
26 Ivan Mendes Machado 14/09/1974 Indeferida
27 Damião José da Rocha 08/01/1973 Indeferida
28 Juliana Correia 28/01/1989 Indeferida
Alto Piquiri, 24 de Janeiro de 2017.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

pREfEiTuRA municipAl dE AlTo piquiRi
Estado do Parana

pREfEiTuRA municipAl dE guAiRA
Estado do Parana
PORTARIA Nº 019/2017
Data: 24.01.2017
Ementa: transfere de lotação servidores públicos municipais conforme especifica.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando os memorandos sob os nºs 2017000203 e 2017000324,
RESOLVE: 
Art. 1º Transferir de lotação os servidores públicos municipais abaixo mencionados:
Nome/Cargo RG nº  De Para A partir de
Claudio de Jesus Lavador/Lubrificador 8.004.257-4 - SESPII/PR Departamento de Urbanismo - Efetivos Departamento de Limpeza Pública - Efetivos 01/02/2017
Cleber Pereira dos Santos Auxiliar de Serviços Gerais 7.823.274-9 - SESPII/PR Departamento de Obras - Efetivos Departamento de Limpeza Pública - Efetivos 01/02/2017
Marcelo Fabio Herbert Ruhoff Auxiliar de Serviços Gerais 10.092.023-9 - SESPII/PR Departamento de Limpeza Pública - Efetivos Departamento de Urbanismo - Efetivos 01/02/2017
Marcia Liz Paludo Farmacêutico/Bioquímico 5.374.190-8 - SESPII/PR Departamento de Vigilância Sanitária - Efetivos Departamento Médico - Efetivos 06/02/2017
Sidinei Jose de Carvalho Trabalhador Braçal 6.943.540-8 - SESPII/PR Departamento de Limpeza Pública – Efetivos
Departamento de Obras - Efetivos 01/02/2017
Thiago Ferreira Barbiero Farmacêutico/Bioquímico 10.432.454-1 SESPII/PR Departamento Médico - Efetivos Departamento de Vigilância Sanitária - Efetivos 06/02/2017
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, com eficácia a partir da data constante na quinta coluna da tabela do artigo 1º. 
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 24 de janeiro de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

pREfEiTuRA municipAl dE guAiRA
Estado do Parana
PORTARIA Nº 020/2017
Data: 24.01.2017
Ementa: concede férias a servidores públicos municipais conforme especifica.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando os 
Memorandos sob os n°s 2016001993, 2017000072, 2017000028, 2017000151, 2017000260, 2017000304, 
2017000364, 2017000377, 2017000389, 2017000402, 2017000415, 2017000519,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Férias aos servidores públicos municipais, mencionados a seguir:
NOME RG Nº PERIODO AQUISITIVO INICIO/FINAL
Cleide Carla Silva Ramos 3091244-0 SESP/AM 2015/2016 23.01.2017 a 06.02.2017
Diane Paludo 5.791.182-4 SESP/PR 2014/2015 01.02.2017 a 20.02.2017
Fernando Oyama 5.715.391-1 SESP/PR 2015/2016 08.02.2017 a 22.02.2017
Heverton Berri 6.963.475-3 SESP/PR 2014/2015 13.03.2017 a 24.03.2017
Horst Kluge 1.045.383 SESP/PR 2014/2015 30.01.2017 a 28.02.2017
Marcos Antonio Santana 8.057.092-9 SESP/PR 2014/2015 20.01.2017 a 29.01.2017
Maria do Carmo dos Santos 3.162.559-9 SESP/PR 2015/2016 23.01.2017 a 21.02.2017
Natalia Gabriela Groff Dillmann 9.880.473-0 SESP/PR 2015/2016 06.02.2017 a 07.03.2017
Nicanor Ferreira Nunes 3.968.208-7 SESP/PR 2015/2016 16.01.2017 a 14.02.2017
Paulo Henrique Joenck de Castro 6.456.677-6 SESP/PR 2014/2015 01.02.2017 a 02.03.2017
Tatiele Evangelista Camphorst Mariano 10.259.511-4 SESP/PR 2015/2016 06.02.2017 a 07.03.2017
Vanessa Maffei de Barros 9.785.045-3 SESP/PR 2015/2016 06.02.2017 a 07.03.2017
Waldir Azevedo Dias 4.331.345-2 SESP/PR 2015/2016 18.01.2017 a 16.02.2017
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 24 de janeiro de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

pREfEiTuRA municipAl dE pERobAl
Estado do Parana 
PORTARIA Nº. 048/2017
Concede Função Gratificada a Servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, com base 
na Lei Complementar Nº. 090/2015,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER o percentual de 30% (trinta por cento), de Função Gratificadas à servidora RAQUEL 
SOUZA MARQUEZONI PEREIRA, portadora da Cédula de Identidade Nº. 9.693.896-9, ocupante do cargo 
de Provimento Efetivo de Agente Administrativo, lotada na Secretaria Municipal de Administração, a partir 
de 01 de janeiro de 2017.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 23 de janeiro de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 049/2017
Concede Função Gratificada a Servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, com base 
na Lei Complementar Nº. 090/2015,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER o percentual de 55% (cinqüenta e cinco por cento), de Função Gratificada a servidora 
Selma Ferreira Mohr de Oliveira, portadora da Cédula de Identidade Nº 33290536-6, ocupante do cargo 
de Provimento Efetivo de Auxiliar de Enfermagem, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 01 
de janeiro de 2017.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 23 de janeiro de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 050/2017
Concede Função Gratificada a Servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, com base 
na Lei Complementar Nº. 090/2015,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER o percentual de 80% (oitenta por cento), de Função Gratificada ao servidor SIDINEY 
RAFAEL ALVES, portador da Cédula de Identidade Nº. 7.513.760-5, ocupante do cargo de Provimento 
Efetivo de Fiscal de Obras e Postura, lotado na Secretaria Municipal de Obras, Agricultura e Serviços 
Públicos, partir de 01 de janeiro de 2017.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 23 de janeiro de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 051/2017
Concede Função Gratificada a Servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, com base 
na Lei Complementar Nº. 090/2015,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER o percentual de 50% (cinqüenta por cento), de Função Gratificada a servidora Siumara 
Apda Testa, portadora da Cédula de Identidade Nº 4.958.527-6, ocupante do cargo de Provimento Efetivo 
de Zeladora, lotada na Secretaria Municipal de Ação Social, a partir de 01 de janeiro de 2017.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 23 de janeiro de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 052/2017
Concede Função Gratificada a Servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, com base 
na Lei Complementar Nº. 090/2015,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER o percentual de 30% (trinta por cento), de Função Gratificada à servidora, SONIA 

REGINA FERRIS MARCHI portadora da Cédula de Identidade Nº. 4.491.494-8, ocupante do cargo de 
Provimento Efetivo de Contador, lotada na Secretaria Municipal de Fazenda, partir de 01 de janeiro de 
2017.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 23 de janeiro de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 053/2017
Concede Função Gratificada a Servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, com base 
na Lei Complementar Nº. 090/2015,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER o percentual de 50% (cinqüenta por cento), de Função Gratificada a servidora Sueli 
Piagentini Zorati, portadora da Cédula de Identidade Nº 4.234.705-1, ocupante do cargo de Provimento 
Efetivo de Agente Administrativo, lotada na Secretaria Municipal de Administração, a partir de 01 de janeiro 
de 2017.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 23 de janeiro de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 054/2017
EXONERA a pedido JIOMAR APARECIDO LOPES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. EXONERAR a pedido JIOMAR APARECIDO LOPES, portador da Cédula de Identidade nº. 
1.410.724-0 SSP/PR, do cargo de provimento efetivo de Médico Ginecologista, com carga horária de 20 
(vinte) horas semanais, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, ficando revogada a Portaria 137/2015, a 
partir de 23 de janeiro de 2017.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 24 de janeiro de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

pREfEiTuRA municipAl dE pERobAl
Estado do Parana
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